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#17 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 27 de março de 2024 às 16:46

Inexigibilidade nº 01/2024

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#27 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE

De: Safira Carvalho Dias

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 27 de março de 2024 às 16:48

O processo 4 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO foi apensado no processo 7 /
2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE. 

Apensamento do processo administrativo.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#14 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Antonia Morais Gomes

Para: Setor de Protocolo

Data: 07 de fevereiro de 2024 às 16:30

SEGUE EM ANEXO DFD PARA PROVIDÊNCIAS

---

Secretária Municipal de Educação

Anexo(s)

1. DFD - AGRICULTURA FAMILIAR.pdf

CARDÁPIO ESCOLAR.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
SERVIDOR RESPONSÁVEL: ANTÔNIA MORAIS 
GOMES 

PORTARIA Nº 21/2022 

E-MAIL: seceducacao@tuntum.ma.gov.br TELEFONE: (99) 98555-3353 

 

I – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para 

compor o cardápio da merenda escolar, através da Secretaria de Educação, deve-se a necessidade de práticas 

alimentares saudáveis dos alunos da educação fundamental e infantil, devendo atender os anseios de cada um, 

ressaltando que a alimentação escolar na vida do educando é fator primordial para que este se sinta motivado a 

frequentar a aulas. Essa assiduidade incide fundamentalmente no processo ensino-aprendizagem que deve 

ocorrer com padrões elevados de qualidade. Esta alimentação deve também, suprir a carência nutricionais, 

principalmente dos mais carentes, pois tendem a ter um rendimento escolar inferior. 

II – OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para compor o 

cardápio de merenda escolar. 

III – DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

FRUTAS E VERDURAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

1 

ABACAXI – De primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, sem 

ferimentos ou defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 

resíduo de fertilizante ou corpos estranhos aderentes a superfície 

externa. 

UND 5.000 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração uniforme, polpa firme, 

sem ferimentos ou defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 

resíduo de fertilizante ou corpos estranhos aderentes a superfície 

externa. 

KG 3.000 

3 

ALFACE - De 1ª qualidade, folhas íntegras de coloração verde, 

fresca, tenra e limpa; isentas de sujidades, parasitas e larvas, 

acondicionadas em sacos de polietileno transparente, atóxico. 

MAÇO 700 

4 

AZEITE DE COCO BABAÇU – Azeite vegetal de coco babaçu 

armazenado em recipiente de vidro de até 1L. O produto deve ser 

puro, sem sujidades, com dados de identificação, de fabricação, 

armazenamento, validade e dados do fabricante no rótulo. Todas 

as especificações do produto devem seguir a Legislação da 

L 500 
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Vigilância Sanitária e recomendações do Ministério da Agricultura 

– SIF, SIE ou SIM e o Selo da Agricultura Familiar. 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio (70g), em pencas, 

com grau de maturação que suporte manipulação, transporte e a 

conservação em condições adequadas até o consumo, com 60 a 

70% de maturação, com cascas uniformes, no grau máximo de 

evolução do tamanho, aroma e sabor característicos da espécie, 

sem ferimentos ou defeitos. Transportadas em monoblocos 

plásticos frestados. 

DÚZIA 12.000 

6 

BATATA DOCE - De 1ª qualidade, cor e aparência característicos 

da espécie, isenta de sinais de apodrecimento, apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

transporte e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. 

KG 500 

7 

CEBOLA – tipo branca, não brotada, seca, nova, de 1ª qualidade, 

sem danos fisiológicos ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, 

intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos, isenta de partes 

pútridas.  

KG 2.500 

8 

CHEIRO VERDE - De 1ª qualidade cor verde escuro, isento de 

sinais de apodrecimento, em pé, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar manipulação, transporte 

e conservação em condições adequadas para o consumo. 

MAÇO 800 

9 

COUVE LISO – Com coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, firme e intacto, isento de material terroso e umidade 

externa anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem 

danos físicos e mecânicos. 

MAÇO 800 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, integro, com 

tamanho e coloração uniformes, firme, isento de insetos, 

parasitas, larvas, material terroso, sujidade ou corpos estranhos. 

Com grau de maturação adequado para o consumo, sem sinais 

de germinação ou resíduos de fertilizantes ou outras substâncias 

químicas. 

MAÇO 3.000 

11 

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1ª qualidade, sem 

sinais de rupturas ou machucados, grau de amadurecimento 

ideal para o consumo. 

KG 3.000 

12 

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto maturação que 

permita manuseio e transporte, sem ferimentos ou defeitos, sem 

manchas, livres de resíduos de fertilizante. 

KG 500 
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13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de colheita recente, sem 

sinais de apodrecimento, com grau de maturação adequado, 

isenta de substâncias terrosas, sujidades e corpos estranhos. 

KG 6.000 

14 

MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as características 

organolépticas, com 70% de maturação, sem ferimentos, livres 

de resíduos de fertilizantes. 

KG 3.000 

15 

MEL - Produto natural produzido por abelhas a partir de néctar 

de flores e/ou exsudatos sacarínicos de plantas. Não pode conter 

substâncias estranhas à sua composição normal nem ser 

adicionado de corretivos de acidez. Sem sinais de cristalização e 

não apresentar caramelização, nem espuma superficial. Deve 

apresentar aspecto líquido denso. Cor: levemente amarelada a 

castanho escura. Cheiro: próprio. Sabor: próprio. É proibida a 

adição de corantes, aromatizantes, espessantes, conservadores 

e edulcorantes de qualquer natureza, naturais e sintéticos. O 

produto não pode conter glúten. Embalagem: acondicionada em 

potes plásticos ou vidro, resistentes, bem vedados de até 500 g, 

com rótulo apresentando data de validade, volume e Selo de 

Inspeção. Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses. Data de 

Fabricação: Máximo de 30 dias. 

KG 400 

16 

MELANCIA – Tamanho médio, unidade com peso aproximado de 

8 kg, fruto com 70% a 80% de maturação, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 

bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, 

material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio. 

KG 12.000 

17 

MELÃO – Fruto de 1ª qualidade, fresco, fruto com maturação 

adequada ao consumo, com aspecto, cor e cheiro e sabor 

próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvido, isento de enfermidades, parasitas e larvas, 

material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de 

resíduos de fertilizantes, devendo ser transportado de forma 

adequada. 

KG 5.000 

18 

MILHO VERDE - De tamanho médio a grande, de primeira, com, 

sem sinais de rupturas ou machucados, grau de amadurecimento 

ideal para o consumo. 

UND 2.000 

19 
OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca ou rosa, sem 

escurecimento ou manchas esverdeadas, seguindo as 
DÚZIA 3.500 
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especificações da Vigilância Sanitária e recomendações do 

Ministério da Agricultura. 

20 

PÃO DE MASSA FINA – Massa leve, farinha de trigo/ fermento/ 

sal/ açúcar, gordura tipo vegetal e água, com casca, tamanho 

uniforme, cada unidade pesando aproximadamente 50g. Será 

rejeitado o pão queimado ou malcozido, com odor e sabor 

desagradável, presença de fungos e não será permitida a adição 

de corantes de qualquer natureza em sua confecção. Deve ser 

isento de parasita, sujidades, larvas e material estranho. 

Acondicionado em embalagem adequada para transporte, 

contendo a identificação do produto, data de fabricação e 

validade. 

UNIDADE 55.000 

21 

PIMENTÃO - Com característica íntegra e firme, com grau de 

maturação adequado, tamanho médio, isento de substâncias 

terrosas, sujidades, corpos estranhos e umidade, livre de 

resíduos de fertilizantes. 

KG 400 

22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, preparada com 

frutas sãs, limpas e isentas de parasitas e detritos animais ou 

vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua 

composição normal. Sabores: cajá, goiaba ou caju. Deverá se 

apresentar acondicionada em embalagens transparentes de 

polietileno com peso líquido de 01 Kg, constando data de 

fabricação e selo de inspeção. 

KG 14.000 

23 

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande, de primeira, com 

aproximadamente 60% de maturação, sem ferimentos ou 

defeitos, sem manchas, com coloração uniforme e brilho. 

KG 4.000 

24 

VINAGREIRA - com folhas viçosas, com coloração e tamanho 

uniforme e típico da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, 

de colheita recente. 

MAÇO 300 

CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QNTD 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, congelada, cor própria, sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com ausência de 

parasitas e larvas. Acondicionada em embalagem atóxica, 

transparente, flexível e resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo, em embalagem de no 

máximo 5 kg. Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem 

devem constar dados de identificação do tipo de carne e peso. 

KG 10.000 
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Deverá ser transportada em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, embalado 

individualmente em sacos plásticos de polietileno resistente, 

atóxico, com aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com ausência de 

parasitas e larvas. Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 12.000 

 

IV – INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS: 
O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE MERENDA ESCOLAR INDUSTRIALIZADA JÁ SE ENCONTRA EM 
ANDAMENTO. 

Encaminhe-se: 

I - Ao setor de protocolo, que deverá elaborar o termo de abertura. 

E posteriormente, à autoridade competente, para: 

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD; 

II - Autorizar o termo de abertura e o prosseguimento do Processo Administrativo. 

 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 
 
 
 

ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 21/2022 
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#44 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Protocolo

Enviado por: Poliana Menezes de Sousa (poliana)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Data: 07 de fevereiro de 2024 às 16:54

SEGUE EM ANEXO O DOCUMENTO DE ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PRA PROVIDÊNCIAS.

---

Membro do Setor de Protocolo

Anexo(s)

TERMO DE ABERTURA DE PROC ADM.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE PROTOCOLO 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nesta data, procedo 愃� abertura de processo administrativo, nos seguintes termos:  

伃ĀRG䄃̀O: Secretaria Municipal de Educação DATA: 07/02/2024 

CIDADE: Tuntum ESTADO: Maranhão 

INTERESSADO: Antonia Morais Gomes 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

para compor o cardápio de merenda escolar. 

NÚMERO DO PROCESSO: 04/2024 

Bem como, encaminho ao Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

para as providências cabíveis. 

 
 
 

POLIANA MENEZES DE SOUSA 

Membro do Setor de Protocolo 

Portaria nº 335/2023 
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#64 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Setor de Compras e Planejamento

Data: 08 de fevereiro de 2024 às 10:26

SEGUE EM ANEXO A AUTORIZAÇÃO PARA PROVIDÊNCIAS.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)

AUTORIZAC' A� O.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
 

 1. Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal 
de Educação atesta a necessidade de aquisição dos seguintes bens para atender à demanda do município 
de Tuntum/MA. Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo. 
 

 2. Para a elaboração de estudo técnico preliminar, a realização da análise de riscos, a 
pesquisa de preços, o mapa comparativo de vantajosidade e a planilha orçamentária, quando for o caso, 
convoco o Setor de Compras e Planejamento, nos termos da Portaria nº 340, de 26 de dezembro de 2023, a 
fim de conduzir os procedimentos mencionados, pelos seguintes integrantes: 
 

I. Kalline Paiva Mendes – Engenheira de Produção – N°1533 

 

3. Além disso, ao apurar o valor estimado da contratação, destaco a importância de 
conduzir esta etapa com diligência, visando garantir a transparência, eficiência e economicidade no processo 
de contratação.  
 

 4. Caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, solicitar ao setor contábil 
informações orçamentárias, caso não seja SRP, e com posterior encaminhamento do processo ao setor de 
licitações para elaboração do Termo de Referência - TR.  
 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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#84 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Compras e Planejamento

Enviado por: Kalline Paiva Mendes (kalline)

Para: Setor Contábil

Data: 08 de março de 2024 às 15:40

Segue em anexo todos os documentos solicitado pelo despacho da autoridade competente, relativos a face de planejamento, juntamente com o

despacho ao setor contábil para providências.

Anexo(s)

ETP AGRICULTURA FAMILIAR.pdf

EDITAL CHAMADA PUBLICA 2023.pdf

CONTRATO DA PREFEITURA DE BAURU.pdf

CONTRATO DA PREFEITURA DE IMPERATRIZ.pdf

MAPA DE RISCOS.pdf

PRESQUISA DE PREÇOS.pdf

MAPACOMPARATIVO DE PREÇOS.pdf

PLANILHA ORÇAMENTARIA.pdf

RELATORIO DE PESQUISA .pdf

DESPACHO PARA O SETOR CONTABIL.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

Processo Administrativo n° 04/2024 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

1. Descrição da necessidade da contratação: 

1.1. A presente contratação trata- se da aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural para compor o cardápio de merenda escolar. 

1.2. Assegurar por muitas vezes as únicas refeições que alguns alunos possam ter durante o dia, 

já que, grande parte, pertence a famílias carentes e também, incentiva-los a frequentar a escola.  

1.3. O fornecimento deve ser realizado nas escolas de maneira que assegure a melhor 

distribuição dos alimentos e evitem desperdícios deles. 

1.4. Ressaltamos que é imprescindível a aquisição do objeto para o desempenho e uma boa 

qualidade da alimentação dos alunos. 

2. Requisitos da contratação: 

2.1. Os produtos fornecidos devem atender as especificações de qualidade estabelecidas pelo 

PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), nos temos da Lei n° 11.947/2009, garantindo qualidade 

e segurança no consumo dos alimentos. 

2.2. O fornecimento deve ser realizado de maneira que assegure a qualidade e especificações 

dos produtos que serão entregues. Com isso, nenhum dos produtos poderá ser substituído por outros 

diversos, salvo por produto de qualidade superior e mediante justificativa por escrito e devidamente 

fundamentada e aceita pela Secretaria Municipal de Educação. 

2.3. A contratada deverá prestar todos os esclarecer todas as dúvidas técnicas que lhes for 

solicitado relacionado com as características dos produtos.  

2.4. A contratação será realizada via Chamada Pública, conforme a Lei nº 11.947, de 16 de junho 

de 2009, dispensando – se, nesse caso, o procedimento licitatório. 

2.5. A contratada se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte. Garantido que todos 

os produtos sejam entregues no prazo nos termos do ano letivo anual. 

3. Estimativas das quantidades: 

FRUTAS E VERDURAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. 

1 

ABACAXI – De primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, sem 

ferimentos ou defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 

resíduo de fertilizante ou corpos estranhos aderentes a 

superfície externa. 

UND 5.000 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração uniforme, polpa 

firme, sem ferimentos ou defeitos, livre de sujidades, 

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 3.000 

3 

ALFACE - De 1ª qualidade, folhas íntegras de coloração 

verde, fresca, tenra e limpa; isentas de sujidades, parasitas e 

larvas, acondicionadas em sacos de polietileno transparente, 

atóxico. 

MAÇO 700 

4 

AZEITE DE COCO BABAÇU – Azeite vegetal de coco babaçu 

armazenado em recipiente de vidro de até 1L. O produto deve 

ser puro, sem sujidades, com dados de identificação, de 

fabricação, armazenamento, validade e dados do fabricante 

no rótulo. Todas as especificações do produto devem seguir a 

Legislação da Vigilância Sanitária e recomendações do 

Ministério da Agricultura – SIF, SIE ou SIM e o Selo da 

Agricultura Familiar. 

L 500 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio (70g), em pencas, 

com grau de maturação que suporte manipulação, transporte 

e a conservação em condições adequadas até o consumo, 

com 60 a 70% de maturação, com cascas uniformes, no grau 

máximo de evolução do tamanho, aroma e sabor 

característicos da espécie, sem ferimentos ou defeitos. 

Transportadas em monoblocos plásticos frestados. 

DÚZIA 12.000 

6 

BATATA DOCE - De 1ª qualidade, cor e aparência 

característicos da espécie, isenta de sinais de apodrecimento, 

apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 

a manipulação, transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. 

KG 500 

7 

CEBOLA – tipo branca, não brotada, seca, nova, de 1ª 

qualidade, sem danos fisiológicos ou mecânicos, tamanho 

médio, uniforme, intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos, 

isenta de partes pútridas.  

KG 2.500 

8 

CHEIRO VERDE - De 1ª qualidade cor verde escuro, isento 

de sinais de apodrecimento, em pé, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar manipulação, 

transporte e conservação em condições adequadas para o 

consumo. 

MAÇO 800 
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9 

COUVE LISO – Com coloração e tamanho uniformes e típicos 

da variedade, firme e intacto, isento de material terroso e 

umidade externa anormal, livre de sujidades, parasitas e 

larvas, sem danos físicos e mecânicos. 

MAÇO 800 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, integro, com 

tamanho e coloração uniformes, firme, isento de insetos, 

parasitas, larvas, material terroso, sujidade ou corpos 

estranhos. Com grau de maturação adequado para o 

consumo, sem sinais de germinação ou resíduos de 

fertilizantes ou outras substâncias químicas. 

MAÇO 3.000 

11 

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1ª qualidade, sem 

sinais de rupturas ou machucados, grau de amadurecimento 

ideal para o consumo. 

KG 3.000 

12 

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto maturação que 

permita manuseio e transporte, sem ferimentos ou defeitos, 

sem manchas, livres de resíduos de fertilizante. 

KG 500 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de colheita recente, 

sem sinais de apodrecimento, com grau de maturação 

adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades e corpos 

estranhos. 

KG 6.000 

14 

MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as características 

organolépticas, com 70% de maturação, sem ferimentos, 

livres de resíduos de fertilizantes. 

KG 3.000 

15 

MEL - Produto natural produzido por abelhas a partir de néctar 

de flores e/ou exsudatos sacarínicos de plantas. Não pode 

conter substâncias estranhas à sua composição normal nem 

ser adicionado de corretivos de acidez. Sem sinais de 

cristalização e não apresentar caramelização, nem espuma 

superficial. Deve apresentar aspecto líquido denso. Cor: 

levemente amarelada a castanho escura. Cheiro: próprio. 

Sabor: próprio. É proibida a adição de corantes, 

aromatizantes, espessantes, conservadores e edulcorantes 

de qualquer natureza, naturais e sintéticos. O produto não 

pode conter glúten. Embalagem: acondicionada em potes 

plásticos ou vidro, resistentes, bem vedados de até 500 g, com 

rótulo apresentando data de validade, volume e Selo de 

KG 400 
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Inspeção. Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses. Data de 

Fabricação: Máximo de 30 dias. 

16 

MELANCIA – Tamanho médio, unidade com peso aproximado 

de 8 kg, fruto com 70% a 80% de maturação, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo 

ser bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e 

larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio. 

KG 12.000 

17 

MELÃO – Fruto de 1ª qualidade, fresco, fruto com maturação 

adequada ao consumo, com aspecto, cor e cheiro e sabor 

próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvido, isento de enfermidades, parasitas e larvas, 

material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre 

de resíduos de fertilizantes, devendo ser transportado de 

forma adequada. 

KG 5.000 

18 

MILHO VERDE - De tamanho médio a grande, de primeira, 

com, sem sinais de rupturas ou machucados, grau de 

amadurecimento ideal para o consumo. 

UND 2.000 

19 

OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca ou rosa, sem 

escurecimento ou manchas esverdeadas, seguindo as 

especificações da Vigilância Sanitária e recomendações do 

Ministério da Agricultura. 

DÚZIA 3.500 

20 

PÃO DE MASSA FINA – Massa leve, farinha de trigo/ 

fermento/ sal/ açúcar, gordura tipo vegetal e água, com casca, 

tamanho uniforme, cada unidade pesando aproximadamente 

50g. Será rejeitado o pão queimado ou malcozido, com odor 

e sabor desagradável, presença de fungos e não será 

permitida a adição de corantes de qualquer natureza em sua 

confecção. Deve ser isento de parasita, sujidades, larvas e 

material estranho. Acondicionado em embalagem adequada 

para transporte, contendo a identificação do produto, data de 

fabricação e validade. 

UNIDADE 55.000 

21 

PIMENTÃO - Com característica íntegra e firme, com grau de 

maturação adequado, tamanho médio, isento de substâncias 

terrosas, sujidades, corpos estranhos e umidade, livre de 

resíduos de fertilizantes. 

KG 400 
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22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, preparada com 

frutas sãs, limpas e isentas de parasitas e detritos animais ou 

vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua 

composição normal. Sabores: cajá, goiaba ou caju. Deverá se 

apresentar acondicionada em embalagens transparentes de 

polietileno com peso líquido de 01 Kg, constando data de 

fabricação e selo de inspeção. 

KG 14.000 

23 

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande, de primeira, 

com aproximadamente 60% de maturação, sem ferimentos ou 

defeitos, sem manchas, com coloração uniforme e brilho. 

KG 4.000 

24 

VINAGREIRA - com folhas viçosas, com coloração e tamanho 

uniforme e típico da variedade, livres de resíduos de 

fertilizantes, de colheita recente. 

MAÇO 300 

CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QNTD 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, congelada, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 

ausência de parasitas e larvas. Acondicionada em embalagem 

atóxica, transparente, flexível e resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro S.I.M., S.I.E. ou 

S.I.F. Na embalagem devem constar dados de identificação 

do tipo de carne e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 10.000 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, embalado 

individualmente em sacos plásticos de polietileno resistente, 

atóxico, com aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 

ausência de parasitas e larvas. Com registro S.I.M., S.I.E. ou 

S.I.F. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 12.000 

 

a) Para a quantificação da demanda dos produtos de agricultura familiar, foi realizado uma 

análise avaliativa para determinar a quantidade necessária de produtos obrigatórios para atender às 

necessidades de toda a rede pública de ensino do município de Tuntum levando em consideração 

número de alunos no município:  
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3.1.1.1. Contamos com um quantitativo de aproximadamente 6.531 alunos matriculados e que 

frequentam as escolas, sendo assim, com base na Resolução FNDE nº 06, de 2020, em 

unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período parcial, os cardápios devem 

ofertar, obrigatoriamente, no mínimo 280g/estudantes/semana de frutas in natura, legumes e 

verduras. E em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período integral, os 

cardápios devem ofertar, obrigatoriamente, no mínimo 520g/estudantes/semana de frutas in 

natura, legumes e verduras, conforme cardápio elaborado pelas nutricionistas Nagela 

Tavares Silva Carvalho – CRN11: 19113/P e Heide Sara Santos Ferreira - CRN11: 11599. 

3.2. Dessa forma quantitativo descrito nas planilhas, decorre da apuração do quantitativo com 

base na quantidade de alunos, dias letivos (nos quais os alunos recebem a alimentação) e per capitas 

de cada produto, a fim de atender as recomendações da resolução citada acima. 

4. Levantamento de mercado  

4.1. Perante a demanda exposta do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado 

com o objetivo de destacar e observar soluções para a necessidade descritas, que atendam aos 

parâmetros de qualidade e vantajosidade; 

4.2. Diante das necessidades citadas, a aquisição dos produtos deverá ser realizada por meio de 

Chamada Pública, onde a presente contratação objetivará suprir as necessidades de elaboração do 

cardápio de merenda escolar. 

4.3. A Lei nº 11.947/2009, é uma legislação brasileira que estabelece o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), onde ele determina que no mínimo 30% dos recursos repassados pelo 

governo federal para a alimentação escolar devem ser utilizados na compra de produtos diretamente da 

agricultura familiar, priorizando-se os produtos orgânicos e agroecológicos. Isso tem o duplo objetivo de 

promover o desenvolvimento sustentável do setor agrícola familiar e de oferecer uma alimentação mais 

saudável e diversificada para os estudantes. 

4.4. Essa prática é adotada por todas as instituições publicas que são beneficiadas com o 

programa, assim podemos destacar as seguintes vantagens da contratação dos agricultores familiares: 

4.5. Aquisição dos agricultores familiar: 

a) Estímulo à Economia Local: com a agricultura familiar, os recursos financeiros são 

direcionados para os produtores locais, ajudando a fortalecer a economia das comunidades 

rurais; 

b) Incentivo à Produção Sustentável: muitos agricultores familiares tendem a adotar práticas 

agrícolas mais sustentáveis, como o uso mínimo de agrotóxicos, manejo adequado do solo e 

conservação da biodiversidade. Com isso, está incentivando essas práticas ecologicamente 

conscientes; 

c) Diversidade de Produtos: a agricultura familiar muitas vezes oferece uma ampla variedade 

de produtos frescos e de alta qualidade, incluindo frutas, vegetais, laticínios, carnes e 
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produtos processados. Isso pode enriquecer a oferta de alimentos disponíveis em licitações 

públicas, promovendo uma alimentação mais variada e saudável; 

d) Redução da Pobreza Rural: apoiar os agricultores familiares por meio de licitações públicas 

pode ajudar a reduzir a pobreza rural, proporcionando uma fonte de renda estável e 

sustentável para essas comunidades. 

4. Estimativa do valor da contratação 

4.3. A estimativa de valor foi realizada tendo como base em um edital da Administração Pública 

Municipal (edital de chamamento 01/2023) e contratos a Prefeitura Municipal de Imperatriz e 

Prefeitura Municipal de Bauru, tendo em vista que possui produtos que não foi licitado 

anteriormente, utilizando os valores de referência de cada item, conforme apresentado na tabela 

abaixo: 

FRUTAS E VERDURAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V.UNIT 
VALOR 

TOTAL 

1 

ABACAXI – De primeira, in natura, apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, sem ferimentos ou defeitos, livre de 

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 

fertilizante ou corpos estranhos aderentes a 

superfície externa. 

UND 5.000 R$ 6,23 R$ 31.150,00 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 

uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 

resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 3.000 R$ 2,66 R$ 7.980,00 

3 

ALFACE - De 1ª qualidade, folhas íntegras de 

coloração verde, fresca, tenra e limpa; isentas de 

sujidades, parasitas e larvas, acondicionadas em 

sacos de polietileno transparente, atóxico. 

MAÇO 700 R$ 4,49 R$ 3.143,00 

4 

AZEITE DE COCO BABAÇU – Azeite vegetal de 

coco babaçu armazenado em recipiente de vidro 

de até 1L. O produto deve ser puro, sem 

sujidades, com dados de identificação, de 

fabricação, armazenamento, validade e dados do 

fabricante no rótulo. Todas as especificações do 

produto devem seguir a Legislação da Vigilância 

L 500 R$ 38,85 R$ 19.425,00 
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Sanitária e recomendações do Ministério da 

Agricultura – SIF, SIE ou SIM e o Selo da 

Agricultura Familiar. 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 

(70g), em pencas, com grau de maturação que 

suporte manipulação, transporte e a 

conservação em condições adequadas até o 

consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de evolução 

do tamanho, aroma e sabor característicos da 

espécie, sem ferimentos ou defeitos. 

Transportadas em monoblocos plásticos 

frestados. 

DÚZIA 12.000 R$ 7,04 R$ 84.480,00 

6 

BATATA DOCE - De 1ª qualidade, cor e 

aparência característicos da espécie, isenta de 

sinais de apodrecimento, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. 

KG 500 R$ 4,60 R$ 2.300,00 

7 

CEBOLA – tipo branca, não brotada, seca, nova, 

de 1ª qualidade, sem danos fisiológicos ou 

mecânicos, tamanho médio, uniforme, intactas, 

firmes, sem ferimentos ou defeitos, isenta de 

partes pútridas.  

KG 2.500 R$ 7,04 R$ 17.600,00 

8 

CHEIRO VERDE - De 1ª qualidade cor verde 

escuro, isento de sinais de apodrecimento, em 

pé, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar manipulação, transporte e 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. 

MAÇO 800 R$ 2,65 R$ 2.120,00 

9 

COUVE LISO – Com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, firme e intacto, 

isento de material terroso e umidade externa 

anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, 

sem danos físicos e mecânicos. 

MAÇO 800 R$ 3,70 R$ 2.960,00 

10 
FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 

integro, com tamanho e coloração uniformes, 
MAÇO 3.000 R$ 7,18 R$ 21.540,00 
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firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 

material terroso, sujidade ou corpos estranhos. 

Com grau de maturação adequado para o 

consumo, sem sinais de germinação ou resíduos 

de fertilizantes ou outras substâncias químicas. 

11 

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1ª 

qualidade, sem sinais de rupturas ou 

machucados, grau de amadurecimento ideal 

para o consumo. 

KG 3.000 R$ 3,57 R$ 10.710,00 

12 

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto 

maturação que permita manuseio e transporte, 

sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, livres 

de resíduos de fertilizante. 

KG 500 R$ 7,26 R$ 3.630,00 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 

colheita recente, sem sinais de apodrecimento, 

com grau de maturação adequado, isenta de 

substâncias terrosas, sujidades e corpos 

estranhos. 

KG 6.000 R$ 5,20 R$ 31.200,00 

14 

MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as 

características organolépticas, com 70% de 

maturação, sem ferimentos, livres de resíduos de 

fertilizantes. 

KG 3.000 R$ 3,57 R$ 10.710,00 

15 

MEL - Produto natural produzido por abelhas a 

partir de néctar de flores e/ou exsudatos 

sacarínicos de plantas. Não pode conter 

substâncias estranhas à sua composição normal 

nem ser adicionado de corretivos de acidez. Sem 

sinais de cristalização e não apresentar 

caramelização, nem espuma superficial. Deve 

apresentar aspecto líquido denso. Cor: 

levemente amarelada a castanho escura. Cheiro: 

próprio. Sabor: próprio. É proibida a adição de 

corantes, aromatizantes, espessantes, 

conservadores e edulcorantes de qualquer 

natureza, naturais e sintéticos. O produto não 

pode conter glúten. Embalagem: acondicionada 

em potes plásticos ou vidro, resistentes, bem 

KG 400 R$ 22,05  R$ 8.820,00 
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vedados de até 500 g, com rótulo apresentando 

data de validade, volume e Selo de Inspeção. 

Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses. Data de 

Fabricação: Máximo de 30 dias. 

16 

MELANCIA – Tamanho médio, unidade com 

peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a 80% 

de maturação, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 

bem desenvolvido, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio. 

KG 12.000 R$ 2,87 R$ 34.440,00 

17 

MELÃO – Fruto de 1ª qualidade, fresco, fruto 

com maturação adequada ao consumo, com 

aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com polpa 

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, 

isento de enfermidades, parasitas e larvas, 

material terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

de colheita recente, livre de resíduos de 

fertilizantes, devendo ser transportado de forma 

adequada. 

KG 5.000 R$ 3,46 R$ 17.300,00 

18 

MILHO VERDE - De tamanho médio a grande, 

de primeira, com, sem sinais de rupturas ou 

machucados, grau de amadurecimento ideal 

para o consumo. 

UND 2.000 R$ 1,88 R$ 3.760,00 

19 

OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca ou rosa, 

sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 

seguindo as especificações da Vigilância 

Sanitária e recomendações do Ministério da 

Agricultura. 

DÚZIA 3.500 R$ 14,87 R$ 52.045,00 

20 

PÃO DE MASSA FINA – Massa leve, farinha de 

trigo/ fermento/ sal/ açúcar, gordura tipo vegetal 

e água, com casca, tamanho uniforme, cada 

unidade pesando aproximadamente 50g. Será 

rejeitado o pão queimado ou malcozido, com 

odor e sabor desagradável, presença de fungos 

UND 55.000 R$ 0,90 R$ 49.500,00 
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e não será permitida a adição de corantes de 

qualquer natureza em sua confecção. Deve ser 

isento de parasita, sujidades, larvas e material 

estranho. Acondicionado em embalagem 

adequada para transporte, contendo a 

identificação do produto, data de fabricação e 

validade. 

21 

PIMENTÃO - Com característica íntegra e firme, 

com grau de maturação adequado, tamanho 

médio, isento de substâncias terrosas, sujidades, 

corpos estranhos e umidade, livre de resíduos de 

fertilizantes. 

KG 400 R$ 6,24 R$ 2.496,00 

22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 

preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 

parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas 

à sua composição normal. Sabores: cajá, goiaba 

ou caju. Deverá se apresentar acondicionada em 

embalagens transparentes de polietileno com 

peso líquido de 01 Kg, constando data de 

fabricação e selo de inspeção. 

KG 14.000 R$ 9,14 R$ 127.960,00 

23 

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande, de 

primeira, com aproximadamente 60% de 

maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 

manchas, com coloração uniforme e brilho. 

KG 4.000 R$ 7,21 R$ 28.840,00 

24 

VINAGREIRA - com folhas viçosas, com 

coloração e tamanho uniforme e típico da 

variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de 

colheita recente. 

MAÇO 300 R$ 5,76 R$ 1.728,00 

CARNES   

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QNTD   

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, congelada, 

cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e 

sabor próprios, com ausência de parasitas e 

larvas. Acondicionada em embalagem atóxica, 

transparente, flexível e resistente, que garanta a 

KG 10.000 R$ 31,83 R$ 318.300,00 
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integridade do produto até o momento do 

consumo, em embalagem de no máximo 5 kg. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na 

embalagem devem constar dados de 

identificação do tipo de carne e peso. Deverá ser 

transportada em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 

embalado individualmente em sacos plásticos de 

polietileno resistente, atóxico, com 

aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

próprios, com ausência de parasitas e larvas. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 12.000 R$ 25,00 R$ 300.000,00 

 

5.1. O valor aproximado para 12 meses é R$ 1.194.137,00 (um milhão, cento e noventa quatro mil e 

cento e trinta e sete reais). 

5.2. Ressalta que, se trata da estimativa de preços preliminar voltada à escolha da melhor solução 

para a contratação e à análise de sua viabilidade.  

5. Descrição da solução como um todo 

5.3. Baseado no inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21, esta síntese detalha a solução para o 

fornecimento de produtos da agricultura familiar, considerando a natureza de qualidade do produto 

e a falta de variedade de opções no mercado. 

5.4. Solução Adotada 

5.4.1. A solução mais adequada e eficaz identificada para o fornecimento dos produtos da agricultura 

familiar para as escolas é através de uma Chamada Pública, para melhor atender a solução 

adotada;  

5.4.2. Para a construção da horta municipal podemos levar em consideração que o município não possui 

um espaço adequado para o plantio, acesso à água, financiamento, parcerias com organizações 

locais e apoio da comunidade;  

5.5. Para a contratação de agricultores familiares conseguimos analisar as seguintes vantagens: 

5.5.1. Menor Uso de Agrotóxicos: A agricultura familiar tende a utilizar menos agrotóxicos e pesticidas 

em comparação com as operações agrícolas industriais, o que pode tornar os alimentos 

produzidos localmente mais seguros para consumo. 
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5.5.2. Variedade e Autenticidade: Os produtos da agricultura familiar muitas vezes oferecem uma maior 

variedade de cultivares e espécies que podem não ser encontradas nas cadeias de suprimentos 

industriais, proporcionando uma experiência culinária mais diversificada e autêntica. 

5.5.3. Redução da Pobreza Rural: Apoiar os agricultores familiares por meio de licitações públicas pode 

ajudar a reduzir a pobreza rural, proporcionando uma fonte de renda estável e sustentável para 

essas comunidades. 

6. Justificativas para o parcelamento 

6.3. As compras dos produtos são economicamente viáveis em sua divisão, evitando desperdícios 

já que não é factível o recebimento de uma única vez, e por ser uma chamada pública e se tratar de produtos 

perecíveis, onde tem por objetivo recebê-los frescos, em uma ótima qualidade e sem conservantes. 

6.4. Os itens serão comprados parceladamente, de forma mensal ou semanal, de acordo com a 

necessidade e com a disponibilidade financeira, através da ordem de compra, dando um prazo razoável para 

que o fornecedor possa fazer a entrega no município. 

6.5. Será adotado para esta licitação o princípio do parcelamento, tendo em vista que é viável a 

divisão do objeto por item. 

7. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

7.3. Conclui-se que é viável a contratação pretendida pelos setores demandantes, havendo 

justificativa e interesse em atendimento às necessidades dos órgãos, sendo oportuno realizar a contratação 

da seguinte forma: 

 

(   ) contratação direta via dispensa de licitação; 

( x ) contratação direta por inexigibilidade de licitação, via chamada pública; 

(   ) contratação na modalidade de concorrência; 

(   ) contratação na modalidade de pregão eletrônico. 

 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO, 09 de fevereiro de 2024. 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Integrante Administrativo  

Kalline Paiva Mendes 

Matrícula n°1533 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Educação 
Divisão de Compras e Licitações 

 

Edital nº 276/17 – Chamada Pública nº 041/17 - MEL 

 
PROCESSO Nº 9.572/17 
 
EDITAL Nº 276/17 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/17 POR MEIO DE CHAMADA PÚBLICA 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
Chamada Pública n.º 041/2017, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e 
Resolução FNDE n.º 26/2013 com as alterações da Resolução FNDE nº 04/2015, a saber: 1.500 
KG DE MEL DE ABELHA EM BISNAGA PESANDO ENTRE 250G/300G E 5.000 KG DE MEL DE 
ABELHA EM SACHET PESANDO 4GR. 
 
O município de Bauru, pessoa jurídica de direito público, com sede à PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 
n°1 - VILA NOEMY - 17014-900, inscrita no CNPJ sob n.º46.137.410/0001-80, representada neste 
ato pela Secretária Municipal da Educação, Sra. Isabel Cristina Miziara, no uso de suas 
prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução 
FNDE n.º 26/2013 com as alterações da Resolução FNDE nº 04/2015, através da Secretaria 
Municipal da Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período de 12 meses.  
 
Os interessados (Grupos Formais e Fornecedores Individuais) deverão entregar o envelope com a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda até às 17h00 do dia 22/08/2017, na Divisão de 
Compras e Licitações, situada na Rua Rio Branco nº 18-5, Vl. América, Cep 17.014-037, Bauru/SP.  
 
A Sessão Pública de abertura dos envelopes ocorrerá às 09h00 do dia 23/08/2017, no Núcleo de 
Aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação Municipal – NAPEM, localizado na Av. Duque de 
Caxias, 11-38 - Vila Altinópolis, CEP: 17.012-151, Bauru/SP. 
 
Os Anexos integram o presente edital, quais sejam: 
Anexo I – Modelo de Projeto de Venda 
Anexo II – Modelo de Contrato de Venda 
Anexo III – Declaração de Responsabilidade pelo controle do atendimento ao limite individual 
Anexo IV – Modelo de Declaração de produção própria (Grupo Formal) 
Anexo V – Modelo de Declaração de produção própria (Fornecedor Individual) 
Anexo VI – Termo de recebimento 
Anexo VII – Modelo de procuração 
Anexo VIII – Declaração de Responsabilidade para informar o MDA 
Anexo IX – Termo de Ciência e notificação 
Anexo X – Cadastro do responsável que assinará o contrato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Educação 
Divisão de Compras e Licitações 

 

Edital nº 276/17 – Chamada Pública nº 041/17 - MEL 

 
1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – Pnae, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 

ITEM N° PRODUTO 

1 

Mel de abelha: O produto deverá estar de acordo com a nta 02 e 55, (decreto 
12.846/78) e resolução fnde nº 26 de 17/06/13. o produto não poderá apresentar 
substâncias estranhas à sua composição, nem ser acrescido de corantes, 
aromatizantes, espessantes, conservantes e edulcorantes de qualquer natureza.  
características: aspecto, cor, cheiro e sabor característicos. 
Embalagem Primária: bisnaga de plástico com tampa, pesando entre 250g e 
300g, contendo as informações de data da fabricação e/ou validade e lote de 
forma indelével (resolução RDC nº 259 da vigilância sanitária), atender todas as 
exigências apresentadas nas descrições, deverá também conter a composição 
nutricional do produto. 
Embalagem Secundaria: caixa de papelão resistente pesando até 12 kg. 

2 

Mel de abelha sache: O produto deverá estar de acordo com a nta 02 e 55, 
(decreto 12.846/78) e resolução fnde nº 26 de 17/06/13. o produto não poderá 
apresentar substâncias estranhas à sua composição, nem ser acrescido de 
corantes, aromatizantes, espessantes, conservantes e edulcorantes de qualquer 
natureza.  
características: aspecto, cor, cheiro e sabor característicos. 
Embalagem Primária: sachê de plástico, atóxico, transparente, contendo 4g. 
Embalagem Secundaria: caixa de papelão resistente pesando até 12 kg, 
contendo as informações de data da fabricação e/ou validade e lote de forma 
indelével (resolução RDC nº 259 da vigilância sanitária), atender todas as 
exigências apresentadas nas descrições, deverá também conter a composição 
nutricional do produto. 

 
 

ITEM N° PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 
Mel de 

abelha em 
BISNAGA  

Kilograma 1.500 R$ 22,05 R$ 33.075,00 

2 
Mel de 

abelha em 
SACHÊ   

Kilograma 5.000 R$ 26,42 R$ 132.100,00 

 
1.2. O produto deverá estar de acordo com as normas, resoluções e portarias da ANVISA conforme 

legislação vigente, além das informações exigidas pela NTA 02 do Código Sanitário. 
1.3. Os itens deverão seguir rigorosamente todas as especificações mínimas contidas neste Edital, 

o contrario implicará em desclassificação. 
 
2. FONTE DE RECURSO 
2.1. Reserva de verba ficha nº 198 – 3.3.90.30.00 12.306 2014; 201 – 3.3.90.30.00 12.306 2016; 

204 – 3.3.90.30.00 12.306 2017; 211 – 3.3.90.30.00 12.306 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Educação 
Divisão de Compras e Licitações 

 

Edital nº 276/17 – Chamada Pública nº 041/17 - MEL 

2.2. O valor máximo que o município poderá contratar nesta aquisição é de R$ 165.175,00 (cento e 
sessenta e cinco mil, cento e setenta e cinco reais), conforme preço médio apurado nos autos 
do processo. 

 
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE n.º 
26/2013 com as alterações da Resolução FNDE nº 04/2015. 
 
3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 

grupo). 
3.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso e 
IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda (Anexo V). 
3.1.2. Os documentos devem ser apresentados em original, cópia autenticada por órgão 

competente ou por servidor do município. 
 
3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

3.2.1 O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I -  a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III – Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, (CND) ou Certidão Positiva de Débitos, com efeito de negativa, relativos à 
Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União (CPD) e Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF), perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

IV - Cópia do Estatuto e Ata de Posse da atual Diretoria da entidade, registrado na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser 
apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados (Anexo IV);  

VI – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo III); 

VII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
VIII – a declaração de responsabilidade de informar o MDA (Anexo VIII). 
3.2.2. Os documentos devem ser apresentados em original, cópia autenticada por órgão 

competente ou por servidor do município. 
3.2.3. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 

se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção 
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso Grupo Formal seja 
vencedor, o contrato será celebrado e executado pelo estabelecimento que apresentou a 
documentação. 

3.2.4. Caso o Grupo Formal pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta Chamada, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 
documentação constante na habilitação. 
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4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais ou Grupos Formais deverão apresentar o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme Anexo I (modelo da 
Resolução FNDE n.º 26/2013 com as alterações da Resolução FNDE nº 04/2015), obedecendo 
ao que segue: 

a) Ser formulado em 01(uma) via, contendo a identificação da associação ou cooperativa, 
datada e assinada por seu representante legal; 

b) Deverão constar todos os dados solicitados no ANEXO I, de cada Agricultor Familiar, em 
ordem alfabética, cooperados ou associados da referida DAP; 

c) Não serão aceitas DAP de mesmo número para Agricultores diferentes, Duplicidade de 
DAP (cônjuge); 

d) Discriminação dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações na Cláusula 
do Objeto, separado por Agricultor Familiar, respeitando o limite individual por DAP/ano 
estabelecido em Lei; 

e) O preço unitário de cada item (algarismo), deve ser cotado em Real e com até duas casas 
decimais após a vírgula (R$ 0,00), observado o preço de aquisição;  

f) Poderá ser cotada quantidade parcial por item, de acordo com a disponibilidade de 
fornecimento do Grupo Formal. 

g) Apresentar, no PROJETO DE VENDA, o valor total correspondente à somatória do valor 
individual de venda por ano de cada Agricultor Familiar, organizado em pessoa jurídica 
participante da Dispensa de Licitação Nº 041/17, obedecendo ao limite máximo de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) DAP/ano/entidade executora; 

h) Estar incluídas as despesas com frete, logística de distribuição, recursos humanos e 
materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários, quando for o caso, e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do fornecimento do objeto da Dispensa de 
Licitação Nº 041/17. 

 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
5.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 
de propostas do País. 

5.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e 

do País. 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF – DAP Jurídica) sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 
5.4 Caso a Entidade Executora (EEx). Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos 

oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com 
os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados 
nos itens 5.1 e 5.2. 
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5.5 No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro 
de sócios, conforme DAP Jurídica. 

5.6 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 

 
6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.1. Local de entrega: 

LOCAL DA ENTREGA ENDEREÇO DO LOCAL 

ALMOXARIFADO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

AV. ENGº HÉLIO PÓLICE, S/Nº, 0, JARDIM 
REDENTOR - 17032290 

 
 
6.2. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo: 

PRODUTOS QUANTIDADE LOCAL DA 
ENTREGA 

PERIODICIDADE 
DE ENTREGA 

MEL DE 
ABELHA   

375 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

MEL DE 
ABELHA   

375 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

MEL DE 
ABELHA   

375 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

MEL DE 
ABELHA   

375 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

MEL DE 
ABELHA 
SACHÊ   

1250 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

MEL DE 
ABELHA 
SACHÊ   

1250 KG  
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

MEL DE 
ABELHA 
SACHÊ   

1250 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

MEL DE 
ABELHA 
SACHÊ   

1250 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

 
6.3. O fornecimento dos itens deverá ser realizado conforme solicitação realizada pelo 

Departamento de Alimentação Escolar – DAE, por escrito (fax/email), correndo por conta da 
contratada as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da entrega. 

6.4. O vencedor deverá realizar a entrega no Almoxarifado de Gêneros Alimentícios, de segunda a 
sexta-feira, horário das 8 às 11 e das 13 às 16 horas. 
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6.5. O prazo para a entrega é de 10(dez) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação 
escrita.  

6.6. No momento da entrega o produto deverá apresentar prazo de validade mínima de 10 meses. 
6.6.1. A quantidade solicitada do produto via pedido, deverá ser entregue em sua totalidade e 

apresentar o mesmo número de lote. 
6.7. Deverá ser entregue, juntamente com os alimentos, o Termo de Recebimento e a Nota Fiscal. 
6.8. Na primeira entrega o vencedor deverá apresentar: 

6.8.1. Certificado de Vistoria do Veículo, caso o mesmo não esteja integrado ao Certificado de 
Vistoria do contratado. 

6.8.2. Declaração de garantia de validade e da qualidade higiênico-sanitária e bromatológica 
dos produtos a serem fornecidos durante a vigência do contrato. 

6.9. Caso seja necessário, o Município reserva-se no direito de enviar amostra do lote entregue, 
caso haja duvida quanto à qualidade higiênico-sanitária e bromatológica, e encaminhá-la para 
analise em laboratório oficial, correndo as despesas por conta da vencedora, com fundamento 
no art. 75 da lei federal nº 8.666/93. 

6.10. Caso seja constatada qualquer irregularidade na entrega dos produtos o vencedor deverá 
efetuar a substituição no prazo máximo de 03(três) dias corridos, sob pena de multa ou 
rescisão do contrato. Conforme o caso, o mesmo prazo será concedido para complementação 
dos produtos. 

6.11 O Município rejeitará, no todo ou em parte, o produto que estiver em desacordo com o Edital 
Nº 276/17 ou legislações pertinentes. 

 
7. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
7.1. No dia, horário e local citado no preâmbulo deste edital a Comissão Permanente de Licitações 

da Secretaria da Educação iniciará a sessão pública, a fim de realizar a abertura e análise dos 
ENVELOPES – DOCUMENTAÇÃO E PROJETO DE VENDA. 

7.2. O representante do grupo formal deverá apresentar documento oficial com foto e, se for o 
caso, procuração conforme ANEXO VII, que permita identificar que tem poderes para 
representar. 

7.3. Na sessão pública, registrada em ata, a Comissão realizará a abertura dos ENVELOPES – 
DOCUMENTAÇÃO e respectivo PROJETO DE VENDA e observará as exigências das 
Cláusulas III deste edital, bem como analisará os PROJETOS DE VENDA, conforme previsto no 
§ 6º do art. 29 da Resolução/CD/FNDE Nº 26, de 17 de junho de 2013.  

7.4. Na ausência ou irregularidade da documentação a Comissão Permanente de Licitações da 
Secretaria da Educação poderá conceder prazo para devida regularização conforme previsto 
no § 4º do art. 27 da Resolução/CD/FNDE Nº 26/13. 

7.5. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de realizar a consulta eletrônica das DAP´s 
individuais de cada agricultor relacionado no Projeto de Venda a fim de comprovar a sua 
regularidade. 

7.6. A Comissão de Licitação classificará os grupos formais ou Fornecedor Individual, conforme os 
critérios da Resolução/CD/FNDE Nº 26, de 17 de junho de 2013, considerando também o 
disposto no subitem 7.3.1. 

7.7. A decisão sobre Habilitação das Propostas será publicada no Diário Oficial de Bauru. 
7.8. Decorrido o prazo recursal contra Habilitação, ou após decidido sobre recurso que porventura 

seja interposto, será remetido os autos para a autoridade competente, Secretária Municipal da 
Educação, a fim de realizar Homologação e posterior Adjudicação ao(aos) proponente(s) 
vencedor(es). 
7.8.1. Publicada a classificação dos proponentes, nos termos dos subitens 7.7. e 7.8. do edital, 

deverá o vencedor apresentar à Divisão de Compras e Licitações os documentos 
elencados abaixo, no prazo de até 03(tres) dias úteis: 

 a) Comprovação de que o vencedor foi vistoriado pelo Órgão Competente, em data não 
superior a 12(doze) meses, com parecer positivo para seu funcionamento, ou seja, não 
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pode apresentar nenhuma irregularidade que comprometa a qualidade higiênico-sanitária 
do produto, certificando assim que o vencedor e o produto estão sob fiscalização 
permanente. 

 b) Alvará Sanitário.  
c) Ficha Técnica do produto, assinada pelo responsável técnico. 
d) Declaração de disponibilidade para apresentar o Laudo Bromatológico Completo (com os 

exames físico/químico, organoléptico, microscópico e microbiológico, de laboratório 
credenciado pelo Ministério da Saúde e/ou Agricultura, Universidades Federais e 
Estaduais), caso seja solicitado pelo Departamento de Alimentação Escolar. 

7.8.2. Os documentos serão analisados pelo Departamento de Alimentação Escolar, 
expedindo sobre a regularidade dos mesmos. Em estando regular, a Divisão de Compras 
e Licitações encaminhará os autos para Homologação e posterior Adjudicação. 

 
8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO 
8.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar, devendo protocolar o pedido em até 05 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo 
a Comissão julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1º do art. 113, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital, perante a Comissão, o proponente 
interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos ENVELOPES 
– DOCUMENTAÇÃO E PROJETO DE VENDA. 

8.3. Da decisão de Habilitação emitida pela Comissão, cabe recurso, no prazo de 02(dois) dias 
úteis a contar da publicação do ato e terão efeito suspensivo. 

8.4. Os recursos deverão ser protocolados na Divisão de Compras e Licitações da Educação, aos 
cuidados da Comissão Permanente de Licitações - SME, em duas vias sendo a segunda via 
devolvida no ato, como recibo. 

8.5. Não serão considerados os recursos que se baseiam em aditamento ou modificações da 
proposta, bem como sobre matéria já decidida em grau de recurso. 

8.6. Interposto o recurso, os memoriais serão remetidos aos demais interessados, que poderão 
impugná-lo no prazo de 02(dois) dias úteis. 

8.7. É vedada a apresentação de mais de um recurso sobre a mesma matéria pelo mesmo grupo 
formal. 

8.8. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, por escrito, a 
todos os interessados. 

8.9. Local para protocolar as impugnações e recursos: Divisão de Compras e Licitações, Rua Rio 
Branco, 18-5 - Vl. América - CEP 17.014-037 - Bauru/SP, horário das 08 às 12 e 13 às 17 
horas. 

 
9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Após a adjudicação, o proponente melhor classificado será convocado para assinar o contrato, 

de acordo com modelo apresentado no ANEXO II. Deverá(ão) assinar no prazo de até 
05(cinco) dias úteis da convocação feita pelo Departamento de Comunicação e Documentação 
- DCD, sob pena de decair do direito de contratação. 

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 
respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 
Aptidão/ano/entidade executora.  

9.3. Ao Departamento de Alimentação compete o controle do limite total de venda das cooperativas 
e associações, nos casos de comercialização com grupos formais.  

9.4. Os contratos que resultarão da presente Chamada Pública, terão prazo de duração de 12 
(doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as condições estabelecidas na Dispensa de Licitação Nº 
041/17. 
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10. PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia corrido, a contar da entrega do 

documento fiscal (nota) correspondente ao fornecimento efetuado na Secretaria Municipal 
de Economia e Finanças, obedecendo à ordem cronológica de sua exigibilidade, mediante 
ordem bancária através de instituição financeira indicada pelo proponente em seu Projeto 
de Venda. 

10.1.1. Na nota fiscal de cada entrega deverá constar discriminado o nome e nº das DAP’s 
individuais de cada agricultor, correspondente à(s) quantidade(s) fornecida(s).  

10.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao fornecedor enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
11. DO TERMO DE RECEBIMENTO DE ENTREGA 
11.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada conforme dispõe a Cláusula VI, e é 

imprescindível a aceitação para o recebimento dos alimentos, observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital, mediante preenchimento do TERMO DE RECEBIMENTO – 
ANEXO VI, a ser confeccionado pelo GRUPO FORMAL de forma padronizada com a sua 
logomarca; preenchido em 03 (três) vias, sendo a primeira via do município; a segunda via do 
GRUPO FORMAL (se for o caso) e a terceira via do Agricultor ou Empreendedor de Base 
Familiar Rural. 

11.2. Só será(ão) aceito(s) pelo município, Termo(s) de Recebimento sem rasuras, assinado e 
carimbado (com o número de matrícula) do diretor ou servidor designado para o recebimento, 
cabendo ao Almoxarifado de Gêneros Alimentícios o direito de conferir a qualidade e a 
quantidade do(s) produto(s) e alterar a informação discriminada quando houver divergência, 
com a rubrica do responsável pelo recebimento no item corrigido. 

 
12. DA RESCISÃO 
12.1. O município poderá, a qualquer tempo, e sem necessidade de adoção de qualquer outra 

providência na esfera judicial, rescindir a avença, ao amparo e na forma dos arts. 77 a 80, Lei 
Federal nº 8.666/93, estando asseguradas em quaisquer hipóteses, as garantias 
constitucionais ao contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal. 

 
13. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLÊNCIA 
13.1.  No caso de atraso injustificado na execução do contrato ou de sua inexecução parcial, o 

Município de Bauru reserva-se o direito de aplicar multa moratória de 2% (dois por cento) ao 
dia, até o total de 05 (cinco) dias sobre o valor total do contrato, além das demais sanções 
previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, quais sejam: 
13.1.1.  Advertência; 
13.1.2.  Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão unilateral; 
13.1.3.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração, com prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; 

13.1.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorridos o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.2. O vencedor, depois de cientificado pelo Município da imposição de qualquer penalidade, 
poderá apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos, por escrito, sua defesa, para decisão. O 
Município se reserva o direito de julgar, considerados os parâmetros legais pertinentes. 

13.3. As multas aplicadas poderão ser descontadas de eventual crédito existente do vencedor ou 
cobradas judicialmente. 
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14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O preço de aquisição desta Chamada Pública foi apurado conforme determina o § 1º e 2º do 

art. 29 da Resolução/CD/FNDE Nº 26, de 17 de junho de 2.013 e Resolução/CD/FNDE Nº 4, 
02 de abril de 2015. 

14.2. Em não se obtendo as quantidades necessárias, estas poderão ser complementadas com 
propostas de grupos da região, do território rural, do estado e do país, nesta ordem de 
prioridade. 

14.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

14.4. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao Município serão os definidos nesta Chamada 
Pública. 

14.5. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar o procedimento por 
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba 
direito a qualquer indenização; 

14.6. No caso do Município não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
vencedor, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela 
vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do 
FNDE em tempo hábil. 

14.7. Os casos não previstos neste Edital e seus Anexos serão decididos pela Comissão 
Permanente de Licitações da Educação, nomeada na Portaria nº 30/2017-SME, nos termos da 
Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, Resolução/CD/FNDE Nº 26, de 17 de junho de 2.013, 
Resolução/CD/FNDE Nº 4, de 2 abril de 2015 e outras pertinentes. 

14.8. A Comissão ou autoridade superior poderá em qualquer fase promover diligências destinadas 
a esclarecer ou complementar a instrução do certame e do processo. 

 
 

Bauru, 28 de julho de 2.017 
 
 
 
 
 

Isabel Cristina Miziara 
Secretária Municipal da Educação 
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ANEXO I 
Modelo de Projeto de Venda 

 
 
Modelo proposto para os Grupos Formais 
 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL Nº 276/17 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência da 
Conta 

11. Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a 
Lei Nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 
Física 

15. Nome do Representante Legal 16. CPF 17. DDD/Fone 
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18. Endereço 19.Município/UF 

 
 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do Representante e E-Mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega dos Produtos 

4.1 Unitário 4.2 Total 

      

    

  

      

    

  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal: Fone/E-mail: 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE n.º 26/2013 com as alterações da Resolução FNDE nº 
04/2015 Art.29, §3º). 
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Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL Nº 276/17 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (Quando Houver) 

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

II – RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total por 
Produto 6. Cronograma de Entrega dos Produtos 
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III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do Representante e E-Mail 7. CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 
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ANEXO II 
Modelo de Contrato de Venda 

 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
PROCESSO Nº 9.572/17 
 
CONTRATO N.º........../2017 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR – 1.500 KG DE MEL DE ABELHA EM BISNAGA PESANDO ENTRE 
250G/300G E 5.000 KG DE MEL DE ABELHA EM SACHET PESANDO 4GR – PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BAURU E 
....................... 
 
 
O presente contrato é firmado entre o MUNICÍPIO DE BAURU, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça das Cerejeiras, 1-59, nesta cidade de Bauru (SP), inscrito no 
CNPJ. sob n.º 46.137.410/0001-80, doravante denominado <CONTRATANTE=, neste ato 
representado pela Sra. Secretária Municipal da Educação, Isabel Cristina Miziara, por 
força dos Decretos nº 4.705, de 23 de maio de 1.986 e nº 6.618, de 27 de maio de 1.993, 
ambos alterados pelo Decreto nº 7.306, de 11 de maio de 1.995, e por outro lado (GRUPO 
FORMAL), com sede à _____________, ____ em (município), e-mail, telefone, inscrita no 
CNPJ sob n.º ________________________, doravante denominado(a) 
<CONTRATADO(A)=, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista 
o que consta na Dispensa de Licitação nº 041/17 por meio de Chamada Pública, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios: 1.500 KG DE MEL 

DE ABELHA EM BISNAGA PESANDO ENTRE 250G/300G E 5.000 KG DE MEL DE 
ABELHA EM SACHET PESANDO 4GR – atendendo a Lei nº 11.947/2009, 
Resolução/CD/FNDE Nº 26, de 17 de junho de 2.013, Resolução/CD/FNDE Nº 4, de 2 
abril de 2.015 da Agricultura Familiar para atender os alunos matriculados nas 
Escolas Municipais e Estaduais e Creche. Os gêneros alimentícios encontram-se 
descritos na Cláusula I do Edital Nº 276/17. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios ao 

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios do 
Empreendedor rural parte integrante do Processo Administrativo Nº 9.572/17. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Empreendedor rural Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural, neste ato, denominados CONTRATADO, será de 
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até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ano/entidade executora, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 
CLÁUSULA QUARTA: 
4.1. O CONTRATADO deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 

os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios do 
Empreendedor Rural para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a 
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 
CLÁUSULA QUINTA: 
5.1. Local de entrega do alimento: ALMOXARIFADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

 AV. ENGº HÉLIO PÓLICE, S/Nº, 0, JARDIM REDENTOR – 17.032-290. 
 

PRODUTOS QUANTIDADE LOCAL DA 
ENTREGA 

PERIODICIDADE 
DE ENTREGA 

MEL DE 
ABELHA 
BISNAGA   

375 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

MEL DE 
ABELHA 
BISNAGA  

375 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

MEL DE 
ABELHA 
BISNAGA  

375 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

MEL DE 
ABELHA 
BISNAGA  

375 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

MEL DE 
ABELHA 
SACHÊ   

1250 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

MEL DE 
ABELHA 
SACHÊ   

1250 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

MEL DE 
ABELHA 
SACHÊ   

1250 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

MEL DE 
ABELHA 
SACHÊ   

1250 KG 
ALMOXARIFADO 

DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

Trimestral 

 
5.2. O fornecimento dos itens deverá ser realizado conforme solicitação realizada pelo 

Departamento de Alimentação Escolar – DAE, por escrito (fax/email), correndo por 
conta da CONTRATADA as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega. 

5.3. A CONTRATADA deverá realizar a entrega no Almoxarifado de Gêneros Alimentícios, 
de segunda a sexta-feira, horário das 8 às 11 e das 13 às 16 horas. 

5.4. O prazo para a entrega é de 10(dez) dias corridos, a contar do recebimento da 
solicitação escrita.  

5.5. No momento da entrega o produto deverá apresentar prazo de validade mínima de 10 
meses. 
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5.5.1. A quantidade solicitada do produto via pedido, deverá ser entregue em sua 
totalidade e apresentar o mesmo número de lote. 

5.6. Deverá ser entregue, juntamente com os alimentos, o Termo de Recebimento e a 
Nota Fiscal. 

5.7. Na primeira entrega a CONTRATADA deverá apresentar: 
5.7.1. Certificado de Vistoria do Veículo, caso o mesmo não esteja integrado ao 
Certificado de Vistoria da CONTRATADA. 

5.8. Declaração de garantia de validade e da qualidade higiênico-sanitária e bromatológica 
dos produtos a serem fornecidos durante a vigência do contrato. 

5.9. Caso seja necessário, o Município reserva-se no direito de enviar amostra do lote 
entregue, caso haja duvida quanto à qualidade higiênico-sanitária e bromatológica, e 
encaminhá-la para analise em laboratorio oficial, correndo as despesas por conta da 
CONTRATADA, com fundamento no art. 75 da lei federal nº 8.666/93. 

5.10. Caso seja constatada qualquer irregularidade na entrega dos produtos a 
CONTRATADA deverá efetuar a substituição no prazo máximo de 03(tres) dias 
corridos, sob pena de multa ou rescisão do contrato. Conforme o caso, o mesmo 
prazo será concedido para complementação dos produtos. 

5.11. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o produto que estiver em 
desacordo com o Edital Nº 276/17 ou legislações pertinentes. 

 
CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada conforme dispõe as 

Cláusulas  I e VI do Edital nº 276/17, e é imprescindível a aceitação para o 
recebimento dos alimentos, observando-se as condições estabelecidas no Edital Nº 
041/17, mediante preenchimento do TERMO DE RECEBIMENTO – ANEXO VI do 
referido edital, a ser confeccionado pelo CONTRATADO de forma padronizada com a 
sua logomarca; preenchido em 03 (três) vias, sendo a primeira via do município; a 
segunda via do CONTRATADO e a terceira via do Agricultor ou Empreendedor de 
Base Familiar Rural. 

6.2. Só será(ão) aceito(s) pelo município, Termo(s) de Recebimento sem rasuras, 
assinado e carimbado (com o número de matrícula) do diretor ou servidor designado 
para o recebimento, cabendo ao Almoxarifado do Departamento de Alimentação 
Escolar o direito de conferir a qualidade e a quantidade do(s) produto(s) e alterar a 
informação discriminada quando houver divergência, com a rubrica do responsável 
pelo recebimento no item corrigido. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios do Empreendedor rural, o(a) CONTRATADO 
receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________), conforme 
listagem anexa a seguir: 

1. Nome do Empreendedor rural Familiar 2. CPF  3. DAP  4. Produto 
  
5. Unidade 6. Qtd/Un. 7. Preço Proposto 8. Valor Total 
        
            
 
CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. No valor mencionado na cláusula sétima estão incluídas as despesas com frete, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
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CLÁUSULA NONA: 
9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 
 9.1.1. Reserva de verba ficha nº 198 – 3.3.90.30.00 12.306 2014; 201 – 
3.3.90.30.00 12.306 2016; 204 – 3.3.90.30.00 12.306 2017; 211 – 3.3.90.30.00 12.306 
2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
10.1. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia corrido a contar da entrega do 

documento fiscal (nota) correspondente ao fornecimento efetuado na Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças, obedecendo à ordem cronológica de sua 
exigibilidade, mediante ordem bancária através de instituição financeira a ser 
determinada pelo CONTRATANTE. 

 10.1.1. Na Nota Fiscal de cada entrega deverá constar discriminado o nome e nº das 
DAP’s individuais de cada agricultor, correspondente à(s) quantidade(s) fornecida(s). 
10.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 

do CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1. Os casos de inadimplência do CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do 

art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1. O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Empreendedor rural para Alimentação Escolar, estando à 
disposição para comprovação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as 

Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados 
nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios do 
Empreendedor rural para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
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16.1. O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá: 
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 

do CONTRATADO; 
c) Fiscalizar a execução do contrato; 
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
e) Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe 
o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. No caso de atraso injustificado na execução do contrato ou de sua inexecução 

parcial, o CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar multa moratória de 2% (dois 
por cento) ao dia, até o total de 05 (cinco) dias sobre o valor total do contrato, além 
das demais sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, quais sejam: 
17.1.1. Advertência; 
17.1.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão 

unilateral; 
17.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração, com prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 

17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17.2. O CONTRATADO, depois de cientificada pelo CONTRATANTE da imposição de 
qualquer penalidade, poderá apresentar no prazo de 10 (dez) dias, por escrito, sua 
defesa, para decisão. O CONTRATANTE se reserva o direito de julgar, a seu inteiro 
juízo e critério, em igual prazo. 

17.3. As multas aplicadas poderão ser descontadas de eventual crédito existente do 
CONTRATADO ou cobradas judicialmente.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação – Departamento de Alimentação Escolar, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Dispensa de Licitação n.º 017/17, 

Resolução/CD/FNDE Nº 26, de 17 de junho de 2.013 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, 
também, onde o contrato for omisso. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, e sem necessidade de adoção de 

qualquer outra providência na esfera judicial, rescindir a avença, ao amparo e na 
forma dos arts. 77 a 80, Lei Federal nº 8.666/93, estando asseguradas em quaisquer 
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hipóteses, as garantias constitucionais ao contraditório, à ampla defesa e ao devido 
processo legal. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  
22.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 

carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, nos seguintes casos: 
a) Por acordo entre as partes; 
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) Quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1. O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12(doze) meses, a contar da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, mediante acordo formal, entre as partes, 
resguardadas as condições estabelecidas na Dispensa de Licitação Nº 041/17. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: 
25.1. É competente o Foro da Comarca de Bauru para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 

Isabel Cristina Miziara 
Secretária Municipal da Educação 

 
 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS:  
Assinatura:                                                             Assinatura: 
Nome:                                                                    Nome:   
RG:                                                                    RG: 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 
LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS 
FORMAIS) 
 
 
O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº 
__________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 
__________________________________________________, neste ato representado(a) 
por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda)_______________ 
______________________________________________, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do 
Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de 
venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural 
que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os 
dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução FNDE n.º 26/2013 com as alterações 
da Resolução FNDE nº 04/2015 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

 
 
 

Local, ____/____/_____ 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA 
(GRUPOS FORMAIS) 
 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 041/17) 
 
Eu,__________________________________representante da Cooperativa/Associação 
____________________________________________________________, com CNPJ 
nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº____________ 
___________________________________declaro, para fins de participação no Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no 
projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem 
DAP física e compõem esta cooperativa/associação. 

 
 

Local, ____/____/_____ 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA 
(FORNECEDORES INDIVIDUAIS) 

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 041/17) 
 
Eu, ___________________________________________________________________, 
CPF nº_______________________________ e DAP física 
nº___________________________________, declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 
Local, ____/____/_____ 

 
 
 
 

_____________________________________ 
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ANEXO VI 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 
 

 
1. Atesto que (nome da Entidade Executora) 
______________________________________, 
CNPJ_________________________________, representada por (nome do representante 
legal),_________________________________________________________, CPF 
_______________________ recebeu em _____/_____/______ ou durante o período de 
____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es) 
_____________________________________________________dos produtos abaixo 
relacionados: 
 

2. Produto 3. Quantidade  4. Unidade 5. Valor Unidade 6. Valor total * 
 

     

     

     

     

     

7. Totais     

 
8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor 
de R$ ____________________ 
(________________________________________________). 
 
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está(ão) de acordo com os padrões de 
qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual(is) concedemos a aceitabilidade, 
comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme 
estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo 
CAE. 

 
____________________________, ____ de __________ de _____. 

 
_________________________________________ 

Representante da Entidade Executora 
 

________________________________________ 
Agricultor / Representante do Grupo Fornecedor 

 
 

Ciente: __________________________________ 
ENTIDADE ARTICULADORA 
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ANEXO VII 
 

Modelo de procuração para credenciamento 
 

 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social), com sede (endereço 
completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º............e Inscrição Estadual sob n.º 
................., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s))               
Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF 
n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e 
CPF n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para  representar a 
(Razão Social da Empresa) perante ....................  (indicação do órgão licitante), no que se 
referir a DISPENSA DE LICITAÇÃO ATRAVÉS DE CHAMADA PÚBLICA Nº 041/17, com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do certame, os envelopes 
DOCUMENTAÇÃO, PROJETO DE VENDA e ainda, as amostras, em nome da 
Outorgante, negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo município, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes, em nome da 
Outorgante. 
 
A presente Procuração é válida até o dia ............. 

 
Local e data. 

 
(Assinatura(s) do(s) outorgante(s), com poderes para este fim, conforme Estatuto e Ata de 
posse da atual diretoria ou Contrato Social) 
(A procuração deverá vir acompanhada da documentação necessária para comprovação 
da validade da mesma). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: K

A
LL

IN
E

 P
A

IV
A

 M
E

N
D

E
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/E

B
61

4A
63

D
6E

E
4D

91
B

B
70

81
28

E
63

E
31

E
9

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO DA PREFEITURA DE BAURU.pdf (24/28)     83/1006



 

 

25 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Educação 
Divisão de Compras e Licitações 

 

Edital nº 276/17 – Chamada Pública nº 041/17 - MEL 

 
 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PARA INFORMAR O MDA 
 
 
 

À Comissão Permanente de Licitação da Educação 
Prefeitura Municipal de Bauru 
 
Processo nº 9.572/17 
Edital nº 276/17 
Chamada Pública nº 041/17 
 
(Nome da entidade), CNPJ nº _____________________, por meio do seu representante 
legal, o(a) Sr(a) ___________________________________________, 
(presidente/procurador), nacionalidade, estado civil, portador do RG 
nº_________________, e do CPF nº ___________________, DECLARA assumir a 
responsabilidade de informar os itens e o volume de venda de cada produtor associado a 
esta entidade, bem como todos o(s) Projeto(s) Venda para a Agricultura Familiar, Anexo II 
da Resolução/CD/FNDE Nº 26, de 17 de junho de 2.013, vinculado(s) a este objeto, ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA/Secretaria do Desenvolvimento Agrário – 
SAF. 

 
 

(cidade)________, (data)___, de (mês)__________de 2017 
 
 

Representante legal 
Cargo 

 
 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
 
CONTRATANTE:_______________________________________________________ 
CONTRATADA:_______________________________________________________ 
CONTRATO N°___________________________________________________________ 
OBJETO:____________________________________________________________ 
 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e 
de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 
de janeiro de 1.993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 
 
 

LOCAL e DATA:______________________________________________________ 
 
 
CONTRATANTE 
 
Nome e cargo:____________________________________________________________ 
E-mail institucional:_______________________________________________________ 
E-mail pessoal:__________________________________________________________ 
Assinatura:____________________________________________________________ 
 
CONTRATADA 
 
Nome e cargo:____________________________________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________________ 
Assinatura:____________________________________________________________ 
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27 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Educação 
Divisão de Compras e Licitações 

 

Edital nº 276/17 – Chamada Pública nº 041/17 - MEL 

 
 

ANEXO X 
 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O CONTRATO 
 
 

CONTRATANTE:  
CONTRATADA: 
CONTRATO Nº  
OBJETO: 
 
Nome  

Cargo  

RG nº  

CPF:  

Endereço Residencial (*)  

Endereço Comercial (*)  

Telefone  

E-mail Institucional  

E-mail Pessoal  

 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 
 

Nome  

Cargo  

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor 

 

Telefone e Fax  

E-mail Institucional  

 
Bauru,     de                     de 2017 

 
 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 

O documento visa a elaboração de um MAPA DE GERANCIAMENTO DE RISCOS para a futura Aquisição 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para compor o cardápio 

de merenda escolar, de forma a melhor atender as necessidades do município de Tuntum/MA. 

 

1 – INTRODUÇÃO 

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos 

recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da 

gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, 

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto 

e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação/aquisição, bem como o alcance dos 

resultados pretendidos com o objeto. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, 

os possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), 

a identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos 

riscos. Os riscos identificados no projeto devem ser registrados, avaliados e tratados: 

Durante a fase de planejamento, a equipe de Planejamento da Contratação deve proceder às ações de 

gerenciamento de riscos e produzir o Mapa de Gerenciamento de Riscos;  Durante a fase de Seleção do Fornecedor, o 

Integrante Administrativo com apoio dos Integrantes Técnico e Requisitante deve proceder às ações de gerenciamento 

dos riscos e atualizar o Mapa de Gerenciamento de Riscos; e, Durante a fase de Gestão do Contrato, a Equipe de 

Fiscalização do Contrato, sob coordenação do Gestor do Contrato, deverá proceder à atualização contínua do Mapa de 

Gerenciamento de Riscos, procedendo à reavaliação dos riscos identificados nas fases anteriores com a atualização de 

suas respectivas ações de tratamento, e à identificação, análise, avaliação e tratamento de novos riscos. 

A seguir são definidos os parâmetros escalares que representam, para o processo de contratação em 

análise, os níveis de probabilidade e impacto, que resultarão nos níveis de risco, após a multiplicação. Esses resultados 

irão nortear as ações relacionadas aos riscos durantes as fases de contratação (planejamento, seleção de fornecedor 

e gestão do contrato). 

ESCALA DE PROBABILIDADE

PROBABILIDADE PESO DESCRIÇÃO 
Muito Baixa 1 Em situações excepcionais o evento poderá até ocorrer, mas não há histórico conhecido do evento ou não há 

indícios que sinalizem sua ocorrência, portanto, é improvável que aconteça. 

Baixa 2 O histórico conhecido aponta para baixa frequência, podendo o evento ocorrer de forma inesperada ou 
casual. 

Média 5 Repete-se com frequência razoável ou há indícios que possa ocorrer de alguma forma. 

Alta 8 Repete-se com elevada frequência ou sua ocorrência é até esperada, pois os indícios apontam essa 
possibilidade. 

Muito Alta 10 Os indícios indicam claramente que o evento ocorrerá, portanto, é praticamente certo. 

Tabela 1: Escala de classificação de probabilidade. 

Na tabela a seguir apresentamos a Classificação de impacto, que consiste em um instrumento de apoio 
para a definição de classificação do nível de impacto. 

ESCALA DE IMPACTO

IMPACTO PESO DESCRIÇÃO 
Muito Baixo 1 Não altera o alcance do objetivo. 

Baixo 2 
Compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não impede o alcance da maior parte do 

atingimento do objetivo. 

Médio 5 Compromete razoavelmente o alcance do objetivo, porém recuperável. 

Alto 8 Compromete a maior parte do atingimento do objetivo, sendo de difícil reversão. 

Muito Alto 10 Compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento do objetivo, de forma irreversível. 

Tabela 2: Escala de classificação de impacto. 
 

Já na próxima tabela apresentamos a Matriz Probabilidade x Impacto, que consiste em um instrumento 
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de apoio para a definição dos critérios de classificação do nível de risco. 
 

MATRIZ DE RISCO 

C
L

   
Im

p
ac

to
 

Muito Alto 10 

 
10 

RM 

20 

RM 

50 

RA 

80 

RE 

100 

RE 

Alto 8 
8 

RB 

16 

RM 

40 

RA 

64 

RA 

80 

RE 

Médio 5 
5 

RB 

10 

RM 

25 

RM 

40 

RA 

50 

RA 

Baixo 2 
2 

RB 

4 

RB 

10 

RM 

16 

RM 

20 

RM 

Muito Baixo 1 
1 

RB 

2 

RB 

5 

RB 

8 

RB 

10 

RM 

 

 Muito Baixa 1 Baixa 2 Média 5 Alta 8 Muito Alta 10 

Probabilidade 

Tabela 3: Matriz de Probabilidade x Impacto  
 
Cumpre esclarecer se o produto da probabilidade versus impacto de cada risco deve se enquadrar em 

uma região da matriz probabilidade x impacto. Assim, caso o risco enquadre-se na região verde (1 a 9), seu nível de 
risco é entendido como baixo, logo, admite-se a aceitação ou adoção das medidas preventivas. Caso esteja na região 
amarela (10 a 39), entende-se como médio; se estiver na região laranja (40 a 79) entende-se como alto e se estiver na 
região vermelha (80 a 100), entende-se como nível de risco muito alto (risco extremo). 

 

2 – IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS PRINCIPAIS RISCOS 

A tabela a seguir apresenta um exemplo de riscos identificados e classificados. 

Id Risco Relacionado ao (à): 1 P 2 I 3 Nível de Risco 
(P x I) 4 

R01 Problemas no processo de licitação 
Planejamento da 

Contratação 
1 8 8 

R02 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Mapa de 

Gerenciamento de Risco (MGR) e Termo de 

Referência (TR) deficientes e/ou 

inconsistentes. 

Planejamento da 
Contratação 

8 8 64 

R03 Falha na pesquisa de preços 
Planejamento da 

Contratação 
2 8 16 

R04 Impugnações ou interposição de recursos. Seleção do Fornecedor 5 10 50 

R05 
Valores licitados superiores aos estimados 

para a contratação dos serviços. 
Seleção do Fornecedor 2 8 16 

R06 

Baixa qualificação técnica da empresa para 

aquisição/execução do objeto (garantia/suporte 

técnico). 

Gestão Contratual 8 10 80 

R07 
Descumprimento de cláusulas contratuais pela 

contratada 
Gestão Contratual 2 8 16 

 

Legenda: P – Probabilidade; I – Impacto. 

1
A qual natureza o risco está associado: fases do Processo da Contratação ou Solução Tecnológica. 
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2
Probabilidade: chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou 

quantitativamente, ou se descrita utilizando-se termos gerais ou matemáticos (ISO/IEC 31000:2009, item 2.19). 

3
Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos (ISO/IEC 31000:2009, item 2.18). 

4
Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da combinação das consequências e de suas probabilidades 

(ISO/IEC 31000:2009, e demais instruções normativas). 

 

3 – AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS 

 
3.1. Riscos relacionados à fase de Planejamento da Contratação: 
 

Risco 
01 

Risco: Problemas no processo de licitação para aquisição/contratação do objeto do Termo 

de Referência 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano 
(Consequência) 1: Atraso no processo de contratação. 

Tratamento: Mitigar. 
Id Ação de tratamento Preventiva Responsável 

1 
Cumprir os prazos para contratação, revisar e acompanhar as 
mudanças nos documentos de planejamento da contratação que 
influenciam no descumprimento do cronograma. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

2 Elaborar os documentos de planejamento da contratação com estrita 
observância à legislação e normativos complementares. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

Id Ação de tratamento de Contingência Responsável 

1 
Dedicação exclusiva da equipe de planejamento para minimizar os 
impactos. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

 

Risco 
02 

Risco: Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Mapa de Gerenciamento de Risco (MGR) e 

Termo de Referência (TR) deficientes ou inconsistentes. 

Probabilidade: Alto 

Impacto: Alto 

Dano 
(Consequência) 1: 

Especificação elaboradas com inconsistências técnicas. 

Dano 
(Consequência) 2: 

Elaboração do ETP, MGR e TR com ausência de itens normativamente exigidos. 

Dano 
(Consequência) 3: 

Requisitos técnicos com alto risco de não serem atendidos. 

Tratamento: Mitigar. 
Id Ação de tratamento Preventiva Responsável 

1 
Convocação de servidores com conhecimento técnico adequado 
disponíveis à demanda para a confecção dos artefatos 

Autoridade competente 

2 (Formação da equipe) Realização de cursos, seminários e palestras 
pertinentes ao tema. 

Autoridade competente 

3 
Revisão dos artefatos pelos servidores que compõem as áreas 
envolvidas e, em consequência, maior participação no processo de 
contratação. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 
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4 
Uso de modelos instrumentais técnicos preestabelecidos pelos 
órgãos competentes, em especial, SGD/ME. 

Integrante Técnico apoiado pela 
Equipe de Planejamento da 

Contratação 

Id Ação de tratamento de Contingência Responsável 

1 
Revisão de documentos durante o planejamento da contratação. Equipe de Planejamento da 

Contratação 

2 
Suspensão do certame e revisão do processo de planejamento da 
contratação. 

Integrante Requisitante e 
Técnico 

 

Risco 
03 

Risco: Falha na pesquisa de preços 

Probabilidade: Médio 

Impacto: Médio 

Dano 
(Consequência) 1: 

Elevação dos preços ou inexequibilidade das propostas. 

Dano 
(Consequência) 2: 

Impossibilidade de contratação. 

Tratamento: Mitigar. 
Id Ação de tratamento Preventiva Responsável 

1 

Seguir os procedimentos para a realização de pesquisa de preços de 
acordo com a IN nº 05/2014 do MP, e a IN nº 73, de 5/08/2020, do 
Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão. 

Integrante Administrativo 

2 Ampliar a pesquisa de preços, não se restringindo a apenas três 
propostas. 

Integrante Administrativo 

3 
Levar em consideração, quando cabível, os questionamentos das 
empresas concorrentes. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

Id Ação de tratamento de Contingência Responsável 

1 

Refazer a pesquisa de preços seguindo os procedimentos de acordo 
com a IN 05/2014 do MP, e posterior alteração pela IN nº 73/ME, de 
5/08/2020, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão. 
 

Integrante Administrativo 

 
3.2. Riscos relacionados à fase de Seleção do Fornecedor: 
 

Risco 
04 

Risco: Impugnações ou interposição de recursos. 

Probabilidade: Baixo 

Impacto: Baixo 

Dano 
(Consequência) 1: 

Atraso no processo de contratação. 

Dano 
(Consequência) 2: 

Impossibilidade de contratação. 

Tratamento: Mitigar. 
Id Ação de tratamento Preventiva Responsável 

1 
Elaborar e revisar criteriosamente os artefatos de planejamento da 
contratação de acordo com os normativos vigentes. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

2 Avaliar e realizar os ajustes recomendados pela Consultoria Jurídica 
para sanar inconformidades dos documentos de planejamento da 
contratação com a legislação vigente. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 
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Id Ação de tratamento de Contingência Responsável 

1 
Empenhar-se no atendimento aos pedidos de esclarecimento buscando 
nos repositórios legais e jurisprudenciais os elementos de sustentação 
das opções adotadas para a contratação.  

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

2 
Aperfeiçoar a elaboração dos documentos de planejamento da 
contratação com estrita observância à legislação e normativos 
complementares. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

 

Risco 
05 

Risco: Aquisição/Contratação do objeto do Termo e Referência a custos acima da média do 
mercado. 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano 
(Consequência) 1: 

Prejuízo ao erário. 

Tratamento: Mitigar. 
Id Ação de tratamento Preventiva Responsável 

1 
Realizar ampla pesquisa de preço obedecendo a Orientação 
normativa específica para tal fim  

Integrante Administrativo e Equipe 
de Planejamento da Contratação 

2 Considerar custos com encargos, tributos, frete e instalação 
quando for o caso. 

Equipe de  
Planejamento da Contratação 

3 
Observar os orçamentos recebidos, excluindo aqueles com 
indícios de falhas. 

Equipe de Planejamento da 
Contratação 

Id Ação de tratamento de Contingência Responsável 

1 
Revisar orçamentos recebidos. Equipe de Planejamento da 

Contratação 

2 
Observar preços de outras licitações. Equipe de Planejamento da 

Contratação 

3 Não adjudicação dos bens. Agente de Contratação/Pregoeiro 
 
3.3. Riscos relacionados à fase de Gestão Contratual 
 

Risco 
06 

Risco: Baixa qualificação técnica da empresa fornecedora (garantia/suporte técnico). 
Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano 
(Consequência) 1: 

Inobservância de termos e condições estabelecidos nos documentos do Planejamento da 
contratação. 

Tratamento: Mitigar. 
Id Ação de tratamento Preventiva Responsável 

1 Capacitar servidores para que acompanhem a execução do contrato/Ata. Equipe de Planejamento da 
Contratação 

Id Ação de tratamento de Contingência Responsável 

1 
Estabelecer rotinas de controle para o efetivo cumprimento das 
obrigações estabelecidas no Edital e anexos. 

Setor de Fiscalização e Gestor do 
Contrato 

 

Risco 
07 

Risco: Descumprimento de condições e obrigações previstas no Edital e anexos pela contratada. 
Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano Não entrega dos materiais. 
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(Consequência) 1: 
Dano 
(Consequência) 2: 

Atraso na entrega dos materiais  

Dano 
(Consequência) 3: 

Baixa qualidade dos materiais entregues. 

Tratamento: Mitigar. 
Id Ação de tratamento Preventiva Responsável 

1 
Acompanhar a entrega dos bens aferindo se os requisitos exigidos no 
Edital e Anexos estão sendo cumpridos de acordo com a qualidade 
exigida. 

Setor de Fiscalização 

2 Avaliar se os materiais entregues estão atendendo as expectativas da 
contratação. 

Setor de Fiscalização 

3 Dimensionamento adequado do corpo de fiscalização e gestão contratual. Autoridade competente 

Id Ação de tratamento de Contingência Responsável 

1 
Notificar formalmente a Contratada quando cláusulas do contrato forem 
descumpridas. 

Setor de Fiscalização e Gestor do 
Contrato 

2 
Aplicar glosas e penalidades previstas no instrumento convocatório, de 
forma a coibir a reincidência. 

Setor de Fiscalização e Gestor do 
Contrato 

 

3 

Instituir nova equipe de planejamento da contratação e promover uma 
nova contratação para evitar o comprometimento da continuidade dos 
serviços da instituição, em caso de dificuldade de resolução das 
inconformidades. 

 
Autoridade competente. 

 

4 – ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE TRATAMENTO DE RISCOS 

 

Os riscos identificados e passíveis de ações para sua mitigação na fase de planejamento tiveram ações 

preventivas tomadas. Os riscos referentes às fases de Seleção do Fornecedor e gestão do Contrato serão acompanhados pela 

Equipe de Planejamento da Contratação para efetivar as devidas estabelecidas neste mapa. 

 

Id. Risco Id. Ação Registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos 

R01 P1 
Membros da Equipe de Licitação e equipe técnica demandante se reuniram para iniciar o planejamento 
da contratação. Nessa onde foram definidos os participantes do grupo de planejamento da aquisição. 

R01 P2 
Início da elaboração dos documentos/artefatos estabelecidos pelos respectivos normativos 
correspondentes.  

R03 P2 Iniciado efetivamente a elaboração dos documentos de planejamento da contratação. 

R03 P1, P2 
Iniciou-se a pesquisa de preços, com solicitações a empresas especializadas no fornecimento do 
objeto do Termo de Referência, bem como, pesquisas no Painel de Preços, para compor o mapa de 
preços, considerando as ações previstas no mapa. 

R02 P1, P2 
Artefatos produzidos pelo integrante demandante e revisado pelo Integrante requisitante, 
administrativo e pregoeiro, conforme documentos ETP, TR e MGR. 

 

5 – APROVAÇÃO E ASSINATURA 

 
O Setor de Compras e Planejamento, nos termos da Portaria nº 340, de 26 de dezembro de 2023 apresenta o 

Mapa de Gerenciamento de Risco, certificando que somos responsáveis pela elaboração do presente documento. 

 

 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO, 12 de fevereiro de 2024 
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Equipe de Planejamento da Contratação 

Integrante Administrativo 

 

Kalline Paiva Mendes 

Matrícula n°1533 
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Relatório gerado no dia 05/03/2024 11:18:57  (IP: 191.6.22.108)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 6,62Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,75

Departamento: Setor de Compras e Contratos

Relatório de Cotação: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para compor o cardápio de merenda escolar.

Pesquisa realizada entre 28/02/2024 14:45:39 e 05/03/2024 11:17:07

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: ABACAXI

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 1 5.000 R$ 6,62 (un) - R$ 6,62 R$ 33.100,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 PM DE IBIAÇÁ 49700-4-
2024-PRP

30/01/2024 R$ 6,99

Valor Unitário R$ 6,99

Preço
CEASA/CONAB

Descrição Produto UF Data Preço

1 ABACAXI ES 02/02/2024 R$ 6,50

2 ABACAXI AL 23/02/2024 R$ 6,00

3 ABACAXI TO 23/02/2024 R$ 7,00

Valor Unitário R$ 6,50

Item 2: ABÓBORA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 7 3.000 R$ 3,19 (un) - R$ 3,19 R$ 9.570,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL
PE | JOSIMO TAVARES

NºPregão:32023
UASG:928967

25/01/2024 R$ 3,00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: K

A
LL

IN
E

 P
A

IV
A

 M
E

N
D

E
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/3

70
4D

3F
4F

43
E

4E
89

97
01

79
39

D
99

D
8D

B
3

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PRESQUISA DE PREÇOS.pdf (1/77)     105/1006



Relatório gerado no dia 05/03/2024 11:18:57 (IP: 191.6.22.108)
Código Validação: Ac1qr3r3QpAJDIOtnC6cgcFm%2bbGvxem93v6w4ZzbD9oqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=Ac1qr3r3QpAJDIOtnC6cgcFm%252bbGvxem93v6w4ZzbD9oqHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 73

Média dos Preços Obtidos: R$ 3,19Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,22

Média dos Preços Obtidos: R$ 4,75Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4,89

Valor Unitário R$ 3,00

Preço
CEASA/CONAB

Descrição Produto UF Data Preço

1 ABÓBORA SP 09/02/2024 R$ 3,19

2 ABÓBORA MG 22/02/2024 R$ 3,25

3 ABÓBORA SP 23/02/2024 R$ 3,33

Valor Unitário R$ 3,26

Item 3: ALFACE

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 4 700 R$ 4,75 (un) - R$ 4,75 R$ 3.325,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES/MG NºPregão:1172023
UASG:984305

25/01/2024 R$ 4,95

Valor Unitário R$ 4,95

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS/MT 80511 05/02/2024 R$ 4,83

2 MUNICÍPIO DE CAMAMU/BA 80719 22/01/2024 R$ 4,20

Valor Unitário R$ 4,52

Preço
CEASA/CONAB

Descrição Produto UF Data Preço

1 ALFACE BA 01/11/2023 R$ 5,00

Valor Unitário R$ 5,00

Item 4: AZEITE DE COCO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 0 500 R$ 36,22 (un) - R$ 36,22 R$ 18.110,00

N°
Preço

Site Domínio Amplo Identificação
Data/Hora
Inclusão

Preço

1 Shopee Anexo 3 04/03/2024
16:24:35

R$ 39,57

2 casadasessenciastriangulo.com.br Anexo 2 04/03/2024
16:23:57

R$ 35,00

3 Passiflora Óleos Anexo 1 04/03/2024
16:22:23

R$ 39,09

Valor Unitário R$ 37,89
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Média dos Preços Obtidos: R$ 36,22Mediana dos Preços Obtidos: R$ 37,05

Média dos Preços Obtidos: R$ 7,78Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,92

Média dos Preços Obtidos: R$ 4,89Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4,80

Preço
Nota
Fiscal

Descrição Produto UF Data Preço

1 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 500ML SC 08/11/2023 R$ 31,23

Valor Unitário R$ 31,23

Item 5: BANANA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 6 12.000 R$ 7,78 (un) - R$ 7,78 R$ 93.360,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 PM DE NOVO TIRADENTES 78500-1-
2024-PRP

06/02/2024 R$ 7,29

2 PM DE TIO HUGO 88047-1-
2024-PRE

01/02/2024 R$ 7,99

3 Prefeitura Municipal de Pintópolis | Coordenação de Serviços de Educação 1092023 29/11/2023 R$ 7,85

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BACURI/MA 75524 22/11/2023 R$ 7,99

Valor Unitário R$ 7,78

Item 6: BATATA DOCE

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 7 500 R$ 4,89 (un) - R$ 4,89 R$ 2.445,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Viçosa NºPregão:1532023
UASG:154051

01/02/2024 R$ 4,77

Valor Unitário R$ 4,77

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 PM DE CRUZALTENSE 88030-1-
2024-PCE

06/02/2024 R$ 4,75

2 PM DE MONTAURI 69000-1-
2024-PRP

06/02/2024 R$ 4,83

3 Municipio de Realeza MDR-12024-
Processo
dispensa

25/01/2024 R$ 5,19

Valor Unitário R$ 4,92
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Média dos Preços Obtidos: R$ 7,51Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,66

Média dos Preços Obtidos: R$ 2,91Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,95

Item 7: CEBOLA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 9 2.500 R$ 7,51 (un) - R$ 7,51 R$ 18.775,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAI NºPregão:1592023
UASG:989403

16/01/2024 R$ 7,56

2 ASSOCIAÇAO ESCOLAR COMUNITARIA CEM ANTONIO POVOA NºPregão:22023
UASG:928866

16/01/2024 R$ 6,99

Valor Unitário R$ 7,28

Preço
CEASA/CONAB

Descrição Produto UF Data Preço

1 CEBOLA CE 16/02/2024 R$ 7,75

2 CEBOLA CE 23/02/2024 R$ 7,75

Valor Unitário R$ 7,75

Item 8: CHEIRO VERDE

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 7 800 R$ 2,91 (un) - R$ 2,91 R$ 2.328,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 FCAA-Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá/MG 76543 05/12/2023 R$ 2,94

2 MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA 75660 20/11/2023 R$ 3,00

3 MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT 74016 25/10/2023 R$ 2,74

4 Pinheiral 051_2023_republicado 09/08/2023 R$ 2,95

Valor Unitário R$ 2,91

Item 9: COUVE LISO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 1 800 R$ 3,87 (un) - R$ 3,87 R$ 3.096,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 Municipio de Realeza MDR-12024-
Processo
dispensa

25/01/2024 R$ 3,99

Valor Unitário R$ 3,99

Preço
CEASA/CONAB

Descrição Produto UF Data Preço

1 COUVE SP 02/02/2024 R$ 3,99
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Média dos Preços Obtidos: R$ 3,87Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,93

Média dos Preços Obtidos: R$ 7,60Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,61

Média dos Preços Obtidos: R$ 3,68Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,70

2 COUVE SP 09/02/2024 R$ 3,86

3 COUVE BA 16/02/2024 R$ 3,65

Valor Unitário R$ 3,83

Item 10: FEIJÃO VERDE

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 19 3.000 R$ 7,60 (un) - R$ 7,60 R$ 22.800,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Fundação Universidade Federal do Piauí NºPregão:152023
UASG:154048

14/06/2023 R$ 7,45

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Fundação Universidade Federal do Piauí NºPregão:152023
UASG:154048

14/06/2023 R$ 7,73

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Fundação Universidade Federal do Piauí NºPregão:152023
UASG:154048

14/06/2023 R$ 7,56

4 Governo do Estado do Maranhão | PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ NºPregão:232023
UASG:453204

31/03/2023 R$ 7,65

Valor Unitário R$ 7,60

Item 11: LARANJA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 0 3.000 R$ 3,68 (un) - R$ 3,68 R$ 11.040,00

Preço
CEASA/CONAB

Descrição Produto UF Data Preço

1 LARANJA PÊRA PR 23/02/2024 R$ 3,65

2 LARANJA PÊRA RN 23/02/2024 R$ 3,80

3 LARANJA PÊRA SP 23/02/2024 R$ 3,53

4 LARANJA PÊRA TO 23/02/2024 R$ 3,75

Valor Unitário R$ 3,68

Item 12: LIMÃO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 15 500 R$ 7,33 (un) - R$ 7,33 R$ 3.665,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 ASSOCIAÇAO COMUNIDADE CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL SEMENTES DO
AMANHA

NºPregão:12023
UASG:929987

30/01/2024 R$ 7,15

2 ASSOCIAÇAO COMUNIDADE CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL SITIO DO PICA-PAU
AMARELO

NºPregão:12023
UASG:929999

22/01/2024 R$ 7,15

Valor Unitário R$ 7,15
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Média dos Preços Obtidos: R$ 7,33Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,20

Média dos Preços Obtidos: R$ 5,37Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,24

Média dos Preços Obtidos: R$ 3,75Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,77

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG 81748 31/01/2024 R$ 7,77

2 CDP - ASP VALDECIR FABIANO, DE RIOLANDIA | GOVERNO DO ESTADO DE SÃO
PAULO | RIOLANDIA - SP

OC:
380260000012023OC00084

12/01/2024 R$ 7,25

Valor Unitário R$ 7,51

Item 13: MACAXEIRA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 18 6.000 R$ 5,37 (un) - R$ 5,37 R$ 32.220,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 SMAS-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARPINA/PE 80108 17/01/2024 R$ 5,00

2 Prefeitura Municipal de Florânia 250210 21/08/2023 R$ 5,28

3 Prefeitura Municipal de Messias Targino 251905 21/08/2023 R$ 6,00

4 Prefeitura Municipal de Jucurutu | Prefeitura Municipal de Jucurutu 227099 17/03/2023 R$ 5,20

Valor Unitário R$ 5,37

Item 14: MAMÃO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 0 3.000 R$ 3,75 (un) - R$ 3,75 R$ 11.250,00

Preço
CEASA/CONAB

Descrição Produto UF Data Preço

1 MAMÃO FORMOSA SP 17/02/2024 R$ 3,65

2 MAMÃO HAVAÍ MG 16/02/2024 R$ 3,50

3 MAMÃO FORMOSA MT 23/02/2024 R$ 3,95

4 MAMÃO FORMOSA TO 23/02/2024 R$ 3,89

Valor Unitário R$ 3,75

Item 15: MEL

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 13 400 R$ 24,50 (un) - R$ 24,50 R$ 9.800,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO | Conselho Federal de Medicina Veterinaria NºPregão:172023
UASG:389185

10/01/2024 R$ 25,27

2 COMANDO DO EXERCITO|ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA Dispensa de
Licitação Nº
90001/2024
UASG: 160175

01/01/2024 R$ 25,21
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Média dos Preços Obtidos: R$ 24,50Mediana dos Preços Obtidos: R$ 25,24

Média dos Preços Obtidos: R$ 2,90Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,93

Média dos Preços Obtidos: R$ 3,70Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,71

3 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar do Sul | 3ª Região
Militar | 3º Regimento de Carros de Combate

NºPregão:82023
UASG:160207

13/12/2023 R$ 26,00

4 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar do Sul | COMANDO
DA 3ª DIVISÃO DO EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE SAN |
TA MARIA | 2ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

NºPregão:12023
UASG:160438

30/11/2023 R$ 21,50

Valor Unitário R$ 24,50

Item 16: MELANCIA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 1 12.000 R$ 2,90 (un) - R$ 2,90 R$ 34.800,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 Município de Capanema MDC-42024-
Processo
dispensa

16/02/2024 R$ 2,75

Valor Unitário R$ 2,75

Preço
CEASA/CONAB

Descrição Produto UF Data Preço

1 MELANCIA RJ 16/02/2024 R$ 3,00

2 MELANCIA MA 24/02/2024 R$ 2,85

3 MELANCIA RJ 23/02/2024 R$ 3,00

Valor Unitário R$ 2,95

Item 17: MELÃO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 2 5.000 R$ 3,70 (un) - R$ 3,70 R$ 18.500,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas 2056 09/02/2024 R$ 3,50

Valor Unitário R$ 3,50

Preço
CEASA/CONAB

Descrição Produto UF Data Preço

1 MELÃO AMARELO GO 22/01/2024 R$ 3,92

2 MELÃO AMARELO GO 16/02/2024 R$ 3,92

3 MELÃO AMARELO PA 15/02/2024 R$ 3,44

Valor Unitário R$ 3,76
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Média dos Preços Obtidos: R$ 1,92Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,92

Média dos Preços Obtidos: R$ 14,47Mediana dos Preços Obtidos: R$ 14,71

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,96Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,97

Item 18: MILHO VERDE

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 0 2.000 R$ 1,92 (un) - R$ 1,92 R$ 3.840,00

Preço
CEASA/CONAB

Descrição Produto UF Data Preço

1 MILHO VERDE BA 02/02/2024 R$ 1,83

2 MILHO VERDE SC 25/01/2024 R$ 2,00

3 MILHO VERDE RJ 08/02/2024 R$ 2,00

4 MILHO VERDE BA 23/02/2024 R$ 1,83

Valor Unitário R$ 1,92

Item 19: OVOS CAIPIRA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 18 3.500 R$ 14,47 (un) - R$ 14,47 R$ 50.645,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NEÓPOLIS/SE 80624 23/01/2024 R$ 14,97

2 MUNICÍPIO DE COMODORO/MT 76902 08/12/2023 R$ 14,49

3 Prefeitura Municipal de Água Clara - MS 22092_0882023 06/11/2023 R$ 14,92

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 00007423 04/08/2023 R$ 13,51

Valor Unitário R$ 14,47

Item 20: PÃO MASSA FINA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 21 55.000 R$ 0,96 (un) - R$ 0,96 R$ 52.800,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-AC NºPregão:4802023
UASG:927996

13/12/2023 R$ 0,90

2 SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-AC NºPregão:3662023
UASG:927996

09/10/2023 R$ 0,96

3 SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-AC NºPregão:3412023
UASG:927996

02/10/2023 R$ 0,98

4 SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-AC NºPregão:3352023
UASG:927996

29/09/2023 R$ 1,00

Valor Unitário R$ 0,96
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Média dos Preços Obtidos: R$ 6,28Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,23

Média dos Preços Obtidos: R$ 12,14Mediana dos Preços Obtidos: R$ 12,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 7,45Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,39

Item 21: PIMENTÃO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 1 400 R$ 6,28 (un) - R$ 6,28 R$ 2.512,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA PE NºPregão:542023
UASG:982603

26/01/2024 R$ 6,10

Valor Unitário R$ 6,10

Preço
CEASA/CONAB

Descrição Produto UF Data Preço

1 PIMENTÃO VERDE SC 25/01/2024 R$ 6,00

2 PIMENTÃO VERDE MG 16/02/2024 R$ 6,66

3 PIMENTÃO VERDE SP 17/02/2024 R$ 6,36

Valor Unitário R$ 6,34

Item 22: POLPA DE FRUTAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 9 14.000 R$ 12,14 (un) - R$ 12,14 R$ 169.960,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA DO ITANHI/SE 75388 14/11/2023 R$ 12,55

2 FUNDO  MUNICIPAL  DE ASSISTENCIA SOCIAL 00020523 21/09/2023 R$ 12,00

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES 00020523 21/09/2023 R$ 12,00

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 00020523 21/09/2023 R$ 12,00

Valor Unitário R$ 12,14

Item 23: TOMATE

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 0 4.000 R$ 7,45 (un) - R$ 7,45 R$ 29.800,00

Preço
CEASA/CONAB

Descrição Produto UF Data Preço

1 TOMATE ES 02/02/2024 R$ 7,00

2 TOMATE ES 09/02/2024 R$ 8,00

3 TOMATE SC 05/02/2024 R$ 7,00

4 TOMATE RJ 16/02/2024 R$ 7,78

Valor Unitário R$ 7,45
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Média dos Preços Obtidos: R$ 6,01Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,01

Média dos Preços Obtidos: R$ 35,22Mediana dos Preços Obtidos: R$ 34,95

Média dos Preços Obtidos: R$ 25,94Mediana dos Preços Obtidos: R$ 25,85

Item 24: VINAGREIRA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 4 300 R$ 6,01 (un) - R$ 6,01 R$ 1.803,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 FUNDEB 00006222 22/11/2022 R$ 6,01

2 FUNDO DE INFANCIA E ADOLESCENCIA 00006222 22/11/2022 R$ 6,01

3 FUNDEB 00006122 23/08/2022 R$ 6,01

4 PREFEITURA MUNICIPAL 00006122 23/08/2022 R$ 6,01

Valor Unitário R$ 6,01

Item 25: CARNE BOVINA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 34 10.000 R$ 35,22 (un) - R$ 35,22 R$ 352.200,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL NºPregão:2152023
UASG:987493

18/01/2024 R$ 34,90

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL NºPregão:2152023
UASG:987493

18/01/2024 R$ 35,00

3 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA_E SEGURANÇA PÚBLICA | DIRETORIA DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI | COORDENAÇÃO REGIONAL DE TUCUMÃ

NºPregão:42023
UASG:194044

18/01/2024 R$ 36,99

4 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA | INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA
FARROUPILHA

NºPregão:442023
UASG:158127

15/01/2024 R$ 34,00

Valor Unitário R$ 35,22

Item 26: FRANGO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

4 / 8 12.000 R$ 25,94 (un) - R$ 25,94 R$ 311.280,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA NºPregão:252023
UASG:985909

12/01/2024 R$ 25,00

2 ASSOCIAÇAO DE APOIO ESCOLAR DA ESCOLA INDIGENA TXUIRI HINA NºPregão:12023
UASG:930529

14/12/2023 R$ 27,05

3 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar da Amazônia |
16ªBrigada de Infantaria de Selva

NºPregão:312023
UASG:160537

11/12/2023 R$ 25,00

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA NºPregão:492023
UASG:980874

08/12/2023 R$ 26,70

Valor Unitário R$ 25,94
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Item 1: ABACAXI

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 6,99

Órgão: PM DE IBIAÇÁ

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO NA MERENDA
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE IBIAÇÁ - RS.

Descrição: ABACAXI - Abacaxi unidade:com grau de maturação tal que lhes permita suportar
transporte,manipulação e conservação adequada para consumo,apresentando cor e
tamanho uniformes,sem manchas,machucaduras,bolores,sujidades,ferrugem ou
outros defeitos que possam - ABACAXI - Abacaxi unidade:com grau de maturação tal
que lhes permita suportar transporte,manipulação e conservação adequada para
consumo,apresentando cor e tamanho uniformes,sem
manchas,machucaduras,bolores,sujidades,ferrugem ou outros defeitos que possam
alteram sua aparência e qualidade.Livre de r

Data: 30/01/2024 00:00

Modalidade: Pregão Presencial

SRP: NÃO

Identificação: 49700-4-2024-PRP

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 06/02/2024 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?
p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 70

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
03.953.461/0001-77 SUPERMERCADO JG JUNIOR LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6,99

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Valor Global:  R$ 1.303.024,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 6,62 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 6,62 Média dos Preços Obtidos: R$ 6,62

Quantidade Descrição Observação

5.000 Unidades abacaxi
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Preço CEASA/CONAB 1 R$ 6,50

Tabela: Tabela CEASA

Produto: ABACAXI

Data: 02/02/2024

UF: ES

Unidade: UND

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 2 R$ 6,00

Tabela: Tabela CEASA

Produto: ABACAXI

Data: 23/02/2024

UF: AL

Unidade: UND

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 3 R$ 7,00

Tabela: Tabela CEASA

Produto: ABACAXI

Data: 23/02/2024

UF: TO

Unidade: UND

Preço Atacado: Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Item 2: ABÓBORA

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 3,00

Órgão: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO
INTEGRAL PE
JOSIMO TAVARES

Objeto: Aquisição de gênero alimentícios para a merenda escolar dos alunos matriculado na rede
de ensino de palmas-TO, no ano de 2024..

Descrição: Legume in natura - Legume In Natura Tipo: Abóbora Cabotiá / Japonesa

CatMat: 463748 - LEGUME IN NATURA

Data: 25/01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:32023 / UASG:928967

Lote/Item: /3

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 3.100

Unidade: Quilograma

UF: TO

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 3,19 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3,19 Média dos Preços Obtidos: R$ 3,19

Quantidade Descrição Observação

3.000 Quilogramas ABÓBORA
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*VENCEDOR*
45.778.439/0001-88 SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

37.010.127/0001-00 J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE

06.285.410/0001-02 PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

42.188.247/0001-23 VILAS BOAS - COM. ATAC. DE ALIMENTOS EIRELI

21.933.497/0001-70 TODO DIA MINI MERCADO EIRELI

26.814.906/0001-33 WM COMERCIAL LTDA

13.396.699/0001-00 ARRUDA & VIANA MULTISERVICE LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2,20

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: LEGUME IN NATURA
Descrição: Abóbora cabotian Livre da maior parte possível de terra aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. De colheita recente, boa qualidade, inteira, tamanho médio,
lisa, com polpa intacta, com coloração típica da variedade. Livres de machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade.

Endereço:
,

R$ 2,40

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: CEASA
Descrição: "Abóbora cabotian – Livre da maior parte possível de terra aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. De colheita recente, boa qualidade, inteira, tamanho médio,
lisa, com polpa intacta, com coloração típica da variedade. Livres de machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade."

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
TO Palmas QUADRA 403 NORTE AVENIDA LO 10, 21 (63) 9992-3269

R$ 2,95

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: Quilograma
Descrição: LEGUME IN NATURA, TIPO ABÓBORA CABOTIÁ/ JAPONESA

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
TO Palmas AV TOCANTINS, SN (63) 3571-9751/ (63) 3571-4452 paulistaalimentoslicitacao@gmail.com

R$ 3,00

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: CEASA
Descrição: Abóbora cabotian, crua - Livre da maior parte possível de terra aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. De colheita recente, boa qualidade, inteira, tamanho
médio, lisa, com polpa intacta, com coloração típica da variedade. Livres de machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
TO Palmas QUADRA ASR SE 95 ALAMEDA 3, SN (63) 9235-2793 systemacontabilidade2017@gmail.com

R$ 3,35

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: CEASA
Descrição: Abóbora cabotian – Livre da maior parte possível de terra aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. De colheita recente, boa qualidade, inteira, tamanho médio,
lisa, com polpa intacta, com coloração típica da variedade. Livres de machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
TO Palmas QUADRA 904 SUL AVENIDA LO 21, S/N JOSELIA (63) 3214-2543 tododiamini@gmail.com

R$ 5,11

Marca: ceasa
Fabricante: ceasa
Modelo: ceasa
Descrição: "Abóbora cabotian-Livre da maior parte possível de terra aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. De colheita recente, boa qualidade, inteira, tamanho médio,
lisa,com polpa intacta, com coloração típica da variedade. Livres de machucaduras, bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade."

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
TO Palmas QUADRA 405 NORTE ALAMEDA 10, S/N (63) 9922-1496 wanderleypmw@hotmail.com

R$ 5,31

Marca: GAUCHO VERDURAS
Fabricante: GAUCHO VERDURAS
Modelo: VERDURA
Descrição: ABOBORA CABOTIAN

Endereço:
,
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Preço CEASA/CONAB 1 R$ 3,19

Tabela: Tabela CEASA

Produto: ABÓBORA

Data: 09/02/2024

UF: SP

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 2 R$ 3,25

Tabela: Tabela CEASA

Produto: ABÓBORA

Data: 22/02/2024

UF: MG

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 3 R$ 3,33

Tabela: Tabela CEASA

Produto: ABÓBORA

Data: 23/02/2024

UF: SP

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Item 3: ALFACE

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 4,95

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES/MG

Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
fornecimento de gêneros alimentícios e hortifrutícolas para atender à Residência
Terapêutica da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG..

Descrição: Verdura in natura - Verdura In Natura Tipo: Alface Lisa

CatMat: 463833 - VERDURA IN NATURA

Data: 25/01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:1172023 / UASG:984305

Lote/Item: /7

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 120

Unidade: Unidade

UF: MG

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 4,75 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 4,75 Média dos Preços Obtidos: R$ 4,75

Quantidade Descrição Observação

700 Maços ALFACE
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*VENCEDOR*
41.737.131/0001-33 JC TEIXEIRA & CIA LTDA

33.521.661/0001-11 VAREJAO PONTO CERTO COMERCIO ATACADISTA EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,89

Marca: JOSE CASSIO TEIXEIRA
Fabricante: JOSE CASSIO TEIXEIRA
Modelo: UN
Descrição: Verdura in natura - Verdura In Natura Tipo: Alface Lisa

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Paula Cândido R BENJAMIM SOTERO DE OLIVEIRA, 33 HELTON (32) 3537-1166 jcteixeira_33@hotmail.com

R$ 5,00

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: 1
Descrição: Descrição: Verdura In Natura Tipo: Alface Lisa

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Cataguases AV CORONEL ARTUR CRUZ, 408 (32) 9105-2415 balvesarf@hotmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 4,83

Órgão: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS/MT

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERO
ALIMENTÍCIO E HIGIENIZAÇÃO.

Descrição: ALFACE - TIPO CRESPA - ALFACE - TIPO CRESPA, FRESCA, DE BOA
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES,
SUJIDADES, SUBSTANCIAS TERROSAS, PARASITAS E LARVAS, UMIDADE
EXTERNA ANORMAL E SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM LOCAL ADEQUADO PARA
TRANSPORTE, DEVIDAMENTE HIGIENIZADAS E PROTEGIDAS DO SOL,
CHUVA E UMIDADE.

Data: 05/02/2024 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 80511

Lote/Item: 16/16

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 200

Unidade: MACO

UF: MT

*VENCEDOR*
40.812.830/0001-38 IMPERIO FRUTAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,83

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 4,20

Órgão: MUNICÍPIO DE CAMAMU/BA

Objeto: Registro de preço para futura aquisição de gêneros alimentícios para atendimento as
demandas das diversas Secretarias pertencentes a esta Administração.

Descrição: ALFACE de primeira - ALFACE de primeira, crespa, em pé, in natura, verde brilhante.

Data: 22/01/2024 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 80719

Lote/Item: 4/6

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 600

Unidade: MAÇO

UF: BA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
06.322.666/0001-42 CLODOALDO SOUZA BOMFIM DE CAMAMU

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,20

Marca: in natura
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: AB
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:
BA Camamu LAD DO CONSELHO, 23

Preço CEASA/CONAB 1 R$ 5,00

Tabela: Tabela CEASA

Produto: ALFACE

Data: 01/11/2023

UF: BA

Unidade: DZ

Preço Atacado: Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Item 4: AZEITE DE COCO

Preço Site de Domínio Amplo 1 R$ 39,09

Site: Passiflora Óleos

Produto: Óleo Vegetal Coco Prensado a Frio - 500 ML

Descrição: Anexo 1

Data/Hora Inclusão: 04/03/2024 16:22:23

CNPJ:

Telefone:

Url: https://www.passifloraoleos.com.br/oleos-vegetais/oleo-vegetal-coco-prensado-a-frio?variant_id=293

Preço Site de Domínio Amplo 2 R$ 35,00

Site: casadasessenciastriangulo.com.br

Produto: Óleo Vegetal Coco Babaçu

Descrição: Anexo 2

Data/Hora Inclusão: 04/03/2024 16:23:57

CNPJ:

Telefone:

Url: https://www.casadasessenciastriangulo.com.br/oleo-vegetal-coco-babacu/?srsltid=AfmBOooEln2IVT-F6LL8ECR3_56XdjDrgr4
53XeAD97MXWagozzNvy0mPwM

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 36,22 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 36,22 Média dos Preços Obtidos: R$ 36,22

Quantidade Descrição Observação

500 Litros AZEITE DE COCO
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Preço Site de Domínio Amplo 3 R$ 39,57

Site: Shopee

Produto: Azeite de Coco Babaçu - 2 Unidades de 200ml - Rico em ácido Láurico. Envio imediato.

Descrição: Anexo 3

Data/Hora Inclusão: 04/03/2024 16:24:35

CNPJ: 35.635.824/0001-12

Telefone:

Url: https://shopee.com.br/product/327372462/7473329556?srsltid=AfmBOoqPupuJxtMIi1Oc85WmGvC5PrdAhA5orBMKA9rnZQ
1C5CsvM-inKyA

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Nota Fiscal 1 - Portal da Transparência do Governo Federal R$ 31,23

Descrição: AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 500ML

Valor Tabela: 31,23

Estabelecimento: MOMM COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Endereço: NORUEGA

Complemento: SALA 01

Data: 08/11/2023

Desconto: 0,00

UF: SC

NR: 533

Município: Balneário Camboriú

Inc. V Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Item 5: BANANA

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 7,29

Órgão: PM DE NOVO TIRADENTES

Objeto: OBJETO: O objeto desta licitação é a aquisição eventual e futura de gêneros alimentícios
destinados a alimentação escolar para os alunos das escolas municipais do município
Novo Tiradentes-RS, para o exercício de 2024, e de acordo com a necessidade, de forma
parcelada com entregas diárias nas Escolas Municipais e Creche.

Descrição: BANANA PRATA - de 1ª qualidade, tamanho médio, grau médio - BANANA
PRATA - de 1ª qualidade, tamanho médio, grau médio

Data: 06/02/2024 00:00

Modalidade: Pregão Presencial

SRP: SIM

Identificação: 78500-1-2024-PRP

Lote/Item: 1/79

Ata: Link Ata

Homologação: 06/02/2024 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?
p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 400

Unidade: KG

UF: RS

*VENCEDOR*
44.647.995/0001-52 GILBERTO PERSIO 59181842015

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 7,29

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço Estimado: R$ 7,78 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 7,78 Média dos Preços Obtidos: R$ 7,78

Quantidade Descrição Observação

12.000 Dúzias BANANA
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Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 7,99

Órgão: PM DE TIO HUGO

Objeto: Aquisição de Generos Alimentícios, para merenda Escolar para os alunos da Rede
Municipal de Ensino para o Ano Letivo de 2024. Processo Licitatóio nos Termos da Lei
Federal 14.133/2021.

Descrição: BANANA PRATA - Fruto médio, limpo, íntegro, firme, acondicionado de forma a
evitar danos físicos, apresentando grau de maturação adequado para o consumo.
Devem ser entregues em caixas plásticas limpas - BANANA PRATA - Fruto médio,
limpo, íntegro, firme, acondicionado de forma a evitar danos físicos, apresentando grau
de maturação adequado para o consumo. Devem ser entregues em caixas plásticas limpas

Data: 01/02/2024 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 88047-1-2024-PRE

Lote/Item: 1/38

Ata: N/A

Homologação: 07/02/2024 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?
p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 1.400

Unidade: KG

UF: RS

*VENCEDOR*
51.584.433/0001-72 CABANHA TRES CANTOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 7,99

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 7,85

Órgão: Prefeitura Municipal de Pintópolis
Coordenação de Serviços de Educação

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de Microempresas - ME, empresas
de pequeno Porte - EPP ou Equiparadas, para a aquisição de forma parcelada de gêneros
alimentícios para a composição da Merenda Escolar dos alunos da Rede Municipal de
Ensino do ano letivo de 2024.

Descrição: BANANA PRATA: climatizada - BANANA PRATA: climatizada

Data: 29/11/2023 00:00

Modalidade: Pregão Presencial

SRP: NÃO

Identificação: 1092023

Lote/Item: 1/17545

Ata: N/A

Homologação: 12/12/2023 00:00

Fonte: pmpintopolis-transparencia.gpecloud.c
om.br

Quantidade: 3.000

Unidade: - Kg

UF: MG

*VENCEDOR*
06.205.601/0001-17 CLAUDIONEI GOMES DE SOUZA - ME

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 7,85

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 7,99
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BACURI/MA

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para o fornecimento sob demanda denGêneros
Alimentícios para o Hospital Bibi Montelo, para atender as demandas da
SecretarianMunicipal de Saúde de Bacuri/MA, conforme condições, quantidades e
exigênciasnestabelecidas no Termo Referência, Edital e seus anexos.

Descrição: Banana Fruta in natura - tipo banana - Banana Fruta in natura - tipo banana, espécie
prata em pencas, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme
e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.

Data: 22/11/2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 75524

Lote/Item: 64/64

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 300

Unidade: KG

UF: MA

*VENCEDOR*
05.443.813/0001-70 MOREIRA COMERCIO LTDA

31.075.750/0001-56 FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI

31.319.490/0001-17 J. D. F. SILVA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 7,50

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 7,99

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA São Luís AV ALFA, 905 (98) 8458-6160 elaynenascimento@live.com

R$ 9,15

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RUA RIO BRANCO, 19 Antonio Silva (98) 8732-0814 netosylva@gmail.com

Item 6: BATATA DOCE

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 4,77

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Viçosa

Objeto: SRP - Aquisição de Gêneros Alimentícios (Hortifruti).

Descrição: Legume in natura - Legume In Natura Tipo: Batata Doce

CatMat: 463753 - LEGUME IN NATURA

Data: 01/02/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:1532023 / UASG:154051

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 300

Unidade: Quilograma

UF: MG

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 4,89 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 4,89 Média dos Preços Obtidos: R$ 4,89

Quantidade Descrição Observação

500 Quilogramas BATATA DOCE
A
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*VENCEDOR*
41.737.131/0001-33 JC TEIXEIRA & CIA LTDA

19.871.268/0001-27 RR LEGUMES LTDA

14.552.112/0001-60 E-COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,75

Marca: GILMAR HORTFRUT
Fabricante: CEASA
Modelo: KG
Descrição: BATATA DOCE Legume in natura - Legume In Natura Tipo: Batata Doce

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Paula Cândido R BENJAMIM SOTERO DE OLIVEIRA, 33 HELTON (32) 3537-1166 jcteixeira_33@hotmail.com

R$ 4,77

Marca: IN NATURA CEASA MG
Fabricante: IN NATURA CEASA MG
Modelo: EXTRA
Descrição: LEGUME IN NATURA, TIPO BATATA DOCE

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Contagem ROD BR-040 KM 688, S/N Roosevelt de Oliveira Miranda (31) 3394-1362 admin@rrlegumes.com.br

R$ 4,79

Marca: csj
Fabricante: csj
Modelo: 1 463753 KG 300 LEGUME IN NATURA, TIPO BATATA DOCE
Descrição: 1 463753 KG 300 LEGUME IN NATURA, TIPO BATATA DOCE csj

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Belo Horizonte R PIRACICABA, 182 Rony (31) 3566-9059 adm@ecomerc.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 4,75

Órgão: PM DE CRUZALTENSE

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar.

Descrição: Batata doce - Legume in natura. Características: de 1ª qualidade, tamanho médio e
uniforme, lisa, graúda, firme, intacta, sem lesões de origem física ou mecânica e
livre de brotos. Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca. Embalagem:
acondicionad - Batata doce - Legume in natura. Características: de 1ª qualidade,
tamanho médio e uniforme, lisa, graúda, firme, intacta, sem lesões de origem física ou
mecânica e livre de brotos. Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca.
Embalagem: acondicionada em sacos de juta ou em embalagem plástica, flexível,
atóxica, resistente, transparentes.

Data: 06/02/2024 00:00

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 88030-1-2024-PCE

Lote/Item: 1/7

Ata: N/A

Homologação: 07/02/2024 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?
p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 40

Unidade: KG

UF: RS

*VENCEDOR*
50.381.471/0001-65 ATACADAO JACUTINGA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,75

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 4,83
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Órgão: PM DE MONTAURI

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR

Descrição: BATATA DOCE tamanho médio, casca firme, livre de brotos. (Por kg). - BATATA
DOCE tamanho médio, casca firme, livre de brotos. (Por kg).

Data: 06/02/2024 00:00

Modalidade: Pregão Presencial

SRP: NÃO

Identificação: 69000-1-2024-PRP

Lote/Item: 1/13

Ata: N/A

Homologação: 06/02/2024 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?
p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 300

Unidade: KG

UF: RS

*VENCEDOR*
13.657.593/0001-05 RAFAEL CENTENARO PANISSON & CIA LTDA

02.244.935/0001-49 BERNARDETE CUCHI MEZZOMO ME

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,75

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 4,90

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 5,19

Órgão: Municipio de Realeza

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar dos
alunos atendidos pela Secretaria de Educação de Realeza Paraná.

Descrição: BATATA DOCE. FRESCA, DE 1 QUALIDADE, COM CASCA ÍNTEGRA E COM
- BATATA DOCE. FRESCA, DE 1 QUALIDADE, COM CASCA ÍNTEGRA E COM

Data: 25/01/2024 16:12

Modalidade: Processo dispensa

SRP: NÃO

Identificação: MDR-12024-Processo dispensa

Lote/Item: 1/15

Ata: N/A

Fonte: realezapr.equiplano.com.br:7474/transp
arencia/licitacoes

Quantidade: 2.000

Unidade: KG

UF: PR

*VENCEDOR*
08.253.644/0001-01 COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE REALEZA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5,19

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PR Realeza ROD PR 182 KM 76, S/N (46) 3543-4018

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: K

A
LL

IN
E

 P
A

IV
A

 M
E

N
D

E
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/3

70
4D

3F
4F

43
E

4E
89

97
01

79
39

D
99

D
8D

B
3

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PRESQUISA DE PREÇOS.pdf (21/77)     125/1006



Relatório gerado no dia 05/03/2024 11:18:57 (IP: 191.6.22.108)
Código Validação: Ac1qr3r3QpAJDIOtnC6cgcFm%2bbGvxem93v6w4ZzbD9oqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=Ac1qr3r3QpAJDIOtnC6cgcFm%252bbGvxem93v6w4ZzbD9oqHU8nPtm6WA%253d%253d 22 / 73

Item 7: CEBOLA

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 7,56

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAI

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a Merenda Escolar das Escolas
Municipais, EJA e CMEIS.

Descrição: Condimento - Condimento Tipo: Cebola , Apresentação: Creme

CatMat: 601228 - CONDIMENTO

Data: 16/01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:1592023 / UASG:989403

Lote/Item: /26

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 3.258

Unidade: Quilograma

UF: GO

*VENCEDOR*
33.752.836/0001-00 LUAN RAFHAEL ALVES RODRIGUES 03673585142

48.099.548/0001-67 48.099.548 LEONARDO VICTOR ALVES DO NASCIMENTO

46.936.421/0001-20 VB SEIS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

10.941.897/0001-01 MULTPRODUTOS SHOPEE, GESTÃO EMPRESARIAL E MARKET LTDA.

45.738.130/0001-64 ALEGRE EMPREENDIMENTOS COMERCIAL LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 7,48

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: CEASA
Descrição: Condimento Tipo: Cebola , Apresentação: Creme

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
GO Aparecida de Goiânia AVENIDA VIRGILIO JOAQUIM FERREIRA, S/N (62) 9124-4936 lp_comercio@hotmail.com

R$ 7,49

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: CEASA
Descrição: CEBOLA BRANCA

Endereço:
,

R$ 7,56

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: CEASA
Descrição: CEBOLA DE CABEÇA

Endereço:
,

R$ 10,00

Marca: PIGLET
Fabricante: PIGLET
Modelo: PIGLET
Descrição: CEBOLA DE CABEÇA FIRME, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS

Endereço:
,

R$ 10,00

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: PRIMEIRA QUALIDADE
Descrição: CEBOLA DE CABEÇA

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
GO Aparecida de Goiânia R X 40, SN (62) 3261-9788/ (0000) 0000-0000 alegreempreendimentos@gmail.com

Preço Estimado: R$ 7,51 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 7,51 Média dos Preços Obtidos: R$ 7,51

Quantidade Descrição Observação

2.500 Quilogramas CEBOLA
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 6,99

Órgão: ASSOCIAÇAO ESCOLAR COMUNITARIA CEM ANTONIO POVOA

Objeto: O presente procedimento tem por objeto a eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios
destinados a atender os alunos da Centro de Ensino Médio Antônio Póvoa,, por meio do
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE exercício 2024.

Descrição: Legume in natura - Legume In Natura Tipo: Cebola Branca

CatMat: 463781 - LEGUME IN NATURA

Data: 16/01/2024 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:22023 / UASG:928866

Lote/Item: /23

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 655

Unidade: Quilograma

UF: TO

*VENCEDOR*
46.254.708/0001-70 COMERCIAL DE ALIMENTOS ALVES LTDA

20.700.295/0001-16 C O NASCIMENTO EIRELI

46.086.306/0001-03 ANDRE FELIPE SANTOS CHAGAS 03801062139

35.532.598/0001-44 SAMILA RAIZA FONSECA VALENTE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5,50

Marca: NATIVA
Fabricante: NATIVA ALIMENTOS
Modelo: DIVERSOS
Descrição: Legume In Natura Tipo: Cebola branca

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
TO Novo Jardim AVENIDA JOAO BATISTA DE CIRQUEIRA, S/N (63) 9280-6609 elisangelaferreiraever@outlook.com

R$ 5,75

Marca: NACIONAL
Fabricante: NACIONAL
Modelo: CEBOLA
Descrição: Legume In Natura Tipo: Cebola Branca

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
TO Dianópolis RUA MADRE BELEM, 565 (62) 9188-6677 / (63) 3692-2658 / (63) 9245-6004 escritorio-jr@uol.com.br

R$ 8,23

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: CEASA
Descrição: Legume In Natura Tipo: Cenoura

Endereço:
,

R$ 8,47

Marca: BARBOSA
Fabricante: BARBOSA
Modelo: KG
Descrição: Legume In Natura Tipo: Cebola Branca

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
TO Dianópolis AV 7 DE SETEMBRO, 200 A (63) 9227-1617 samsvariedades@gmail.com
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Preço CEASA/CONAB 1 R$ 7,75

Tabela: Tabela CEASA

Produto: CEBOLA

Data: 16/02/2024

UF: CE

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 2 R$ 7,75

Tabela: Tabela CEASA

Produto: CEBOLA

Data: 23/02/2024

UF: CE

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Item 8: CHEIRO VERDE

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2,94

Órgão: FCAA-Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá/MG

Objeto: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA ATENDER NECESSIDADES
DAS CASAS DE ACOLHIMENTOS INSTITUCIONAIS <LAR= E <ABRIGO=
PROGRAMA MANTIDO PELA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE ARAXÁ - FCAA.

Descrição: Cheiro Verde mg/m 0 - Cheiro Verde mg/m 0,07KG - Cheiro verde tipo extra em
maços, fresco, isenta deinsetos e material terroso, bem desenvolvida, tenra, uniformidade
de coloração,livres de folhas externas danificadas.

Data: 05/12/2023 08:35

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 76543

Lote/Item: 22/22

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 60

Unidade: MÇ

UF: MG

*VENCEDOR*
10.241.978/0001-07 COMERCIAL LIMA ARAXA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2,94

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Araxá R TERENCIO PEREIRA, 1746 Mauro (34) 98428-1490 mauro10100@yahoo.com.br

Preço Estimado: R$ 2,91 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2,91 Média dos Preços Obtidos: R$ 2,91

Quantidade Descrição Observação

800 Maços CHEIRO VERDE
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Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 3,00

Órgão: MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

Objeto: Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis, não perecíveis e hortifrúti, para atender as necessidades da secretaria
municipal de saúde do Município de Buriticupu/MA.

Descrição: CHEIRO VERDE - CHEIRO VERDE, folhas viçosas, com coloração e tamanho
uniforme e típico da variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheitas recentes.

Data: 20/11/2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 75660

Lote/Item: 76/76

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 1.500

Unidade: Maços

UF: MA

*VENCEDOR*
10.608.232/0001-80 3K COMERCIO EIRELI

38.594.553/0001-92 M & T DISTRIBUIDORA LTDA

33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2,95

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Paço do Lumiar AV 02, 23 (98) 3246-7962 jabape@ibest.com.br

R$ 3,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Timon R ADAO BELARMINO DO VALE, 00345 (86) 9906-3568 legacyconsultoria@hotmail.com

R$ 3,06

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA São Luís R RUA 03 - PQ TOPAZIO, 16 (98) 3246-7962/ (98) 8823-8901 ailtonbpereira@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 2,74

Órgão: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS (HORTIFRUTIS) DESTINADOS A
MERENDA ESCOLAR E AO USO NO ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS
OFERECIDOS PELO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT

Descrição: CHEIRO VERDE - CHEIRO VERDE, COMPOSTO POR SALSA E CEBOLINHA

Data: 25/10/2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 74016

Lote/Item: 19/19

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 270

Unidade: UN

UF: MT

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
19.009.200/0001-33 EDINEUZA RODRIGUES DA SILVA 57199043104

12.835.034/0001-85 IGUACU COMERCIO DE GAS EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2,24

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 3,24

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 2,95

Órgão: Pinheiral

Objeto: Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns

Descrição: Cheiro verde extra, procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, fresca, sem
defeitos, com folhas verdes sem traços de descoloração turgescente, intactas, firmes
e bem desenvolvidas. Deverão apresentar coloração e tamanho uniformes e típicos
da vari - Cheiro verde extra, procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, fresca,
sem defeitos, com folhas verdes sem traços de descoloração turgescente, intactas, firmes
e bem desenvolvidas. Deverão apresentar coloração e tamanho uniformes e típicos da
variedade, estar livre de enfermidades e insetos, não estar danificada por qualquer lesão
de origem física ou mecânica que afete a sua aparência.

Data: 09/08/2023 14:24

Modalidade: Pregão (Setor público)

SRP: SIM

Identificação: 051_2023_republicado

Lote/Item: 42/42

Ata: N/A

Fonte: www.bbmnetlicitacoes.com.br

Quantidade: 400

Unidade: Unidade

UF: RJ

*VENCEDOR*
73.752.081/0001-50 VINAQUE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2,95

Marca: CEASA
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Item 9: COUVE LISO

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 3,99
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 3,87 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3,87 Média dos Preços Obtidos: R$ 3,87

Quantidade Descrição Observação

800 Maços COUVE LISO
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Órgão: Municipio de Realeza

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar dos
alunos atendidos pela Secretaria de Educação de Realeza Paraná.

Descrição: COUVE MANTEIGA ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS
VERDES SEM - COUVE MANTEIGA ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS,
COM FOLHAS VERDES SEM

Data: 25/01/2024 16:12

Modalidade: Processo dispensa

SRP: NÃO

Identificação: MDR-12024-Processo dispensa

Lote/Item: 1/34

Ata: N/A

Fonte: realezapr.equiplano.com.br:7474/transp
arencia/licitacoes

Quantidade: 300

Unidade: UNID

UF: PR

*VENCEDOR*
08.253.644/0001-01 COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE REALEZA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 3,99

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PR Realeza ROD PR 182 KM 76, S/N (46) 3543-4018

Preço CEASA/CONAB 1 R$ 3,99

Tabela: Tabela CEASA

Produto: COUVE

Data: 02/02/2024

UF: SP

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 2 R$ 3,86

Tabela: Tabela CEASA

Produto: COUVE

Data: 09/02/2024

UF: SP

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 3 R$ 3,65

Tabela: Tabela CEASA

Produto: COUVE

Data: 16/02/2024

UF: BA

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Item 10: FEIJÃO VERDE

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 7,45

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Objeto: Aquisição de materiais de consumo: Alimentos Perecíveis (carnes diversas, frutas,
legumes e verduras, frios, pães, leite, ovos, sucos); Secos Ensacados (arroz, feijões,
farinha) e alimentos para Lanches (achocolatado, sucos e biscoitos), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Descrição: Leguminosa - Leguminosa Variedade: Feijão Verde , Tipo: Tipo 1

CatMat: 464556 - LEGUMINOSA

Data: 14/06/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:152023 / UASG:154048

Lote/Item: 15/167

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1.875

Unidade: Quilograma

UF: PI

*VENCEDOR*
24.471.473/0001-35 W & G COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

26.549.838/0001-22 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SAO JUDAS TADEU LTDA

18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA

63.505.812/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6,40

Marca: DCASA
Fabricante: DCASA
Modelo: Não se aplica
Descrição: Leguminosa Variedade: Feijão Verde , Tipo: Tipo 1

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PI Teresina QUADRA DIRCEU ARCOVERDE I, 17 Breno (86) 3302-4133 / (86) 9947-8969 gildomarcontratos@hotmail.com

R$ 6,59

Marca: SEU ZE
Fabricante: SOUZA & SOARES CIA LTDA
Modelo: KG
Descrição: Feijão tipo 1, Sempre verde,empacotado. Solicitamos amostra.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PI Picos AVENIDA URBANO EULALIO FILHO, 985 MARIA (89) 99409-4232 distribuidorasjtadeu2016@hotmail.com

R$ 7,00

Marca: KICALDO
Fabricante: KICALDO
Modelo: Quilograma
Descrição: Leguminosa Variedade: Feijão Verde , Tipo: Tipo 1

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PI Teresina Q SACI, 22 THIAGO (86) 3305-6908 distribuidora_santana@outlook.com

R$ 7,90

Marca: KICALDO
Fabricante: KICALDO
Modelo: KG
Descrição: Feijão tipo 1, Sempre verde, empacotado. Solicitamos amostra

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PI Teresina CONJUNTO PARQUE PIAUI, 03 (86) 3220-5504 comercialclima@gmail.com

Preço Estimado: R$ 7,60 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 7,60 Média dos Preços Obtidos: R$ 7,60

Quantidade Descrição Observação

3.000 Maços FEIJÃO VERDE
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23.262.384/0001-16 GLAUCIO & DEODATA AGRONEGOCIOS LTDA

38.559.624/0001-16 SAMARA VASCONCELOS ROSAS EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 8,55

Marca: Sabor Ideal
Fabricante: Ideal
Modelo: feijão sempre verde
Descrição: eijão tipo 1, Sempre verde, empacotado

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PI Teresina RUA LUCIDIO FREITAS, 0000 (86) 3222-1676 glamousinho@uol.com.br

R$ 300,00

Marca: CAMIL
Fabricante: CAMIL
Modelo: CAMIL
Descrição: LEGUMINOSA, VARIEDADE FEIJÃO VERDE, TIPO TIPO 1

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AL Maceió RUA 3-D - CJ JOAO SAMPAIO II, 79 (82) 8706-4735 svrlicitacoescontratos@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 7,73

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Objeto: Aquisição de materiais de consumo: Alimentos Perecíveis (carnes diversas, frutas,
legumes e verduras, frios, pães, leite, ovos, sucos); Secos Ensacados (arroz, feijões,
farinha) e alimentos para Lanches (achocolatado, sucos e biscoitos), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Descrição: Leguminosa - Leguminosa Variedade: Feijão Verde , Tipo: Tipo 1

CatMat: 464556 - LEGUMINOSA

Data: 14/06/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:152023 / UASG:154048

Lote/Item: 27/331

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1.500

Unidade: Quilograma

UF: PI

*VENCEDOR*
18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA

23.262.384/0001-16 GLAUCIO & DEODATA AGRONEGOCIOS LTDA

41.260.555/0001-50 C M F SILVA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5,50

Marca: KICALDO
Fabricante: KICALDO
Modelo: Quilograma
Descrição: Leguminosa Variedade: Feijão Verde , Tipo: Tipo 1

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PI Teresina Q SACI, 22 THIAGO (86) 3305-6908 distribuidora_santana@outlook.com

R$ 7,65

Marca: Sabor Ideal
Fabricante: Ideal
Modelo: feijão sempre Verde
Descrição: Feijão tipo 1, Sempre verde

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PI Teresina RUA LUCIDIO FREITAS, 0000 (86) 3222-1676 glamousinho@uol.com.br

R$ 7,80

Marca: RIO MARIA
Fabricante: RIO MARIA
Modelo: CONFORME O EDITAL
Descrição: Leguminosa - Leguminosa Variedade: Feijão Verde , Tipo: Tipo 1

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PI Teresina AVENIDA HENRY WALL DE CARVALHO, 5000 (86) 3220-6555
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63.505.812/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 7,80

Marca: KICALDO
Fabricante: KICALDO
Modelo: KG
Descrição: Feijão tipo 1, Sempre verde, empacotado. Solicitamos amostra KICALDO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PI Teresina CONJUNTO PARQUE PIAUI, 03 (86) 3220-5504 comercialclima@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 7,56

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Fundação Universidade Federal do Piauí

Objeto: Aquisição de materiais de consumo: Alimentos Perecíveis (carnes diversas, frutas,
legumes e verduras, frios, pães, leite, ovos, sucos); Secos Ensacados (arroz, feijões,
farinha) e alimentos para Lanches (achocolatado, sucos e biscoitos), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Descrição: Leguminosa - Leguminosa Variedade: Feijão Verde , Tipo: Tipo 1

CatMat: 464556 - LEGUMINOSA

Data: 14/06/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:152023 / UASG:154048

Lote/Item: 57/677

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 500

Unidade: Quilograma

UF: PI

*VENCEDOR*
18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA

24.471.473/0001-35 W & G COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

63.505.812/0001-09 ROBEVALDO ALVES LIMA

41.260.555/0001-50 C M F SILVA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5,50

Marca: KICALDO
Fabricante: KICALDO
Modelo: Quilograma
Descrição: Leguminosa Variedade: Feijão Verde , Tipo: Tipo 1

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PI Teresina Q SACI, 22 THIAGO (86) 3305-6908 distribuidora_santana@outlook.com

R$ 6,40

Marca: DCASA
Fabricante: DCASA
Modelo: NÃO SE APLICA
Descrição: Leguminosa Variedade: Feijão Verde , Tipo: Tipo 1

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PI Teresina QUADRA DIRCEU ARCOVERDE I, 17 Breno (86) 3302-4133 / (86) 9947-8969 gildomarcontratos@hotmail.com

R$ 7,56

Marca: KICALDO
Fabricante: KICALDO
Modelo: KG
Descrição: Feijão tipo 1, Sempre verde, empacotado. Solicitamos amoKstra KICALDO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PI Teresina CONJUNTO PARQUE PIAUI, 03 (86) 3220-5504 comercialclima@gmail.com

R$ 7,80

Marca: RIO MARIA
Fabricante: RIO MARIA
Modelo: CONFORME O EDITAL
Descrição: Leguminosa - Leguminosa Variedade: Feijão Verde , Tipo: Tipo 1

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PI Teresina AVENIDA HENRY WALL DE CARVALHO, 5000 (86) 3220-6555
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34.573.548/0001-42 PAULO TORRES DE ARAUJO FILHO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 10,43

Marca: KICALDO
Fabricante: GADKIN ALIMENTOS S.A.
Modelo: KICALDO
Descrição: Feijão tipo 1, Sempre verde,empacotado. Solicitamos amostra

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PI Teresina QUADRA QD 04, 13, 13 (86) 8805-9070 ptaraujo2006@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 7,65

Órgão: Governo do Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Objeto: Gêneros alimentícios para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e suas
coordenações: HMI, HII, VIG EM SAÚDE, AUDITORIA, PAISM, DAPS, UPA SÃO
JOSÉ, VIG. SANITÁRIA, SAÚDE MENTAL, CAF, EQUOTERAPIA, CDII, CEREST,
SAMU, IST/HIV/AIDS/HEP e CEMI..

Descrição: Leguminosa - Leguminosa Variedade: Feijão Verde , Tipo: Tipo 1

CatMat: 464556 - LEGUMINOSA

Data: 31/03/2023 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:232023 / UASG:453204

Lote/Item: /17

Ata: Link Ata

Adjudicação: 12/04/2023 08:40

Homologação: 12/04/2023 09:02

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 3.920

Unidade: Quilograma

UF: MA

*VENCEDOR*
34.018.819/0001-06 DUARTE DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI

21.920.389/0001-63 LLG COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI

00.732.085/0001-00 GRAFICA E EDITORA BRASIL EIRELI

12.145.041/0001-55 MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 7,58

Marca: IN NATURA
Fabricante: IN NATURA
Modelo: QUILOGRAMA
Descrição: LEGUMINOSA, VARIEDADE: FEIIJÃO VERDE, TIPO: TIPO 1. PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Imperatriz RUA PARAIBA, 724 (99) 8168-9769 / (99) 8168-9769 duarte.distribuidora@outlook.com

R$ 7,65

Marca: IN NATURA
Fabricante: IN NATURA
Modelo: QUILO
Descrição: Leguminosa, variedade: feijão verde, tipo: tipo 1 PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MA Imperatriz R CORONEL MANOEL BANDEIRA, 2065 COMERCIAL LIMA (99) 9203-4665 llgcomercio@outlook.com

R$ 7,65

Marca: IN NATURA
Fabricante: IN NATURA
Modelo: IN NATURA
Descrição: Leguminosa Variedade: Feijão Verde , Tipo: Tipo 1

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
MA Imperatriz R SERGIPE, 557 (99) 5248-908

R$ 7,66

Marca: IN NATURA
Fabricante: Mix Frutas Ltda
Modelo: KG
Descrição: Leguminosa, variedade: feijão verde, tipo: tipo 1 PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MA Imperatriz AV NEWTON BELLO, 134 Iranete (99) 3017-4030 distribuidoramegavendas@gmail.com
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Item 11: LARANJA

Preço CEASA/CONAB 1 R$ 3,65

Tabela: Tabela CEASA

Produto: LARANJA PÊRA

Data: 23/02/2024

UF: PR

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 2 R$ 3,80

Tabela: Tabela CEASA

Produto: LARANJA PÊRA

Data: 23/02/2024

UF: RN

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 3 R$ 3,53

Tabela: Tabela CEASA

Produto: LARANJA PÊRA

Data: 23/02/2024

UF: SP

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 4 R$ 3,75

Tabela: Tabela CEASA

Produto: LARANJA PÊRA

Data: 23/02/2024

UF: TO

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 3,68 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3,68 Média dos Preços Obtidos: R$ 3,68

Quantidade Descrição Observação

3.000 Quilogramas LARANJA
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Item 12: LIMÃO

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 7,15

Órgão: ASSOCIAÇAO COMUNIDADE CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL SEMENTES
DO AMANHA

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE, para atender aos alunos matriculados no ano de 2024, nas escolas da
rede municipal de ensino de Palmas-TO..

Descrição: Fruta - Fruta Tipo: Limão Taiti , Apresentação: Natural

CatMat: 464398 - FRUTA

Data: 30/01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:12023 / UASG:929987

Lote/Item: /57

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 115

Unidade: Quilograma

UF: TO

*VENCEDOR*
37.010.127/0001-00 J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE

45.778.439/0001-88 SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

26.814.906/0001-33 WM COMERCIAL LTDA

06.285.410/0001-02 PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,10

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: CEASA
Descrição: "Limão: in natura, Frutos de tamanho médio e uniforme, produtos são, limpo e de boa qualidade, sem defeito, bem desenvolvido e maduro. Não serão permitidos
manchas ou defeitos na casca, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou agroecológicos."

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
TO Palmas QUADRA 403 NORTE AVENIDA LO 10, 21 (63) 9992-3269

R$ 4,30

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: FRUTA
Descrição: Limão: in natura, Frutos de tamanho médio e uniforme, produtos são, limpo e de boa qualidade, sem defeito, bem desenvolvido e maduro. Não serão permitidos
manchas ou defeitos na casca, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou agroecológicos.

Endereço:
,

R$ 10,00

Marca: ceasa
Fabricante: ceasa
Modelo: ceasa
Descrição: "Limão:in natura, Frutos de tamanho médio e uniforme, produtos são, limpo e de boa qualidade, sem defeito, bem desenvolvido e maduro. Não serão permitidos
manchas ou defeitos na casca, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou agroecológicos."

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
TO Palmas QUADRA 405 NORTE ALAMEDA 10, S/N (63) 9922-1496 wanderleypmw@hotmail.com

R$ 60,00

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: Quilograma
Descrição: FRUTA, TIPO LIMÃO TAITI, APRESENTAÇÃO NATURAL

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
TO Palmas AV TOCANTINS, SN (63) 3571-9751/ (63) 3571-4452 paulistaalimentoslicitacao@gmail.com

Preço Estimado: R$ 7,33 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 7,33 Média dos Preços Obtidos: R$ 7,33

Quantidade Descrição Observação

500 Quilogramas LIMÃO
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 7,15

Órgão: ASSOCIAÇAO COMUNIDADE CENTRO DE EDUCAÇAO INFANTIL SITIO DO
PICA-PAU AMARELO

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE, para atender aos alunos matriculados no ano de 2024, nas escolas da
rede municipal de ensino de Palmas-TO.

Descrição: Fruta - Fruta Tipo: Limão Taiti , Apresentação: Natural

CatMat: 464398 - FRUTA

Data: 22/01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:12023 / UASG:929999

Lote/Item: /63

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 275

Unidade: Quilograma

UF: TO

*VENCEDOR*
37.010.127/0001-00 J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE

45.778.439/0001-88 SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

26.814.906/0001-33 WM COMERCIAL LTDA

06.285.410/0001-02 PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,00

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: CEASA
Descrição: "Limão: in natura, Frutos de tamanho médio e uniforme, produtos são, limpo e de boa qualidade, sem defeito, bem desenvolvido e maduro. Não serão permitidos
manchas ou defeitos na casca, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou agroecológicos."

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
TO Palmas QUADRA 403 NORTE AVENIDA LO 10, 21 (63) 9992-3269

R$ 4,30

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: FRUTA
Descrição: Limão: in natura, Frutos de tamanho médio e uniforme, produtos são, limpo e de boa qualidade, sem defeito, bem desenvolvido e maduro. Não serão permitidos
manchas ou defeitos na casca, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou agroecológicos.

Endereço:
,

R$ 10,00

Marca: ceasa
Fabricante: ceasa
Modelo: ceasa
Descrição: "Limão: in natura, Frutos de tamanho médio e uniforme, produtos são, limpo e de boa qualidade, sem defeito, bem desenvolvido e maduro. Não serão permitidos
manchas ou defeitos na casca, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser
prioritariamente orgânicos e/ou agroecológicos."

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
TO Palmas QUADRA 405 NORTE ALAMEDA 10, S/N (63) 9922-1496 wanderleypmw@hotmail.com

R$ 60,00

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: Quilograma
Descrição: FRUTA, TIPO LIMÃO TAITI, APRESENTAÇÃO NATURAL

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
TO Palmas AV TOCANTINS, SN (63) 3571-9751/ (63) 3571-4452 paulistaalimentoslicitacao@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 7,77
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Órgão: MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
(PNAE) PARA CONSUMO DOS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DO MUNICIPIO DE PIMENTA/MG, EM ATENDIMENTO A
RESOLUÇÃO Nº. 26/2013 DO FNDE, ATENDENDO À SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE.

Descrição: Limão Taiti - Limão Taiti

Data: 31/01/2024 00:00

Modalidade: COMPRA DIRETA

SRP: NÃO

Identificação: 81748

Lote/Item: 18/18

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 100

Unidade: Quilo.

UF: MG

*VENCEDOR*
30.865.108/0001-08 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR DE

ARCOS/MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 7,77

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Arcos ACESSO LOCAL COMUNIDADE ILHA DE CIMA, CASA 3 (37) 9842-7271 / (37) 9830-3984 leirefidelis@yahoo.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 7,25

Órgão: CDP - ASP VALDECIR FABIANO, DE RIOLANDIA
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
RIOLANDIA - SP

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios HORTIFRUTIGRANJEIROS, para o preparo de
refeições destinadas aos Presos e funcionários desta Unidade Prisional, durante o período
1º de Janeiro a 30 de Abril 2.024.

Descrição: LIMAO TAHITI, COM DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 60MM -
LIMAO, TAHITI, COM DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 60MM,
FORMATO ARREDONDADO, CASCA C/ COLORACAO VERDE, TEXTURA LISA
A LIGEIRAMENTE RUGOSA E ESPESSURA MEDIA, AUSENCIA DE SEMENTES,
SUCULENCIA ALTA E ACIDEZ MEDIA, O LOTE DEVERA APRESENTAR
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO
APRESENTAR OS DEFEITOS PASSADO, FERIMENTO, SECO, OLEOCELOSE OU
PODRIDAO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE
1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO,
NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02
(SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES,
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS
INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE
WWW.BEC.SP.GOV.BR

Data: 12/01/2024 08:26

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: OC: 380260000012023OC00084

Lote/Item: 1/9

Ata: Link Ata

Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade: 144

Unidade: QUILOGRAMA

UF: SP

*VENCEDOR*
07.691.180/0001-44 COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 3,75

Marca: CEAGESP
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LIMAO, TAHITI, COM DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 60MM, FORMATO ARREDONDADO, CASCA C/ COLORACAO VERDE, TEXTURA
LISA A LIGEIRAMENTE RUGOSA E ESPESSURA MEDIA, AUSENCIA DE SEMENTES, SUCULENCIA ALTA E ACIDEZ MEDIA, O LOTE DEVERA APRESENTAR
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PASSADO, FERIMENTO, SECO, OLEOCELOSE OU PODRIDAO,
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E
TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,
ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.
DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Cândido Mota R LUIZ DIAS, 439 RITA (18) 3341-2766 franciscodona@gmail.com
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52.996.275/0001-20 AC GARCIA COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

22.281.428/0001-92 JOAO GABRIEL POLONI MARIN

27.249.577/0001-98 FABIANA DA SILVA MARQUESI EIRELI

42.746.571/0001-10 MANIRE HORTIFRUTI LTDA

42.434.883/0001-98 ROSANGELA APARECIDA TOLENTINO PRETTE 07861830802

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 3,84

Marca: CEAGESP
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LIMAO, TAHITI, COM DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 60MM, FORMATO ARREDONDADO, CASCA C/ COLORACAO VERDE, TEXTURA
LISA A LIGEIRAMENTE RUGOSA E ESPESSURA MEDIA, AUSENCIA DE SEMENTES, SUCULENCIA ALTA E ACIDEZ MEDIA, O LOTE DEVERA APRESENTAR
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PASSADO, FERIMENTO, SECO, OLEOCELOSE OU PODRIDAO,
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E
TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,
ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.
DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Endereço:
,

R$ 4,50

Marca: ceasa
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LIMAO, TAHITI, COM DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 60MM, FORMATO ARREDONDADO, CASCA C/ COLORACAO VERDE, TEXTURA
LISA A LIGEIRAMENTE RUGOSA E ESPESSURA MEDIA, AUSENCIA DE SEMENTES, SUCULENCIA ALTA E ACIDEZ MEDIA, O LOTE DEVERA APRESENTAR
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PASSADO, FERIMENTO, SECO, OLEOCELOSE OU PODRIDAO,
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E
TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,
ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.
DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Poloni 12A RUA CANDIDO POLONI, 229 (17) 3819-1262 / (17) 3274-2320 frutodaterradistribuidora@gmail.com

R$ 10,00

Marca: Ceagesp
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LIMAO, TAHITI, COM DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 60MM, FORMATO ARREDONDADO, CASCA C/ COLORACAO VERDE, TEXTURA
LISA A LIGEIRAMENTE RUGOSA E ESPESSURA MEDIA, AUSENCIA DE SEMENTES, SUCULENCIA ALTA E ACIDEZ MEDIA, O LOTE DEVERA APRESENTAR
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PASSADO, FERIMENTO, SECO, OLEOCELOSE OU PODRIDAO,
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E
TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,
ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.
DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Bauru RUA PAULINO ANTONIO GANDOLFI, 01-97 FABIANA (14) 99754-1286 licitacao.fsm@hotmail.com

R$ 13,00

Marca: CEASA
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LIMAO, TAHITI, COM DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 60MM, FORMATO ARREDONDADO, CASCA C/ COLORACAO VERDE, TEXTURA
LISA A LIGEIRAMENTE RUGOSA E ESPESSURA MEDIA, AUSENCIA DE SEMENTES, SUCULENCIA ALTA E ACIDEZ MEDIA, O LOTE DEVERA APRESENTAR
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PASSADO, FERIMENTO, SECO, OLEOCELOSE OU PODRIDAO,
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E
TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,
ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.
DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Endereço:
,

R$ 30,00

Marca: Ceasa
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LIMAO, TAHITI, COM DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 60MM, FORMATO ARREDONDADO, CASCA C/ COLORACAO VERDE, TEXTURA
LISA A LIGEIRAMENTE RUGOSA E ESPESSURA MEDIA, AUSENCIA DE SEMENTES, SUCULENCIA ALTA E ACIDEZ MEDIA, O LOTE DEVERA APRESENTAR
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PASSADO, FERIMENTO, SECO, OLEOCELOSE OU PODRIDAO,
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E
TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,
ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.
DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Endereço:
,
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Item 13: MACAXEIRA

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 5,00

Órgão: SMAS-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARPINA/PE

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O FUNDO DE ASSISTENCIAS SOCIAL DESTE
MUNICÍPIO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA COZINHA COMUNITÁRIA,
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E CASA LAR

Descrição: MACAXEIRA - DE PRIMEIRA QUALIDADE - MACAXEIRA - DE PRIMEIRA
QUALIDADE, SEM IMPERFEIÇÕES.

Data: 17/01/2024 09:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 80108

Lote/Item: 70/70

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 1.600

Unidade: KG

UF: PE

*VENCEDOR*
17.871.144/0001-16 ISRAEL S. DOS SANTOS JUNIOR

34.859.398/0001-38 THALES AUGUSTO R DA SILVA

50.593.833/0001-81 C. S. DOS SANTOS

32.653.386/0001-27 MAC COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

46.194.914/0001-31 IMPERIO EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVICOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,90

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 5,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 5,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 5,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PE Igarassu RUA XAVANTES, 7737 (81) 9592-7285 distribuidora.mac@outlook.com

R$ 5,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PE Carpina R DOS EMANICIPADORES, 616 (81) 9636-5597 itamar._55@hotmail.com

Preço Estimado: R$ 5,37 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 5,37 Média dos Preços Obtidos: R$ 5,37

Quantidade Descrição Observação

6.000 Quilogramas MACAXEIRA
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10.889.422/0001-13 FLORESTA COMERCIO E SERVICOS EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 5,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PE Carpina R PERILO RANGEL, 197 (81) 3621-1124

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 5,28

Órgão: Prefeitura Municipal de Florânia

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à
merenda escolar das escolas da rede pública municipal, vinculadas à Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto (SEMECD) do Município de Florânia/RN.

Descrição: MACAXEIRA – isenta de enfermidades, material terroso, sem danos físicos e
mecânicos - MACAXEIRA – isenta de enfermidades, material terroso, sem danos físicos
e mecânicos

Data: 21/08/2023 17:33

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 250210

Lote/Item: 1/50

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 300

Unidade: KG

UF: RN

*VENCEDOR*
21.675.852/0001-59 POTIGUAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS E VESTUÁRIO LTDA ME

45.197.842/0001-13 MARIA DE FATIMA DE AZEVEDO MEDEIROS 05076376405

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,56

Marca: IN NATURA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: IN NATURA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 6,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 6,00

Órgão: Prefeitura Municipal de Messias Targino

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa contratação de
empresa para o fornecimento de gêneros da alimentícios Destinados Órgãos da Prefeitura
MUnicipal de Messias Targino.

Descrição: Macaxeira - Macaxeira

Data: 21/08/2023 15:23

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 251905

Lote/Item: 1/56

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 80

Unidade: KG

UF: RN

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
50.870.628/0001-16 H M S ALVES

23.179.272/0001-04 A F P COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

17.642.145/0001-99 T. P. S. DO NASCIMENTO

19.165.244/0001-52 A.CARVALHO ALVES-ME

45.778.178/0001-04 H H RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 3,70

Marca: in natura
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 3,79

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 6,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 6,50

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 10,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 5,20

Órgão: Prefeitura Municipal de Jucurutu
Prefeitura Municipal de Jucurutu

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÓVEL AQUISIÇÃO GRADATIVA DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE JUCURUTU/RN.

Descrição: Macaxeira, de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e sabor próprio, tamanho
uniforme, isenta de sujidades, parasitas, larvas e material terroso, sem danos físicos
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Apresentando grau de maturação,
tal qu - Macaxeira, de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e sabor próprio, tamanho
uniforme, isenta de sujidades, parasitas, larvas e material terroso, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Apresentando grau de maturação, tal que
lhe permita suportar a manipulação, transporte e a conservação em condições adequadas
para consumo. Acondicionada em embalagem transparente atóxica, com etiqueta de
pesagem.pesagem.

Data: 17/03/2023 17:14

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 227099

Lote/Item: 1/34

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 3.000

Unidade: KG

UF: RN

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
70.157.607/0001-65 RUIVAN CARLOS MORAIS - ME

35.360.172/0001-50 JOAO GUILHERME DE OLIVEIRA NASCIMENTO

19.416.511/0001-17 BRUNO P FERREIRA LTDA

13.042.658/0001-08 E.U DE ALMEIDA

45.778.178/0001-04 H H RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2,90

Marca: IN NATURA
Fabricante: IN NATURA
Modelo: IN NATURA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 3,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RN João Câmara RUA VEREADOR JOSE SEVERIANO DA CAMARA, 1135 (84) 9878-4722 joao-guilherme-100@hotmail.com

R$ 5,20

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 6,50

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 10,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RN Natal AV DA CHEGANCA, 3208 (84) 8810-7016 bomsaborcomercioeservicos@hotmail.com

Item 14: MAMÃO

Preço Estimado: R$ 3,75 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3,75 Média dos Preços Obtidos: R$ 3,75

Quantidade Descrição Observação

3.000 Quilogramas MAMÃO
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Preço CEASA/CONAB 1 R$ 3,65

Tabela: Tabela CEASA

Produto: MAMÃO FORMOSA

Data: 17/02/2024

UF: SP

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 2 R$ 3,50

Tabela: Tabela CEASA

Produto: MAMÃO HAVAÍ

Data: 16/02/2024

UF: MG

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 3 R$ 3,95

Tabela: Tabela CEASA

Produto: MAMÃO FORMOSA

Data: 23/02/2024

UF: MT

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 4 R$ 3,89

Tabela: Tabela CEASA

Produto: MAMÃO FORMOSA

Data: 23/02/2024

UF: TO

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Item 15: MEL

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 25,27
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 24,50 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 24,50 Média dos Preços Obtidos: R$ 24,50

Quantidade Descrição Observação

400 Quilogramas MEL
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Órgão: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Conselho Federal de Medicina Veterinaria

Objeto: Registro de preços, para fornecimento de gêneros alimentícios para atendimento a
reuniões e eventos institucionais do Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV
em 2024, conforme especificações técnicas e quantitativos constantes no Termo de
Referência, por um período de 12 (doze) meses..

Descrição: Mel abelha - Tipo: 1ª Qualidade, Apresentação: Embalagem Com 500 G, Aplicação:
Alimentação Humana,

CatMat: 413364 - MEL ABELHA

Data: 10/01/2024 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:172023 / UASG:389185

Lote/Item: 1/94

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 120

Unidade: Frasco 500,00 G

UF: DF

47.911.393/0001-59 ADRIANO C. BRANDAO LTDA

*VENCEDOR*
04.041.085/0001-07 NARA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 25,27

Marca: mel do sol
Fabricante: mel do sol
Modelo: mel do sol
Descrição: Mel de abelha silvestre, embalagem de 500 g, com identificação do produto e prazo de validade. Com registro do Ministério da Agricultura e SIF

Endereço:
,

R$ 25,27

Marca: MEL DO SOL
Fabricante: MEL DO SOL
Modelo: 500G
Descrição: Mel de abelha silvestre, embalagem de 500 g, com identificação do produto e prazo de validade. Com registro do Ministério da Agricultura e SIF

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DF Brasília A ADE CONJUNTO 2 LOTES, 20/21 Douglas Bernardi Rodrigues Borges (61) 3399-1222 cdvcomercial@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 25,21

Órgão: COMANDO DO EXERCITO
ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA

Objeto: Aquisição de alimentos de agricultores familiares, por meio da modalidade de compra
institucional do programa de aquisição de alimentos.

Descrição: MEL ABELHA - MEL ABELHA, TIPO 1QUALIDADE, APRESENTAÇÃO
EMBALAGEM COM 500 G, APLICAÇÃOALIMENTAÇÃO HUMANA

CatMat: 413364 - MEL ABELHA

Data: 01/01/2024 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90001/2024 /
UASG: 160175

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 146

Unidade: Frasco 500,00 G

UF: PB

*VENCEDOR*
10.757.730/0001-95 COOPERATIVA DOS APICULTORES DE CATOLE DO ROCHA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 25,21

Marca: Nacional
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: MEL ABELHA, TIPO 1QUALIDADE, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM COM 500 G, APLICAÇÃOALIMENTAÇÃO HUMANA

Endereço:
,
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Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 26,00

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
Comando Militar do Sul
3ª Região Militar
3º Regimento de Carros de Combate

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o 3° Regimento de Carros de Combate e para
OM integrantes do GCALC da 5º Bda C Bld.

Descrição: Mel abelha - Mel Abelha Aplicação: Alimentação Humana , Tipo: 1ª Qualidade ,
Apresentação: Embalagem Com 500 G

Data: 13/12/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:82023 / UASG:160207

Lote/Item: /105

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 600

Unidade: Unidade

UF: PR

*VENCEDOR*
32.656.339/0001-37 EDICLEIA APARECIDA ZACHESKY DA SILVA

18.472.579/0001-50 COMSABOR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

29.682.522/0001-00 29.682.522 INES BEATRIS LOCH

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 16,42

Marca: ASSOCIACAO PONTAGROS
Fabricante: ASSOCIACAO PONTAGROSSENSE
Modelo: ASSOCIACAO PONTAGROSSENSE
Descrição: MEL ABELHA\, TIPO:1ª QUALIDADE\, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM COM 500 G\, APLICAÇÃO:ALIMENTAÇÃO HUMANA

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PR Ponta Grossa R LUCIO DE MENDONCA, 280 (42) 9928-1130

R$ 26,00

Marca: SULMEL/CERCOPA
Fabricante: SULMEL/CERCOPA
Modelo: Embalagem 500,00 G
Descrição: MEL ABELHA, TIPO:1ª QUALIDADE, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM COM 500 G, APLICAÇÃO: ALIMENTAÇÃO HUMANA(FORNECIMENTO
PROPORCIONAL EM EMBALAGENS DE 1KG DA MARCA COTADA).

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Pato Branco ROD BR 158, 12174 Fernando Pagnoncelli (46) 3225-7510 comsabor_pr@hotmail.com

R$ 59,90

Marca: Própria
Fabricante: Próprio
Modelo: Pote 500 gramas
Descrição: Mel Abelha para Alimentação Humana , Tipo: 1ª Qualidade , Embalagem com 500 G

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Içara RUA MORUMBI, 574 (48) 9627-6136 bialochmarykay@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 21,50

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
Comando Militar do Sul
COMANDO DA 3ª DIVISÃO DO EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA
GUARNIÇÃO DE SAN
TA MARIA
2ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para o Comando da 2ª Brigada de Cavalaria
Mecanizada e OM's participantes do GCALC..

Descrição: Mel Abelha - Mel Abelha Aplicação: Alimentação Humana , Tipo: 1ª Qualidade ,
Apresentação: Embalagem Com 500 G

CatMat: 413364 - MEL ABELHA

Data: 30/11/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:12023 / UASG:160438

Lote/Item: /176

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1.220

Unidade: Frasco 500,00 G

UF: RS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
29.908.482/0001-64 CLEITON JESUS BELOTTI JUNIOR

37.421.415/0001-49 ITAMAR ROBINSON CECCON JUNIOR

18.472.579/0001-50 COMSABOR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

09.399.257/0001-32 COOPERATIVA AGROPECUARIA E LATICINIOS PONTAO LTDA

40.687.125/0001-56 VR COMERCIO DE MERCADORIAS LTDA

22.077.561/0001-21 MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA

35.508.295/0001-96 VICTOR ALMEIDA TAMBARA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 16,00

Marca: SODMEL
Fabricante: MESMA
Modelo: MESMA
Descrição: Mel Abelha Aplicação: Alimentação Humana , Tipo: 1ª Qualidade , Embalagem Com 500 G Apresentação:

Endereço:
,

R$ 17,70

Marca: SEIVA DA NATUREZA
Fabricante: EGB AGROINDUSTRIA E COMERCIO DE MEL LTDA
Modelo: Mel de Abelhas
Descrição: Mel de Abelhas Florada Silvestre, embalagem 500 grs

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Taquara R MARECHAL RONDON, 1421 Itamar (51) 98282-8368 itamar@cecconlicitacoes.com.br

R$ 20,99

Marca: SULMEL/CERCOPA
Fabricante: SULMEL/CERCOPA
Modelo: Frasco 500,00 G
Descrição: MEL ABELHA(FORNECIMENTO PROPORCIONAL EM EMBALAGENS DE 1KG DA MARCA COTADA).

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Pato Branco ROD BR 158, 12174 Fernando Pagnoncelli (46) 3225-7510 comsabor_pr@hotmail.com

R$ 21,50

Marca: Coperlat
Fabricante: Coperlat
Modelo: Coperlat
Descrição: Mel Abelha Aplicação: Alimentação Humana , Tipo: 1ª Qualidade , Apresentação: Embalagem Com 500 G

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Pontão A ASSENTAMENTO NOSSA SENHORA APARECIDA, S/N Darci (54) 99905-5361 coperlat.pontao@gmail.com

R$ 21,81

Marca: MEL DO ALEGRETE
Fabricante: MEL DO ALEGRETE
Modelo: 500G
Descrição: MEL ABELHA

Endereço:
,

R$ 25,00

Marca: CHAMEL
Fabricante: CHAMEL
Modelo: POTE 500 GRAMAS
Descrição: MEL ABELHA EMB 500G

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PR Cambé R FRANCISCO XAVIER DA SILVA, 1092 (43) 3154-7133

R$ 25,11

Marca: MEL DO ALEGRETE
Fabricante: MEL DO ALEGRETE
Modelo: MEL DO ALEGRETE
Descrição: Mel Abelha Aplicação: Alimentação Humana , Tipo: 1ª Qualidade , Apresentação: Embalagem Com 500 G

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Alegrete RUA ALVARO IGNACIO DE MEDEIROS, 473 (55) 3422-6004 niltontambara@yahoo.com.br
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Item 16: MELANCIA

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2,75

Órgão: Município de Capanema

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ELABORAÇÃO DAS
REFEIÇÕES PARA O CENTRO DIA IDOSO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Descrição: MELANCIA: DE PRIMEIRA. AS FRUTAS DEVEM SER FIRMES, DEVEM
APRESENTAR-SE - MELANCIA: DE PRIMEIRA. AS FRUTAS DEVEM SER
FIRMES, DEVEM APRESENTAR-SE

Data: 16/02/2024 09:06

Modalidade: Processo dispensa

SRP: SIM

Identificação: MDC-42024-Processo dispensa

Lote/Item: 1/37

Ata: N/A

Fonte: capanemapr.equiplano.com.br:8443/tra
nsparencia/licitacoes

Quantidade: 150

Unidade: KG

UF: PR

*VENCEDOR*
75.133.611/0001-07 KRAEMER & KRAEMER LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2,75

Marca: CANTU
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Capanema AV 7 DE SETEMBRO, 549 Compras (setor) (46) 99975-2005 controladoria@supermercadokraemer.com.br

Preço Estimado: R$ 2,90 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2,90 Média dos Preços Obtidos: R$ 2,90

Quantidade Descrição Observação

12.000 Quilogramas MELANCIA
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Preço CEASA/CONAB 1 R$ 3,00

Tabela: Tabela CEASA

Produto: MELANCIA

Data: 16/02/2024

UF: RJ

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 2 R$ 2,85

Tabela: Tabela CEASA

Produto: MELANCIA

Data: 24/02/2024

UF: MA

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 3 R$ 3,00

Tabela: Tabela CEASA

Produto: MELANCIA

Data: 23/02/2024

UF: RJ

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Item 17: MELÃO

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 3,50

Órgão: Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MERENDA ESCOLAR, A FIM DE ATENDER OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO NO ANO DE 2024, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTES E LAZER DE PARAÍSO DAS ÁGUAS - MS.

Descrição: MELÃO 1ª QUALIDADE - OVAL, DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURO, COM POLPA FIRME E
INTACTA - MELÃO 1ª QUALIDADE - OVAL, DE PRIMEIRA, LIVRE DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURO, COM POLPA FIRME E
INTACTA

Data: 09/02/2024 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 2056

Lote/Item: 1/44

Ata: N/A

Fonte: web.qualitysistemas.com.br/processos_
licitatorios/prefeitura_municipal_de_pa
raiso_das_aguas

Quantidade: 4.000

Unidade: Unidade

UF: MS

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 3,70 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3,70 Média dos Preços Obtidos: R$ 3,70

Quantidade Descrição Observação

5.000 Quilogramas MELÃO
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*VENCEDOR*
43.797.335/0001-95 HORTIFRUTI SABOR DA TERRA LTDA

37.753.892/0001-01 IRMAOS CARDOSO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 3,49

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 3,50

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MS Campo Grande RUA ANTONIO RAHE, 680 (67) 3045-1182 / (67) 9233-6947 / (67) 3045-1182 pgsj.junior@gmail.com

Preço CEASA/CONAB 1 R$ 3,92

Tabela: Tabela CEASA

Produto: MELÃO AMARELO

Data: 22/01/2024

UF: GO

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 2 R$ 3,92

Tabela: Tabela CEASA

Produto: MELÃO AMARELO

Data: 16/02/2024

UF: GO

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 3 R$ 3,44

Tabela: Tabela CEASA

Produto: MELÃO AMARELO

Data: 15/02/2024

UF: PA

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Item 18: MILHO VERDE

Preço Estimado: R$ 1,92 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1,92 Média dos Preços Obtidos: R$ 1,92

Quantidade Descrição Observação

2.000 Unidades MILHO VERDE
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Preço CEASA/CONAB 1 R$ 1,83

Tabela: Tabela CEASA

Produto: MILHO VERDE

Data: 02/02/2024

UF: BA

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 2 R$ 2,00

Tabela: Tabela CEASA

Produto: MILHO VERDE

Data: 25/01/2024

UF: SC

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 3 R$ 2,00

Tabela: Tabela CEASA

Produto: MILHO VERDE

Data: 08/02/2024

UF: RJ

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 4 R$ 1,83

Tabela: Tabela CEASA

Produto: MILHO VERDE

Data: 23/02/2024

UF: BA

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Item 19: OVOS CAIPIRA

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 14,97
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 14,47 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 14,47 Média dos Preços Obtidos: R$ 14,47

Quantidade Descrição Observação

3.500 Dúzias OVOS CAIPIRA
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Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NEÓPOLIS/SE

Objeto: Registro de preço objetivando a futura e eventual Aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS), para suprir as necessidades
dos diversos serviços e programas da Secretaria Municipal de Assistência Social e do
Trabalho, do Município de Neópolis/SE, por um período de 12 (doze) meses, através de
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Observado as especificações e condições
constantes do Anexo I (Termo de Referência), deste Edital.

Descrição: Ovos brancos de galinha - Ovos brancos de galinha, tamanho grande, de primeira
qualidade, frescos, isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam
impróprias ao consumo e que a4erem suas características naturais (físicas, químicas e
organolépticas), inspecionadas pelo ministério da agricu4ura, acomodados em cartelas
com 30un, sendo estas em perfeitas condições estruturais, padronizadas e lacradas.

Data: 23/01/2024 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 80624

Lote/Item: 50/50

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 3.000

Unidade: UN

UF: SE

*VENCEDOR*
34.472.982/0001-36 DISTRIBUIDORA MENOR PRECO LTDA

44.515.255/0001-62 3 IRMAOS COMERCIO E SERVICOS LTDA

32.879.983/0001-74 MANAS COMERCIO E SERVICOS LTDA

07.226.206/0001-83 DIANJU DISTRIBUIDORA ATACADISTA EIRELI

45.094.207/0001-00 J L LEANDRO -MASTER DISTRIBUIDORA

52.978.820/0001-56 SEMPRE COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 11,85

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SE Aracaju AV MAMEDE PAES MENDONCA, 981 CATARINE (79) 3085-2226 menorpreco.menorpreco@gmail.com

R$ 11,90

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SE Aracaju R BAHIA, 313 (79) 9647-2522/ (79) 9608-3460 2asolcontabil@gmail.com

R$ 14,20

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 14,97

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
SE Aracaju RUA JULIETA PEREIRA ALVES, 399 (79) 3217-9750

R$ 16,40

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 17,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,
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32.316.892/0001-20 DISTRIBUIDORA DARI FERREIRA EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 20,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SE Aracaju RUA RIACHAO, 228 (79) 3211-5287 / (79) 3211-5879 / (79) 3211-5879 distribuidora@hotmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 14,49

Órgão: MUNICÍPIO DE COMODORO/MT

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM ATENDIMENTO À
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Descrição: OVOS DE GALINHA - branco - OVOS DE GALINHA - branco, grande, isento de
sujidades, fungos e substâncias tóxicas. Manipulado em condições higiênicas e
provenientes de animais sadios. Isento de sujidades, trincos e quebraduras na casca. De
produção recente e embalada em cartelas de 12 unidades com carimbo do SIF, data da
embalagem e validade. Deve atender às exigências do Regulamento interno de inspeção
de Produtos de Origem Animal – RISPOA/MA Resolução nº 05 de 05/7/91 –
CIPOA/MA. Entregar conforme solicitado pelas Unidades Escolares.

Data: 08/12/2023 08:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 76902

Lote/Item: 101/101

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 6.615

Unidade: DZ

UF: MT

*VENCEDOR*
07.427.308/0001-67 PANIFICADORA E MERCADO CHALE DO PAO LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 14,49

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
MT Comodoro R CEARA, 207-N (65) 3283-1834

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 14,92

Órgão: Prefeitura Municipal de Água Clara - MS

Objeto: MERENDA ESCOLAR - SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA,
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO E EVENTUAL
FORNECIMENTO DE DIVERSOS PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS E NÃO – PERECÍVEIS E FORNECIMENTO DE PÃES E PLACAS DE
BOLO (PRODUTOS DE PADARIA) QUE COMPÕE O CARDÁPIO DA MERENDA
ESCOLAR, COM A FINALIDADE DE ATENDERMOS AS NECESSIDADES
DIÁRIAS DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CALENDÁRIO ESCOLAR DO
ANO LETIVO DE 2024.

Descrição: OVOS DE GALINHAS, OVOS NA COR VERMELHA, TIPO A (GRANDE),
FRESCOS, SELECIONADOS, COM COLORAÃÃO UNIFORME, ODOR E
SABOR CARACTERÃSTICOS. A CASCA DEVE ESTAR LIMPA, ÃSPERA E
FOSCA. PRODUTO ISENTO DE SUJIDA - OVOS DE GALINHAS, OVOS NA
COR VERMELHA, TIPO A (GRANDE), FRESCOS, SELECIONADOS, COM
COLORAÃÃO UNIFORME, ODOR E SABOR CARACTERÃSTICOS. A CASCA
DEVE ESTAR LIMPA, ÃSPERA E FOSCA. PRODUTO ISENTO DE SUJIDA

Data: 06/11/2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 22092_0882023

Lote/Item: 76/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 4.830

Unidade: CARTE

UF: MS

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
10.144.274/0001-08 ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

48.841.626/0001-57 L. SANTI

18.309.975/0001-61 ELIANE SOLUCOES EM LIMPEZA EIRELI

05.129.178/0001-50 JPM COMERCIO ATACADISTA E SERVICOS EIRELI

36.664.345/0001-97 LUX COMERCIO E SERVIÇO LTDA

32.649.171/0001-32 MARQUES E MARQUES LTDA

26.328.458/0001-68 HOME NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS E NUTRICAO EIRELI

37.753.892/0001-01 IRMAOS CARDOSO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 11,80

Marca: CAMVA
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: CAMVA
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MS Campo Grande R TRES LAGOAS, 1231 Mauro (67) 3201-1930 mauro.ze@terra.com.br

R$ 11,89

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MS Campo Grande RUA QUATORZE DE JULHO, 4880 (67) 9295-6416 / (0000) 0000-0000 arlenepontual@hotmail.com

R$ 13,40

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MS Campo Grande AV PREFEITO LUDIO MARTINS COELHO, 2510 RICARDO (67) 3253-0064 adm@mopupbr.com

R$ 14,91

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MS Campo Grande R LUIZ RIBEIRO PIRES, 103 MARI (67) 3352-3837 jpmcomercios@gmail.com

R$ 14,92

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 14,92

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MS Água Clara RUA FILINTO LUIZ OTTONI, 41 (67) 3239-3030 / (67) 9125-1548 brasilsmart@hotmail.com

R$ 14,92

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MS Campo Grande R VICENTE PINZON, 530 Kaique (67) 3014-0231 home_nutri@hotmail.com

R$ 14,92

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MS Campo Grande RUA ANTONIO RAHE, 680 (67) 3045-1182 / (67) 9233-6947 / (67) 3045-1182 pgsj.junior@gmail.com
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30.553.576/0001-47 D. DA SILVA DUARTE TRANSPORTE LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 25,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MS Corguinho RUA JOAQUIM JORGE DOS SANTOS, 554 (67) 3305-0251 financeirogrupomana@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 13,51

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar.

Descrição: OVOS DE GALINHA: DEVEM ESTAR UNIFORMES, ÍNTEGROS, LIMPOS E
DE CASCA LISA, SEM CASCA RACHADA OU MANCHADA. - OVOS DE
GALINHA: DEVEM ESTAR UNIFORMES, ÍNTEGROS, LIMPOS E DE CASCA
LISA, SEM CASCA RACHADA OU MANCHADA.

Data: 04/08/2023 00:00

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA/PNAE

SRP: NÃO

Identificação: 00007423

Lote/Item: 1/23

Ata: N/A

Fonte: 186.237.213.75:8079/transparencia/

Quantidade: 355

Unidade: Dz

UF: RS

*VENCEDOR*
10.696.943/0001-54 COOPERATIVA MISTA YUCUMA COOPERYUCUMA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 13,51

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Derrubadas RUA TENENTE PORTELA, 121 (55) 3551-1399 titojeson@redemeganet.com.br

Item 20: PÃO MASSA FINA

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 0,90

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-AC

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios não perecíveis, para atender as demandas da
Fundação Hospital Estadual do Acre - FUNDHACRE..

Descrição: Pão - Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada , Tipo: Semi-Doce , Tipo Adicional:
Sovado/Tatu/São José/Massa Fina

Data: 13/12/2023 09:15

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:4802023 / UASG:927996

Lote/Item: /46

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 405.000

Unidade: Unidade

UF: AC

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 0,96 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,96 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,96

Quantidade Descrição Observação

55.000 Unidades PÃO MASSA FINA
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*VENCEDOR*
34.702.431/0001-11 RAIMUNDO NONATO DAS NEVES FILHO

32.595.581/0001-48 R. BISPO AGUIAR

00.415.832/0001-79 SB DISTRIBUIDORA EIRELI

19.813.738/0001-04 LOPES SERVICO E COMERCIO LTDA

23.603.283/0001-61 L P CONFECCOES LTDA

07.278.888/0001-78 J. L. F. DA SILVA

20.278.102/0001-80 T L DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,44

Marca: CASA VALE
Fabricante: CASA VALE
Modelo: UNIDADE
Descrição: 200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
AC Rio Branco AV CEARA, 3.201 (68) 3227-3248

R$ 0,45

Marca: acrepan
Fabricante: acrepan
Modelo: UN
Descrição: 200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AC Bujari R EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA, 600 (68) 9955-0880 rannah.bispo@gmail.com

R$ 0,49

Marca: Acrepan
Fabricante: Acrepan
Modelo: Conforme edital
Descrição: Pão - Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada , Tipo: Semi-Doce , Tipo Adicional: Sovado/Tatu/São José/Massa Fina

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AC Rio Branco R QUINARI, 610 (68) 3221-3709 valdemirbarbosa@contilnet.com.br

R$ 0,68

Marca: SO PÃO
Fabricante: SO PÃO
Modelo: pão
Descrição: PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM SACO
PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AC Rio Branco R JARDIM BOTANICO, 84 RONDINELE (68) 99204-3344 lopesservicolicita@gmail.com

R$ 0,84

Marca: CASA VALE
Fabricante: CASA VALE
Modelo: UND
Descrição: PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM SACO
PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AM Manaus AV TORQUATO TAPAJOS, 4503 (92) 8184-8211 previatti11@gmail.com

R$ 0,90

Marca: ACREPAN
Fabricante: ACREPAN
Modelo: UND
Descrição: Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada , Tipo: Semi-Doce , Tipo Adicional: Sovado/Tatu/São José/Massa Fina

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AC Rio Branco R SAO SEBASTIAO, 768 (68) 3225-2458 exatec2006@uol.com.br

R$ 0,96

Marca: ACREPAN
Fabricante: ACREPAN
Modelo: ACREPAN
Descrição: 200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
AC Rio Branco RUA UVA, 188 (68) 9945-2630
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05.393.368/0001-80 A. A. CARVALHO

05.511.061/0001-37 AUGUSTO S. DE ARAUJO - EIRELI

10.425.300/0001-76 J. CARLOS OLIVEIRA

40.096.477/0001-37 40.096.477 SAIRO CHAVES SILVA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1,30

Marca: ACREPAN
Fabricante: ACREPAN
Modelo: ACREPAN
Descrição: 200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AC Rio Branco TV ICO, 235 (68) 9926-0050 www.deltacon@mdnet.com.br.

R$ 1,40

Marca: ACREPAN
Fabricante: ACREPAN
Modelo: UND
Descrição: 200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AC Rio Branco R 6 DE AGOSTO, 547 Aldeise (68) 3026-4868 aldeisasamuel@gmail.com

R$ 1,50

Marca: acrepan
Fabricante: acrepan
Modelo: UN
Descrição: 200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AC Senador Guiomard AV CASTELO BRANCO, 1859 (68) 9225-9880 jcarlosxpac@gmail.com

R$ 3,00

Marca: PRIMICIAS
Fabricante: PRIMICIAS
Modelo: PRIMICIAS
Descrição: 200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 0,96

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-AC

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades das Unidades de Saúde
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, na Unidade Mista de Saúde do
Jordão..

Descrição: Pão - Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada , Tipo: Semi-Doce , Tipo Adicional:
Sovado/Tatu/São José/Massa Fina

CatMat: 460388 - PÃO

Data: 09/10/2023 09:15

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:3662023 / UASG:927996

Lote/Item: /64

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 9.900

Unidade: Unidade

UF: AC

*VENCEDOR*
32.595.581/0001-48 R. BISPO AGUIAR

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,95

Marca: botique do pao
Fabricante: botique do pao
Modelo: un
Descrição: 200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. PAO
MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM SACO PLASTICO; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AC Bujari R EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA, 600 (68) 9955-0880 rannah.bispo@gmail.com
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19.448.096/0001-83 COMERCIAL AVENIDA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,96

Marca: BOUTIQUE DO PAO
Fabricante: BPUTIQUE DO PÃO
Modelo: 2023
Descrição: 200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. PAO
MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM SACO PLASTICO; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 0,98

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-AC

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades das Unidades de Saúde
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, na regional do Vale do Juruá..

Descrição: Pão - Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada , Tipo: Semi-Doce , Tipo Adicional:
Sovado/Tatu/São José/Massa Fina

CatMat: 460388 - PÃO

Data: 02/10/2023 09:15

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:3412023 / UASG:927996

Lote/Item: /64

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 204.600

Unidade: Unidade

UF: AC

*VENCEDOR*
32.595.581/0001-48 R. BISPO AGUIAR

07.908.263/0001-42 J DANTAS SILVA EIRELI

19.004.629/0001-38 AMS COMERCIO E SERVICOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,45

Marca: alem do pao
Fabricante: alem do pao
Modelo: UN
Descrição: 200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. PAO
MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM SACO PLASTICO; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AC Bujari R EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA, 600 (68) 9955-0880 rannah.bispo@gmail.com

R$ 0,46

Marca: Q DELICIA
Fabricante: Q DELICIA
Modelo: UND
Descrição: "200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. PAO
MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM SACO PLASTICO; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA"

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AC Cruzeiro do Sul EST DO AEROPORTO, 1490 ROBERTO (68) 3322-5301 cafesoberano@hotmail.com

R$ 0,60

Marca: Q,DELICIA
Fabricante: Q,DELICIA
Modelo: Q,DELICIA
Descrição: "200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. PAO
MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM SACO PLASTICO; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA."

Endereço:
,
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20.278.102/0001-80 T L DISTRIBUIDORA LTDA

19.897.967/0001-46 ZOE TRANSPORTE E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

07.820.326/0001-04 CASA DE CARNE RAMOS LTDA

28.572.074/0001-11 E C O MOURA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,98

Marca: MIRAGINA
Fabricante: MIRAGINA
Modelo: MIRAGINA
Descrição: 200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. PAO
MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM SACO PLASTICO; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
AC Rio Branco RUA UVA, 188 (68) 9945-2630

R$ 1,19

Marca: ZOE
Fabricante: ZOE
Modelo: UND
Descrição: Pão massa fina; pesando 50g por unidade; validade mínima 06 dias a contar da data de entrega; embalado em saco plástico; produto sujeito a verificação no ato da
entrega aos proced. Administrativos determinados pela Anvisa. Pão massa fina; pesando 50g por unidade; validade mínima 06 dias a contar da data de entrega; embalado em
saco plastico; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela Anvisa.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AM Manaus AV TORQUATO TAPAJOS, 4503 (92) 8171-0482 mb.com.atac@gmail.com

R$ 1,20

Marca: alem do pao
Fabricante: alem do pao
Modelo: UN
Descrição: 200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. PAO
MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM SACO PLASTICO; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

Endereço:
,

R$ 2,10

Marca: ARAMIX
Fabricante: ARAMIX
Modelo: UN
Descrição: 200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. PAO
MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM SACO PLASTICO; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AC Rio Branco R ALMIRANTE JACEGUAIS, 119 (68) 9937-5979 cley.moura@bol.com.br

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 1,00

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-AC

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades das Unidades de Saúde
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, destinado a atender o Hospital
da Família de Porto Walter..

Descrição: Pão - Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada , Tipo: Semi-Doce , Tipo Adicional:
Sovado/Tatu/São José/Massa Fina

CatMat: 460388 - PÃO

Data: 29/09/2023 09:15

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:3352023 / UASG:927996

Lote/Item: /64

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1.584

Unidade: Unidade

UF: AC

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: K

A
LL

IN
E

 P
A

IV
A

 M
E

N
D

E
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/3

70
4D

3F
4F

43
E

4E
89

97
01

79
39

D
99

D
8D

B
3

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PRESQUISA DE PREÇOS.pdf (56/77)     160/1006

http://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=927996&uasg=927996&numprp=3352023&codigoModalidade=5&Seq=1


Relatório gerado no dia 05/03/2024 11:18:57 (IP: 191.6.22.108)
Código Validação: Ac1qr3r3QpAJDIOtnC6cgcFm%2bbGvxem93v6w4ZzbD9oqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=Ac1qr3r3QpAJDIOtnC6cgcFm%252bbGvxem93v6w4ZzbD9oqHU8nPtm6WA%253d%253d 57 / 73

*VENCEDOR*
32.595.581/0001-48 R. BISPO AGUIAR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1,00

Marca: botique do pao
Fabricante: botique do pao
Modelo: UN
Descrição: 200079629 - PAO MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM
SACO PLASTICO; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. PAO
MASSA FINA; PESANDO 50G POR UNIDADE; VALIDADE MINIMA 06 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; EMBALADO EM SACO PLASTICO; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AC Bujari R EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA, 600 (68) 9955-0880 rannah.bispo@gmail.com

Item 21: PIMENTÃO

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 6,10

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA PE

Objeto: Registro de preço para Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis
com a finalidade de atender as demandas da Unidade Mista Joaquim de Sá Parente e
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Terra Nova-PE..

Descrição: Legume in natura - Tipo: Pimentão Verde,

CatMat: 463809 - LEGUME IN NATURA

Data: 26/01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:542023 / UASG:982603

Lote/Item: /63

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 60

Unidade: Quilograma

UF: PE

*VENCEDOR*
09.061.057/0001-75 EVANDRO DOS SANTOS SILVA FEIRANTE EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6,10

Marca: CEASA
Fabricante: CEASA
Modelo: CEASA
Descrição: Pimentão verde tamanho médio de primeira qualidade, sem manchas ou machucados, cortes ou perfurações, cor e tamanho padronizados, fornecidos em sacos de
ráfia, com peso a ser conferido

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PE Salgueiro R PROJETADA 6, 165 GABRIELA (87) 3871-2447 gabrielafrutas@gmail.com

Preço Estimado: R$ 6,28 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 6,28 Média dos Preços Obtidos: R$ 6,28

Quantidade Descrição Observação

400 Quilogramas PIMENTÃO
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Preço CEASA/CONAB 1 R$ 6,00

Tabela: Tabela CEASA

Produto: PIMENTÃO VERDE

Data: 25/01/2024

UF: SC

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 2 R$ 6,66

Tabela: Tabela CEASA

Produto: PIMENTÃO VERDE

Data: 16/02/2024

UF: MG

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 3 R$ 6,36

Tabela: Tabela CEASA

Produto: PIMENTÃO VERDE

Data: 17/02/2024

UF: SP

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Item 22: POLPA DE FRUTAS

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 12,55

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA DO
ITANHI/SE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃOS DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELDOS DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E
HORTIFRUTIGRANJEIRO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO FUNDO MUCNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SANTA LUZIA DO ITANHI/SE.

Descrição: POLPA DE FRUTA SABORES VARIADOS - POLPA DE FRUTA SABORES
VARIADOS

Data: 14/11/2023 09:10

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 75388

Lote/Item: 65/1

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 250

Unidade: KG

UF: SE

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 12,14 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 12,14 Média dos Preços Obtidos: R$ 12,14

Quantidade Descrição Observação

14.000 Quilogramas POLPA DE FRUTAS
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*VENCEDOR*
23.348.316/0001-74 ESTACAO COMERCIAL EIRELI

32.316.892/0001-20 DISTRIBUIDORA DARI FERREIRA EIRELI

45.094.207/0001-00 J L LEANDRO -MASTER DISTRIBUIDORA

44.515.255/0001-62 3 IRMAOS COMERCIO E SERVICOS LTDA

49.120.669/0001-06 MERCADO TEM DE TUDO LTDA

30.479.120/0001-84 LH INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 8,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SE Itabaianinha RUA JOAQUIM JOSE GOMES, 71 Tereza (79) 99892-0825 estacaocomercial@hotmail.com

R$ 8,48

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SE Aracaju RUA RIACHAO, 228 (79) 3211-5287 / (79) 3211-5879 / (79) 3211-5879 distribuidora@hotmail.com

R$ 8,49

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 16,60

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SE Aracaju R BAHIA, 313 (79) 9647-2522/ (79) 9608-3460 2asolcontabil@gmail.com

R$ 16,63

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

R$ 16,63

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SE Salgado AVENIDA JOSIAS CARVALHO, 212 Nestor Rafael Siqueira Silva (79) 3651-1255 / (79) 9921-1381 lhcomercio1@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 12,00

Órgão: FUNDO  MUNICIPAL  DE ASSISTENCIA SOCIAL

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A CASA DE APOIO DE ALTO DO RODRIGUES
EM NATAL E CENTRO MUNICIPAL DE IDOSOS NO MUNICÍPIO ALTO DO
RODRIGUES/RN.

Descrição: POLPA DE FRUTAS - SABORES VARIADOS - 1KG - POLPA DE FRUTAS -
SABORES VARIADOS - 1KG

Data: 21/09/2023 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: NÃO

Identificação: 00020523

Lote/Item: 1/76

Ata: Link Ata

Fonte: 170.79.153.44:8079/transparencia/

Quantidade: 460

Unidade: PCT

UF: RN

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
17.503.779/0001-60 F L DA CUNHA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RN Alto do Rodrigues R ANGELO VARELA, 437 (84) 9974-3863/ (84) 9974-3863 fjacont@yahoo.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 12,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A CASA DE APOIO DE ALTO DO RODRIGUES
EM NATAL E CENTRO MUNICIPAL DE IDOSOS NO MUNICÍPIO ALTO DO
RODRIGUES/RN.

Descrição: POLPA DE FRUTAS - SABORES VARIADOS - 1KG - POLPA DE FRUTAS -
SABORES VARIADOS - 1KG

Data: 21/09/2023 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: NÃO

Identificação: 00020523

Lote/Item: 1/76

Ata: Link Ata

Fonte: 170.79.153.44:8079/transparencia/

Quantidade: 460

Unidade: PCT

UF: RN

*VENCEDOR*
17.503.779/0001-60 F L DA CUNHA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RN Alto do Rodrigues R ANGELO VARELA, 437 (84) 9974-3863/ (84) 9974-3863 fjacont@yahoo.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 12,00

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A CASA DE APOIO DE ALTO DO RODRIGUES
EM NATAL E CENTRO MUNICIPAL DE IDOSOS NO MUNICÍPIO ALTO DO
RODRIGUES/RN.

Descrição: POLPA DE FRUTAS - SABORES VARIADOS - 1KG - POLPA DE FRUTAS -
SABORES VARIADOS - 1KG

Data: 21/09/2023 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: NÃO

Identificação: 00020523

Lote/Item: 1/76

Ata: Link Ata

Fonte: 170.79.153.44:8079/transparencia/

Quantidade: 460

Unidade: PCT

UF: RN

*VENCEDOR*
17.503.779/0001-60 F L DA CUNHA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RN Alto do Rodrigues R ANGELO VARELA, 437 (84) 9974-3863/ (84) 9974-3863 fjacont@yahoo.com.br
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Item 23: TOMATE

Preço CEASA/CONAB 1 R$ 7,00

Tabela: Tabela CEASA

Produto: TOMATE

Data: 02/02/2024

UF: ES

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 2 R$ 8,00

Tabela: Tabela CEASA

Produto: TOMATE

Data: 09/02/2024

UF: ES

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 3 R$ 7,00

Tabela: Tabela CEASA

Produto: TOMATE

Data: 05/02/2024

UF: SC

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Preço CEASA/CONAB 4 R$ 7,78

Tabela: Tabela CEASA

Produto: TOMATE

Data: 16/02/2024

UF: RJ

Unidade: KG

Preço Atacado: Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 7,45 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 7,45 Média dos Preços Obtidos: R$ 7,45

Quantidade Descrição Observação

4.000 Quilogramas TOMATE
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Item 24: VINAGREIRA

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 6,01

Órgão: FUNDEB

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR,
DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DA REDE DE
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE SANTA INÊS/ MA.

Descrição: VINAGREIRA FOLHAS VERDES, FRESCA, SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGRAS E FIRMES, ISENTOS DE SUJIDADES.
EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO - VINAGREIRA FOLHAS VERDES,
FRESCA, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGRAS E FIRMES, ISENTOS
DE SUJIDADES. EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO

Data: 22/11/2022 00:00

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

SRP: NÃO

Identificação: 00006222

Lote/Item: 1/9

Ata: N/A

Fonte: stima.meu-cloud.com:8077/transparenc
ia/

Quantidade: 2.500

Unidade: KG

UF: MA

*VENCEDOR*
18.455.549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6,01

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Santa Inês R SAO CRISTOVAO, SITIO SANTA MARIA, SN (98) 8172-9192 dmlscontabilidade@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 6,01

Órgão: FUNDO DE INFANCIA E ADOLESCENCIA

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR,
DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE MERENDA PARA ALUNOS DA REDE DE
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE SANTA INÊS/ MA.

Descrição: VINAGREIRA FOLHAS VERDES, FRESCA, SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGRAS E FIRMES, ISENTOS DE SUJIDADES.
EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO - VINAGREIRA FOLHAS VERDES,
FRESCA, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGRAS E FIRMES, ISENTOS
DE SUJIDADES. EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO

Data: 22/11/2022 00:00

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

SRP: NÃO

Identificação: 00006222

Lote/Item: 1/9

Ata: N/A

Fonte: stima.meu-cloud.com:8077/transparenc
ia/

Quantidade: 2.500

Unidade: KG

UF: MA

*VENCEDOR*
18.455.549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6,01

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Santa Inês R SAO CRISTOVAO, SITIO SANTA MARIA, SN (98) 8172-9192 dmlscontabilidade@gmail.com

Preço Estimado: R$ 6,01 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 6,01 Média dos Preços Obtidos: R$ 6,01

Quantidade Descrição Observação

300 Maços VINAGREIRA
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Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 6,01

Órgão: FUNDEB

Objeto: Contratação Emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de Gestão
em unidade de Terapia intensiva e emergência para atuação no Hospi

Descrição: VINAGREIRA FOLHAS VERDES, FRESCA, SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGRAS E FIRMES, ISENTOS DE SUJIDADES.
EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO - VINAGREIRA FOLHAS VERDES,
FRESCA, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGRAS E FIRMES, ISENTOS
DE SUJIDADES. EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO

Data: 23/08/2022 00:00

Modalidade: DISPENSA

SRP: NÃO

Identificação: 00006122

Lote/Item: 1/9

Ata: N/A

Fonte: stima.meu-cloud.com:8077/transparenc
ia/

Quantidade: 2.500

Unidade: KG

UF: MA

*VENCEDOR*
18.455.549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6,01

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Santa Inês R SAO CRISTOVAO, SITIO SANTA MARIA, SN (98) 8172-9192 dmlscontabilidade@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 6,01

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL

Objeto: Contratação Emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de Gestão
em unidade de Terapia intensiva e emergência para atuação no Hospi

Descrição: VINAGREIRA FOLHAS VERDES, FRESCA, SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGRAS E FIRMES, ISENTOS DE SUJIDADES.
EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO - VINAGREIRA FOLHAS VERDES,
FRESCA, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGRAS E FIRMES, ISENTOS
DE SUJIDADES. EMBALADOS EM SACO DE POLIETILENO

Data: 23/08/2022 00:00

Modalidade: DISPENSA

SRP: NÃO

Identificação: 00006122

Lote/Item: 1/9

Ata: N/A

Fonte: stima.meu-cloud.com:8077/transparenc
ia/

Quantidade: 2.500

Unidade: KG

UF: MA

*VENCEDOR*
18.455.549/0001-36 ASS.DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIDOS DO MUN.DE SANTA INES

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 6,01

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Santa Inês R SAO CRISTOVAO, SITIO SANTA MARIA, SN (98) 8172-9192 dmlscontabilidade@gmail.com
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Item 25: CARNE BOVINA

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 34,90

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para futura e eventual
aquisição de gêneros alimentícios em atendimento à merenda escolar e ao CEAVEL.

Descrição: Carne bovina in natura - Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Patinho , Apresentação:
Fatiada Em Bife , Estado De Conservação: Congelado(A)

CatMat: 447449 - CARNE BOVINA IN NATURA

Data: 18/01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:2152023 / UASG:987493

Lote/Item: /3

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 57.938

Unidade: Quilograma

UF: PR

*VENCEDOR*
49.957.313/0001-21 BURGER FRIG INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

12.871.616/0001-17 DAIANA KOLODA SCHEIFER EIRELI

44.024.426/0001-50 ANJO'S DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 20,35

Marca: PARANA FOODS
Fabricante: BURGER FRIG
Modelo: BIFE BOVINO PATINHO
Descrição: BIFE BOVINO – PATINHO, CONGELADO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUALIZADO OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE). CADA BIFE DEVERÁ TER 100 GR CADA UNIDADE. EMBALAGEM PRIMÁRIA RESISTENTE ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE 1 (UM)
OU 2 (DOIS) KG CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. AS CAIXAS DEVERÃO SER LACRADAS E IDENTIFICADAS COM O NOME DO
FABRICANTE, MARCA, PESO LÍQUIDO, SIM, SIP, SIF OU SISBI-POA DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.

Endereço:
,

R$ 20,36

Marca: Uliana
Fabricante: ULIANA
Modelo: bovino
Descrição: BIFE BOVINO - PATINHO, CONGELADO EM TUNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUALIZADO OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE). CADA BIFE DEVERPA TER 100 GR CADA UNIDADE. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. AS CAIXAS DEVERÃO SER
LACRADAS E IDENTIFICADAS COM O NOME DO FABRICANTE, MARCA, PESO LIQUIDO, SIM, SIP, SIF OU SISBI-POA DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE
MINIMA DE 6 MESES.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Ponta Grossa R ANTONIO SAAD, 754 (42) 3238-8113 mpdistribuidoracarnes@hotmail.com

R$ 26,50

Marca: ULIANA SIP/POA 0589
Fabricante: ULIANA SIP/POA 0589
Modelo: ULIANA SIP/POA 0589
Descrição: BIFE BOVINO - PATINHO, CONGELADO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUALIZADO OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE). CADA BIFE DEVERÁ TER 100 GR CADA UNIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA RESISTENTE ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE 1 (UM)
OU 2 (DOIS) KG CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. AS CAIXAS DEVERÃO SER LACRADAS E IDENTIFICADAS COM O NOME DO
FABRICANTE, MARCA, PESO LÍQUIDO, SIM, SIP, SIF OU SISBI-POA DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Maringá AV 7 DE SETEMBRO, 49 (44) 9933-2544 anjosdistribuidora.vendas@gmail.com

Preço Estimado: R$ 35,22 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 35,22 Média dos Preços Obtidos: R$ 35,22

Quantidade Descrição Observação

10.000 Quilogramas CARNE BOVINA
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49.517.604/0001-07 IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

08.342.877/0001-72 OLENIKI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

29.617.462/0001-34 FRIGOLE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI -

48.167.495/0001-74 BASE FORTE

50.656.871/0001-36 JAV COMERCIO LTDA

50.225.542/0001-30 G R DISTRIBUIDORA LTDA

24.142.114/0001-34 SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 27,29

Marca: ALFAMA
Fabricante: ALFAMA FOODS
Modelo: IQF
Descrição: BIFE BOVINO - PATINHO, CONGELADO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUALIZADO OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE). CADA BIFE DEVERÁ TER 100 GR CADA UNIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA RESISTENTE ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE 1 (UM)
OU 2 (DOIS) KG CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. AS CAIXAS DEVERÃO SER LACRADAS E IDENTIFICADAS COM O NOME DO
FABRICANTE, MARCA, PESO LÍQUIDO, SIM, SIP, SIF OU SISBI-POA DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES

Endereço: Telefone: Email:
DOS PIONEIROS, 454 (45) 9979-1690 imperialcomerciodealimentos@gmail.com

R$ 30,15

Marca: MARCA PROPRIA
Fabricante: MARCA PROPRIA
Modelo: KG
Descrição: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Patinho , Apresentação: Fatiada Em Bife , Estado De Conservação: Congelado(A)

Endereço:
,

R$ 30,40

Marca: marca propria
Fabricante: marca propria
Modelo: KG
Descrição: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Patinho , Apresentação: Fatiada Em Bife , Estado De Conservação: Congelado(A)

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Cascavel RUA MARACAI, 2110 (45) 9951-2570 marciaw84@hotmail.com

R$ 34,90

Marca: PATRIOTTA FOODS
Fabricante: G&G BRASIL FOODS
Modelo: ALIMENTOS
Descrição: BIFE BOVINO - PATINHO, CONGELADO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUALIZADO OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE). CADA BIFE DEVERÁ TER 100 GR CADA UNIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA RESISTENTE ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE 1 (UM)
OU 2 (DOIS) KG CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. AS CAIXAS DEVERÃO SER LACRADAS E IDENTIFICADAS COM O NOME DO
FABRICANTE, MARCA, PESO LÍQUIDO, SIM, SIP, SIF OU SISBI-POA DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES

Endereço:
,

R$ 34,99

Marca: IMPERATRIZ
Fabricante: IMPERATRIZ
Modelo: IMPERATRIZ
Descrição: CONFORME EDITAL PROPOSTA EM ANEXO

Endereço:
,

R$ 35,00

Marca: ULIANA
Fabricante: ULIANA
Modelo: ULIANA
Descrição: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Patinho , Apresentação: Fatiada Em Bife , Estado De Conservação: Congelado(A)

Endereço:
,

R$ 37,50

Marca: ZAC
Fabricante: ZAC
Modelo: CARNES
Descrição: DESCRIÇAO NA PROPOSTA DE PREÇO EM ANEXO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Maringá AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO, 700 (44) 3031-3177 fiscal@m12.com.br
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02.288.456/0001-24 ELLEV DISTRIBUIDORA LTDA

76.051.036/0001-66 AGL - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

02.706.999/0001-14 Z-KINGDOM COMERCIO ATACADISTA DE CARNES EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 37,70

Marca: alfama
Fabricante: alfama
Modelo: carne
Descrição: BIFE BOVINO - PATINHO, CONGELADO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUALIZADO OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE). CADA BIFE DEVERÁ TER 100 GR CADA UNIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA RESISTENTE ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE 1 (UM)
OU 2 (DOIS) KG CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. AS CAIXAS DEVERÃO SER LACRADAS E IDENTIFICADAS COM O NOME DO
FABRICANTE, MARCA, PESO LÍQUIDO, SIM, SIP, SIF OU SISBI-POA DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Cascavel RUA VIRGILIO FORMIGHIERI, 184 (45) 3038-1500 vallor6@vallorcontabil.com.br

R$ 38,00

Marca: MINERVA
Fabricante: MINERVA
Modelo: MINERVA
Descrição: BIFE BOVINO - PATINHO, CONGELADO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUALIZADO OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE). CADA BIFE DEVERÁ TER 100 GR CADA UNIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA RESISTENTE ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE 1 (UM)
OU 2 (DOIS) KG CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. AS CAIXAS DEVERÃO SER LACRADAS E IDENTIFICADAS COM O NOME DO
FABRICANTE, MARCA, PESO LÍQUIDO, SIM, SIP, SIF OU SISBI-POA DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba ROD BR CENTO E DEZESSEIS, 22881 (41) 3348-1923 munyr@aglalimentos.com.br

R$ 38,98

Marca: MULT BEEF
Fabricante: MULT BEEF/SIF 3314
Modelo: KG
Descrição: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Patinho , Apresentação: Fatiada Em Bife , Estado De Conservação: Congelado(A)

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Ponta Grossa R FELIPE JUSTUS, 143 Eliane (42) 3224-9325 distribuidoraelianemendes@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 35,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para futura e eventual
aquisição de gêneros alimentícios em atendimento à merenda escolar e ao CEAVEL.

Descrição: Carne bovina in natura - Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Patinho , Apresentação:
Fatiada Em Bife , Estado De Conservação: Congelado(A)

CatMat: 447449 - CARNE BOVINA IN NATURA

Data: 18/01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:2152023 / UASG:987493

Lote/Item: /55

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 19.312

Unidade: Quilograma

UF: PR

*VENCEDOR*
49.957.313/0001-21 BURGER FRIG INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

50.225.542/0001-30 G R DISTRIBUIDORA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 20,35

Marca: PARANA FOODS
Fabricante: BURGER FRIG
Modelo: BIFE BOVINO PATINHO
Descrição: BIFE BOVINO – PATINHO, CONGELADO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUALIZADO OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE). CADA BIFE DEVERÁ TER 100 GR CADA UNIDADE. EMBALAGEM PRIMÁRIA RESISTENTE ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE 1 (UM)
OU 2 (DOIS) KG CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. AS CAIXAS DEVERÃO SER LACRADAS E IDENTIFICADAS COM O NOME DO
FABRICANTE, MARCA, PESO LÍQUIDO, SIM, SIP, SIF OU SISBI-POA DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.

Endereço:
,

R$ 25,98

Marca: ULIANE
Fabricante: ULIANE
Modelo: ULIANE
Descrição: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Patinho , Apresentação: Fatiada Em Bife , Estado De Conservação: Congelado(A)

Endereço:
,

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: K

A
LL

IN
E

 P
A

IV
A

 M
E

N
D

E
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/3

70
4D

3F
4F

43
E

4E
89

97
01

79
39

D
99

D
8D

B
3

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PRESQUISA DE PREÇOS.pdf (66/77)     170/1006

http://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=987493&uasg=987493&numprp=2152023&codigoModalidade=5&Seq=1


Relatório gerado no dia 05/03/2024 11:18:57 (IP: 191.6.22.108)
Código Validação: Ac1qr3r3QpAJDIOtnC6cgcFm%2bbGvxem93v6w4ZzbD9oqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=Ac1qr3r3QpAJDIOtnC6cgcFm%252bbGvxem93v6w4ZzbD9oqHU8nPtm6WA%253d%253d 67 / 73

44.024.426/0001-50 ANJO'S DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

49.517.604/0001-07 IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

02.288.456/0001-24 ELLEV DISTRIBUIDORA LTDA

50.656.871/0001-36 JAV COMERCIO LTDA

48.167.495/0001-74 BASE FORTE

24.142.114/0001-34 SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 26,50

Marca: ULIANA SIP/POA 0589
Fabricante: ULIANA SIP/POA 0589
Modelo: ULIANA SIP/POA 0589
Descrição: BIFE BOVINO - PATINHO, CONGELADO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUALIZADO OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE). CADA BIFE DEVERÁ TER 100 GR CADA UNIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA RESISTENTE ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE 1 (UM)
OU 2 (DOIS) KG CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. AS CAIXAS DEVERÃO SER LACRADAS E IDENTIFICADAS COM O NOME DO
FABRICANTE, MARCA, PESO LÍQUIDO, SIM, SIP, SIF OU SISBI-POA DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Maringá AV 7 DE SETEMBRO, 49 (44) 9933-2544 anjosdistribuidora.vendas@gmail.com

R$ 27,92

Marca: ALFAMA
Fabricante: ALFAMA FOODS
Modelo: IQF
Descrição: BIFE BOVINO - PATINHO, CONGELADO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUALIZADO OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE). CADA BIFE DEVERÁ TER 100 GR CADA UNIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA RESISTENTE ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE 1 (UM)
OU 2 (DOIS) KG CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. AS CAIXAS DEVERÃO SER LACRADAS E IDENTIFICADAS COM O NOME DO
FABRICANTE, MARCA, PESO LÍQUIDO, SIM, SIP, SIF OU SISBI-POA DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES

Endereço: Telefone: Email:
DOS PIONEIROS, 454 (45) 9979-1690 imperialcomerciodealimentos@gmail.com

R$ 33,50

Marca: alfama
Fabricante: alfama
Modelo: carne
Descrição: BIFE BOVINO - PATINHO, CONGELADO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUALIZADO OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE). CADA BIFE DEVERÁ TER 100 GR CADA UNIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA RESISTENTE ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE 1 (UM)
OU 2 (DOIS) KG CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. AS CAIXAS DEVERÃO SER LACRADAS E IDENTIFICADAS COM O NOME DO
FABRICANTE, MARCA, PESO LÍQUIDO, SIM, SIP, SIF OU SISBI-POA DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Cascavel RUA VIRGILIO FORMIGHIERI, 184 (45) 3038-1500 vallor6@vallorcontabil.com.br

R$ 34,99

Marca: imperatriz
Fabricante: imperatriz
Modelo: imperatriz
Descrição: Conforme edital proposta em anexo

Endereço:
,

R$ 35,00

Marca: PATRIOTTA FOODS
Fabricante: G&G BRASIL FOODS
Modelo: ALIMENTOS
Descrição: BIFE BOVINO - PATINHO, CONGELADO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUALIZADO OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE). CADA BIFE DEVERÁ TER 100 GR CADA UNIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA RESISTENTE ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE 1 (UM)
OU 2 (DOIS) KG CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. AS CAIXAS DEVERÃO SER LACRADAS E IDENTIFICADAS COM O NOME DO
FABRICANTE, MARCA, PESO LÍQUIDO, SIM, SIP, SIF OU SISBI-POA DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.

Endereço:
,

R$ 36,00

Marca: ZAC
Fabricante: ZAC
Modelo: CARNE
Descrição: DESCRIÇAO NA PROPOSTA DE PREÇO EM ANEXO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Maringá AVENIDA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO, 700 (44) 3031-3177 fiscal@m12.com.br
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76.051.036/0001-66 AGL - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

29.874.556/0001-99 ZIMOVSKEI SERVICOS E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

29.617.462/0001-34 FRIGOLE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI -

08.342.877/0001-72 OLENIKI INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 38,00

Marca: MINERVA
Fabricante: MINERVA
Modelo: MINERVA
Descrição: BIFE BOVINO - PATINHO, CONGELADO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUALIZADO OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE). CADA BIFE DEVERÁ TER 100 GR CADA UNIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA RESISTENTE ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE 1 (UM)
OU 2 (DOIS) KG CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. AS CAIXAS DEVERÃO SER LACRADAS E IDENTIFICADAS COM O NOME DO
FABRICANTE, MARCA, PESO LÍQUIDO, SIM, SIP, SIF OU SISBI-POA DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba ROD BR CENTO E DEZESSEIS, 22881 (41) 3348-1923 munyr@aglalimentos.com.br

R$ 39,98

Marca: MULT BEEF
Fabricante: MULT BEEF
Modelo: SIF 3314
Descrição: BIFE BOVINO - PATINHO, CONGELADO EM TÚNEL DE CONGELAMENTO RÁPIDO INDIVIDUALIZADO OU IQF (CONGELADO
INDIVIDUALMENTE). CADA BIFE DEVERÁ TER 100 GR CADA UNIDADE. EMBALAGEM PRIMARIA RESISTENTE ATÓXICA COM PESO LÍQUIDO DE 1 (UM)
OU 2 (DOIS) KG CADA. EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. AS CAIXAS DEVERÃO SER LACRADAS E IDENTIFICADAS COM O NOME DO
FABRICANTE, MARCA, PESO LÍQUIDO, SIM, SIP, SIF OU SISBI-POA DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES

Endereço:
,

R$ 39,99

Marca: marca propria
Fabricante: marca propria
Modelo: KG
Descrição: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Patinho , Apresentação: Fatiada Em Bife , Estado De Conservação: Congelado(A)

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Cascavel RUA MARACAI, 2110 (45) 9951-2570 marciaw84@hotmail.com

R$ 40,59

Marca: MARCA PROPRIA
Fabricante: MARCA PROPRIA
Modelo: KG
Descrição: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Patinho , Apresentação: Fatiada Em Bife , Estado De Conservação: Congelado(A)

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 36,99

Órgão: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA_E SEGURANÇA PÚBLICA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI
COORDENAÇÃO REGIONAL DE TUCUMÃ

Objeto: Registro de Preços para a aquisição de gêneros alimentícios em geral, de material de
limpeza e de gás de cozinha para atender às necessidades da Coordenação Regional
Kayapó Sul do Pará em Tucumã -Pará e de suas Coordenações Técnicas Locais
subordinadas de Redenção - PA e de São Félix do Xingu - PA e, em casos excepcionais,
atender às demandas das Diretorias e Coordenações-Gerais e de outras unidades
descentralizadas, todas da Fundação Nacional dos Povos Indígenas..

Descrição: Carne bovina in natura - Carne bovina in natura, tipo corte: patinho, apresentação:
peça inteira, estado de conservação: congelado(a)

CatMat: 447448 - CARNE BOVINA IN NATURA

Data: 18/01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:42023 / UASG:194044

Lote/Item: /24

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 12.000

Unidade: Quilograma

UF: PA

*VENCEDOR*
45.299.113/0001-78 3S COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 36,49

Marca: JBS
Fabricante: JBS
Modelo: KILO
Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 1ª QUALIDADE, APRESENTAÇÃO DESOSSADA, RESFRIADA E LIMPA

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PA Tucumã AV BELEM, 2179 (94) 9196-5931/ (0000) 0000-0000 3satacado2022@gmail.com
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44.377.237/0001-61 MARIA FABILENE CARNEIRO DOS SANTOS 03087489301

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 37,49

Marca: FRIGOL
Fabricante: FRIGOL
Modelo: ALCATRA
Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 1ª QUALIDADE, APRESENTAÇÃO DESOSSADA, RESFRIADA E LIMPA

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PA Parauapebas 11AV AVENIDA TOCANTINS, 64 (94) 9196-8013 mfservicepbs@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 34,00

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA
FARROUPILHA

Objeto: Gêneros de Alimentação - Queijos, Carnes e Refrigerados.

Descrição: Carne bovina in natura - Tipo Corte: Patinho, Apresentação: Cortada Em Tiras, Estado
De Conservação: Congelado(A),

CatMat: 451066 - CARNE BOVINA IN NATURA

Data: 15/01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:442023 / UASG:158127

Lote/Item: 2/55

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 300

Unidade: Quilograma

UF: RS

39.575.019/0001-00 MARCOS BARBOSA MALGARIN LTDA.

*VENCEDOR*
06.937.686/0001-28 SIDNEI PAULO RADAELLI EIRELI

35.958.844/0001-24 ARAMI SILVA DORNELLES JUNIOR

38.303.545/0001-40 ANGELICA LOPES SAUERESSIG

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 31,99

Marca: AÇOUGUE POPULAR
Fabricante: AÇOUGUE POPULAR
Modelo: AÇOUGUE POPULAR
Descrição: Descrição: Tipo Corte: Patinho, Apresentação: Cortada Em Tiras, Estado De Conservação: Congelado(A),

Endereço:
,

R$ 32,00

Marca: campeira Alegretense
Fabricante: campeira Alegretense
Modelo: kg
Descrição: carne bovina in natura', tipo patinho, apresentação cortada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Alegrete R CEL ANTONIO FREITAS VALLE, 392 SIDNEI (55) 3421-1640 rada.er@bol.com.br

R$ 33,00

Marca: Sartori Alimentos
Fabricante: Sartori Alimentos
Modelo: carne bovina
Descrição: carne bovina in natura', tipo patinho, apresentação cortada

Endereço:
,

R$ 34,00

Marca: BEST BEEF
Fabricante: BEST BEEF
Modelo: BEST BEEF
Descrição: Tipo Corte: Patinho, Apresentação: Cortada Em Tiras, Estado De Conservação: Congelado(A),

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS São Borja R CORONEL TRISTAO DE ARAUJO NOBREGA, 2711 (55) 9926-5463 fastalimentos18@gmail.com
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94.404.316/0001-92 ACASIO CESAR MOREIRA DA SILVA

05.493.487/0001-05 UTILYTEX COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

40.713.112/0001-04 RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 40,99

Marca: FRIGORIFICO CALLEGAR
Fabricante: FRIGORIFICO CALLEGARO
Modelo: FRIGORIFICO CALLEGARO
Descrição: carne bovina in natura', tipo patinho, apresentação cortada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS São Borja AV FRANCISCO MIRANDA, 835 (55) 3431-1419 acasiopadariasantarita@bol.com.br

R$ 42,47

Marca: FRIGORÍFICO SILVA
Fabricante: FRIGORÍFICO SILVA
Modelo: KG
Descrição: carne bovina in natura', tipo patinho, apresentação cortada

Endereço:
,

R$ 2.000.000,00

Marca: FRIGORIFICO SILVA
Fabricante: FRIGORIFICO SILVA
Modelo: FRIGORIFICO SILVA
Descrição: carne bovina in natura', tipo patinho, apresentação cortada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC São José AV LEDIO JOAO MARTINS, 201 Daniela (48) 8464-7835 rancho.distribuidora21@gmail.com

Item 26: FRANGO

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 25,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender os acolhidos no abrigo raio de sol..

Descrição: Carne de ave in natura - Carne De Ave In Natura Tipo Animal: Frango Especial , Tipo
Corte: Com Miúdos , Apresentação: Inteiro , Estado De Conservação: Congelado(A) ,
Processamento: Temperada

CatMat: 447874 - CARNE DE AVE IN NATURA

Data: 12/01/2024 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:252023 / UASG:985909

Lote/Item: /41

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 20

Unidade: Quilograma

UF: RJ

*VENCEDOR*
21.127.646/0001-04 MERCADO SAO LUCAS DE PORTO DA ROCA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 25,00

Marca: GUIBOM
Fabricante: GUIBOM
Modelo: GUIBOM
Descrição: Carne De Ave In Natura, Tipo Chester, Tipo Corte Com Miúdos, Apresentação Inteiro, Estado De Conservação Congelado(A), Processamento Temperada.

Endereço:
,

Preço Estimado: R$ 25,94 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 25,94 Média dos Preços Obtidos: R$ 25,94

Quantidade Descrição Observação

12.000 Quilogramas FRANGO
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 27,05

Órgão: ASSOCIAÇAO DE APOIO ESCOLAR DA ESCOLA INDIGENA TXUIRI HINA

Objeto: O presente procedimento tem por objeto a eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios
destinados a atender os alunos da Escola Indígena Txuirí Hinã, por meio do Programa
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos..

Descrição: Carne de ave in natura - Carne De Ave In Natura Tipo Animal: Frango , Tipo Corte:
Peito , Apresentação: Inteiro , Estado De Conservação: Congelado(A) , Processamento:
Sem Pele, Sem Osso

Data: 14/12/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:12023 / UASG:930529

Lote/Item: /24

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 48

Unidade: Quilograma

UF: TO

*VENCEDOR*
41.930.974/0001-51 P R COELHO ALIMENTOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 27,05

Marca: BONASA
Fabricante: BONASA
Modelo: BONASA
Descrição: Frango peito, filé, sem pele : de 1ª qualidade, congelado sem tempero. O peito de frango deve ter contornos definidos, firmes e sem mancha, peça lisa e coloração
clara, aderente e sem odores. Embalagem primária deve estar intacta, acondicionada em sacos de polietileno resistente, com até 2 kg de peso cada, protegido por embalagem
secundária de papelão também revestido de polietileno transparente reforçado, No rótulo da embalagem primária deve constar peso, data de processamento, procedência, prazo
de validade e certificado de inspeção federal (sif) ou estadual (sie).Fabricação: máximo de 30 dias . Validade de no mínimo 10 meses

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
TO Formoso do Araguaia AV RIO FORMOSO, 288 (63) 3357-3192 restaurantematheus.fso@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 25,00

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
Comando Militar da Amazônia
16ªBrigada de Infantaria de Selva

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios de Quantitativo de Rancho (QR) para atender o setor
de Aprovisionamento do Comando da 16ª Brigada de Infantaria de Selva..

Descrição: Carne de ave in natura - Carne De Ave In Natura Tipo Animal: Frango Especial , Tipo
Corte: Com Miúdos , Apresentação: Inteiro , Estado De Conservação: Congelado(A) ,
Processamento: Temperada

Data: 11/12/2023 10:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:312023 / UASG:160537

Lote/Item: /45

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 120

Unidade: Quilograma

UF: AM

*VENCEDOR*
21.860.768/0001-05 W SANTOS CHAVES

11.824.367/0001-46 ANTONIO PINTO DE ALMEIDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 21,89

Marca: AVE NORTE
Fabricante: AVE NORTE
Modelo: VIDE DESCRIÇÃO
Descrição: Carne, Ave temperada, frango com miúdos. Descrição detalhada: carne de ave in natura, tipo animal: frango especial, tipo corte: com miúdos, apresentação: peça
inteira, estado de conservação: congelado(a), processamento: ave temperada, tipo chester temperado, SIMILAR A PERDIGÃO ou de melhor qualidade.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AM Tabatinga R RUA DUQUE DE CAXIAS, 305 WHÉZELO (97) 3412-4998 wsdistribuir@gmail.com

R$ 23,40

Marca: avenorte
Fabricante: ave norte
Modelo: Carne De Ave In Natura Tipo Animal: Frango Especia
Descrição: Carne De Ave In Natura Tipo Animal: Frango Especial , Tipo Corte: Com Miúdos , Apresentação: Inteiro , Estado De Conservação: Congelado(A) , Processamento:
Temperada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone:
AM Lábrea R MONSENHOR INACIO, 1616 ANTONIO PINTO DE ALMEIDA (97) 3331-2685
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23.032.493/0001-47 FRANCISCO RODRIGUES MONTEIRO - EIRELI

05.022.763/0001-57 ALESSANDRA PEREIRA LOPES

10.775.270/0001-28 CENTRAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTCIOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 25,00

Marca: Perdigao
Fabricante: Perdigao
Modelo: Perdigao
Descrição: carne de ave in natura, tipo animal: frango especial, tipo corte: com miúdos, apresentação: peça inteira, estado de conservação: congelado(a), processamento: ave
temperada, tipo chester temperado

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AM Tefé RUA ARMANDO BARROS, 253 (97) 9187-1198 / (97) 8113-0820 construtorarodrigues1989@gmail.com

R$ 28,90

Marca: seara
Fabricante: seara
Modelo: seara
Descrição: Carne, Ave temperada, frango com miúdos. Descrição detalhada: carne de ave in natura, tipo animal: frango especial, tipo corte: com miúdos, apresentação: peça
inteira, estado de conservação: congelado(a), processamento: ave temperada, tipo chester temperado, SIMILAR A PERDIGÃO ou de melhor qualidade.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AM Manaus R ITIRUCU, 28 (92) 3656-2980 claudiosouza1973@hotmail.com

R$ 30,00

Marca: PERDIGAO
Fabricante: PERDIGAO
Modelo: PERDIGAO
Descrição: Carne, Ave temperada, frango com miúdos. Descrição detalhada: carne de ave in natura, tipo animal: frango especial, tipo corte: com miúdos, apresentação: peça
inteira, estado de conservação: congelado(a), processamento: ave temperada, tipo chester temperado, SIMILAR A PERDIGÃO ou de melhor qualidade

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AM Manaus R PROF ELVIRA DANTAS, 95 (92) 3625-3222 centralalimentos@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais R$ 26,70

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA

Objeto: Aquisição de gêneros alímenticios destinados ao cmei ciranda do saber, cmei José
Oguido e escola municipal Helena Kolody de Prado Ferreira.

Descrição: Carne de ave in natura - Carne De Ave In Natura Tipo Animal: Frango Caipira , Tipo
Corte: Com Miúdos , Apresentação: Inteiro , Estado De Conservação: Congelado(A) ,
Processamento: Limpo

Data: 08/12/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:492023 / UASG:980874

Lote/Item: /131

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 400

Unidade: Quilograma

UF: PR

*VENCEDOR*
50.920.622/0001-06 M.F.R. DE CARVALHO LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 26,70

Marca: JAGUÁ FRANGOS
Fabricante: JAGUÁ FRANGOS
Modelo: MIÚDOS (CORAÇÃO, MOELA)
Descrição: MIÚDOS (CORAÇÃO, MOELA)

Endereço:
,
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1 - Bolsa Brasileira de Mercadorias Data:
www.bbmnetlicitacoes.com.br Acessar a fonte aqui

2 - Bolsa Eletrônica de Compras Data: 28/02/2024 15:43:07
www.bec.sp.gov.br Acessar a fonte aqui

3 - Compras BR Data: 28/02/2024 16:01:20
https://comprasbr.com.br/ Acessar a fonte aqui

4 - ComprasNet Data: 24/05/2023 13:50:48
www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui

5 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 Data: 27/12/2023 11:08:05
licitanet.com.br Acessar a fonte aqui

6 - Portal de Compras Publicas Data: 28/02/2024 15:52:35
www.portaldecompraspublicas.com.br Acessar a fonte aqui

7 - Prefeitura Municipal de Alto do Rodrigues/RN Data: 28/02/2024 16:57:27
170.79.153.44:8079/transparencia/ Acessar a fonte aqui

8 - Prefeitura Municipal de Capanema/PR Data: 23/02/2024 12:55:25
capanemapr.equiplano.com.br:8443/transparencia/licitacoes Acessar a fonte aqui

9 - Prefeitura Municipal de Derrubadas/RS Data: 28/02/2024 16:44:13
186.237.213.75:8079/transparencia/ Acessar a fonte aqui

10 - Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas/MS Data:
web.qualitysistemas.com.br/processos_licitatorios/prefeitura_municipal_de_paraiso_das_aguas Acessar a fonte aqui

11 - Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG Data: 23/02/2024 20:59:59
pmpintopolis-transparencia.gpecloud.com.br Acessar a fonte aqui

12 - Prefeitura Municipal de Realeza/PR Data: 05/02/2024 13:55:22
realezapr.equiplano.com.br:7474/transparencia/licitacoes Acessar a fonte aqui

13 - Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA Data:
stima.meu-cloud.com:8077/transparencia/ Acessar a fonte aqui

14 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul Data: 15/02/2024 11:04:34
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO::: Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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Anexo 2
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Anexo 3
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Departamento: Setor de Compras e Contratos

Mapa Comparativo de Preços

Critérios Estatísticos Gerais

30% Preços excessivamente elevados: valores superiores a 30% da média do rol de preços obtidos

70% Inexequível: valores inferiores a 70% da média do rol de preços obtidos

Critérios Estatísticos por item

Item Média Desvio Padrão Amostral Coeficiente de Variação Método Estatístico Preço Mínimo Mediana

Unit Total

ABACAXI 6,62 0,48 7,19 Média R$ 6,00 R$ 6,75 R$ 33.100,00

ABÓBORA 3,19 0,14 4,41 Média R$ 3,00 R$ 3,22 R$ 9.570,00

ALFACE 4,75 0,37 7,78 Média R$ 4,20 R$ 4,89 R$ 3.325,00

AZEITE DE COCO 36,22 3,91 10,79 Média R$ 31,23 R$ 37,05 R$ 18.110,00

BANANA 7,78 0,33 4,28 Média R$ 7,29 R$ 7,92 R$ 93.360,00

BATATA DOCE 4,89 0,21 4,23 Média R$ 4,75 R$ 4,80 R$ 2.445,00

CEBOLA 7,51 0,36 4,79 Média R$ 6,99 R$ 7,66 R$ 18.775,00

CHEIRO VERDE 2,91 0,11 3,94 Média R$ 2,74 R$ 2,95 R$ 2.328,00

COUVE LISO 3,87 0,16 4,15 Média R$ 3,65 R$ 3,93 R$ 3.096,00

FEIJÃO VERDE 7,60 0,12 1,56 Média R$ 7,45 R$ 7,61 R$ 22.800,00

LARANJA 3,68 0,12 3,24 Média R$ 3,53 R$ 3,70 R$ 11.040,00

LIMÃO 7,33 0,30 4,05 Média R$ 7,15 R$ 7,20 R$ 3.665,00

MACAXEIRA 5,37 0,44 8,12 Média R$ 5,00 R$ 5,24 R$ 32.220,00

MAMÃO 3,75 0,21 5,60 Média R$ 3,50 R$ 3,77 R$ 11.250,00

MEL 24,50 2,03 8,28 Média R$ 21,50 R$ 25,24 R$ 9.800,00

MELANCIA 2,90 0,12 4,22 Média R$ 2,75 R$ 2,93 R$ 34.800,00

MELÃO 3,70 0,26 7,09 Média R$ 3,44 R$ 3,71 R$ 18.500,00
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Critérios Estatísticos por item

Item Média Desvio Padrão Amostral Coeficiente de Variação Método Estatístico Preço Mínimo Mediana

Unit Total

MILHO VERDE 1,92 0,10 5,11 Média R$ 1,83 R$ 1,92 R$ 3.840,00

OVOS CAIPIRA 14,47 0,68 4,68 Média R$ 13,51 R$ 14,71 R$ 50.645,00

PÃO MASSA FINA 0,96 0,04 4,51 Média R$ 0,90 R$ 0,97 R$ 52.800,00

PIMENTÃO 6,28 0,30 4,70 Média R$ 6,00 R$ 6,23 R$ 2.512,00

POLPA DE FRUTAS 12,14 0,27 2,24 Média R$ 12,00 R$ 12,00 R$ 169.960,00

TOMATE 7,45 0,52 7,00 Média R$ 7,00 R$ 7,39 R$ 29.800,00

VINAGREIRA 6,01 0 0 Média R$ 6,01 R$ 6,01 R$ 1.803,00

CARNE BOVINA 35,22 1,26 3,58 Média R$ 34,00 R$ 34,95 R$ 352.200,00

FRANGO 25,94 1,09 4,21 Média R$ 25,00 R$ 25,85 R$ 311.280,00

Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor

Unit

Média Avaliação Obs

Avaliação

1 abacaxi un 5000,00

PM DE IBIAÇÁ

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande

do Sul

SUPERMERCADO

JG JUNIOR LTDA

R$

6,99

R$

6,62

VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

6,50
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

6,00
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

7,00
VÁLIDO

2 ABÓBORA kg 3000,00 ASSOCIAÇÃO

COMUNIDADE

ESCOLA DA

ESCOLA

MUNICIPAL DE

TEMPO INTEGRAL

PE | JOSIMO

TAVARES

ComprasNet

SUPER MARIN

COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

R$

3,00

R$

3,19

VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,19
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- --- R$ VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor

Unit

Média Avaliação Obs

Avaliação

3,25

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,33
VÁLIDO

3 ALFACE mc 700,00

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CATAGUASES/MG

ComprasNet
JC TEIXEIRA & CIA

LTDA

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

4,95

R$

4,75

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE

SÃO JOSÉ DOS

QUATRO

MARCOS/MT

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

IMPERIO FRUTAS

COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

R$

4,83
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE

CAMAMU/BA

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

CLODOALDO

SOUZA BOMFIM

DE CAMAMU

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

4,20
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

5,00
VÁLIDO

4
AZEITE DE

COCO
l 500,00

--- Domínio Amplo Passiflora Óleos ---
R$

39,09

R$

36,22

VÁLIDO

--- Domínio Amplo casadasessenciastriangulo.com.br---
R$

35,00
VÁLIDO

--- Domínio Amplo Shopee ---
R$

39,57
VÁLIDO

--- Nota Fiscal

MOMM COMERCIO

DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS

LTDA

---
R$

31,23
VÁLIDO

5 BANANA dz 12000,00

PM DE NOVO

TIRADENTES

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande

do Sul

GILBERTO PERSIO

59181842015

R$

7,29

R$

7,78
VÁLIDO

PM DE TIO HUGO

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande

do Sul

CABANHA TRES

CANTOS LTDA

R$

7,99
VÁLIDO

Prefeitura Municipal

de Pintópolis |

Coordenação de

Serviços de Educação

Prefeitura

Municipal de

Pintópolis/MG

CLAUDIONEI

GOMES DE SOUZA

- ME

R$

7,85
VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor

Unit

Média Avaliação Obs

Avaliação

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

BACURI/MA

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

MOREIRA

COMERCIO LTDA

R$

7,99
VÁLIDO

6
BATATA

DOCE
kg 500,00

MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO |

Universidade Federal

de Viçosa

ComprasNet
JC TEIXEIRA & CIA

LTDA

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

4,77

R$

4,89

VÁLIDO

PM DE

CRUZALTENSE

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande

do Sul

ATACADAO

JACUTINGA LTDA

R$

4,75
VÁLIDO

PM DE MONTAURI

Tribunal de

Contas do Estado

do Rio Grande

do Sul

RAFAEL

CENTENARO

PANISSON & CIA

LTDA

R$

4,83
VÁLIDO

Municipio de Realeza

Prefeitura

Municipal de

Realeza/PR

COOPERATIVA DA

AGRICULTURA

FAMILIAR

INTEGRADA DE

REALEZA

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

5,19
VÁLIDO

7 CEBOLA kg 2500,00

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ITABERAI

ComprasNet

LUAN RAFHAEL

ALVES

RODRIGUES

03673585142

Microempresa
R$

7,56

R$

7,51

VÁLIDO

ASSOCIAÇAO

ESCOLAR

COMUNITARIA

CEM ANTONIO

POVOA

ComprasNet

COMERCIAL DE

ALIMENTOS

ALVES LTDA

Microempresa
R$

6,99
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

7,75
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

7,75
VÁLIDO

8 CHEIRO

VERDE

mc 800,00 FCAA-Fundação da

Criança e do

Adolescente de

Araxá/MG

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

COMERCIAL LIMA

ARAXA LTDA
Microempresa

R$

2,94

R$

2,91
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE

BURITICUPU/MA

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

3K COMERCIO

EIRELI
Microempresa

R$

3,00
VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor

Unit

Média Avaliação Obs

Avaliação

MUNICÍPIO DE

NOVA OLÍMPIA/MT

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

EDINEUZA

RODRIGUES DA

SILVA 57199043104

R$

2,74
VÁLIDO

Pinheiral
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

VINAQUE

COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

R$

2,95
VÁLIDO

9 COUVE LISO mc 800,00

Municipio de Realeza

Prefeitura

Municipal de

Realeza/PR

COOPERATIVA DA

AGRICULTURA

FAMILIAR

INTEGRADA DE

REALEZA

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

3,99

R$

3,87

VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,99
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,86
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,65
VÁLIDO

10
FEIJÃO

VERDE
mc 3000,00

MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO |

Fundação

Universidade Federal

do Piauí

ComprasNet

W & G COMERCIO

DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO

LTDA

Microempresa
R$

7,45

R$

7,60

VÁLIDO

MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO |

Fundação

Universidade Federal

do Piauí

ComprasNet
MERCADINHO

SANTANA LTDA
Microempresa

R$

7,73
VÁLIDO

MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO |

Fundação

Universidade Federal

do Piauí

ComprasNet
MERCADINHO

SANTANA LTDA
Microempresa

R$

7,56
VÁLIDO

Governo do Estado do

Maranhão |

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ

ComprasNet

DUARTE

DISTRIBUIDORA E

REPRESENTACOES

EIRELI

Microempresa
R$

7,65
VÁLIDO

11 LARANJA kg 3000,00
--- CEASA/CONAB --- ---

R$

3,65

R$

3,68
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,80
VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor

Unit

Média Avaliação Obs

Avaliação

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,53
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,75
VÁLIDO

12 LIMÃO kg 500,00

ASSOCIAÇAO

COMUNIDADE

CENTRO DE

EDUCAÇAO

INFANTIL

SEMENTES DO

AMANHA

ComprasNet

J M BRAGA

COMERCIAL

BRILHANTE

Microempresa
R$

7,15

R$

7,33

VÁLIDO

ASSOCIAÇAO

COMUNIDADE

CENTRO DE

EDUCAÇAO

INFANTIL SITIO DO

PICA-PAU

AMARELO

ComprasNet

J M BRAGA

COMERCIAL

BRILHANTE

Microempresa
R$

7,15
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE

PIMENTA/MG

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

ASSOCIACAO DOS

PRODUTORES

RURAIS DA

AGRICULTURA

FAMILIAR DE

ARCOS/MG

DEMAIS
R$

7,77
VÁLIDO

CDP - ASP

VALDECIR

FABIANO, DE

RIOLANDIA |

GOVERNO DO

ESTADO DE SÃO

PAULO |

RIOLANDIA - SP

Bolsa Eletrônica

de Compras

COMERCIAL

HORTIFRUTIGRANJEIROS

FRANCISCO DONA

LTDA

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

7,25
VÁLIDO

13 MACAXEIRA kg 6000,00 SMAS-

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE

CARPINA/PE

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

ISRAEL S. DOS

SANTOS JUNIOR

R$

5,00

R$

5,37

VÁLIDO

Prefeitura Municipal

de Florânia

Portal de

Compras

Publicas

POTIGUAR

COMÉRCIO DE

ALIMENTOS E

VESTUÁRIO LTDA

ME

R$

5,28
VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor

Unit

Média Avaliação Obs

Avaliação

Prefeitura Municipal

de Messias Targino

Portal de

Compras

Publicas

H M S ALVES
R$

6,00
VÁLIDO

Prefeitura Municipal

de Jucurutu |

Prefeitura Municipal

de Jucurutu

Portal de

Compras

Publicas

RUIVAN CARLOS

MORAIS - ME

R$

5,20
VÁLIDO

14 MAMÃO kg 3000,00

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,65

R$

3,75

VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,50
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,95
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,89
VÁLIDO

15 MEL kg 400,00 MINISTÉRIO DO

TRABALHO E

EMPREGO |

Conselho Federal de

Medicina Veterinaria

ComprasNet

NARA COMERCIAL

DE ALIMENTOS

LTDA

Microempresa
R$

25,27

R$

24,50

VÁLIDO

COMANDO DO

EXERCITO|ADMINISTRATIVA

DA GUARNICÃO

DE JOÃO PESSOA

ComprasNet

COOPERATIVA

DOS APICULTORES

DE CATOLE DO

ROCHA LTDA

R$

25,21
VÁLIDO

MINISTÉRIO DA

DEFESA | Comando

do Exército |

Comando Militar do

Sul | 3ª Região Militar

| 3º Regimento de

Carros de Combate

ComprasNet

EDICLEIA

APARECIDA

ZACHESKY DA

SILVA

Microempresa
R$

26,00
VÁLIDO

MINISTÉRIO DA

DEFESA | Comando

do Exército |

Comando Militar do

Sul | COMANDO DA

3ª DIVISÃO DO

EXÉRCITO - BASE

ADMINISTRATIVA

DA GUARNIÇÃO

DE SAN | TA

MARIA | 2ªBrigada

ComprasNet CLEITON JESUS

BELOTTI JUNIOR

R$

21,50

VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor

Unit

Média Avaliação Obs

Avaliação

de Cavalaria

Mecanizada

16 MELANCIA kg 12000,00

Município de

Capanema

Prefeitura

Municipal de

Capanema/PR

KRAEMER &

KRAEMER LTDA

Grupo III –

Empresa de

Médio Porte

R$

2,75

R$

2,90

VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,00
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

2,85
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,00
VÁLIDO

17 MELÃO kg 5000,00

Prefeitura Municipal

de Paraíso das Águas

Prefeitura

Municipal de

Paraíso das

Águas/MS

HORTIFRUTI

SABOR DA TERRA

LTDA

R$

3,50

R$

3,70

VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,92
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,92
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

3,44
VÁLIDO

18
MILHO

VERDE
un 2000,00

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

1,83

R$

1,92

VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

2,00
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

2,00
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

1,83
VÁLIDO

19 OVOS

CAIPIRA

dz 3500,00 FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE

NEÓPOLIS/SE

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

DISTRIBUIDORA

MENOR PRECO

LTDA

Microempresa
R$

14,97

R$

14,47

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE

COMODORO/MT

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

PANIFICADORA E

MERCADO CHALE

DO PAO LTDA

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

14,49
VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor

Unit

Média Avaliação Obs

Avaliação

Prefeitura Municipal

de Água Clara - MS
Compras BR

ZELLITEC

COMERCIO DE

PRODUTOS

ALIMENTICIOS

EIRELI

Microempresa
R$

14,92
VÁLIDO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

DERRUBADAS

Prefeitura

Municipal de

Derrubadas/RS

COOPERATIVA

MISTA YUCUMA

COOPERYUCUMA

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

13,51
VÁLIDO

20
PÃO MASSA

FINA
un 55000,00

SECRETARIA DE

ESTADO

INDÚSTRIA,

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA-AC

ComprasNet

RAIMUNDO

NONATO DAS

NEVES FILHO

Microempresa
R$

0,90

R$

0,96

VÁLIDO

SECRETARIA DE

ESTADO

INDÚSTRIA,

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA-AC

ComprasNet R. BISPO AGUIAR Microempresa
R$

0,96
VÁLIDO

SECRETARIA DE

ESTADO

INDÚSTRIA,

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA-AC

ComprasNet R. BISPO AGUIAR Microempresa
R$

0,98
VÁLIDO

SECRETARIA DE

ESTADO

INDÚSTRIA,

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA-AC

ComprasNet R. BISPO AGUIAR Microempresa
R$

1,00
VÁLIDO

21 PIMENTÃO kg 400,00

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

TERRA NOVA PE

ComprasNet

EVANDRO DOS

SANTOS SILVA

FEIRANTE EIRELI

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

6,10

R$

6,28

VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

6,00
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

6,66
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

6,36
VÁLIDO

22 POLPA DE

FRUTAS

kg 14000,00 FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE SANTA

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

ESTACAO

COMERCIAL

EIRELI

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

12,55

R$

12,14

VÁLIDO

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: K

A
LL

IN
E

 P
A

IV
A

 M
E

N
D

E
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/4

A
21

F
B

C
F

C
B

74
45

9F
82

40
03

E
42

F
D

98
F

D
0

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: MAPACOMPARATIVO DE PREÇOS.pdf (9/14)     190/1006



Relatório gerado no dia 05/03/2024 14:12:26 (IP: 191.6.22.108)
Código Validação: 3kCwzgFenKRv7O%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSiMSPR6JMgVfLBZvmxr8XpvYCXs%2bnOyOGRKh1PJz7Zulg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=3kCwzgFenKRv7O%252bZ1rVA060PmhTr3%252fSiMSPR6JMgVfLBZvmxr8XpvYCXs%252bnOy
OGRKh1PJz7Zulg%253d 10 / 13

Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor

Unit

Média Avaliação Obs

Avaliação

LUZIA DO

ITANHI/SE

FUNDO

 MUNICIPAL  DE

ASSISTENCIA

SOCIAL

Prefeitura

Municipal de

Alto do

Rodrigues/RN

F L DA CUNHA

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

12,00
VÁLIDO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ALTO DO

RODRIGUES

Prefeitura

Municipal de

Alto do

Rodrigues/RN

F L DA CUNHA

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

12,00
VÁLIDO

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

Prefeitura

Municipal de

Alto do

Rodrigues/RN

F L DA CUNHA

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

12,00
VÁLIDO

23 TOMATE kg 4000,00

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

7,00

R$

7,45

VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

8,00
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

7,00
VÁLIDO

--- CEASA/CONAB --- ---
R$

7,78
VÁLIDO

24 VINAGREIRA mc 300,00

FUNDEB

Prefeitura

Municipal de

Santa Inês/MA

ASS.DOS

PEQUENOS

PRODUTORES

RURAIS UNIDOS

DO MUN.DE

SANTA INES

DEMAIS
R$

6,01

R$

6,01

VÁLIDO

FUNDO DE

INFANCIA E

ADOLESCENCIA

Prefeitura

Municipal de

Santa Inês/MA

ASS.DOS

PEQUENOS

PRODUTORES

RURAIS UNIDOS

DO MUN.DE

SANTA INES

DEMAIS
R$

6,01
VÁLIDO

FUNDEB

Prefeitura

Municipal de

Santa Inês/MA

ASS.DOS

PEQUENOS

PRODUTORES

RURAIS UNIDOS

DO MUN.DE

SANTA INES

DEMAIS
R$

6,01
VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor

Unit

Média Avaliação Obs

Avaliação

PREFEITURA

MUNICIPAL

Prefeitura

Municipal de

Santa Inês/MA

ASS.DOS

PEQUENOS

PRODUTORES

RURAIS UNIDOS

DO MUN.DE

SANTA INES

DEMAIS
R$

6,01
VÁLIDO

25
CARNE

BOVINA
kg 10000,00

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CASCAVEL

ComprasNet

BURGER FRIG

INDUSTRIA E

DISTRIBUIDORA

DE ALIMENTOS

LTDA

R$

34,90

R$

35,22

VÁLIDO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CASCAVEL

ComprasNet

BURGER FRIG

INDUSTRIA E

DISTRIBUIDORA

DE ALIMENTOS

LTDA

R$

35,00
VÁLIDO

MINISTÉRIO DA

JUSTIÇA_E

SEGURANÇA

PÚBLICA |

DIRETORIA DE

ADMINISTRAÇÃO

E GESTÃO - FUNAI

| COORDENAÇÃO

REGIONAL DE

TUCUMÃ

ComprasNet

3S COMERCIO

ATACADISTA E

VAREJISTA DE

PROD.

ALIMENTICIOS

LTDA

Microempresa
R$

36,99
VÁLIDO

MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO |

SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

PROFISSIONAL E

TECNOLÓGICA |

INSTITUTO

FEDERAL DE

EDUCAÇÃO,

CIENCIA E

TECNOLOGIA

FARROUPILHA

ComprasNet
SIDNEI PAULO

RADAELLI EIRELI
Microempresa

R$

34,00
VÁLIDO

26 FRANGO kg 12000,00 PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SAQUAREMA

ComprasNet

MERCADO SAO

LUCAS DE PORTO

DA ROCA LTDA

R$

25,00

R$

25,94 VÁLIDO

ASSOCIAÇAO DE

APOIO ESCOLAR

DA ESCOLA

ComprasNet P R COELHO

ALIMENTOS LTDA

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

27,05

VÁLIDO
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Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor

Unit

Média Avaliação Obs

Avaliação

INDIGENA TXUIRI

HINA

MINISTÉRIO DA

DEFESA | Comando

do Exército |

Comando Militar da

Amazônia |

16ªBrigada de

Infantaria de Selva

ComprasNet
W SANTOS

CHAVES

Empresa de

Pequeno

Porte (EPP)

R$

25,00
VÁLIDO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PRADO FERREIRA

ComprasNet
M.F.R. DE

CARVALHO LTDA

R$

26,70
VÁLIDO

Resumo

Itens Valor

ABACAXI R$ 33.100,00

ABÓBORA R$ 9.570,00

ALFACE R$ 3.325,00

AZEITE DE COCO R$ 18.110,00

BANANA R$ 93.360,00

BATATA DOCE R$ 2.445,00

CEBOLA R$ 18.775,00

CHEIRO VERDE R$ 2.328,00

COUVE LISO R$ 3.096,00

FEIJÃO VERDE R$ 22.800,00

LARANJA R$ 11.040,00

LIMÃO R$ 3.665,00

MACAXEIRA R$ 32.220,00

MAMÃO R$ 11.250,00

MEL R$ 9.800,00

MELANCIA R$ 34.800,00

MELÃO R$ 18.500,00
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Resumo

Itens Valor

MILHO VERDE R$ 3.840,00

OVOS CAIPIRA R$ 50.645,00

PÃO MASSA FINA R$ 52.800,00

PIMENTÃO R$ 2.512,00

POLPA DE FRUTAS R$ 169.960,00

TOMATE R$ 29.800,00

VINAGREIRA R$ 1.803,00

CARNE BOVINA R$ 352.200,00

FRANGO R$ 311.280,00

Total Estimado R$ 1.303.024,00
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CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Planilha orçamentáriaPlanilha orçamentáriaPlanilha orçamentáriaPlanilha orçamentária

Item Código Descrição Valor UnitarioQtd. Valor TotalUnid

1 016.002.060 ABACAXI 6,625.000 33.100,00UND

2 016.002.061 ABOBORA 3,193.000 9.570,00KG

3 016.001.235 ALFACE 4,75700 3.325,00MAÇO

4 016.002.062 AZEITE DE COCO BABAÇU 36,22500 18.110,00L

5 016.001.237 BANANA 7,7812.000 93.360,00DUZIA

6 016.002.063 BATATA DOCE 4,89500 2.445,00KG

7 025.001.120 CEBOLA 7,512.500 18.775,00KG

8 016.001.239 CHEIRO VERDE 2,91800 2.328,00MAÇO

9 016.001.240 COUVE LISO 3,87800 3.096,00MAÇO

10 016.002.064 FEIJÃO VERDE 7,603.000 22.800,00MAÇO

11 016.002.029 LARANJA 3,683.000 11.040,00KG

12 014.001.089 LIMÃO - FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, NO PONTO MATURAÇÃO QUE PERMITA MANUSEIO E TRANSPORTE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS, LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTE.7,33500 3.665,00KG

13 016.001.243 MACAXEIRA 5,376.000 32.220,00KG

14 025.001.127 MAMÃO 3,753.000 11.250,00KG

15 016.002.065 MEL 24,50400 9.800,00KG

16 016.002.066 MELANCIA 2,9012.000 34.800,00KG

17 016.002.067 MELÃO 3,705.000 18.500,00KG

18 016.002.068 MILHO VERDE 1,922.000 3.840,00UND

19 016.002.069 OVOS CAIPIRAS 14,473.500 50.645,00DZ

20 016.002.070 PÃO MASSA FINA 0,9655.000 52.800,00UND
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CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Planilha orçamentáriaPlanilha orçamentáriaPlanilha orçamentáriaPlanilha orçamentária

Item Código Descrição Valor UnitarioQtd. Valor TotalUnid

21 016.002.071 PIMENTÃO 6,28400 2.512,00KG

22 016.002.072 POLPA DE FRUTAS NATURAIS 12,1414.000 169.960,00KG

23 016.002.073 TOMATE 7,454.000 29.800,00KG

24 016.002.074 VINAGREIRA 6,01300 1.803,00MAÇO

25 016.002.075 CARNE BOVINA 35,2210.000 352.200,00KG

26 016.002.076 FRANGO 25,9412.000 311.280,00KG

TOTAL 1.303.024,00

Matrícula nºMatrícula nºMatrícula nºMatrícula nº
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

RELAT伃ĀRIO DE PESQUISA DE PRE䌃✀OS 

O presente relatório 攃Ā resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao 

determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade Decreto Municipal n° 

143, de 2023. 

1. OBJETO: 

Seleção de proposta mais vantajosa para a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para compor o cardápio de merenda escolar. 

2. PER䤃ĀODO DE REALIZA䌃✀䄃̀O: 

28/02/2024 a 05/03/2024. 

3. METODOLOGIA APLICADA: 

O valor de referência foi aferido por meio da MGDIA SANEADA, que consiste em realizar uma 

avaliação crítica dos preços obtidos na pesquisa, a fim de descartar valores que apresentem grandes 

variações em relação aos demais, e da MGDIA ARITMGTICA. 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada, observado o art. 88, do Decreto Municipal n° 143, de 2023: 

I - BANCO DE PREgOS: Banco de Preços – https://www.bancodeprecos.com.br 

5. AN䄃ĀLISE DA PESQUISA 

Considerando o art. 93, do Decreto Municipal n° 143, de 2023, foi utilizado, como método para 

obtenção do preço estimado por item, a média saneada e média aritmética dos valores obtidos na pesquisa 

de preços, sobre um conjunto de no mínimo três preços. A média saneada e média aritmética são métodos 

bastante práticos de homogeneização de amostra, que reduz a dispersão dos dados, reduzindo o CV e 

possibilitando o uso seguro da média como medida de tendencia central, representativa do preço de 

mercado. 

Assim, como fonte de consulta chegou-se ao preço de referência, conforme planilha orçamentária 

em anexo, tendo sido priorizado o inciso: 

(  ) I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal eletrônica 

– NFe; 

( x ) II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo município 

de Tuntum/MA e demais entes públicos; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

(  ) III - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

(  ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

por meio de carta ou e-mail.  

6. DECLARA䌃✀䄃̀O DE RESPONSABILIDADE 

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a materiais que atendem 愃� descrição 

exigida em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa Comparativo de Preços, são 

verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal informação. 

7. EXCLUS䄃̀O 

Não houve eliminação de item. 

8. ANEXOS 

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como 

documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual constam as 

medias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens a serem licitados. 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO, 06 de março de 2024. 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Integrante Administrativo 

 

Kalline Paiva Mendes 

Matrícula nº 1533 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 
 

Ao senhor, 

BRUNO COSTA MOTA 

Contador do Município 

 

 Prezado senhor Contador, 

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo 
Administrativo nº 04/2024, após a conclusão do levantamento de preços. 

 

O documento referente ao levantamento de preços, anexado a esta correspondência, foi elaborado 
com base em cotações e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no 
processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que este forneça as 
informações orçamentárias necessárias.  

 

Além disso, solicitamos que os autos sejam encaminhados ao setor competente para a elaboração 
do Termo de Referência. 

 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO, 08 de março de 2024. 

 

 

 

KALLINE PAIVA MENDES 

Chefe do Setor de Compras e Planejamento 

Portaria nº 08/2024 
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#194 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor Contábil

Enviado por: Bruno Costa Mota (bruno)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 12 de março de 2024 às 16:06

Segue dotações em anexo.

---

Contador

Anexo(s)

AGRICULTURA FAMILIAR - 1.pdf

AGRICULTURA FAMILIAR - 2.pdf

AGRICULTURA FAMILIAR - 4.pdf

AGRICULTURA FAMILIAR - 3.pdf

FICHA 132.pdf

FICHA 123.pdf

FICHA 134.pdf

FICHA 133.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR CONTÁBIL 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA 
 
 

LICITAÇÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para compor o cardápio de merenda escolar. 

REQUERIMENTO 
SETOR Setor de Contábil 

DOCUMENTO Dotação Orçamentária  

ORÇAMENTO 

VALOR 
ESTIMADO 1.303.024,00 

PLANO INTERNO Manutenção e func. Do PNAE – Ensino fundamental 

NATUREZA 12.361.0085.2013.0000 
3.3.90.30.00 

ADEQUAÇÃO SIM 

 

1.  Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício. 
 
2.  Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, foi 
respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com o valor de outros 
objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício financeiro.  
 
3.   Restitua-se os autos ao setor de Licitações e Contratos 
 
 
SETOR CONTÁBIL, 12 de MARÇO DE 2024 

 
 

BRUNO COSTA MOTA 

Contador do Município 

Portaria nº 241/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR CONTÁBIL 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA 
 
 

LICITAÇÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para compor o cardápio de merenda escolar. 

REQUERIMENTO 
SETOR Setor de Contábil 

DOCUMENTO Dotação Orçamentária  

ORÇAMENTO 

VALOR 
ESTIMADO 1.303.024,00 

PLANO INTERNO Manutenção e func. Do PNAE – Pré-escola  

NATUREZA 12.365.0085.2062.0000 
3.3.90.30.00 

ADEQUAÇÃO SIM 

 

1.  Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício. 
 
2.  Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, foi 
respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com o valor de outros 
objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício financeiro.  
 
3.   Restitua-se os autos ao setor de Licitações e Contratos 
 
 
SETOR CONTÁBIL, 12 de MARÇO DE 2024 

 
 

BRUNO COSTA MOTA 

Contador do Município 

Portaria nº 241/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR CONTÁBIL 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA 
 
 

LICITAÇÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para compor o cardápio de merenda escolar. 

REQUERIMENTO 
SETOR Setor de Contábil 

DOCUMENTO Dotação Orçamentária  

ORÇAMENTO 

VALOR 
ESTIMADO 1.303.024,00 

PLANO INTERNO Manutenção e func. Do PNAE EJA – Jovens e adultos 

NATUREZA 12.366.0085.2086.0000 
3.3.90.30.00 

ADEQUAÇÃO SIM 

 

1.  Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício. 
 
2.  Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, foi 
respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com o valor de outros 
objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício financeiro.  
 
3.   Restitua-se os autos ao setor de Licitações e Contratos 
 
 
SETOR CONTÁBIL, 12 de MARÇO DE 2024 

 
 

BRUNO COSTA MOTA 

Contador do Município 

Portaria nº 241/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR CONTÁBIL 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA 
 
 

LICITAÇÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para compor o cardápio de merenda escolar. 

REQUERIMENTO 
SETOR Setor de Contábil 

DOCUMENTO Dotação Orçamentária  

ORÇAMENTO 

VALOR 
ESTIMADO 1.303.024,00 

PLANO INTERNO Manutenção e func. Do PNAE – Ensino Infantil – Creche  

NATUREZA 12.365.0085.2087.0000 
3.3.90.30.00 

ADEQUAÇÃO SIM 

 

1.  Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício. 
 
2.  Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, foi 
respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com o valor de outros 
objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício financeiro.  
 
3.   Restitua-se os autos ao setor de Licitações e Contratos 
 
 
SETOR CONTÁBIL, 12 de MARÇO DE 2024 

 
 

BRUNO COSTA MOTA 

Contador do Município 

Portaria nº 241/2021 
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06138911/0001-66 Exercício: 2024 Página 112/03/2024Emissão :PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Código da Ficha :
Órgão :

Unidade :
Dotação :

Saldo Orçamentário :

132
02 PODER EXECUTIVO
05 SECRETARIA DE EDUCACAO
12.365.0085.2062.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
disponibilidade quanto a limites para  processos de licitação pública. O saldo 
existente, apurado nesta  data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada:

Atenciosamente,
Contador 

R$ 364.019,04
TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E DEZENOVE REAIS E
QUATRO CENTAVOS

Bruno Costa Mota

portaria 241\2021
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06138911/0001-66 Exercício: 2024 Página 112/03/2024Emissão :PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Código da Ficha :
Órgão :

Unidade :
Dotação :

Saldo Orçamentário :

123
02 PODER EXECUTIVO
05 SECRETARIA DE EDUCACAO
12.361.0085.2013.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
disponibilidade quanto a limites para  processos de licitação pública. O saldo 
existente, apurado nesta  data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada:

Atenciosamente,
Contador 

R$ 2.030.034,07
DOIS MILHõES, TRINTA MIL E TRINTA E QUATRO REAIS E SETE
CENTAVOS

Bruno Costa Mota

portaria 241\2021
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66
TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 
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CÓDIGO DE ACESSO
89244A195519471EA2CFFF8C639315CB

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas
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06138911/0001-66 Exercício: 2024 Página 112/03/2024Emissão :PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Código da Ficha :
Órgão :

Unidade :
Dotação :

Saldo Orçamentário :

134
02 PODER EXECUTIVO
05 SECRETARIA DE EDUCACAO
12.366.0085.2086.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
disponibilidade quanto a limites para  processos de licitação pública. O saldo 
existente, apurado nesta  data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada:

Atenciosamente,
Contador 

R$ 189.608,30
CENTO E OITENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E OITO REAIS E
TRINTA CENTAVOS

Bruno Costa Mota

portaria 241\2021
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06138911/0001-66 Exercício: 2024 Página 112/03/2024Emissão :PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Código da Ficha :
Órgão :

Unidade :
Dotação :

Saldo Orçamentário :

133
02 PODER EXECUTIVO
05 SECRETARIA DE EDUCACAO
12.365.0085.2087.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
disponibilidade quanto a limites para  processos de licitação pública. O saldo 
existente, apurado nesta  data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada:

Atenciosamente,
Contador 

R$ 420.000,00
QUATROCENTOS E VINTE MIL REAIS

Bruno Costa Mota

portaria 241\2021
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#284 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Karuanny Costa Vieira

Data: 18 de março de 2024 às 11:44

Segue despacho de designação para realização do Termo de Referência

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)

Despacho de Designac' a�o TR.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Setor de Licitações e Contratos a distribuição dos 

processos administrativos, conforme o Decreto Municipal nº 143, de 2023; 

 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 324, de 02 de outubro de 2023, fez a devida nomeação para 

o cargo de Chefe do Setor de Licitações e Contratos; 

 

DESIGNO, para este processo administrativo, como responsável pela elaboração do termo de 

referência a servidora.  

 

Karuanny Costa Vieira – Integrante Administrativo – Matrícula nº 04503  
 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 18 de março de 2023. 

 
 
 

SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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#304 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Karuanny Costa Vieira

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Data: 20 de março de 2024 às 16:46

Segue em anexo o Termo de Referência para aprovação.

Anexo(s)

7.1. TR - Chamada agricultura.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Processo Administrativo nº 04/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Aquisição gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 

compor o cardápio de merenda escolar, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

FRUTAS E VERDURAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V.UNIT VALOR TOTAL 

1 

ABACAXI – De primeira, in natura, apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, sem ferimentos ou defeitos, livre 

de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 

fertilizante ou corpos estranhos aderentes a 

superfície externa. 

UND 5.000 R$ 6,62 R$ 33.100,00 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 

uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 

resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 3.000 R$ 3,19 R$ 9.570,00 

3 

ALFACE - De 1ª qualidade, folhas íntegras de 

coloração verde, fresca, tenra e limpa; isentas de 

sujidades, parasitas e larvas, acondicionadas em 

sacos de polietileno transparente, atóxico. 

MAÇO 700 R$ 4,75 R$ 3.325,00 

4 

AZEITE DE COCO BABAÇU – Azeite vegetal de 

coco babaçu armazenado em recipiente de vidro 

de até 1L. O produto deve ser puro, sem 

sujidades, com dados de identificação, de 

fabricação, armazenamento, validade e dados do 

fabricante no rótulo. Todas as especificações do 

produto devem seguir a Legislação da Vigilância 

Sanitária e recomendações do Ministério da 

Agricultura – SIF, SIE ou SIM e o Selo da 

Agricultura Familiar. 

L 500 R$ 36,22 R$ 18.110,00 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 

(70g), em pencas, com grau de maturação que 

suporte manipulação, transporte e a 

conservação em condições adequadas até o 

consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de evolução 

DÚZIA 12.000 R$ 7,78 R$ 93.360,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

do tamanho, aroma e sabor característicos da 

espécie, sem ferimentos ou defeitos. 

Transportadas em monoblocos plásticos 

frestados. 

6 

BATATA DOCE - De 1ª qualidade, cor e 

aparência característicos da espécie, isenta de 

sinais de apodrecimento, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. 

KG 500 R$ 4,89 R$ 2.445,00 

7 

CEBOLA – tipo branca, não brotada, seca, nova, 

de 1ª qualidade, sem danos fisiológicos ou 

mecânicos, tamanho médio, uniforme, intactas, 

firmes, sem ferimentos ou defeitos, isenta de 

partes pútridas.  

KG 2.500 R$ 7,51 R$ 18.775,00 

8 

CHEIRO VERDE - De 1ª qualidade cor verde 

escuro, isento de sinais de apodrecimento, em 

pé, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar manipulação, transporte e 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. 

MAÇO 800 R$ 2,91 R$ 2.328,00 

9 

COUVE LISO – Com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, firme e intacto, 

isento de material terroso e umidade externa 

anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, 

sem danos físicos e mecânicos. 

MAÇO 800 R$ 3,87 R$ 3.096,00 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 

integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 

material terroso, sujidade ou corpos estranhos. 

Com grau de maturação adequado para o 

consumo, sem sinais de germinação ou resíduos 

de fertilizantes ou outras substâncias químicas. 

MAÇO 3.000 R$ 7,60 R$ 22.800,00 

11 

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1ª 

qualidade, sem sinais de rupturas ou 

machucados, grau de amadurecimento ideal 

para o consumo. 

KG 3.000 R$ 3,68 R$ 11.040,00 

12 

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto 

maturação que permita manuseio e transporte, 

sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, livres 

de resíduos de fertilizante. 

KG 500 R$ 7,33 R$ 3.665,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 

colheita recente, sem sinais de apodrecimento, 

com grau de maturação adequado, isenta de 

substâncias terrosas, sujidades e corpos 

estranhos. 

KG 6.000 R$ 5,37 R$ 32.220,00 

14 

MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as 

características organolépticas, com 70% de 

maturação, sem ferimentos, livres de resíduos de 

fertilizantes. 

KG 3.000 R$ 3,75 R$ 11.250,00 

15 

MEL - Produto natural produzido por abelhas a 

partir de néctar de flores e/ou exsudatos 

sacarínicos de plantas. Não pode conter 

substâncias estranhas à sua composição normal 

nem ser adicionado de corretivos de acidez. Sem 

sinais de cristalização e não apresentar 

caramelização, nem espuma superficial. Deve 

apresentar aspecto líquido denso. Cor: 

levemente amarelada a castanho escura. Cheiro: 

próprio. Sabor: próprio. É proibida a adição de 

corantes, aromatizantes, espessantes, 

conservadores e edulcorantes de qualquer 

natureza, naturais e sintéticos. O produto não 

pode conter glúten. Embalagem: acondicionada 

em potes plásticos ou vidro, resistentes, bem 

vedados de até 500 g, com rótulo apresentando 

data de validade, volume e Selo de Inspeção. 

Prazo de Validade: Mínimo de 6 meses. Data de 

Fabricação: Máximo de 30 dias. 

KG 400 R$ 24,50 R$ 9.800,00 

16 

MELANCIA – Tamanho médio, unidade com 

peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a 80% 

de maturação, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 

bem desenvolvido, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio. 

KG 12.000 R$ 2,90 R$ 34.800,00 

17 

MELÃO – Fruto de 1ª qualidade, fresco, fruto 

com maturação adequada ao consumo, com 

aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com polpa 

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, 

isento de enfermidades, parasitas e larvas, 

KG 5.000 R$ 3,70 R$ 18.500,00 
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material terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

de colheita recente, livre de resíduos de 

fertilizantes, devendo ser transportado de forma 

adequada. 

18 

MILHO VERDE - De tamanho médio a grande, 

de primeira, com, sem sinais de rupturas ou 

machucados, grau de amadurecimento ideal 

para o consumo. 

UND 2.000 R$ 1,92 R$ 3.840,00 

19 

OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca ou rosa, 

sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 

seguindo as especificações da Vigilância 

Sanitária e recomendações do Ministério da 

Agricultura. 

DÚZIA 3.500 R$ 14,47 R$ 50.645,00 

20 

PÃO DE MASSA FINA – Massa leve, farinha de 

trigo/ fermento/ sal/ açúcar, gordura tipo vegetal 

e água, com casca, tamanho uniforme, cada 

unidade pesando aproximadamente 50g. Será 

rejeitado o pão queimado ou malcozido, com 

odor e sabor desagradável, presença de fungos 

e não será permitida a adição de corantes de 

qualquer natureza em sua confecção. Deve ser 

isento de parasita, sujidades, larvas e material 

estranho. Acondicionado em embalagem 

adequada para transporte, contendo a 

identificação do produto, data de fabricação e 

validade. 

UND 55.000 R$ 0,96 R$ 52.800,00 

21 

PIMENTÃO - Com característica íntegra e firme, 

com grau de maturação adequado, tamanho 

médio, isento de substâncias terrosas, sujidades, 

corpos estranhos e umidade, livre de resíduos de 

fertilizantes. 

KG 400 R$ 6,28 R$ 2.512,00 

22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 

preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 

parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas 

à sua composição normal. Sabores: cajá, goiaba 

ou caju. Deverá se apresentar acondicionada em 

embalagens transparentes de polietileno com 

KG 14.000 R$ 12,14 R$ 169.960,00 
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peso líquido de 01 Kg, constando data de 

fabricação e selo de inspeção. 

23 

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande, de 

primeira, com aproximadamente 60% de 

maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 

manchas, com coloração uniforme e brilho. 

KG 4.000 R$ 7,45 R$ 29.800,00 

24 

VINAGREIRA - com folhas viçosas, com 

coloração e tamanho uniforme e típico da 

variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de 

colheita recente. 

MAÇO 300 R$ 6,01 R$ 1.803,00 

SUBTOTAL R$ 639.544,00 

CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QNTD   

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, congelada, 

cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e 

sabor próprios, com ausência de parasitas e 

larvas. Acondicionada em embalagem atóxica, 

transparente, flexível e resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do 

consumo, em embalagem de no máximo 5 kg. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na 

embalagem devem constar dados de 

identificação do tipo de carne e peso. Deverá ser 

transportada em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 10.000 R$ 35,22 R$ 352.200,00 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 

embalado individualmente em sacos plásticos de 

polietileno resistente, atóxico, com 

aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

próprios, com ausência de parasitas e larvas. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 

transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 12.000 R$ 25,94 R$ 311.280,00 

SUBTOTAL R$ 663.480,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.303.024,00 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023.  
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1.3. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.303.024, (um milhão e trezentos e três mil e vinte 

e quatro reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea 8b9, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de 

apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida. A contratação de agricultura 

familiar é respaldada pelo compromisso legal de melhorar a composição de merenda escolar das unidades 

escolares do município. 

2.2.  A contratação de agricultores familiares é uma estratégia fundamental para promover o 

desenvolvimento socioeconômico sustentável de uma região ou comunidade. Existem várias razões pelas quais 

essa contratação é benéfica e necessária: 

2.2.1. Incentivo à Agricultura Sustentável: Os agricultores familiares tendem a utilizar práticas agrícolas 

mais sustentáveis e ambientalmente amigáveis. Ao contratar esses agricultores, estamos incentivando a adoção 

de técnicas de produção que respeitam o meio ambiente, reduzindo os impactos negativos sobre o ecossistema 

local. 

2.2.2. Segurança Alimentar: A agricultura familiar desempenha um papel crucial na segurança alimentar, 

produzindo uma variedade de alimentos saudáveis e nutritivos. Ao contratar agricultores familiares, estamos 

contribuindo para garantir o acesso a alimentos de qualidade para a população local, reduzindo a dependência de 

alimentos importados e fortalecendo a autonomia alimentar da região. 

2.3. A contratação de agricultores familiares não é apenas uma escolha econômica, mas uma 

necessidade direta para promover o bem-estar dos alunos também a longo prazo. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 8c9, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021). 

 

Descrição da Solução:  

 

3.1. A solução mais viável é a contratação dos agricultores familiares, onde objetivam oferecer um 

produto de qualidade que vá muito além de satisfazer a fome dos estudantes. Trata-se de um investimento crucial 

no desenvolvimento cognitivo, físico e emocional das crianças e adolescentes. Uma alimentação balanceada e 

nutritiva não apenas contribui para o rendimento acadêmico, mas também para a formação de hábitos saudáveis 

que perduram ao longo da vida. 

 

Ciclo de Vida do Objeto: 
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3.2. O ciclo de vida dos produtos da agricultura familiar é um processo que envolve várias etapas, 

desde o planejamento e preparação do solo até a comercialização dos produtos. Adiante temos uma visão geral 

das principais fases desse ciclo: 

 

Planejamento e Preparação do solo: 

3.2.1. Esta fase envolve o planejamento das culturas a serem plantadas, a preparação do solo (como 

aragem, adubação, entre outros.) e a escolha das técnicas de cultivo adequadas. 

 

Plantio e Germinação: 

3.2.2. Após o preparo do solo, as sementes são plantadas de acordo com o planejamento estabelecido. 

Nesta fase, é crucial garantir condições ideais de umidade e temperatura para a germinação das sementes. 

 

Colheita: 

3.2.3. Após a colheita, os produtos podem passar por várias etapas, como limpeza, classificação, 

embalagem e armazenamento. É fundamental garantir que os produtos sejam manipulados adequadamente para 

preservar sua qualidade e aumentar sua vida útil. 

 
 

Benefícios da Solução Proposta: 

3.2.4. A descrição detalhada da solução assegura que os produtos adquiridos atendam aos mais altos 

padrões de qualidade, promovendo satisfação ao consumo dos alimentos. 

 

3.2.5. O Este ciclo se repete continuamente ao longo do tempo, adaptando-se às condições climáticas, 

sazonais e de mercado, e refletindo a abordagem sustentável e integrada da agricultura familiar. 

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea 8d9, da Lei nº 14.133/21). 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1.  Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar Municipal nº 

013, de 12 de dezembro de 2022 

 

Subcontratação: 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea <e= e 40, §1º, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 7 (sete) dias, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto. A
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e na Secretaria Municipal 

de Agricultura, que trabalharão em conjunto, de acordo com a OF. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 (sete) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 

(sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea <f=, da Lei nº 14.133/21).  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 

 
6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei 

nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante do fornecedor para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do fornecedor. 

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, caso esses documentos não estejam regularizados. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 8g9, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se o fornecedor para emissão 

de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

Liquidação: 

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o valor a pagar; e  

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.8.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.9.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento: 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da 

Nota Fiscal. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

Forma de pagamento: 

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso 

necessário. 

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 8h9, da Lei nº 
14.133/2021). 

Forma de seleção da proposta: 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Chamamento Público. 

Exigências de habilitação: 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.6. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos 

do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

8.7. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA. 

9.2. A dotação para este exercício consta em anexo. 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá: 

I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência; 

II - Autorizar o prosseguimento da contratação. 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 20 de março de 2024. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Integrante Administrativo 

Karuanny Costa Vieira 

 Matrícula n°04503 
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#324 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Safira Carvalho Dias

Data: 21 de março de 2024 às 15:32

Segue, em ANEXO, autorização para processo licitatório, encaminho para providências.

Anexo(s)

Chamada Pública - Despacho da Autoridade Competente para elaborac' a�o do Aviso.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

 

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem os 

autos, visando a  Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

para compor o cardápio de merenda escolar, conforme os dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto 

Municipal nº 143, de 2023, suas alterações e demais legislações correlatas. 

 

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação de 

seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de duração e 

os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se os ao setor 

de licitações e contratos para elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.  

 

Solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma participação 

ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na contratação. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 21 de março de 2024. 

 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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#344 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Safira Carvalho Dias

Para: Ana Katriny da Guia Dias

Data: 21 de março de 2024 às 15:39

Segue Despacho de designação, para elaboração da minuta do Edital.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)

9. Despacho de Designac' a�o 2.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Setor de Licitações e Contratos a distribuição dos 

processos administrativos, conforme o Decreto Municipal nº 143, de 2023; 

 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 324, de 02 de outubro de 2023, fez a devida nomeação para 

o cargo de Chefe do Setor de Licitações e Contratos; 

 

DESIGNO, para este processo administrativo, como responsáveis pela elaboração da minuta do 

edital e seus anexos, a servidora: 

 

I- Ana Katriny da Guia Dias - Assessora Jurídica – Matrícula nº 04722 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 21 de março de 2024. 

 
 
 

SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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#364 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Ana Katriny da Guia Dias (katriny)

Para: Safira Carvalho Dias

Data: 26 de março de 2024 às 16:01

Segue em anexo a Minuta do Edital.

Anexo(s)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 
 

 

 
 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

OBJETO 

Aquisição gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 

compor o cardápio de merenda escolar 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.303.024, (um milhão trezentos e três mil e vinte e quatro reais) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

De XX/XX/XX24 às XXh (horário de Brasília) 

MODALIDADE 

Credenciamento por meio de chamamento público 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

INEXIGIBILIDADE Nº XX/2024 
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Processo Administrativo n°........... 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX/2024 

 
 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS, sediada na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, 
realizará CREDENCIAMENTO, na forma de CHAMAMENTO PÚBLICO, na modalidade 
PRESENCIAL, nos termos do art. 14, da Lei Federal nº 11.947/2009, da Lei nº 12.982/2014, da 
Resolução CD/FNDE nº 06/2020 alterada pela Resolução CD/FNDE nº 20/2020, da Lei nº 14.133, 
de 2021, do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: De XX/XX/XX24 às XXh (horário de Brasília) 
Endereço: 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto do presente Chamamento Público é a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE, para a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de 
Ensino, conforme quantitativos, especificações e preços de referência constantes neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. A relação de itens a serem adquiridos e respectivas médias de preços a serem utilizados 
de parâmetro para o pagamento pela administração pública, pelo presente edital de chamamento 
público consta no Anexo I – Termo de Referência. Os respectivos gêneros alimentícios a serem 
entregues à Secretaria Municipal de Educação poderão ser substituídos quando ocorrer a 
necessidade, desde que os produtos substitutos sejam correlatos nutricionalmente e a substituição 
seja atestada pelo nutricionista Responsável Técnico (RT), que poderá contar com o respaldo do 
CAE, nos termos do art. 26, §2º da Resolução/CD/FNDE nº 26/2013. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. O proponente ou o seu representante, deverá, preferencialmente, na mesma ocasião da 
entrega de seu envelope, apresentar-se à Comissão de Avaliação do Chamamento Público, no 
endereço descrito no preâmbulo, para efetuar seu credenciamento como participante deste 
procedimento, munido da sua carteira de identidade e do documento que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante os procedimentos relativos a esta INEXIGIBILIDADE. 
2.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 
não impedirá a participação do proponente no presente procedimento, porém impedirá o interessado 
de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do proponente. 
2.3. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos termos 
do estatuto, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 
documento equivalente. 
2.4. Os documentos exigidos no presente Edital poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

3. DO ENVELOPE COM A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 
na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 
Capítulo V da Resolução FNDE nº 06/2020 que dispõe sobre o PNAE. 
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3.1.1. ENVELOPE Nº 01 – HABILITACÃO DOS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
(DETENTORES DE DAP/CAF FÍSICA, NÃO ORGANIZADOS EM GRUPO). 

3.1.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

3.1.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e RG; 

3.1.1.1.2. Copia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF), ou 
extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 

3.1.1.1.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar 
com assinatura do agricultor participante; 

3.1.1.1.4. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 
são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda; 

3.1.1.1.5. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários 
previstos em normativas especificas (legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 
do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA), quando for o caso e em especial para: 

a) Para produtos como doce de frutas, farinha, pão, bolo, biscoito, bolacha: O 
estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento. Portanto, deve- 
se exigir obrigatoriamente a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do 
estabelecimento. 

b) Para produto qualificado como orgânico, a documentação comprobatória da respectiva 
certificação de produção orgânica e cadastro no MAPA ou atesto emitido pela Secretaria 
Municipal de Agricultura. 

3.1.1.1.6. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa), de 
Débitos Municipais. 

3.1.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITACÃO DOS GRUPOS INFORMAIS DE 
AGRICULTORES (DETENTORES DE DAP/CAF FÍSICA, NÃO ORGANIZADOS EM 
GRUPO). 

3.1.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

3.1.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e RG; 

3.1.2.1.2. Copia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF), ou 
extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 

3.1.2.1.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar 
com assinatura do agricultor participante; 
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3.1.2.1.4. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 
são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda; 

3.1.2.1.5. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários 
previstos em normativas especificas (legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 
do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA), quando for o caso e em especial para: 

a) Para produtos como doce de frutas, farinha, pão, bolo, biscoito, bolacha: O 
estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento. Portanto, deve- 
se exigir obrigatoriamente a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do 
estabelecimento. 

b) Para produto qualificado como orgânico, a documentação comprobatória da respectiva 
certificação de produção orgânica e cadastro no MAPA ou atesto emitido pela Secretaria 
Municipal de Agricultura. 

3.1.2.1.6. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa), de 
Débitos Municipais. 

3.1.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITACÃO DOS GRUPOS FORMAIS DETENTORES 
DE DAP/CAF JURÍDICA: 

3.1.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

3.1.3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ; 

3.1.3.1.2. Cópia de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP, ou extrato 
da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 
60 dias; 

3.1.3.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; 

3.1.3.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal; 

3.1.3.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

3.1.3.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

3.1.3.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a justiça 
do trabalho, mediante a apresentação de certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 

3.1.3.1.8. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, 
registrado na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se 
tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia 
do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas; 
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3.1.3.1.9. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante 
legal; 

3.1.3.1.10. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 
são produzidos pelos associados/cooperados, relacionados no projeto 
de venda; 

3.1.3.1.11. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 
controle do atendimento do limite individual de venda de seus 
cooperados/associados; 

3.1.3.1.12. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários 
previstos em normativas especificas (legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 
do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA), quando for o caso e em especial para: 

c) Para produtos como doce de frutas, farinha, pão, bolo, biscoito, bolacha: O 
estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento. Portanto, deve- 
se exigir obrigatoriamente a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do 
estabelecimento. 

d) Para produto qualificado como orgânico, a documentação comprobatória da respectiva 
certificação de produção orgânica e cadastro no MAPA ou atesto emitido pela Secretaria 
Municipal de Agricultura. 

3.1.3.1.13. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar o nome, o CPF e no da DAP Física de cada 
agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto. 

3.1.4. Todos os proponentes que se enquadrem em GRUPOS FORMAIS, 
INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS deverão apresentar também dentro do 
Envelope no 01 Habilitação os seguintes documentos: 

3.1.4.1. Consulta consolidada de pessoas jurídicas emitidas no portal do TCU 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

3.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou cópia autenticada 
por Tabelião de Notas ou por membro da comissão ou ainda por servidor público do município 
designado para tal. 

3.3. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas, bem como 
deverão estar vigentes. 

3.4. Os documentos para habilitação constantes nos itens 3.1.1, 3.1.2 ou 3.1.3 deste edital 
deverão ser entregues em envelope que conterá na parte externa as seguintes indicações: 

 
 

ENVELOPE N° 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DA: (NOME DO PROPONENTE E CNPJ) 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
PROCESSO Nº 03/2024 – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2024. 
ABERTURA: 愃�s XX:XX horas, do dia XX de mês de 2024. 
ENVELOPE <HABILITAÇÃO= 
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a) Endereço Completo: (Rua / CEP / Bairro / Cidade / UF) 
b) Telefone / WhatsApp: 
c) E-mail: 

 
3.5. Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, poderá ser concedido, 
conforme análise e critério da Comissão de Avaliação da Chamamento Público, prazo para 
regularização da documentação, nos termos do §5º, do art. 27, da Resolução CD/FNDE nº 26/2013. 

4. DO ENVELOPE CONTENDO O PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – 
ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme 
Anexos II, III ou IV deste edital (conforme o caso), em uma via, de forma legível, sem emendas ou 
rasuras, contendo o preço unitário e total proposto em moeda corrente do país. 

4.2. Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida na legislação nacional da Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde 
e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MDA, através das Resoluções RDC nº 
259/2002, 216/2004, 52/2014 da Anvisa e demais legislações pertinentes. 

4.3. O envelope nº 02 (Proposta de Preços) deverá conter o Projeto de Venda nos termos do 
Anexos II, III ou IV deste edital (conforme o caso), devendo conter na parte externa as seguintes 
indicações: 

 
 

ENVELOPE N° 02: PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR 
DA: (NOME DO PROPONENTE E CNPJ) 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
PROCESSO Nº 03/2024 – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2024. 
ABERTURA: 愃�s XX:XX horas, do dia XX de mês de 2024. 
ENVELOPE <HABILITAÇÃO= 

 
a) Endereço Completo: (Rua / CEP / Bairro / Cidade / UF) 
b) Telefone / WhatsApp: 
c) E-mail: 

 
5. DA PROCEDIMENTO DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. No dia, horário e local designados no preâmbulo do Edital, a Comissão, após o término 
do prazo de apresentação dos projetos dará início à sessão pública, junto da sede da prefeitura. 

5.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente poderão 
participar ativamente ou proponentes, ou representantes credenciados, ou por procurador, em 
instrumento escrito e firmado pelo representante legal da mesma, a quem seja conferido poderes 
para tal. 

5.3. No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá apresentar o 
instrumento que o habilita para representar, antes do início dos trabalhos da Comissão. 

5.4. Após a assinatura nos envelopes pelos proponentes e membros da comissão, proceder-
se-á à abertura destes, quando então a documentação de habilitação será avaliada, conforme item 
próprio do Edital. 

5.5. A documentação contida no interior dos envelopes também deverá ser rubricada pelos 
membros da Comissão e pelos proponentes e representantes presentes. 
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5.6. Caso a comissão julgue conveniente, poderá suspender a sessão para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se 
reunir. 

5.7. Será aprovado o proponente que apresentar toda a documentação descrita no item 3.1.1, 
3.1.2 ou 3.1.3, conforme o caso. 

5.8. Da reunião, ou das reuniões realizadas para abertura dos envelopes, bem como 
daquelas realizadas em sessões reservadas da Comissão, serão lavradas atas circunstanciadas. 

5.9. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 30 e seguintes da Resolução do FNDE 06/2020 que dispõe sobre o 
PNAE. 

5.10. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
o nome, o CPF e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando 
se tratar de Grupo Formal. 

5.11. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 
(cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

6. DOS CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País. 

6.2. Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em (De acordo com 
a Resolução FNDE no 06/2020): 

6.2.1. Grupo de projetos de fornecedores locais; 

6.2.2. Grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas; 

6.2.3. Grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias; 

6.2.4. Grupo de projetos do estado; 

6.2.5. Grupo de projetos do país. 

6.3. Entende-se por local, no caso de DAP/CAF Física, o município indicado na DAP/CAF. 

6.4. Entende-se por local, no caso de DAP/CAF Jurídica, o município onde houver a maior 
quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP/CAF Jurídica. 

6.5. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

6.5.1. o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais 
grupos; 

6.5.2. o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem 
prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

6.5.3. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridade sobre o do estado e do país; 

6.5.4. o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

6.6. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
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6.6.1. os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei no 10.831/2003, o Decreto no 6.323/2007 e devido cadastro 
no MAPA; 

6.6.2. Os Grupos Formais, os Grupos Informais, os Fornecedores Individuais e as 
Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regulamentam a DAP) não tem prioridade para seleção, devendo serem selecionados de 
forma equânime ou com distribuição das aquisições, respeitada a prioridade do inciso 
anterior. 

6.7. Existindo apenas grupos e fornecedores aptos ao fornecimento dos produtos 
selecionados pelo presente edital que se enquadrem no inciso II, deste item, as quantidades de 
cada item, do objeto do presente edital, serão divididas igualitariamente entre os proponentes dos 
referidos e itens, salvo a hipótese em que algum fornecedor não possuir quantidade suficiente do 
produto para atender a parcela de divisão igualitária, quando o saldo poderá ser distribuído entre os 
demais fornecedores. 

6.8. Caso a Municipalidade não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos 
do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos 
dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.5 e 6.6. 

6.9. Caso os fornecedores ou grupos de projetos que se sagrarem vencedores da seleção, 
durante o período do presente edital, não possuírem mais os produtos adjudicados aos mesmos, a 
Municipalidade poderá adquirir de outros fornecedores ou grupos de acordo com os critérios de 
seleção e priorização citados nos itens 6.5 e 6.6. 

6.10. No caso de necessidade de substituição de um produto por outro, será permitido, desde 
que constem no mesmo edital de chamamento público, sejam similares nutricionalmente e a 
substituição seja atestada pela gestora do contrato. 

6.11. Para este processo, será necessária a apresentação de amostras, quando for solicitado 
pela comissão. 

7. DO RESULTADO 

7.1. A Comissão de Avaliação divulgará o resultado do processo em até 2 (dois) dias úteis 
após a conclusão dos trabalhos deste chamamento público. 

7.2. A divulgação do resultado dar-se-á no PNCP e no Diário Oficial do Município de 
Tuntum/MA. 

7.3. A contratação se dará por meio de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 14 da 
Lei nº 11.947/2009 e art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

8. DA CONTRATAÇÃO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos 
de chamamento público e da proposta a que se vinculam, bem como do a sessão que se refere 
aos Contratos, da Lei no 14.133/21. 

8.2. Os fornecedores selecionados serão convocados para assinatura do contrato, no prazo 
de 5 (cinco) dias, contados da publicação do resultado, conforme item 7.1 deste edital. 

8.3. Decorrido o prazo acima estipulado, a proponente não aceitar ou retirar o instrumento 
contratual, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções previstas no art. 90, § 5º, da lei nº 
14.133/2021 e multa de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato. 
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8.4. A vigência do contrato decorrente desta Chamamento Público iniciará na data da 
assinatura e se estenderá até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/12/2024. 

9. DOS VALORES 

9.1. Os valores pagos pelos produtos fornecidos serão aqueles consignados de acordo com 
os preços médios orçados em pesquisa, conforme Anexo I do presente edital. 

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
CAF/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: para a comercialização com 
fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o 
valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF/Ano/Entidade Executora, tudo 
conforme resolução FNDE no 21 de 16 de Novembro de 2021. 

9.3. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = 
número de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica x R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

9.4. Caberá às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com o município de 
Planalto Alegre a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 

9.5. Cabe ao município de Tuntum/MA a responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores 
individuais. A estas também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e 
associações nos casos de comercialização com grupos formais. 

10. DO PAGAMENTO E REAJUSTES 

10.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão das Notas Fiscais, 
devidamente atestada(s) pelo(a) servidor(a) responsável, e de acordo com a liberação dos Recursos 
Federais, sendo que os valores propostos para o pagamento se encontram dispostos no anexo I 
deste Chamamento. 

10.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, preferencialmente em 
banco público, cujos dados (banco, agência, no da conta), deverão ser informados pela contratada 
na Nota Fiscal. Caso não seja mencionado na Nota Fiscal os dados bancários do fornecedor, o 
pagamento será por meio de boleto bancário ou através cheque nominal. 

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação. 

10.4. Reajuste de preços é a recomposição da perda inflacionária mediante aplicação de 
índices econômicos gerais ou setoriais. Será utilizado o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor. 

10.5. Para a solicitação de reajuste de preços é preciso o decurso de prazo mínimo de doze 
meses entre a data de apresentação do projeto de vendas e a data do requerimento, salvo a 
hipótese de reequilíbrio de preços, do art. 124, alínea <d=, da Lei nº 14.133/2021. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E SANÇÕES 

11.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas às 
exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, 
sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
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11.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e às especificações técnicas 
elaboradas pela Secretaria de Educação e pelo Conselho da Merenda Escolar. 

11.3. O fornecedor se compromete a fornecer e transportar os gêneros alimentícios para as 
unidades escolares conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria de Educação, sendo 
que os hortifrutis e os alimentos perecíveis terão entrega semanal e os gêneros não perecíveis, 
mensal. A quantidade estimada será fornecida no período de fevereiro a dezembro. 

11.4. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.4.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.4.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

11.4.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

11.4.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.4.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.4.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.4.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

11.4.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.4.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

11.4.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

11.4.5. fraudar a licitação 

11.4.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

11.4.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.4.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.4.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.4.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.4.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

11.5.1. advertência; 

11.5.2. multa; 

11.5.3. impedimento de licitar e contratar e 
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11.5.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.7.1. Para as infrações previstas nos itens 11.4.1, 11.4.2 e 11.4.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.7.2. Para as infrações previstas nos itens 11.4.4, 11.4.5, 11.4.6, 11.4.7 e 11.4.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 

11.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.4.1, 11.4.2 e 11.4.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.4.4, 11.4.5, 11.4.6, 
11.4.7 e 11.4.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.4.1, 11.4.2 e 11.4.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 11.4.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
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dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO 

12.1. Das decisões proferidas pela Comissão, decorrentes do presente, caberão os recursos 
previstos no art. 165, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

12.2. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o tempo hábil para 
interposição de recursos, ou tendo havido desistência expressa, ou após o julgamento daqueles 
interpostos, será encaminhado à autoridade competente para a competente deliberação. 

12.3. Após publicação do resultado, o proponente deverá comparecer à Prefeitura Municipal 
de Tuntum/MA, no prazo de 03 (três) dias, para assinar o contrato (Minuta do Contrato Anexo VIII), 
sob pena de decadência desse direito, ou o fazer de forma eletrônica. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A Administração recusará todo e qualquer produto que não atender às especificações, 
ou seja, considerados inadequados pela fiscalização. 

13.2. O fornecedor contratado responderá pelos danos que causar à Administração ou a 
terceiros na execução do objeto contratado, isentando o Município de toda e qualquer reclamação 
que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

13.3. Não será permitida a subcontratação do objeto do presente edital. 

13.4. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Avaliação de Chamamento 
Público, com observância da legislação regedora, em especial a Lei nº 11.947/2009, Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015) e Lei nº 14.133/21. 

13.5. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao setor de licitações e contratos, no 
horário de expediente ou pelo e-mail: licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br. 

13.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

13.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo. 

13.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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13.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.tuntum.ma.gov.br. 

13.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.13.2. ANEXO II - MODELO DE PROJETO DE VENDA (Modelo proposto para os 
Grupos Formais) 

13.13.3. ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA (Modelo Proposto para os 
Grupos Informais); 

13.13.4. ANEXO IV - MODELO DE PROJETO DE VENDA (Modelo Proposto para os 
Fornecedores Individuais); 

13.13.5. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS – FORNECEDOR 
INDIVIDUAL; 

13.13.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS – GRUPOS 
INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES; 

13.13.7. ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS – GRUPOS 
FORMAIS; 

13.13.8. ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO. 
 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 26 de março de 2024. 

 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assessora Jurídica 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 04/2024 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

para compor o cardápio de merenda escolar, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 
FRUTAS E VERDURAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V.UNIT VALOR TOTAL 

1 

ABACAXI – De primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, sem ferimentos 

ou defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 

resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

UND 5.000 R$ 6,62 R$ 33.100,00 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 

uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 

resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 3.000 R$ 3,19 R$ 9.570,00 

3 

ALFACE - De 1ª qualidade, folhas íntegras de 

coloração verde, fresca, tenra e limpa; isentas 

de sujidades, parasitas e larvas, acondicionadas 

em sacos de polietileno transparente, atóxico. 

MAÇO 700 R$ 4,75 R$ 3.325,00 

4 

AZEITE DE COCO BABAÇU – Azeite vegetal de 

coco babaçu armazenado em recipiente de vidro 

de até 1L. O produto deve ser puro, sem 

sujidades, com dados de identificação, de 

fabricação, armazenamento, validade e dados 

do fabricante no rótulo. Todas as especificações 

do produto devem seguir a Legislação da 

Vigilância Sanitária e recomendações do 

Ministério da Agricultura – SIF, SIE ou SIM e o 

Selo da Agricultura Familiar. 

L 500 R$ 36,22 R$ 18.110,00 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 

(70g), em pencas, com grau de maturação que 

suporte manipulação, transporte e a 

conservação em condições adequadas até o 

DÚZIA 12.000 R$ 7,78 R$ 93.360,00 
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consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de evolução 

do tamanho, aroma e sabor característicos da 

espécie, sem ferimentos ou defeitos. 

Transportadas em monoblocos plásticos 

frestados. 

6 

BATATA DOCE - De 1ª qualidade, cor e 

aparência característicos da espécie, isenta de 

sinais de apodrecimento, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. 

KG 500 R$ 4,89 R$ 2.445,00 

7 

CEBOLA – tipo branca, não brotada, seca, 

nova, de 1ª qualidade, sem danos fisiológicos 

ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, 

intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos, 

isenta de partes pútridas.  

KG 2.500 R$ 7,51 R$ 18.775,00 

8 

CHEIRO VERDE - De 1ª qualidade cor verde 

escuro, isento de sinais de apodrecimento, em 

pé, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar manipulação, transporte e 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. 

MAÇO 800 R$ 2,91 R$ 2.328,00 

9 

COUVE LISO – Com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, firme e intacto, 

isento de material terroso e umidade externa 

anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, 

sem danos físicos e mecânicos. 

MAÇO 800 R$ 3,87 R$ 3.096,00 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 

integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 

material terroso, sujidade ou corpos estranhos. 

Com grau de maturação adequado para o 

consumo, sem sinais de germinação ou 

resíduos de fertilizantes ou outras substâncias 

químicas. 

MAÇO 3.000 R$ 7,60 R$ 22.800,00 

11 

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1ª 

qualidade, sem sinais de rupturas ou 

machucados, grau de amadurecimento ideal 

para o consumo. 

KG 3.000 R$ 3,68 R$ 11.040,00 

12 
LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto 

maturação que permita manuseio e transporte, 
KG 500 R$ 7,33 R$ 3.665,00 
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sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, 

livres de resíduos de fertilizante. 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 

colheita recente, sem sinais de apodrecimento, 

com grau de maturação adequado, isenta de 

substâncias terrosas, sujidades e corpos 

estranhos. 

KG 6.000 R$ 5,37 R$ 32.220,00 

14 

MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as 

características organolépticas, com 70% de 

maturação, sem ferimentos, livres de resíduos 

de fertilizantes. 

KG 3.000 R$ 3,75 R$ 11.250,00 

15 

MEL - Produto natural produzido por abelhas a 

partir de néctar de flores e/ou exsudatos 

sacarínicos de plantas. Não pode conter 

substâncias estranhas à sua composição normal 

nem ser adicionado de corretivos de acidez. 

Sem sinais de cristalização e não apresentar 

caramelização, nem espuma superficial. Deve 

apresentar aspecto líquido denso. Cor: 

levemente amarelada a castanho escura. 

Cheiro: próprio. Sabor: próprio. É proibida a 

adição de corantes, aromatizantes, 

espessantes, conservadores e edulcorantes de 

qualquer natureza, naturais e sintéticos. O 

produto não pode conter glúten. Embalagem: 

acondicionada em potes plásticos ou vidro, 

resistentes, bem vedados de até 500 g, com 

rótulo apresentando data de validade, volume e 

Selo de Inspeção. Prazo de Validade: Mínimo 

de 6 meses. Data de Fabricação: Máximo de 30 

dias. 

KG 400 R$ 24,50 R$ 9.800,00 

16 

MELANCIA – Tamanho médio, unidade com 

peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a 80% 

de maturação, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 

bem desenvolvido, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio. 

KG 12.000 R$ 2,90 R$ 34.800,00 

17 

MELÃO – Fruto de 1ª qualidade, fresco, fruto 

com maturação adequada ao consumo, com 

aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com polpa 

KG 5.000 R$ 3,70 R$ 18.500,00 A
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firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, 

isento de enfermidades, parasitas e larvas, 

material terroso e sujidades, sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

de colheita recente, livre de resíduos de 

fertilizantes, devendo ser transportado de forma 

adequada. 

18 

MILHO VERDE - De tamanho médio a grande, 

de primeira, com, sem sinais de rupturas ou 

machucados, grau de amadurecimento ideal 

para o consumo. 

UND 2.000 R$ 1,92 R$ 3.840,00 

19 

OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca ou rosa, 

sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 

seguindo as especificações da Vigilância 

Sanitária e recomendações do Ministério da 

Agricultura. 

DÚZIA 3.500 R$ 14,47 R$ 50.645,00 

20 

PÃO DE MASSA FINA – Massa leve, farinha de 

trigo/ fermento/ sal/ açúcar, gordura tipo vegetal 

e água, com casca, tamanho uniforme, cada 

unidade pesando aproximadamente 50g. Será 

rejeitado o pão queimado ou malcozido, com 

odor e sabor desagradável, presença de fungos 

e não será permitida a adição de corantes de 

qualquer natureza em sua confecção. Deve ser 

isento de parasita, sujidades, larvas e material 

estranho. Acondicionado em embalagem 

adequada para transporte, contendo a 

identificação do produto, data de fabricação e 

validade. 

UND 55.000 R$ 0,96 R$ 52.800,00 

21 

PIMENTÃO - Com característica íntegra e firme, 

com grau de maturação adequado, tamanho 

médio, isento de substâncias terrosas, 

sujidades, corpos estranhos e umidade, livre de 

resíduos de fertilizantes. 

KG 400 R$ 6,28 R$ 2.512,00 

22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 

preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 

parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas à sua composição normal. Sabores: 

cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparentes de 

KG 14.000 R$ 12,14 R$ 169.960,00 
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polietileno com peso líquido de 01 Kg, 

constando data de fabricação e selo de 

inspeção. 

23 

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande, 

de primeira, com aproximadamente 60% de 

maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 

manchas, com coloração uniforme e brilho. 

KG 4.000 R$ 7,45 R$ 29.800,00 

24 

VINAGREIRA - com folhas viçosas, com 

coloração e tamanho uniforme e típico da 

variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de 

colheita recente. 

MAÇO 300 R$ 6,01 R$ 1.803,00 

SUBTOTAL R$ 639.544,00 

CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QNTD   

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, congelada, 

cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro 

e sabor próprios, com ausência de parasitas e 

larvas. Acondicionada em embalagem atóxica, 

transparente, flexível e resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do 

consumo, em embalagem de no máximo 5 kg.  

KG 10.000 R$ 35,22 R$ 352.200,00 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 

embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 

aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

próprios, com ausência de parasitas e larvas.  

KG 12.000 R$ 25,94 R$ 311.280,00 

SUBTOTAL R$ 663.480,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.303.024,00 
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 

2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura do contrato, 

prorrogável por igual período, na forma dos artigos 105, da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.303.024, (um milhão e trezentos e três mil e 

vinte e quatro reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea 8b9, da Lei nº 14.133/2021). 

 
2.1. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de 

apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida. A contratação de 

agricultura familiar é respaldada pelo compromisso legal de melhorar a composição de merenda escolar das 

unidades escolares do município. 

 
2.2. A contratação de agricultores familiares é uma estratégia fundamental para promover o 

desenvolvimento socioeconômico sustentável de uma região ou comunidade. Existem várias razões pelas quais 

essa contratação é benéfica e necessária: 

2.2.1. Incentivo à Agricultura Sustentável: Os agricultores familiares tendem a utilizar práticas agrícolas 

mais sustentáveis e ambientalmente amigáveis. Ao contratar esses agricultores, estamos incentivando a adoção 

de técnicas de produção que respeitam o meio ambiente, reduzindo os impactos negativos sobre o ecossistema 

local. 

2.2.2. Segurança Alimentar: A agricultura familiar desempenha um papel crucial na segurança 

alimentar, produzindo uma variedade de alimentos saudáveis e nutritivos. Ao contratar agricultores familiares, 

estamos contribuindo para garantir o acesso a alimentos de qualidade para a população local, reduzindo a 

dependência de alimentos importados e fortalecendo a autonomia alimentar da região. 

 
2.3. A contratação de agricultores familiares não é apenas uma escolha econômica, mas uma 

necessidade direta para promover o bem-estar dos alunos também a longo prazo. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 8c9, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021). 

 
Descrição da Solução: 

 
3.1. A solução mais viável é a contratação dos agricultores familiares, onde objetivam oferecer um 

produto de qualidade que vá muito além de satisfazer a fome dos estudantes. Trata-se de um investimento 

crucial no desenvolvimento cognitivo, físico e emocional das crianças e adolescentes. Uma alimentação 

balanceada e nutritiva não apenas contribui para o rendimento acadêmico, mas também para a formação de 

hábitos saudáveis que perduram ao longo da vida. 

 
Ciclo de Vida do Objeto: 
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3.2. O ciclo de vida dos produtos da agricultura familiar é um processo que envolve várias etapas, 

desde o planejamento e preparação do solo até a comercialização dos produtos. Adiante temos uma visão geral 

das principais fases desse ciclo: 

 
Planejamento e Preparação do solo: 

3.2.1. Esta fase envolve o planejamento das culturas a serem plantadas, a preparação do solo (como 

aragem, adubação, entre outros.) e a escolha das técnicas de cultivo adequadas. 

 
Plantio e Germinação: 

3.2.2. Após o preparo do solo, as sementes são plantadas de acordo com o planejamento 

estabelecido. Nesta fase, é crucial garantir condições ideais de umidade e temperatura para a germinação das 

sementes. 

 
Colheita: 

3.2.3. Após a colheita, os produtos podem passar por várias etapas, como limpeza, classificação, 

embalagem e armazenamento. É fundamental garantir que os produtos sejam manipulados adequadamente 

para preservar sua qualidade e aumentar sua vida útil. 

 

 
Benefícios da Solução Proposta: 

3.2.4. A descrição detalhada da solução assegura que os produtos adquiridos atendam aos mais altos 

padrões de qualidade, promovendo satisfação ao consumo dos alimentos. 

 
3.2.5. O Este ciclo se repete continuamente ao longo do tempo, adaptando-se às condições climáticas, 

sazonais e de mercado, e refletindo a abordagem sustentável e integrada da agricultura familiar. 

 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea 8d9, da Lei nº 14.133/21). 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 
4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar Municipal nº 

013, de 12 de dezembro de 2022 

 
Subcontratação: 

 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea <e= e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 7 (sete) dias, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto. 

 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões 
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respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e na Secretaria Municipal 

de Agricultura, que trabalharão em conjunto, de acordo com a OF. 

 
5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 

a 6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 (sete) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 
5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 

(sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

 
5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 
5.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo 

 
5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea <f=, da Lei nº 14.133/21). 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 
6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 
6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

 
6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante do fornecedor para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 
6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do fornecedor. 

 
6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, caso esses documentos não estejam regularizados. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 8g9, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

 
7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 
7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se o fornecedor 

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 
7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação: 

 
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

 
7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

 
7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
Prazo de pagamento: 

 
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da 

Nota Fiscal. 
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Forma de pagamento: 

 
7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 
7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso 

necessário. 

 
7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 8h9, da Lei nº 

14.133/2021). 

 
Forma de seleção da proposta: 

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Chamamento 

Público. 

 
Exigências de habilitação: 

 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
8.5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
8.6. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos 

do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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8.7. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

 
8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA. 

 
9.2. A dotação para este exercício consta em anexo. 

 
9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá: 

 
I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência; 

 
II - Autorizar o prosseguimento da contratação. 

 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 20 de março de 2024. 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assessora Jurídica 

 

Ana Katriny da Guia Dias 

 Matrícula n°0004722 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

 
ANEXO II – MODELO DE PROJETO DE VENDA (Modelo proposto para os Grupos Formais) 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO 
PÚBLICO 
Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo 
com a Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com 
DAP Física 

15. Nome do representante 
legal 

16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

 
1.Produto 

 

 
2. Unidade 

 

 
3. Quantidade 

 

 
4. Preço de Aquisição* 

 

 
5. Cronograma de 
Entrega dos produtos 

4.1. 
Unitário 

4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Obs.: * Preço publicado no Edital nºXX/2024 (o mesmo que consta no chamamento público). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data: Assinatura do 
Representante do Grupo 
Formal 

Fone/E-mail: 

 
 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
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ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA (Modelo Proposto para os Grupos Informais) 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF-CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade 
Articuladora ( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando 
houver) 

10. E-mail/Fone da Entidade 
Articuladora (quando houver) 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 
Agricultor(a) Familiar 

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta 
Corrente 

1       

2       

3       

4       
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5 
      

6 
      

 
 

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 
Agricultor (a) 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de 
Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 

      

     
Total agricultor 
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V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 
1.Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidade 

 
4.Preço/Unidade 

 
5.Valor Total 
por Produto 

6.Cronograma 
de Entrega dos 
Produtos 

1 
      

2 
      

3 
      

4 
      

5 
      

6 
      

7 
      

8 
      

     
Total do 
projeto: 

 

 
 
 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Local e 
Data: 

Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 
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Local e 
Data: 

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

1 
   

2 
   

3 
   

4 
   

5 
   

6 
   

7 
   

8 
   

9 
   

10 
   

11 
   

12 
   

 
 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
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ANEXO IV – MODELO DE PROJETO DE VENDA (Modelo Proposto para os Fornecedores 

Individuais) 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
XX/2024 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP (CAF) Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da 
Agência 

11.Nº da Conta Corrente 

 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 
produtos 

Unitário Total 

1       

2       
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3       

4       

5       

6       

7       

Obs.: Preço publicado no Edital nº XX/2024 (o mesmo que consta na chamamento público). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor 
Individual 

CPF 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS – 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 
 

OBJETO: a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural visando o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de 
Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Tuntum/MA. 

 
DECLARO, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, que os gêneros alimentícios a serem entregues à Secretaria Municipal de Educação 
de Tuntum/MA, são oriundos de produção própria do FORNECEDOR INDIVIDUAL 
devidamente descrito no Projeto de Venda (Anexo IV do edital de Chamada Pública nº 
XX/2024), conforme preconiza o art. 36 da resolução CD/FNDE nº 06/2020, que dispõe 
sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 
Nome do proponente:   
Número da CAF/DAP física:    

 
Tuntum/MA,  de  de 202  . 

 
 

 
Assinatura do Fornecedor Individual 

CPF 
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                              ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS – 

GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES 
 
 

OBJETO: a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural visando o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de 
Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Tuntum/MA. DECLARO, 
para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que 
os gêneros alimentícios a serem entregues à Secretaria Municipal de Educação de 
Tuntum/MA, são oriundos de produção própria do GRUPO INFORMAL DE 
AGRICULTORES FAMILIARES devidamente descrito no Projeto de Venda (Anexo III do 
edital de Chamamento Público nº XX/2024), conforme preconiza o art. 36 da 
resolução CD/FNDE nº 06/2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar 
aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar –  
PNAE. 
 
Nome do proponente:   
Número da CAF/DAP física:   

 
Tuntum/MA,  de  de 202_. 

 
 
 

 
Assinatura do Representante do Grupo Informal 

CPF 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS – 

GRUPOS FORMAIS 
 

OBJETO: a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural visando o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de 
Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Tuntum/MA. 

 
DECLARO, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, que os gêneros alimentícios a serem entregues à Secretaria Municipal de Educação 
de Tuntum/MA, são oriundos de produção própria do COOPERADOS/ASSOCIADOS 
devidamente descrito no Projeto de Venda (Anexo II do edital de Chamada Pública nº 
XX/2024), conforme preconiza o art. 36 da resolução CD/FNDE nº 06/2020, que dispõe 
sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 
Nome do proponente:   
Número da CAF jurídica:    

 
Tuntum/MA,  de  de 202_. 

 
 
 
 

 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

CPF 
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(Processo Administrativo n°..../202X) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E EMPRESA X. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de Educação, ANTÔNIA MORAIS GOMES, ......................... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de 

............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., e pelo, Secretário Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela 

Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador 

da Matrícula Funcional nº ..........doravante denominado CONTRATANTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº .../..., mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica 

pública, verba FNDE/PNAE, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico 

de consumo das escolas. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade das 

escolas. 

1.3. Nos meses de julho, dezembro e janeiro as quantidades de entrega poderão ser reduzidas 
significativamente, devido às férias e/ou recesso dos estudantes da rede municipal de ensino do município. 

1.4. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias 
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

1.5. Objeto da contratação: 

TABELA 
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1.6. Vinculam a esta contratação: 

1.6.1. O Termo de Referência; 

1.6.2.  O Edital; 

1.6.3. A Proposta do contratado; e 

1.6.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
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e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 

(INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas <b=, <c= e <d= do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas <e=, <f=, <g= e <h= do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas <b=, <c= e <d=, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas <e= a <h= do subitem 
12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea <c= do 
subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea <b= do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea <d= do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea <a= do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
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responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA GOMES MORAIS 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

NOME DA PESSOA 

Cargo 

CPF nº 

Pelas TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________________          ________________________________________ 

1. NOME DA TESTEMUNHA                                         2. NOME DA TESTEMUNHA 

CPF nº                                                                             CPF nº 
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#424 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Safira Carvalho Dias

Para: Airton José de Sousa

Data: 27 de março de 2024 às 09:57

Segue despacho, para Parecer Jurídico da minuta do Edital e seus Anexos.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)

10. Despacho Para assessoria juridica.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
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CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 
Ao senhor, 

AIRTON 

Assessor Jurídico da Procuradoria Geral do Município 

 

 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Minuta do edital, seus anexos e o Processo de Contratação. 
 

 

Prezado senhor, 
 

Solicito parecer jurídico sobre a minuta do edital e seus anexos, enfatizando a conformidade legal do aviso 

e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação. 

Agradeço a brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço do processo. 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 27 de março de 2024. 

 

 

SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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#444 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Airton José de Sousa

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Data: 27 de março de 2024 às 10:29

Segue Parecer Jurídico sobre minuta do edital.

---

Assessor Jurídico

Anexo(s)

11. Parecer Jur1�dico - CP .pdf
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

 
PARECER JURÍDICO 
PROCESSO Nº: 4/2024  
INTERESSADO: Secretaria de Educação   
ASSUNTO: Procedimento de contratação   

  

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
INEXIGIBILIDADE. CREDENCIAMENTO. CHAMADA PÚBLICA. 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
COMPOR O CARDÁPIO DE MERENDA ESCOLAR, LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: LEI FEDERAL Nº 11.947/2009. LEI Nº 12.982/2014. 
RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 06/2020, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO 
CD/FNDE Nº 20/2020. LEI Nº 14.133/2021. DECRETO MUNICIPAL Nº 
143/2023.  ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS 
MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES. 

RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para compor o cardápio 
de merenda escolar, mediante chamada pública, conforme justificativa e especificações constantes do 
Termo de Referência e seus anexos. 

2. Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

I) DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA; 

II) AUTORIZAÇÃO; 

III) PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS; 

IV) DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO; 

V) MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

3. É a síntese do necessário. 

 

APRECIAÇÃO JURÍDICA 

Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

4. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei 
de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico 
da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com 
apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato 
e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 
em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, 
os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 
oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões 
jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral 
da União: 

Enunciado BPC nº 7 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-
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se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 
discricionário de seu acatamento.  

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 
preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. Ele se pressupõe em 
relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser 
motivadas nos autos. 

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, 
nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 
seu espectro de competências. 

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 
margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento 
do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 
Administração. 

 

Limites e instâncias de governança 

9. No presente caso, o valor da contratação é de R$ 1.303.024,00 (um milhão trezentos e 
três mil e vinte e quatro reais) e o órgão assessorado declarou que o serviço contratado constitui atividade 
de custeio. 

10. Por sua vez, o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, autorizou a contratação, o 
que atende ao disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193, de 2019 e no Decreto Municipal nº 127, de 2023. 

11. Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria 
quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

 

Avaliação de conformidade legal 

12. No presente caso, os autos foram instruídos conforme o que determina a Lei Federal nº 
11.947/2009, a Lei nº 12.982/2014, a Resolução CD/FNDE nº 06/2020, alterada pela Resolução CD/FNDE 
nº 20/2020, a Lei nº 14.133, de 2021, e o Decreto Municipal nº 143, de 2023. 

 

Planejamento da contratação 

13. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata 
o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme 
previsto no caput do art. 18. 

14. O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 
instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-
se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, 
projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 
condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 
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VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 
do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de 
engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência 
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 
ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta 
Lei. (grifou-se)  

15. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões sobre os 
elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação 
pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que 
fundamenta a requisição administrativa. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido 
realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que 
inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de 
uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. 
Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

16. Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

 

Estudo Técnico Preliminar - ETP 

17. O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, 
a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público 
envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 
que podem interferir na contratação. 

18. O artigo art. 60, do Decreto Municipal nº 143, de 2023, apresenta os elementos que devem 
ser considerados na elaboração do ETP: 

Art. 60. Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados em Sistema próprio ou no 
Sistema ETP Digital os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como 
padrões mínimos de qualidade e desempenho; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por 
organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração; 

b) ser realizada consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e 
os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos 
inovadores em sede de economia circular;  

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos 
públicos de doação e permutas. 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso; 
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V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, caso haja, de modo a 
indicar o seu alinhamento com o instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais como 
adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou 
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos 
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina. 

19. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, 
VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §1º, art. 60, do referido Decreto.  

20. Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2021, deve a Administração observar as regras 
constantes no Decreto Municipal nº 143, de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional da Prefeitura Municipal de Tuntum – PMT/MA. Mais precisamente no seu art. 60, 
que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 

21. No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a contemplar 
as exigências legais e normativas, conforme o §1º, do art. 60, do Decreto Municipal nº 143, de 2023. 

 

Descrição da Necessidade da contratação 

22. A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em 
um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada 
contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive 
ser distinta a depender da finalidade do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor 
requisitante seja o mesmo. 

23. Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1º, I da NLLC, já 
reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio da qual o problema 
colocado para a Administração pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para 
que outras soluções se mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento 
de mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade administrativa é a base para possíveis 
inovações. 

24. Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os requisitos 
essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da própria necessidade, 
portanto, e não de eventuais soluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se 
sabe quais as soluções disponíveis. Nesse sentido, o art. 18, §1º da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece 
os elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação no seu inciso III, enquanto o levantamento de 
mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V. 

25. Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca 
da essencialidade e interesse público da contratação, para os fins do previsto no art. 3º do Decreto nº 
8.540/2015, a ser interpretado em consonância com a Lei n. 14.133, de 2022, devendo portanto ser avaliado 
o interesse público também na perspectiva de se haverá impacto ambiental negativo decorrente da 
contratação e se há opções que atendam ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável, 
considerando o ciclo de vida do objeto (artigo 11, I, Lei n. 14.133, de 2021) 
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26. Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito 
(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse contexto em que 
prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é recomendar que essa reflexão sobre a 
necessidade administrativa seja efetivamente realizada, orientando o órgão assistido e registrá-la nos 
autos, caso não o tenha sido, ou então, a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou 
desarrazoada. 

Levantamento de Mercado 

27. Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções 
que tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar 
as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe alguma outra 
solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias de execução/contratação 
que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.  

28. O art. 44 da Lei nº 14.133, de 2021, determina que a Administração promova a avaliação 
dos custos e benefícios das opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluções foram viáveis, 
de modo a indicar a alternativa que se revelou mais vantajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se 
que a vantajosidade deve considerar o ciclo de vida do objeto, nos termos dos artigos 11, I e 18, VIII, da 
mesma lei.  

29. Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à conclusão de 
que as metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações anteriores são as mais aptas à 
satisfação da necessidade administrativa. Seja qual for a solução adotada, sua escolha deve ser 
expressamente motivada nos autos. 

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a busca por soluções de mercado. 

 

Definição do Objeto 

30. Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e 
depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a Administração passará então a se 
diferenciar dos particulares em geral porque deverá então descrever referida solução, convertendo-a no 
objeto licitatório. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus 
conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características principais, para então, por meio da 
descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida venham a saber do interesse 
administrativo em uma futura contratação. 

31. Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto influi 
inversamente no universo de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, 
a caracterização excessivamente pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor, ao 
passo que a especificação por demais genérica ou singela poderá ampliar as opções no mercado, porém 
para objeto cujas características não atendam plenamente às necessidades efetivas da Administração, 
frustrando a finalidade da contratação.  

32. No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve considerar as 
normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos do art. 1º 
da Lei nº 4.150, de 1962. 

33. Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as 
especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as 
necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou 
desnecessários, que possam limitar a competição indevidamente. 

34. No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, aparentemente o órgão definiu 
o objeto de forma a contemplar os elementos acima. 

 

Quantitativos Estimados 

35. Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma clara e 
precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa por meio daquela 
solução escolhida. Evidentemente, a própria escolha da solução pode ter sido influenciada por esse 
dimensionamento, mas naquele momento os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, 
apenas para subsidiar a decisão entre as opções disponíveis. 

36. Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda pormenorização, 
com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de quantidades. Isso é especialmente 
importante de ser registrado nos autos por ser um ponto objetivo, de maior verificação e consequentes 
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questionamentos, que se tornam mais difíceis de responder à medida que o tempo transcorre, quando a 
memória e a documentação correspondente podem estar menos acessíveis. 

37. Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em elementos 
técnicos que evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a demanda. 

38. Nesse sentido, o art. 40 da Lei nº 40.133, de 2021, dispõe que o planejamento de compras 
considere a expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser observada no caso concreto, admitindo-
se o fornecimento contínuo, conforme inciso III do citado dispositivo. 

39. Por fim, convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz ao sigilo dos 
quantitativos. Pelo contrário, permanece ampla a divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

40. Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões 
técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos acerca da 
metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a licitação e verificar se há 
suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a fase interna da licitação. 

41. No caso concreto, a legitimidade do quantitativo da futura contratação está 
suficientemente demonstrada. 

 

Parcelamento do objeto da contratação 

42. Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do 
parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, 
conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 
seguinte: 

(...) 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 
desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento. 

(...) (grifou-se) 

43. Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns 
critérios objetivos, descritos no §2º do dispositivo citado: 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que 
possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

44. Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de 
parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:  

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação 
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao 
conjunto do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

45. Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua: 

Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição considerável 
de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam.  
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46. Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um 
item apenas, ou em que os vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação 
independentes entre si, tendem a observar o princípio do parcelamento, desde que cada um dos objetos 
dos itens sejam considerados indivisíveis, o que deve ser esclarecido pelo órgão. 

47. Por outro lado, a disposição de um objeto em tese indivisível em um mesmo item (como 
nos casos de aquisição com instalação, por exemplo), ou a agregação de itens em um grupo, pode vir a 
caracterizar a não observância do referido princípio, demandando, necessariamente, justificativa por parte 
do órgão ou entidade. 

48. Ainda nesse tocante, a agregação de itens em grupo para julgamento da proposta pelo 
menor preço global do grupo pode vir a comprometer a seleção da proposta efetivamente mais vantajosa, 
caso seja possível a contratação de itens isolados e a não contratação de outros. Nesses casos, seria 
cabível aplicar em um pregão comum, por analogia, as regras dos §§1º e 2º do artigo 82, que disciplina o 
Sistema de Registro de Preços: 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for 
demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem 
técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos, deverá ser indicado no 
edital. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 
3º do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia 
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade. 

49. De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais específicos, a 
serem pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa baseada nos elementos legalmente 
definidos. 

50. No caso concreto, em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a 
Administração pretende promover a licitação de itens de objeto, em tese, divisíveis/a agregações de itens 
em um grupo, tendo apresentado motivação idônea para tanto. 

 

Análise de riscos 

51. No presente caso, foi juntado aos autos o Mapa de Riscos, o que atende ao art. 18, inciso 
X, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços 

52. No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com indicação da 
observância do parâmetro previsto nos incisos II e IV do art. art. 93, do Decreto Municipal n° 143, de 2023, 
materializada em documento anexo. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos 
valores. 

Termo de Referência 

53. O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais 
exigidas nos instrumentos da espécie. 

54. Observa-se que o instrumento segue o modelo elaborado pela Procuradoria Geral do 
Município. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela PGM e estão de acordo com o ordenamento 
jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar. 

 

Da natureza comum do objeto da licitação 

55. Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista 
que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do art. 6º, inciso XLI, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

56. A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei nº 14.133, 
de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 
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XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

(...) 

57. Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da contratação, a 
Orientação Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe: 

<Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum 
para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de 
engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória 
aplicável.= 

58. Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada à luz da Lei nº 8.666, de 1993, 
tem-se que o entendimento jurídico nela consubstanciado é compatível com a Lei nº 14.133, de 2021, 
motivo pelo qual merece ser observado. 

59. No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum do objeto 
da licitação. 

 

Informação sobre o Regime de Fornecimento 

60. Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de fornecimento 
de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos podem afetar a decisão sobre o 
parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais adiante. 

61. No caso concreto, o regime de fornecimento foi suficientemente explicitado. 

62.  

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa 

63. Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível 
concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos 
a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto.  

64. Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o 
planejamento da contratação conter informações sobre: 

I) modalidade de licitação; 

II) critério de julgamento; 

III) modo de disputa; e 

IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 

65. No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento. 

 
Objetividade das exigências de qualificação técnica 

66. Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem experiência 
anterior na execução de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional visa verificar se o licitante 
reúne condições de executar o objeto na dimensão que ele (o objeto) possui. 

67. A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de 
engenharia, mas não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispensável à garantia do 
adimplemento das obrigações (conforme art. 37, XXI, da Constituição Federal), então será necessário 
especificar de forma clara e expressa de qual parcela do objeto será exigida comprovação de experiência 
anterior, e por meio de qual profissional(is), para permitir o julgamento objetivo quanto ao atendimento da 
exigência na fase de habilitação do certame. O requisito legal a ser observado é que esta parcela 
claramente especificada represente ao menos 4% do valor estimado da contratação, conforme art. 67, §1º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

68. Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na 
generalidade dos casos, e afere a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto licitatório. Por isso 
é indispensável indicar quantitativos mínimos a serem comprovados, até o limite de 50% do quantitativo 
previsto, conforme art. 67, §2º da Lei nº 14.133, de 2021.  

69. No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada no TR. 
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Adequação orçamentária 

70. Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória 
da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

71. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém 
citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Lei nº 8.429, de 1992 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão 
dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento 
ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:         
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

(...) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 

(...) 

Lei nº 14.133, de 2021 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, 
no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

(grifou-se) 

72. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no 
exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira 
para fazer face às despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

73. Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise 
do órgão de assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa nº 52. do Advogado-Geral 
da União, a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000: 

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à 
manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II 
do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000". 

74. No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da contratação 
está devidamente prevista nas leis orçamentárias. 

 

Minuta de Edital 

75. A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas 
nos instrumentos da espécie. 

76. Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Procuradoria Geral do 
Município. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela PGM e estão de acordo com o ordenamento 
jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar. 

 

Da restrição a participação de interessados no certame 

77. O art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita, 
preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do 
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios. 

78. Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes 
ou irrelevantes para o objeto específico do contrato. 

79. O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 
financiamento de agência internacional, conforme previsão do inciso II do art. 9º. 
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80. Especificamente em relação a consórcios, a Lei nº 14.133, de 2021, expressamente 
apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações: 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de 
licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados; 

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração; 

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de 
forma isolada; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação 
quanto na de execução do contrato. 

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação. 

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, 
de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro 
do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput deste artigo. 

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação poderá 
estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas. 

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 
licitatório que originou o contrato. 

81. No que se refere a cooperativas, a Lei nº 14.133, de 2021, expressamente apresenta os 
requisitos necessários para sua participação em licitações: 

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, 
e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de 
julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados 
de forma complementar à sua atuação. 

82. Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na licitação, inclusive 
cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo.  

83. No caso concreto, observa-se que o edital prevê. 

 

Minuta de termo de contrato 

84. A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições 
essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

85. Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Procuradoria Geral do 
Município. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela PGM e estão de acordo com o ordenamento 
jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

 

 

Designação de agentes públicos 

86. No presente caso, a portaria nº 02, de 04 de janeiro de 2024, que designa servidores para 
atuação como Agente de Contratação, institui a Comissão de Contratação e disciplina a designação de 
pregoeiro e integrantes de Equipe de Apoio, de acordo com as regras da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal nº143/2023, está disponível no Portal da Transparência do Município, bem como as demais. 

Publicidade do edital e do termo do contrato 

87. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital 
de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, 
e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

88. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase 
preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, 
§3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CONCLUSÃO 

89. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o 
juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do 
presente processo. 

Salvo melhor Juízo. É o PARECER. 

 

Encaminhe-se, à autoridade competente, para: 

I - Prosseguir com o processo de contratação. 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 27 de março de 2024. 

 

 
AIRTON JOSÉ DE SOUSA 

ASSESSOR JURÍDICO 
PORTARIA N. º 327 
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#464 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 27 de março de 2024 às 16:22

Segue, em ANEXO, autorização para realização da Chamada Pública

Anexo(s)

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CHAMADA PUBLICA .pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 

 

1.  O presente processo refere-se a uma inexigibilidade, por meio de chamada pública, de aquisição 

de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para compor o cardápio de 

merenda escolar, visando atender a prefeitura municipal de Tuntum.  

2.  Conforme dotação orçamentária, a contratação do serviço, no valor estimado de 

R$ 1.303.024,00, foi prevista na programação orçamentária de 2024 do município de Tuntum/MA. 

3.  Foi proposto, portanto, a realização de chamada pública, para a contratação pretendida, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023. 

5.  Após o encaminhamento de minuta do edital e seus anexos, pelo setor de licitações e contratos, 

os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme Parecer Jurídico, em cumprimento ao disposto no 

art. 53, da Lei nº 14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade 

do procedimento. 

6.  Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria nº 140, de 15 de 

fevereiro de 2021, do Exmo. Prefeito Municipal, APROVO o Edital e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do 

procedimento de contratação por inexigibilidade, na forma de chamada pública, nos termos solicitados. 

7.  Ao setor de licitações e contratos para as providências cabíveis. 

 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 27 de março de 2024. 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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#484 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Safira Carvalho Dias

Para:

Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, Setor de Compras e

Planejamento, Setor de Licitações e Contratos, Setor Contábil, Setor de Protocolo, Rhicarddo Helirval

Alexanndro Baptista Costta, Airton José de Sousa, Antonia Morais Gomes, Ana Katriny da Guia Dias,

Karuanny Costa Vieira

Data: 27 de março de 2024 às 16:48

O processo 4 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO foi apensado no processo 7 /
2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE. 

Apensamento do processo administrativo.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#494 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 01 de abril de 2024 às 10:06

Segue em anexo Aviso de CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 -
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024

---

Agente de Contratação

Anexo(s)

1. Aviso - cham.pública_agricultura familiar - INEX 001.24.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

 
 

A Comissão de Avaliação de Chamamento Público, por meio do seu Presidente e Agente de Contratação, 
da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 143/2023, contratação direta, na modalidade 
Inexigibilidade, para Credenciamento, por meio de Chamamento Público. Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para compor o cardápio de merenda 
escolar. Data da sessão: dia 17 de abril de 2024, às 09:00h (horário de Brasília), no Setor de Licitações e 
Contratos, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411, Centro, 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Edital e Informações, por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; 
www.gov.br/pncp; https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no Setor de Licitações e 
Contratos, das 08:00h às 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada à Rua Frederico Coelho, 
Nº 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 
licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  
 

 

Encaminha-se para publicação. 
 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 28 de março de 2024. 

 

 
 

ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA 

Agente de Contratação 

Portaria nº 02/2024 
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#514 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 01 de abril de 2024 às 10:12

Segue em anexo o Aviso da INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 publicadas no DOM e no JORNAL

---

Agente de Contratação

Anexo(s)

INEX. 01.24_CHAM. PÚBL._merenda_Aviso DOM.pdf

INEX. 01.24_CHAM. PÚBL._merenda_Aviso JORNAL.pdf
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

001/2024 

 

A Comissão de Avaliação de Chamamento Público, por meio do seu 

Presidente e Agente de Contratação, da Prefeitura Municipal de 

Tuntum/MA, torna público para conhecimento dos interessados que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal 

n.º 143/2023, contratação direta, na modalidade Inexigibilidade, para 

Credenciamento, por meio de Chamamento Público. Objeto: Aquisição 

de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para compor o cardápio de merenda escolar. Data da 

sessão: dia 17 de abril de 2024, às 09:00h (horário de Brasília), no 

Setor de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, 

localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 

65763-000. Edital e Informações, por meio dos sítios eletrônicos: 

www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no 

Setor de Licitações e Contratos, das 08:00h às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA, localizada à Rua Frederico Coelho, Nº 411, 

Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 28 de março de 2024. 

 

 

ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA 

Agente de Contratação 

Portaria nº 02/2024 
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São Luís, quinta-feira, 28 de março de 2024

GERAL 4

E, para ninguém alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que será aoxado NESTA SERVENTIA. Dado e 

o nanciamento com garantia o duciária n

Email: cartorio1oo cioslp@gmail.com. FONE (098) 98490-1630

R$ 1.600.373,67 (um milhão, seiscentos mil, trezentos e setenta e três reais e 
sessenta e sete centavos). .

R$ 

São Luís, domingo e segunda-feira, 31 de março e 1º de abril de 2024

4
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO 3 CAEMA
CNPJ Nº 06.274.757/0001-50

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão 3 CAEMA, 

convoca os Senhores Acionistas para participarem da Assembleia Geral, a ser realizada no dia 29 

de abril de 2024, às 15:30 horas, na sede social da Companhia, situada a Rua Silva Jardim, nº 307, 

Centro, na cidade de São Luís, estado do Maranhão a om de deliberarem sobre a seguinte ordem do:

21 de março de 2024.

Marcos Aurélio Alves Freitas

Presidente da CAEMA

Roberto Santos Matos

Presidente do Conselho

1. Deliberar sobre o Relatório dos Administradores, as Demonstrações Financeiras, Pare-
cer da Auditoria Geral do Estado AGE/STC, Pareceres dos Auditores Independentes, do 
Comitê de Auditoria Estatutário e do Parecer do Conselho Fiscal, relativo ao exercício ondo 
em 31 de dezembro de 2023;
2. O que mais ocorrer;

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
                                      1º LEILÃO: 11 de abril de 2024, às 14h30min *.

         2º LEILÃO: 15 de abril de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 3 Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010293410, firmado em 11/02/2022, com os Fiduciante PEDRO ANTONIO ALVES DE SOUSA, brasileiro,
solteiro, administrador, portador do RG n° 028672502005-0, inscrito no CPF/MF n° 048.627.973-18, residente e domiciliado em São
José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 170.000,00 (cento e
setenta mil reais - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa, situada na Rua 6, nº 27B,
Quadra 26, Loteamento Altos do Turu II, São José de Ribamar/MA. Área construída: 75,68m² e Área de terreno: 225,00m², melhor
descrito na matrícula n° 102.230 do 1º Oficial de Registro de Ilha de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter <ad corpus=
e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 162.221,07 (cento e sessenta e dois mil duzentos e vinte
e um reais e sete centavos 3 nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-
line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24
horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE:
www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21664)

EDITAL DE INTIMAÇÃO, NA FORMA SEGUINTE:

ANTONIO FERNANDES ROCHA FILHO - Tabelião do OFICIO ÚNICO DE DOM PEDRO/MA . Na forma da Lei. 
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital de intimação, virem ou dele conhecimento tiverem, que foi entregue 
neste Cartório, para apontamento e, na falta de pagamento, o(s) título(s) abaixo(s) relacionado(s): Apresentante: 
BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 52568821000122, com sede estabelecida na AV. CIDADE DE DEUS, S/N - PREDIO PRATA - 2 
ANDAR - OSASCO - SP, neste ato aqui representado por CLS DOCUMENTOS ORGANIZAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA, CNPJ: 15.556.308/0001-95, com endereço comercial na Alameda Ásia nº 
42, térreo, Polo empresarial Tamboré, Santana de Parnaíba-SP, e-mail intimacoes@mlgomes.com.br Espécie: 
FINANCIAMENTO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA MATRICULA : 4.577 REGISTRO: 03-4.577. A favor: BRA-
DESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 52568821000122. Devedor: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO DE SANTANA 3 CPF: 034.565.943-
05 E FRANCISCO HORESTE VIEIRA DE SANTANA 3 CPF: 835.977.603-25, OBS.: MOTIVO EDITAL - As partes 
não foram localizadas, após três tentativas no período de 22 de janeiro de 2024 a 12 de fevereiro de 2024. 
E, para ninguém alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que será aoxado NESTA SERVENTIA. Dado e 
passado, neste Cartório, aos 12 de Fevereiro de 2024. Eu, ANTONIO FERNANDES ROCHA FILHO, Tabeliao, o 
digitei e assino. Atenciosamente, ANTONIO FERNANDES ROCHA FILHO - TABELIÃO.

INTIMA: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO DE SANTANA | INTIMA: FRANCISCO HORESTE VIEIRA DE SANTANA

EQUATORIAL ENERGIA DISTRIBUIÇÃO S/A
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF nº 32.695.147/0001-30
AVISO AOS ACIONISTAS

Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas da Equatorial Energia S.A., na 
sede da Companhia e na página de Relações com Investidores dentro da página da 
Companhia na internet (https://ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/), os documentos a 
que se refere o artigo 133, da Lei nº 6.404, de 15.12.76, relativos ao exercício findo 
em 31.12.2023.

São Luís, 27 de março de 2024
Augusto Miranda da Paz Junior

Diretor Presidente

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF nº 06.272.793/0001-84
AVISO AOS ACIONISTAS

Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas da Equatorial Maranhão Distribuidora 
de Energia S.A., na sede da Companhia e na página de Relações com Investidores 
dentro da página da Companhia na internet (https://ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/), 
os documentos a que se refere o artigo 133, da Lei nº 6.404, de 15.12.76, relativos ao 
exercício findo em 31.12.2023.

São Luís, 27 de março de 2024
Tatiana Queiroga Vasques 

Diretora de Relações com Investidores

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente
Edital, que devidamente autorizado pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá

a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Centro
Novo do Maranhão-MA. Bairro Farol. Av. Airton Sena, nº 10 - Lt. 29 da Qd. 25. Casa. Áreas totais: terr. 370,30m² e constr. 100,21m². Matr. 649
do RI local. Obs.: (i) Regularização e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da área construída que vier a ser apurada
no local, com a averbada na matrícula e lançada no Cadastro Municipal, correrão por conta do Comprador; (ii) Ocupada (AF). 1º Leilão: 15/04/
2024, às 15:00 Lance mínimo: R$ 347.887,46. 2º Leilão: 17/04/2024, às 15:00 Lance mínimo: R$ 275.123,14. Condição de pagamento: à vista,
mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Os leilões serão realizados exclusivamente pela internet, através da plataforma www.megaleiloes.com.br. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel,
pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465
de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e
www.megaleiloes.com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/3

81
8F

D
82

04
D

F
4C

7F
A

89
B

02
C

64
6B

88
A

D
5

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: INEX. 01.24_CHAM. PÚBL._merenda_Aviso JORNAL.pdf (1/2)     321/1006



MUNICÍPIO DE TUNTUM
RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66
TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 
FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO
3818FD8204DF4C7FA89B02C646B88AD5

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/3818FD8204DF4C7FA89B02C646B88AD5

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: INEX. 01.24_CHAM. PÚBL._merenda_Aviso JORNAL.pdf (2/2)     322/1006

Assinante: ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA em 01/04/2024 10:11:47
CPF:***.***-.643-36
Unidade certificadora: MUNICÍPIO DE TUNTUM - CA

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/3818FD8204DF4C7FA89B02C646B88AD5


#37 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 27 de março de 2024 às 17:04

Segue, em anexo, Termo de Continuidade, da inexigibilidade nº 01/2024.

Credenciamento nº 01/2024.

Edital de Chamamento Público nº 01/2024.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)

13. TERMO DE CONTINUIDADE - CHAMAMENTO .pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

TERMO DE CONTINUIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nesta data, procedo a numeração do pregão eletrônico, nos seguintes termos:  

NÚMERO DO PROCESSO: 04/2024 

INEXIGIBILIDADE: 01/2024 

CREDENCIAMENTO:  

CIDADE: Tuntum ESTADO: Maranhão 

ASSUNTO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

para compor o cardápio de merenda escolar. 

Bem como, segue quadro demonstrativo da Comissão de Comissão de Contratação, que servirá no 

presente caso como Comissão de Avaliação de Chamamento Público, instituída conforme Portaria nº 

04/2024, que designa servidores para atuação como Agente de Contratação, institui a Comissão de 

Contratação e disciplina a designação de pregoeiro e integrantes de Equipe de Apoio, de acordo com as 

regras da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 143/2023: 

SERVIDOR FUNÇÃO MATRÍCULA VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO 

ROBSON THIAGO ARRAIS 

PEREIRA SOUSA 

AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

01226 EFETIVO 

CAROLAINE ALANA PINHEIRO 

GOMES 

EQUIPE DE APOIO 0931 COMISSIONADA 

GLEYSON ALVES OLIVEIRA EQUIPE DE APOIO 04490 COMISSIONADO 

Dessa forma, encaminho à Comissão de Avaliação de Chamamento Público, para dar continuidade ao 

processo de contratação. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 27 de março de 2024. 

 
 
 

SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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#57 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Ana Katriny da Guia Dias (katriny)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 01 de abril de 2024 às 09:55

Segue em anexo o Edital da Inexigibilidade 01/2024

Anexo(s)

EDITAL - AGRICULTURA FAMILIAR.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 
 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA 

OBJETO 

Aquisição gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 

compor o cardápio de merenda escolar 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.303.024, (um milhão trezentos e três mil e vinte e quatro reais) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

De 17/04/2024 às 09h (horário de Brasília) 

MODALIDADE 

Credenciamento por meio de chamamento público 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 
Sumário 
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Processo Administrativo n°04/2024 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 

 
 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS, sediada na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, 
realizará CREDENCIAMENTO, na forma de CHAMAMENTO PÚBLICO, na modalidade 
PRESENCIAL, nos termos do art. 14, da Lei Federal nº 11.947/2009, da Lei nº 12.982/2014, da 
Resolução CD/FNDE nº 06/2020 alterada pela Resolução CD/FNDE nº 20/2020, da Lei nº 14.133, 
de 2021, do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: De 17/04/2024 às 09h (horário de Brasília) 
Endereço: Rua Frederico Coelho, nº411, Centro, Tuntum/MA. 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto do presente Chamamento Público é a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE, para a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de 
Ensino, conforme quantitativos, especificações e preços de referência constantes neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. A relação de itens a serem adquiridos e respectivas médias de preços a serem utilizados 
de parâmetro para o pagamento pela administração pública, pelo presente edital de chamamento 
público consta no Anexo I – Termo de Referência. Os respectivos gêneros alimentícios a serem 
entregues à Secretaria Municipal de Educação poderão ser substituídos quando ocorrer a 
necessidade, desde que os produtos substitutos sejam correlatos nutricionalmente e a substituição 
seja atestada pelo nutricionista Responsável Técnico (RT), que poderá contar com o respaldo do 
CAE, nos termos do art. 26, §2º da Resolução/CD/FNDE nº 26/2013. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. O proponente ou o seu representante, deverá, preferencialmente, na mesma ocasião da 
entrega de seu envelope, apresentar-se à Comissão de Avaliação do Chamamento Público, no 
endereço descrito no preâmbulo, para efetuar seu credenciamento como participante deste 
procedimento, munido da sua carteira de identidade e do documento que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante os procedimentos relativos a esta INEXIGIBILIDADE. 
2.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 
não impedirá a participação do proponente no presente procedimento, porém impedirá o interessado 
de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do proponente. 
2.3. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos termos 
do estatuto, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 
documento equivalente. 
2.4. Os documentos exigidos no presente Edital poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

3. DO ENVELOPE COM A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 
na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 
Capítulo V da Resolução FNDE nº 06/2020 que dispõe sobre o PNAE. 
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3.1.1. ENVELOPE Nº 01 – HABILITACÃO DOS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
(DETENTORES DE DAP/CAF FÍSICA, NÃO ORGANIZADOS EM GRUPO). 

3.1.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

3.1.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e RG; 

3.1.1.1.2. Copia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF), ou 
extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 

3.1.1.1.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar 
com assinatura do agricultor participante; 

3.1.1.1.4. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 
são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda; 

3.1.1.1.5. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários 
previstos em normativas especificas (legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 
do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA), quando for o caso e em especial para: 

a) Para produtos como doce de frutas, farinha, pão, bolo, biscoito, bolacha: O 
estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento. Portanto, deve- 
se exigir obrigatoriamente a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do 
estabelecimento. 

b) Para produto qualificado como orgânico, a documentação comprobatória da respectiva 
certificação de produção orgânica e cadastro no MAPA ou atesto emitido pela Secretaria 
Municipal de Agricultura. 

3.1.1.1.6. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa), de 
Débitos Municipais. 

3.1.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITACÃO DOS GRUPOS INFORMAIS DE 
AGRICULTORES (DETENTORES DE DAP/CAF FÍSICA, NÃO ORGANIZADOS EM 
GRUPO). 

3.1.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

3.1.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e RG; 

3.1.2.1.2. Copia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF), ou 
extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 

3.1.2.1.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar 
com assinatura do agricultor participante; 
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3.1.2.1.4. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 
são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda; 

3.1.2.1.5. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários 
previstos em normativas especificas (legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 
do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA), quando for o caso e em especial para: 

a) Para produtos como doce de frutas, farinha, pão, bolo, biscoito, bolacha: O 
estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento. Portanto, deve- 
se exigir obrigatoriamente a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do 
estabelecimento. 

b) Para produto qualificado como orgânico, a documentação comprobatória da respectiva 
certificação de produção orgânica e cadastro no MAPA ou atesto emitido pela Secretaria 
Municipal de Agricultura. 

3.1.2.1.6. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa), de 
Débitos Municipais. 

3.1.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITACÃO DOS GRUPOS FORMAIS DETENTORES 
DE DAP/CAF JURÍDICA: 

3.1.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

3.1.3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ; 

3.1.3.1.2. Cópia de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP, ou extrato 
da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 
60 dias; 

3.1.3.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; 

3.1.3.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal; 

3.1.3.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

3.1.3.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

3.1.3.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a justiça 
do trabalho, mediante a apresentação de certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 

3.1.3.1.8. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, 
registrado na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se 
tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia 
do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas; 
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3.1.3.1.9. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante 
legal; 

3.1.3.1.10. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 
são produzidos pelos associados/cooperados, relacionados no projeto 
de venda; 

3.1.3.1.11. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo 
controle do atendimento do limite individual de venda de seus 
cooperados/associados; 

3.1.3.1.12. Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários 
previstos em normativas especificas (legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 
do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA), quando for o caso e em especial para: 

c) Para produtos como doce de frutas, farinha, pão, bolo, biscoito, bolacha: O 
estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento. Portanto, deve- 
se exigir obrigatoriamente a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do 
estabelecimento. 

d) Para produto qualificado como orgânico, a documentação comprobatória da respectiva 
certificação de produção orgânica e cadastro no MAPA ou atesto emitido pela Secretaria 
Municipal de Agricultura. 

3.1.3.1.13. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar o nome, o CPF e no da DAP Física de cada 
agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto. 

3.1.4. Todos os proponentes que se enquadrem em GRUPOS FORMAIS, 
INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS deverão apresentar também dentro do 
Envelope no 01 Habilitação os seguintes documentos: 

3.1.4.1. Consulta consolidada de pessoas jurídicas emitidas no portal do TCU 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

3.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou cópia autenticada 
por Tabelião de Notas ou por membro da comissão ou ainda por servidor público do município 
designado para tal. 

3.3. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas, bem como 
deverão estar vigentes. 

3.4. Os documentos para habilitação constantes nos itens 3.1.1, 3.1.2 ou 3.1.3 deste edital 
deverão ser entregues em envelope que conterá na parte externa as seguintes indicações: 

 
 

ENVELOPE N° 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DA: (NOME DO PROPONENTE E CNPJ) 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
PROCESSO Nº 04/2024 – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024. 
ABERTURA: 愃�s XX:XX horas, do dia XX de mês de 2024. 
ENVELOPE <HABILITAÇÃO= 
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a) Endereço Completo: (Rua / CEP / Bairro / Cidade / UF) 
b) Telefone / WhatsApp: 
c) E-mail: 

 
3.5. Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, poderá ser concedido, 
conforme análise e critério da Comissão de Avaliação da Chamamento Público, prazo para 
regularização da documentação, nos termos do §5º, do art. 27, da Resolução CD/FNDE nº 26/2013. 

4. DO ENVELOPE CONTENDO O PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – 
ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme 
Anexos II, III ou IV deste edital (conforme o caso), em uma via, de forma legível, sem emendas ou 
rasuras, contendo o preço unitário e total proposto em moeda corrente do país. 

4.2. Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida na legislação nacional da Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde 
e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MDA, através das Resoluções RDC nº 
259/2002, 216/2004, 52/2014 da Anvisa e demais legislações pertinentes. 

4.3. O envelope nº 02 (Proposta de Preços) deverá conter o Projeto de Venda nos termos do 
Anexos II, III ou IV deste edital (conforme o caso), devendo conter na parte externa as seguintes 
indicações: 

 
 

ENVELOPE N° 02: PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR 
DA: (NOME DO PROPONENTE E CNPJ) 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
PROCESSO Nº 04/2024 – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024. 
ABERTURA: 愃�s XX:XX horas, do dia XX de mês de 2024. 
ENVELOPE <HABILITAÇÃO= 

 
a) Endereço Completo: (Rua / CEP / Bairro / Cidade / UF) 
b) Telefone / WhatsApp: 
c) E-mail: 

 
5. DA PROCEDIMENTO DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. No dia, horário e local designados no preâmbulo do Edital, a Comissão, após o término 
do prazo de apresentação dos projetos dará início à sessão pública, junto da sede da prefeitura. 

5.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente poderão 
participar ativamente ou proponentes, ou representantes credenciados, ou por procurador, em 
instrumento escrito e firmado pelo representante legal da mesma, a quem seja conferido poderes 
para tal. 

5.3. No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá apresentar o 
instrumento que o habilita para representar, antes do início dos trabalhos da Comissão. 

5.4. Após a assinatura nos envelopes pelos proponentes e membros da comissão, proceder-
se-á à abertura destes, quando então a documentação de habilitação será avaliada, conforme item 
próprio do Edital. 

5.5. A documentação contida no interior dos envelopes também deverá ser rubricada pelos 
membros da Comissão e pelos proponentes e representantes presentes. 
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5.6. Caso a comissão julgue conveniente, poderá suspender a sessão para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se 
reunir. 

5.7. Será aprovado o proponente que apresentar toda a documentação descrita no item 3.1.1, 
3.1.2 ou 3.1.3, conforme o caso. 

5.8. Da reunião, ou das reuniões realizadas para abertura dos envelopes, bem como 
daquelas realizadas em sessões reservadas da Comissão, serão lavradas atas circunstanciadas. 

5.9. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 30 e seguintes da Resolução do FNDE 06/2020 que dispõe sobre o 
PNAE. 

5.10. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
o nome, o CPF e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando 
se tratar de Grupo Formal. 

5.11. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 
(cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

6. DOS CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País. 

6.2. Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em (De acordo com 
a Resolução FNDE no 06/2020): 

6.2.1. Grupo de projetos de fornecedores locais; 

6.2.2. Grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas; 

6.2.3. Grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias; 

6.2.4. Grupo de projetos do estado; 

6.2.5. Grupo de projetos do país. 

6.3. Entende-se por local, no caso de DAP/CAF Física, o município indicado na DAP/CAF. 

6.4. Entende-se por local, no caso de DAP/CAF Jurídica, o município onde houver a maior 
quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP/CAF Jurídica. 

6.5. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

6.5.1. o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais 
grupos; 

6.5.2. o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem 
prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

6.5.3. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridade sobre o do estado e do país; 

6.5.4. o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

6.6. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
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6.6.1. os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei no 10.831/2003, o Decreto no 6.323/2007 e devido cadastro 
no MAPA; 

6.6.2. Os Grupos Formais, os Grupos Informais, os Fornecedores Individuais e as 
Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regulamentam a DAP) não tem prioridade para seleção, devendo serem selecionados de 
forma equânime ou com distribuição das aquisições, respeitada a prioridade do inciso anterior. 

6.7. Existindo apenas grupos e fornecedores aptos ao fornecimento dos produtos 
selecionados pelo presente edital que se enquadrem no inciso II, deste item, as quantidades de 
cada item, do objeto do presente edital, serão divididas igualitariamente entre os proponentes dos 
referidos e itens, salvo a hipótese em que algum fornecedor não possuir quantidade suficiente do 
produto para atender a parcela de divisão igualitária, quando o saldo poderá ser distribuído entre os 
demais fornecedores. 

6.8. Caso a Municipalidade não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos 
do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos 
dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.5 e 6.6. 

6.9. Caso os fornecedores ou grupos de projetos que se sagrarem vencedores da seleção, 
durante o período do presente edital, não possuírem mais os produtos adjudicados aos mesmos, a 
Municipalidade poderá adquirir de outros fornecedores ou grupos de acordo com os critérios de 
seleção e priorização citados nos itens 6.5 e 6.6. 

6.10. No caso de necessidade de substituição de um produto por outro, será permitido, desde 
que constem no mesmo edital de chamamento público, sejam similares nutricionalmente e a 
substituição seja atestada pela gestora do contrato. 

6.11. Para este processo, será necessária a apresentação de amostras, quando for solicitado 
pela comissão. 

7. DO RESULTADO 

7.1. A Comissão de Avaliação divulgará o resultado do processo em até 2 (dois) dias úteis 
após a conclusão dos trabalhos deste chamamento público. 

7.2. A divulgação do resultado dar-se-á no PNCP e no Diário Oficial do Município de 
Tuntum/MA. 

7.3. A contratação se dará por meio de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 14 da 
Lei nº 11.947/2009 e art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

8. DA CONTRATAÇÃO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos 
de chamamento público e da proposta a que se vinculam, bem como do a sessão que se refere aos 
Contratos, da Lei no 14.133/21. 

8.2. Os fornecedores selecionados serão convocados para assinatura do contrato, no prazo 
de 5 (cinco) dias, contados da publicação do resultado, conforme item 7.1 deste edital. 

8.3. Decorrido o prazo acima estipulado, a proponente não aceitar ou retirar o instrumento 
contratual, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções previstas no art. 90, § 5º, da lei nº 
14.133/2021 e multa de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato. 
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8.4. A vigência do contrato decorrente desta Chamamento Público iniciará na data da 
assinatura e se estenderá até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31/12/2024. 

9. DOS VALORES 

9.1. Os valores pagos pelos produtos fornecidos serão aqueles consignados de acordo com 
os preços médios orçados em pesquisa, conforme Anexo I do presente edital. 

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
CAF/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: para a comercialização com 
fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o 
valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF/Ano/Entidade Executora, tudo 
conforme resolução FNDE no 21 de 16 de Novembro de 2021. 

9.3. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = 
número de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica x R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

9.4. Caberá às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com o município de 
Planalto Alegre a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 
casos de comercialização com os grupos formais. 

9.5. Cabe ao município de Tuntum/MA a responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores 
individuais. A estas também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e 
associações nos casos de comercialização com grupos formais. 

10. DO PAGAMENTO E REAJUSTES 

10.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão das Notas Fiscais, 
devidamente atestada(s) pelo(a) servidor(a) responsável, e de acordo com a liberação dos Recursos 
Federais, sendo que os valores propostos para o pagamento se encontram dispostos no anexo I 
deste Chamamento. 

10.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, preferencialmente em 
banco público, cujos dados (banco, agência, no da conta), deverão ser informados pela contratada 
na Nota Fiscal. Caso não seja mencionado na Nota Fiscal os dados bancários do fornecedor, o 
pagamento será por meio de boleto bancário ou através cheque nominal. 

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação. 

10.4. Reajuste de preços é a recomposição da perda inflacionária mediante aplicação de 
índices econômicos gerais ou setoriais. Será utilizado o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor. 

10.5. Para a solicitação de reajuste de preços é preciso o decurso de prazo mínimo de doze 
meses entre a data de apresentação do projeto de vendas e a data do requerimento, salvo a 
hipótese de reequilíbrio de preços, do art. 124, alínea <d=, da Lei nº 14.133/2021. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E SANÇÕES 

11.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas às 
exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, 
sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
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11.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e às especificações técnicas 
elaboradas pela Secretaria de Educação e pelo Conselho da Merenda Escolar. 

11.3. O fornecedor se compromete a fornecer e transportar os gêneros alimentícios para as 
unidades escolares conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria de Educação, sendo 
que os hortifrutis e os alimentos perecíveis terão entrega semanal e os gêneros não perecíveis, 
mensal. A quantidade estimada será fornecida no período de fevereiro a dezembro. 

11.4. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.4.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.4.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

11.4.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

11.4.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.4.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.4.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.4.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

11.4.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.4.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

11.4.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

11.4.5. fraudar a licitação 

11.4.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

11.4.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.4.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.4.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.4.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.4.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

11.5.1. advertência; 

11.5.2. multa; 

11.5.3. impedimento de licitar e contratar e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: A

N
A

 K
A

T
R

IN
Y

 D
A

 G
U

IA
 D

IA
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/7

B
7A

7D
48

52
4D

41
2E

91
D

D
2B

91
D

81
C

B
34

8
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 A

N
A

 K
A

T
R

IN
Y

 D
A

 G
U

IA
 D

IA
S

 e
 R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: EDITAL - AGRICULTURA FAMILIAR.pdf (11/49)     337/1006

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

11.5.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.7.1. Para as infrações previstas nos itens 11.4.1, 11.4.2 e 11.4.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.7.2. Para as infrações previstas nos itens 11.4.4, 11.4.5, 11.4.6, 11.4.7 e 11.4.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 

11.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.4.1, 11.4.2 e 11.4.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.4.4, 11.4.5, 11.4.6, 
11.4.7 e 11.4.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.4.1, 11.4.2 e 11.4.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 11.4.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
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dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO 

12.1. Das decisões proferidas pela Comissão, decorrentes do presente, caberão os recursos 
previstos no art. 165, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

12.2. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o tempo hábil para 
interposição de recursos, ou tendo havido desistência expressa, ou após o julgamento daqueles 
interpostos, será encaminhado à autoridade competente para a competente deliberação. 

12.3. Após publicação do resultado, o proponente deverá comparecer à Prefeitura Municipal 
de Tuntum/MA, no prazo de 03 (três) dias, para assinar o contrato (Minuta do Contrato Anexo VIII), 
sob pena de decadência desse direito, ou o fazer de forma eletrônica. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A Administração recusará todo e qualquer produto que não atender às especificações, 
ou seja, considerados inadequados pela fiscalização. 

13.2. O fornecedor contratado responderá pelos danos que causar à Administração ou a 
terceiros na execução do objeto contratado, isentando o Município de toda e qualquer reclamação 
que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

13.3. Não será permitida a subcontratação do objeto do presente edital. 

13.4. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Avaliação de Chamamento Público, 
com observância da legislação regedora, em especial a Lei nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE 
nº 26/2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015) e Lei nº 14.133/21. 

13.5. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao setor de licitações e contratos, no 
horário de expediente ou pelo e-mail: licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br. 

13.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

13.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo. 

13.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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13.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.tuntum.ma.gov.br. 

13.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.13.2. ANEXO II - MODELO DE PROJETO DE VENDA (Modelo proposto para os 
Grupos Formais) 

13.13.3. ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA (Modelo Proposto para os 
Grupos Informais); 

13.13.4. ANEXO IV - MODELO DE PROJETO DE VENDA (Modelo Proposto para os 
Fornecedores Individuais); 

13.13.5. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS – FORNECEDOR 
INDIVIDUAL; 

13.13.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS – GRUPOS 
INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES; 

13.13.7. ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS – GRUPOS 
FORMAIS; 

13.13.8. ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO. 
 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 01 de abril de 2024. 

 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assessora Jurídica 

 
Ana Katriny da Guia Dias 

Matrícula: 0004722 

 
 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 04/2024 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 

compor o cardápio de merenda escolar, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 
FRUTAS E VERDURAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. V.UNIT VALOR TOTAL 

1 

ABACAXI – De primeira, in natura, 

apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, sem 

ferimentos ou defeitos, livre de sujidades, 

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante ou 

corpos estranhos aderentes a superfície 

externa. 

UND 5.000 R$ 6,62 R$ 33.100,00 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 

uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 

resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 3.000 R$ 3,19 R$ 9.570,00 

3 

ALFACE - De 1ª qualidade, folhas íntegras de 

coloração verde, fresca, tenra e limpa; isentas 

de sujidades, parasitas e larvas, 

acondicionadas em sacos de polietileno 

transparente, atóxico. 

MAÇO 700 R$ 4,75 R$ 3.325,00 

4 

AZEITE DE COCO BABAÇU – Azeite vegetal 

de coco babaçu armazenado em recipiente de 

vidro de até 1L. O produto deve ser puro, sem 

sujidades, com dados de identificação, de 

fabricação, armazenamento, validade e dados 

do fabricante no rótulo. Todas as 

especificações do produto devem seguir a 

Legislação da Vigilância Sanitária e 

recomendações do Ministério da Agricultura – 

SIF, SIE ou SIM e o Selo da Agricultura 

Familiar. 

L 500 R$ 36,22 R$ 18.110,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: A

N
A

 K
A

T
R

IN
Y

 D
A

 G
U

IA
 D

IA
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/7

B
7A

7D
48

52
4D

41
2E

91
D

D
2B

91
D

81
C

B
34

8
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 A

N
A

 K
A

T
R

IN
Y

 D
A

 G
U

IA
 D

IA
S

 e
 R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: EDITAL - AGRICULTURA FAMILIAR.pdf (15/49)     341/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 

(70g), em pencas, com grau de maturação que 

suporte manipulação, transporte e a 

conservação em condições adequadas até o 

consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de evolução 

do tamanho, aroma e sabor característicos da 

espécie, sem ferimentos ou defeitos. 

Transportadas em monoblocos plásticos 

frestados. 

DÚZIA 12.000 R$ 7,78 R$ 93.360,00 

6 

BATATA DOCE - De 1ª qualidade, cor e 

aparência característicos da espécie, isenta de 

sinais de apodrecimento, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. 

KG 500 R$ 4,89 R$ 2.445,00 

7 

CEBOLA – tipo branca, não brotada, seca, 

nova, de 1ª qualidade, sem danos fisiológicos 

ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, 

intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos, 

isenta de partes pútridas.  

KG 2.500 R$ 7,51 R$ 18.775,00 

8 

CHEIRO VERDE - De 1ª qualidade cor verde 

escuro, isento de sinais de apodrecimento, em 

pé, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar manipulação, transporte e 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. 

MAÇO 800 R$ 2,91 R$ 2.328,00 

9 

COUVE LISO – Com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, firme e 

intacto, isento de material terroso e umidade 

externa anormal, livre de sujidades, parasitas e 

larvas, sem danos físicos e mecânicos. 

MAÇO 800 R$ 3,87 R$ 3.096,00 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 

integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 

material terroso, sujidade ou corpos estranhos. 

Com grau de maturação adequado para o 

consumo, sem sinais de germinação ou 

resíduos de fertilizantes ou outras substâncias 

químicas. 

MAÇO 3.000 R$ 7,60 R$ 22.800,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: A

N
A

 K
A

T
R

IN
Y

 D
A

 G
U

IA
 D

IA
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/7

B
7A

7D
48

52
4D

41
2E

91
D

D
2B

91
D

81
C

B
34

8
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 A

N
A

 K
A

T
R

IN
Y

 D
A

 G
U

IA
 D

IA
S

 e
 R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: EDITAL - AGRICULTURA FAMILIAR.pdf (16/49)     342/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

11 

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1ª 

qualidade, sem sinais de rupturas ou 

machucados, grau de amadurecimento ideal 

para o consumo. 

KG 3.000 R$ 3,68 R$ 11.040,00 

12 

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto 

maturação que permita manuseio e transporte, 

sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, 

livres de resíduos de fertilizante. 

KG 500 R$ 7,33 R$ 3.665,00 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 

colheita recente, sem sinais de apodrecimento, 

com grau de maturação adequado, isenta de 

substâncias terrosas, sujidades e corpos 

estranhos. 

KG 6.000 R$ 5,37 R$ 32.220,00 

14 

MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as 

características organolépticas, com 70% de 

maturação, sem ferimentos, livres de resíduos 

de fertilizantes. 

KG 3.000 R$ 3,75 R$ 11.250,00 

15 

MEL - Produto natural produzido por abelhas a 

partir de néctar de flores e/ou exsudatos 

sacarínicos de plantas. Não pode conter 

substâncias estranhas à sua composição 

normal nem ser adicionado de corretivos de 

acidez. Sem sinais de cristalização e não 

apresentar caramelização, nem espuma 

superficial. Deve apresentar aspecto líquido 

denso. Cor: levemente amarelada a castanho 

escura. Cheiro: próprio. Sabor: próprio. É 

proibida a adição de corantes, aromatizantes, 

espessantes, conservadores e edulcorantes de 

qualquer natureza, naturais e sintéticos. O 

produto não pode conter glúten. Embalagem: 

acondicionada em potes plásticos ou vidro, 

resistentes, bem vedados de até 500 g, com 

rótulo apresentando data de validade, volume e 

Selo de Inspeção. Prazo de Validade: Mínimo 

de 6 meses. Data de Fabricação: Máximo de 30 

dias. 

KG 400 R$ 24,50 R$ 9.800,00 

16 

MELANCIA – Tamanho médio, unidade com 

peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a 80% 

de maturação, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 

KG 12.000 R$ 2,90 R$ 34.800,00 
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bem desenvolvido, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio. 

17 

MELÃO – Fruto de 1ª qualidade, fresco, fruto 

com maturação adequada ao consumo, com 

aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com polpa 

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, 

isento de enfermidades, parasitas e larvas, 

material terroso e sujidades, sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo ser transportado de 

forma adequada. 

KG 5.000 R$ 3,70 R$ 18.500,00 

18 

MILHO VERDE - De tamanho médio a grande, 

de primeira, com, sem sinais de rupturas ou 

machucados, grau de amadurecimento ideal 

para o consumo. 

UND 2.000 R$ 1,92 R$ 3.840,00 

19 

OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca ou rosa, 

sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 

seguindo as especificações da Vigilância 

Sanitária e recomendações do Ministério da 

Agricultura. 

DÚZIA 3.500 R$ 14,47 R$ 50.645,00 

20 

PÃO DE MASSA FINA – Massa leve, farinha de 

trigo/ fermento/ sal/ açúcar, gordura tipo vegetal 

e água, com casca, tamanho uniforme, cada 

unidade pesando aproximadamente 50g. Será 

rejeitado o pão queimado ou malcozido, com 

odor e sabor desagradável, presença de fungos 

e não será permitida a adição de corantes de 

qualquer natureza em sua confecção. Deve ser 

isento de parasita, sujidades, larvas e material 

estranho. Acondicionado em embalagem 

adequada para transporte, contendo a 

identificação do produto, data de fabricação e 

validade. 

UND 55.000 R$ 0,96 R$ 52.800,00 

21 

PIMENTÃO - Com característica íntegra e 

firme, com grau de maturação adequado, 

tamanho médio, isento de substâncias terrosas, 

sujidades, corpos estranhos e umidade, livre de 

resíduos de fertilizantes. 

KG 400 R$ 6,28 R$ 2.512,00 
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22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 

preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 

parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas à sua composição normal. Sabores: 

cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparentes 

de polietileno com peso líquido de 01 Kg, 

constando data de fabricação e selo de 

inspeção. 

KG 14.000 R$ 12,14 R$ 169.960,00 

23 

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande, 

de primeira, com aproximadamente 60% de 

maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 

manchas, com coloração uniforme e brilho. 

KG 4.000 R$ 7,45 R$ 29.800,00 

24 

VINAGREIRA - com folhas viçosas, com 

coloração e tamanho uniforme e típico da 

variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de 

colheita recente. 

MAÇO 300 R$ 6,01 R$ 1.803,00 

SUBTOTAL R$ 639.544,00 

CARNES 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QNTD   

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, congelada, 

cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro 

e sabor próprios, com ausência de parasitas e 

larvas. Acondicionada em embalagem atóxica, 

transparente, flexível e resistente, que garanta 

a integridade do produto até o momento do 

consumo, em embalagem de no máximo 5 kg.  

KG 10.000 R$ 35,22 R$ 352.200,00 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 

embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 

aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

próprios, com ausência de parasitas e larvas.  

KG 12.000 R$ 25,94 R$ 311.280,00 

SUBTOTAL R$ 663.480,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.303.024,00 
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura do contrato, 

prorrogável por igual período, na forma dos artigos 105, da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.303.024, (um milhão e trezentos e três mil e vinte 

e quatro reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea 8b9, da Lei nº 14.133/2021). 

 
2.1. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de 

apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida. A contratação de agricultura 

familiar é respaldada pelo compromisso legal de melhorar a composição de merenda escolar das unidades 

escolares do município. 

 
2.2. A contratação de agricultores familiares é uma estratégia fundamental para promover o 

desenvolvimento socioeconômico sustentável de uma região ou comunidade. Existem várias razões pelas quais 

essa contratação é benéfica e necessária: 

2.2.1. Incentivo à Agricultura Sustentável: Os agricultores familiares tendem a utilizar práticas agrícolas 

mais sustentáveis e ambientalmente amigáveis. Ao contratar esses agricultores, estamos incentivando a adoção 

de técnicas de produção que respeitam o meio ambiente, reduzindo os impactos negativos sobre o ecossistema 

local. 

2.2.2. Segurança Alimentar: A agricultura familiar desempenha um papel crucial na segurança alimentar, 

produzindo uma variedade de alimentos saudáveis e nutritivos. Ao contratar agricultores familiares, estamos 

contribuindo para garantir o acesso a alimentos de qualidade para a população local, reduzindo a dependência de 

alimentos importados e fortalecendo a autonomia alimentar da região. 

 
2.3. A contratação de agricultores familiares não é apenas uma escolha econômica, mas uma 

necessidade direta para promover o bem-estar dos alunos também a longo prazo. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 8c9, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021). 

 
Descrição da Solução: 

 
3.1. A solução mais viável é a contratação dos agricultores familiares, onde objetivam oferecer um 

produto de qualidade que vá muito além de satisfazer a fome dos estudantes. Trata-se de um investimento crucial 

no desenvolvimento cognitivo, físico e emocional das crianças e adolescentes. Uma alimentação balanceada e 

nutritiva não apenas contribui para o rendimento acadêmico, mas também para a formação de hábitos saudáveis 

que perduram ao longo da vida. 

 
Ciclo de Vida do Objeto: 

3.2. O ciclo de vida dos produtos da agricultura familiar é um processo que envolve várias etapas, 
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desde o planejamento e preparação do solo até a comercialização dos produtos. Adiante temos uma visão geral 

das principais fases desse ciclo: 

 
Planejamento e Preparação do solo: 

3.2.1. Esta fase envolve o planejamento das culturas a serem plantadas, a preparação do solo (como 

aragem, adubação, entre outros.) e a escolha das técnicas de cultivo adequadas. 

 
Plantio e Germinação: 

3.2.2. Após o preparo do solo, as sementes são plantadas de acordo com o planejamento estabelecido. 

Nesta fase, é crucial garantir condições ideais de umidade e temperatura para a germinação das sementes. 

 
Colheita: 

3.2.3. Após a colheita, os produtos podem passar por várias etapas, como limpeza, classificação, 

embalagem e armazenamento. É fundamental garantir que os produtos sejam manipulados adequadamente para 

preservar sua qualidade e aumentar sua vida útil. 

 

 
Benefícios da Solução Proposta: 

3.2.4. A descrição detalhada da solução assegura que os produtos adquiridos atendam aos mais altos 

padrões de qualidade, promovendo satisfação ao consumo dos alimentos. 

 
3.2.5. O Este ciclo se repete continuamente ao longo do tempo, adaptando-se às condições climáticas, 

sazonais e de mercado, e refletindo a abordagem sustentável e integrada da agricultura familiar. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea 8d9, da Lei nº 14.133/21). 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 
4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar Municipal nº 

013, de 12 de dezembro de 2022 

 
Subcontratação: 

 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea <e= e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 7 (sete) dias, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto. 

 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação e na Secretaria Municipal 
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de Agricultura, que trabalharão em conjunto, de acordo com a OF. 

 
5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 (sete) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 
5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 

(sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

 
5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 
5.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo 

 
5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea <f=, da Lei nº 14.133/21). 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 

 
6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 
6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei 

nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 
6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante do fornecedor para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 
6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do fornecedor. 

 
6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, caso esses documentos não estejam regularizados. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 8g9, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

 
7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 
7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se o fornecedor para emissão 

de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 
7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação: 

 
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

 
7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

 
7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
Prazo de pagamento: 

 
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da 

Nota Fiscal. 
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Forma de pagamento: 

 
7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 
7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso 

necessário. 

 
7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 8h9, da Lei nº 

14.133/2021). 

 
Forma de seleção da proposta: 

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Credenciamento, via 

Chamamento Público. 

 
Exigências de habilitação: 

 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
8.5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
8.6. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos 

do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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8.7. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

 
8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA. 

 
9.2. A dotação para este exercício consta em anexo. 

 
9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá: 

 
I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência; 

 
II - Autorizar o prosseguimento da contratação. 

 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 20 de março de 2024. 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assessora Jurídica 

 

Ana Katriny da Guia Dias 

     Matrícula n°0004722 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

 
ANEXO II – MODELO DE PROJETO DE VENDA (Modelo proposto para os Grupos Formais) 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO 
PÚBLICO 
Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo 
com a Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com 
DAP Física 

15. Nome do representante 
legal 

16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

 
1.Produto 

 

 
2. Unidade 

 

 
3. Quantidade 

 

 
4. Preço de Aquisição* 

 

 
5. Cronograma de 
Entrega dos produtos 

4.1. 
Unitário 

4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Obs.: * Preço publicado no Edital nºXX/2024 (o mesmo que consta no chamamento público). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data: Assinatura do 
Representante do Grupo 
Formal 

Fone/E-mail: 

 
 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
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ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA (Modelo Proposto para os Grupos Informais) 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF-CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade 
Articuladora ( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando 
houver) 

10. E-mail/Fone da Entidade 
Articuladora (quando houver) 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 
Agricultor(a) Familiar 

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta 
Corrente 

1       

2       

3       

4       
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5 
      

6 
      

 
 

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 
Agricultor (a) 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de 
Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 

      

     
Total agricultor 
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V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 
1.Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidade 

 
4.Preço/Unidade 

 
5.Valor Total 
por Produto 

6.Cronograma 
de Entrega dos 
Produtos 

1 
      

2 
      

3 
      

4 
      

5 
      

6 
      

7 
      

8 
      

     
Total do 
projeto: 

 

 
 
 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Local e 
Data: 

Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 
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Local e 
Data: 

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

1 
   

2 
   

3 
   

4 
   

5 
   

6 
   

7 
   

8 
   

9 
   

10 
   

11 
   

12 
   

 
 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
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ANEXO IV – MODELO DE PROJETO DE VENDA (Modelo Proposto para os Fornecedores 

Individuais) 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
XX/2024 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP (CAF) Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da 
Agência 

11.Nº da Conta Corrente 

 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 
produtos 

Unitário Total 

1       

2       
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3       

4       

5       

6       

7       

Obs.: Preço publicado no Edital nº XX/2024 (o mesmo que consta na chamamento público). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor 
Individual 

CPF 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS – 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 
 

OBJETO: a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e 
Fundamental da Rede Pública Municipal de Tuntum/MA. 

 
DECLARO, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, que os gêneros alimentícios a serem entregues à Secretaria Municipal de Educação 
de Tuntum/MA, são oriundos de produção própria do FORNECEDOR INDIVIDUAL 
devidamente descrito no Projeto de Venda (Anexo IV do edital de Chamada Pública nº 
01/2024), conforme preconiza o art. 36 da resolução CD/FNDE nº 06/2020, que dispõe sobre 
o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 
Nome do proponente:   
Número da CAF/DAP física:    

 
Tuntum/MA,  de  de 202  . 

 
 

 
Assinatura do Fornecedor Individual 

CPF 
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                              ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS – 

GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES 
 
 

OBJETO: a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e 
Fundamental da Rede Pública Municipal de Tuntum/MA. DECLARO, para fins de 
participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros 
alimentícios a serem entregues à Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, são 
oriundos de produção própria do GRUPO INFORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES 
devidamente descrito no Projeto de Venda (Anexo III do edital de Chamamento Público 
nº 01/2024), conforme preconiza o art. 36 da resolução CD/FNDE nº 06/2020, que 
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar 
aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar –  
PNAE. 
 
Nome do proponente:   
Número da CAF/DAP física:   

 
Tuntum/MA,  de  de 202_. 

 
 
 

 
Assinatura do Representante do Grupo Informal 

CPF 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS – 

GRUPOS FORMAIS 
 

OBJETO: a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e 
Fundamental da Rede Pública Municipal de Tuntum/MA. 

 
DECLARO, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, que os gêneros alimentícios a serem entregues à Secretaria Municipal de Educação 
de Tuntum/MA, são oriundos de produção própria do COOPERADOS/ASSOCIADOS 
devidamente descrito no Projeto de Venda (Anexo II do edital de Chamada Pública nº 
01/2024), conforme preconiza o art. 36 da resolução CD/FNDE nº 06/2020, que dispõe sobre 
o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 
Nome do proponente:   
Número da CAF jurídica:    

 
Tuntum/MA,  de  de 202_. 

 
 
 
 

 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

CPF 
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ANEXO VIII 

(Processo Administrativo n°..../202X) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, PESCA E ABASTECIMENTO E EMPRESA 

X. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E ABASTECIMENTO, inscrito no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Agricultura, DEUSIM GUIMARÃES 

CAMPOS SILVA, ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... 

de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., e pelo, 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM 

de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº ..........doravante denominado 

CONTRATANTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 

143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica 

pública, verba FNDE/PNAE, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico 

de consumo das escolas. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade das 

escolas. 

1.3. Nos meses de julho, dezembro e janeiro as quantidades de entrega poderão ser reduzidas 
significativamente, devido às férias e/ou recesso dos estudantes da rede municipal de ensino do município. 

1.4. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias 
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

1.5. Objeto da contratação: 
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TABELA 

1.6. Vinculam a esta contratação: 

1.6.1. O Termo de Referência; 

1.6.2.  O Edital; 

1.6.3. A Proposta do contratado; e 

1.6.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 

(INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 
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9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas <b=, <c= e <d= do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas <e=, <f=, <g= e <h= do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas <b=, <c= e <d=, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas <e= a <h= do subitem 
12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea <c= do 
subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea <b= do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea <d= do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea <a= do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                  DEUSIM GUIMARÃES CAMPOS SILVA 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas        Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e  

abastecimento                                                              

                  Portaria nº 140/2021                                                        Portaria nº 14/2022 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

____________________________________________________ 

NOME DA PESSOA 

Cargo 

CPF nº 

Pelas TESTEMUNHAS: 

_______________________________________          ________________________________________ 

1. NOME DA TESTEMUNHA                                         2. NOME DA TESTEMUNHA 

CPF nº                                                                             CPF nº 
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#127 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 01 de abril de 2024 às 15:32

Segue em anexo AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024

---

Agente de Contratação

Anexo(s)

1. Aviso - cham.pública_agricultura familiar - INEX 001.24.pdf
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

 
 

A Comissão de Avaliação de Chamamento Público, por meio do seu Presidente e Agente de Contratação, 
da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 143/2023, contratação direta, na modalidade 
Inexigibilidade, para Credenciamento, por meio de Chamamento Público. Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para compor o cardápio de merenda 
escolar. Data da sessão: dia 17 de abril de 2024, às 09:00h (horário de Brasília), no Setor de Licitações e 
Contratos, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411, Centro, 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Edital e Informações, por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; 
www.gov.br/pncp; https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no Setor de Licitações e 
Contratos, das 08:00h às 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada à Rua Frederico Coelho, 
Nº 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 
licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  
 

 

Encaminha-se para publicação. 
 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 28 de março de 2024. 

 

 
 

ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA 

Agente de Contratação 

Portaria nº 02/2024 
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#147 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 01 de abril de 2024 às 15:35

Publicações no DOM e JORNAL do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024

---

Agente de Contratação

Anexo(s)

INEX. 01.24_CHAM. PÚBL._merenda_Aviso DOM.pdf

INEX. 01.24_CHAM. PÚBL._merenda_Aviso JORNAL.pdf
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

001/2024 

 

A Comissão de Avaliação de Chamamento Público, por meio do seu 

Presidente e Agente de Contratação, da Prefeitura Municipal de 

Tuntum/MA, torna público para conhecimento dos interessados que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal 

n.º 143/2023, contratação direta, na modalidade Inexigibilidade, para 

Credenciamento, por meio de Chamamento Público. Objeto: Aquisição 

de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para compor o cardápio de merenda escolar. Data da 

sessão: dia 17 de abril de 2024, às 09:00h (horário de Brasília), no 

Setor de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, 

localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 

65763-000. Edital e Informações, por meio dos sítios eletrônicos: 

www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no 

Setor de Licitações e Contratos, das 08:00h às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA, localizada à Rua Frederico Coelho, Nº 411, 

Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 28 de março de 2024. 

 

 

ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA 

Agente de Contratação 

Portaria nº 02/2024 
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VOL. IV - Nº  0765/2024 
ISSN – 2965-3746 
QUINTA - 28 DE MARÇO DE 2024 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 

 

 

 

www.tuntum.ma.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - Centro - CEP : 65763000  

Tuntum – MA 

Contato: (99) 99220-0236 
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São Luís, quinta-feira, 28 de março de 2024

GERAL 4

E, para ninguém alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que será aoxado NESTA SERVENTIA. Dado e 

o nanciamento com garantia o duciária n

Email: cartorio1oo cioslp@gmail.com. FONE (098) 98490-1630

R$ 1.600.373,67 (um milhão, seiscentos mil, trezentos e setenta e três reais e 
sessenta e sete centavos). .

R$ 

São Luís, domingo e segunda-feira, 31 de março e 1º de abril de 2024

4
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO 3 CAEMA
CNPJ Nº 06.274.757/0001-50

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão 3 CAEMA, 

convoca os Senhores Acionistas para participarem da Assembleia Geral, a ser realizada no dia 29 

de abril de 2024, às 15:30 horas, na sede social da Companhia, situada a Rua Silva Jardim, nº 307, 

Centro, na cidade de São Luís, estado do Maranhão a om de deliberarem sobre a seguinte ordem do:

21 de março de 2024.

Marcos Aurélio Alves Freitas

Presidente da CAEMA

Roberto Santos Matos

Presidente do Conselho

1. Deliberar sobre o Relatório dos Administradores, as Demonstrações Financeiras, Pare-
cer da Auditoria Geral do Estado AGE/STC, Pareceres dos Auditores Independentes, do 
Comitê de Auditoria Estatutário e do Parecer do Conselho Fiscal, relativo ao exercício ondo 
em 31 de dezembro de 2023;
2. O que mais ocorrer;

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
                                      1º LEILÃO: 11 de abril de 2024, às 14h30min *.

         2º LEILÃO: 15 de abril de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 3 Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010293410, firmado em 11/02/2022, com os Fiduciante PEDRO ANTONIO ALVES DE SOUSA, brasileiro,
solteiro, administrador, portador do RG n° 028672502005-0, inscrito no CPF/MF n° 048.627.973-18, residente e domiciliado em São
José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 170.000,00 (cento e
setenta mil reais - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa, situada na Rua 6, nº 27B,
Quadra 26, Loteamento Altos do Turu II, São José de Ribamar/MA. Área construída: 75,68m² e Área de terreno: 225,00m², melhor
descrito na matrícula n° 102.230 do 1º Oficial de Registro de Ilha de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter <ad corpus=
e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 162.221,07 (cento e sessenta e dois mil duzentos e vinte
e um reais e sete centavos 3 nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-
line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24
horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE:
www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21664)

EDITAL DE INTIMAÇÃO, NA FORMA SEGUINTE:

ANTONIO FERNANDES ROCHA FILHO - Tabelião do OFICIO ÚNICO DE DOM PEDRO/MA . Na forma da Lei. 
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital de intimação, virem ou dele conhecimento tiverem, que foi entregue 
neste Cartório, para apontamento e, na falta de pagamento, o(s) título(s) abaixo(s) relacionado(s): Apresentante: 
BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 52568821000122, com sede estabelecida na AV. CIDADE DE DEUS, S/N - PREDIO PRATA - 2 
ANDAR - OSASCO - SP, neste ato aqui representado por CLS DOCUMENTOS ORGANIZAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA, CNPJ: 15.556.308/0001-95, com endereço comercial na Alameda Ásia nº 
42, térreo, Polo empresarial Tamboré, Santana de Parnaíba-SP, e-mail intimacoes@mlgomes.com.br Espécie: 
FINANCIAMENTO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA MATRICULA : 4.577 REGISTRO: 03-4.577. A favor: BRA-
DESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 52568821000122. Devedor: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO DE SANTANA 3 CPF: 034.565.943-
05 E FRANCISCO HORESTE VIEIRA DE SANTANA 3 CPF: 835.977.603-25, OBS.: MOTIVO EDITAL - As partes 
não foram localizadas, após três tentativas no período de 22 de janeiro de 2024 a 12 de fevereiro de 2024. 
E, para ninguém alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que será aoxado NESTA SERVENTIA. Dado e 
passado, neste Cartório, aos 12 de Fevereiro de 2024. Eu, ANTONIO FERNANDES ROCHA FILHO, Tabeliao, o 
digitei e assino. Atenciosamente, ANTONIO FERNANDES ROCHA FILHO - TABELIÃO.

INTIMA: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO DE SANTANA | INTIMA: FRANCISCO HORESTE VIEIRA DE SANTANA

EQUATORIAL ENERGIA DISTRIBUIÇÃO S/A
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF nº 32.695.147/0001-30
AVISO AOS ACIONISTAS

Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas da Equatorial Energia S.A., na 
sede da Companhia e na página de Relações com Investidores dentro da página da 
Companhia na internet (https://ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/), os documentos a 
que se refere o artigo 133, da Lei nº 6.404, de 15.12.76, relativos ao exercício findo 
em 31.12.2023.

São Luís, 27 de março de 2024
Augusto Miranda da Paz Junior

Diretor Presidente

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF nº 06.272.793/0001-84
AVISO AOS ACIONISTAS

Acham-se à disposição dos Senhores Acionistas da Equatorial Maranhão Distribuidora 
de Energia S.A., na sede da Companhia e na página de Relações com Investidores 
dentro da página da Companhia na internet (https://ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/), 
os documentos a que se refere o artigo 133, da Lei nº 6.404, de 15.12.76, relativos ao 
exercício findo em 31.12.2023.

São Luís, 27 de março de 2024
Tatiana Queiroga Vasques 

Diretora de Relações com Investidores

Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente
Edital, que devidamente autorizado pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá

a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Centro
Novo do Maranhão-MA. Bairro Farol. Av. Airton Sena, nº 10 - Lt. 29 da Qd. 25. Casa. Áreas totais: terr. 370,30m² e constr. 100,21m². Matr. 649
do RI local. Obs.: (i) Regularização e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da área construída que vier a ser apurada
no local, com a averbada na matrícula e lançada no Cadastro Municipal, correrão por conta do Comprador; (ii) Ocupada (AF). 1º Leilão: 15/04/
2024, às 15:00 Lance mínimo: R$ 347.887,46. 2º Leilão: 17/04/2024, às 15:00 Lance mínimo: R$ 275.123,14. Condição de pagamento: à vista,
mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Os leilões serão realizados exclusivamente pela internet, através da plataforma www.megaleiloes.com.br. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel,
pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465
de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e
www.megaleiloes.com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600
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#207 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 21 de maio de 2024 às 09:52

Segue em anexo, habilitações.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR - GILZA MARIA LIMA DE OLIVEIRA MACÊDO..pdf

HABILITAÇÃO DE RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA.pdf

HABILITAÇÃO DE CLERIVAM DE SOUSA ARAUJO.pdf

HABILITAÇÃO DE MARCELO DE ARAUJO SENA.pdf

HABILITAÇÃO DE DONIZETE SILVA DO NASCIMENTO.pdf

HABILITAÇÃO DE ANA MARIA VIEIRA AMORIN CRUZ.pdf

HABILITAÇÃO DE KATARINA DE SOUSA SILVA.pdf

HABILITAÇÃO DE GENIVAL DA SILVA FERRAZ.pdf

HABILITAÇÃO DE LINDOMAR BEZERRA DA SILVA.pdf

HABILITAÇÃO DE JANIEL DA CARDOSO DA COSTA.pdf

HABILITAÇÃO DE JORDEL ALMEIDA DINIZ.pdf

HABILITAÇÃO DE MARIA SILDA PEREIRA DA SILVA.pdf

HABILITAÇÃO DE RUAN CARVALHO DE OLIVEIRA.pdf

HABILITAÇÃO DE EVA DÉBORA FONTES ALMEIDA.pdf

HABILITAÇÃO DE ANTONIO JOSÉ MENDES NASCIMENTO.pdf

HABILITAÇÃO DE CARLOS HENRIQUE FONTES DA COSTA.pdf

HABILITAÇÃO DE MARIA IRENE DA SILVA.pdf

HABILITAÇÃO DE FRANCISCO DE ASSIS CRISPIM.pdf

HABILITAÇÃO DE ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA COSTA.pdf

HABILITAÇÃO DE JOSÉ ADILSON VIANA.pdf

HABILITAÇAÕ DE JOÃO MARTINS DA SILVA.pdf

HABILITAÇÃO DE LUCIANO DO NASCIMENTO.pdf

HABILITAÇÃO DE WALDIRAN SILVA LIMA FONTES.pdf

HABILITAÇÃO DE EDMILSON DE AGUIAR SILVA.pdf

HABILITAÇÃO DE EUZIANE ASSUNÇÃO DA SILVA.pdf

HABILITAÇÃO DE ANTONIO ABDIAS DE SOUSA SANTOS.pdf

HABILITAÇÃO DE ANTONIO MARIANO DA SILVA.pdf

HABILITAÇÃO DE EDNALDO VERICIO COIMBRBA.pdf

HABILITAÇÃO DE MICHELLE COSTA SILVA.pdf

HABILITAÇÃO DE FRANCISCO DA SILVA FERNANDES.pdf

HABILITAÇÃO DE FLAVIO DA COSTA SILVA.pdf

HABILITAÇÃO DE FRANCILVANDA DA SILVA ROSA.pdf

HABILITAÇÃO ANTONIO ALVES DA COSTA.pdf
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#217 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 21 de maio de 2024 às 10:17

Segue em anexo, propostas.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)

PROPOSTA ANTONIO MARIANO DA SILVA_removed.pdf

PROPOSTA EUZIANE ASSUNÇÃO DA SILVA_removed.pdf

PROPOSTA GILZA MARIA LIMA DE OLIVEIRA MACEDO.pdf

PROPOSTA LINDOMAR BEZERRA DA SILVA.pdf

PROPOSTA ANA MARIA VIERA AMORIM CRUZ_removed.pdf

PROPOSTA ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA COSTA_removed.pdf

PROPOSTA DONIZETE SILVA DO NASCIMENTO_removed.pdf

PROPOSTA MYCHELLE COSTA SILVA.pdf

PROPOSTA ANTONIO ABDIAS DE SOUSA SANTOS_removed.pdf

PROPOSTA FLAVIO DA COSTA SILVA.pdf

PROPOSTA EDNALDO VERICIO COIMBRA.pdf

PROPOSTA JORDEL ALMEIDA DINIZ.pdf

PROPOSTA CLERIVAM DE SOUSA ARAUJO_removed.pdf

PROPOSTA WALDIRAN SILVA LIMA FONTES.pdf

PROPOSTA JANIEL DA CARDOSO DA COSTA.pdf

PROPOSTA CARLOS HENRIQUE FONTES DA COSTA_removed.pdf

PROPOSTA MARCELO DE ARAUJO SENA.pdf

PROPOSTA FRANCISCO DA SILVA FERNANDES.pdf

PROPOSTA JOÃO MARTINS DA SILVA.pdf

PROPOSTA FRANCILVANDA DA SILVA ROSA.pdf

PROPOSTA MARIA SILDA PEREIRA DA SILVA.pdf

PROPOSTA RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA.pdf

PROPOSTA MARIA IRENE DA SILVA.pdf

PROPOSTA FRANCISCO DE ASSIS CRISPIM.pdf

PROPOSTA DE LUCIANO DO NASCIMENTO_removed.pdf

PROPOSTA RUAN CARVALHO DE OLIVEIRA.pdf

PROPOSTA ANTONIO JOSÉ MENDES NASCIMENTO_removed.pdf

PROPOSTA KATARINA DE SOUSA SILVA.pdf

PROPOSTA EVA DÉBORA FONTES ALMEIDA.pdf

PROPOSTA ANTONIO ALVES DA COSTA_removed.pdf

PROPOSTA EDMILSON DE AGUIAR SILVA_removed.pdf

PROPOSTA RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA.pdf

PROPOSTA GENIVAL DA SILVA FERRAZ_removed.pdf

PROPOSTA JOSÉ ADILSON.pdf
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
ANEXO VII

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Proposto para os Fornecedores Individual

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOUR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N2 001/2024

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
2. CNPJ1. Nome do Proponente

ANTONIO MARIANO DA SILVA 024.684.233-48

4. Município/UF

TUNTUM/MA

5.CEP

65763-000

3. Endereço
POV. CIGANA

6. DDD/Fone

(99) 99193-6631

8.E-mail (quando houver)

fornecedor@sem.email.com

5. N9 da DAP jurídica

SDW0024684233482704220236

20.535-4lO.Agêncía: 2743-X Operação: POUPANÇAg.Banco: BRASIL

VALOR TOTAL (R$ 39.984,75)QUANTIDADE/UNIDADE VALOR UNITÁRIOPRODUTO

R$ 7,78 R$ 9.491,601.220 DUZIABANANA

R$ 1.662,50R$ 4,75350 MAÇOALFACE

R$ 2,91 R$ 873,00300 MAÇOCHEIRO VERDE

R$ 3,87 R$ 774,00200 MAÇOCOUVE LISO

R$ 2.280,00R$ 7,60'feijão VERDE 300 MAÇO

R$3,75 R$ 1.256,25335 KGMAMAO

R$ 1.811,00R$ 36,2250 LTAZEITE DE COCO BABAÇU

R$21.836,40R$35,22620 KGCARNE BOVINA

Obs.: Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).

íll - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

[Município TUNTUM-MACNPJ: 06.138.911/0001-66Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

FoneEndereço: RUA FREDERICO COELHO N 411 CENTRO

CPF: 769.632.683-04Nome do Representante Legal: RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 8APTISTA COSTTA

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

CPF/CNPJAssinatura do Fornecedor IndividualLocal e Data:

TUNTUM-MA 16/04/2024 024.684.233-48
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
ANEXO VII

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Proposto para os Fornecedores Individual

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N2 001/2024
I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente

EUZIANE ASSUNÇÃO DA SILVA

2. CNPJ

605.755.643-77

4. Município/UF 5.CEP

65763-000

3. Endereço
ARARA TUNTUM/MA

6. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

fornecedor@sem,email.com

5. NS da DAP JURÍDICA

SDW0605755643772505200507 (99) 99118-6919

lO.Agência: 2743-X Operação: CORRENTE 30.217-1g.Banco: BRASIL

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL (R$ 39.935,95)QUANTIDADE/UNIDADEPRODUTO

R$ 7,78 R$4.668,00600 DUZIABANANA

LIMÃO R$ 7,33 R$ 146,6020 KG

R$ 1.068,75MAMÃO R$ 3,75285 KG

R$ 1,92 R$ 960,00SOO UNDMILHO VERDE

R$ 25,94 R$ 12.970,00500 KGFRANGO

R$ 11.622,60R$35,22330 KGCARNE BOVINA

FEIJÃO VERDE R$ 7,60 R$ 1.900,00250 MAÇO

R$ 2,90 R$ 2.900,001.000 KGMELANCIA

MELÃO R$ 3.700,00R$ 3,701.000 KG

Obs.: Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).

IM - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

[Município TUNTUM-MACNPJ: 06.138.911/0001-66Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Endereço: RUA FREDERICO COELHO N 411 CENTRO Fone

CPF: 769.632.683-04Nome do Representante Legal: RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Assjfl^tura do Fornecedor Individual CPF/CNPJLocal e Data:

TUNTUM-MA 16/04/2024 605.755.643-77
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
ANEXO VII

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Proposto para os Fornecedores Individual

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA NS 001/2024
I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
2.1. Nome do Proponente

ANA MARIA VIEIRA AMORIM

CNPJ

066.780.643-13

4. Município/UF 5.CEP

65763-000

3. Endereço

RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA TUNTUM/MA

6. DDD/Fone 8.E-mail {quando houver)

fornecedor@sem.email.com

5. N9 da DAP JURÍDICA

MA042024.01.001409231CAF (99) 991704649
22.986-5Operação: POUPANÇAlO.Agência: 2743-X9.Banco: BRASIL

VALOR TOTAL (R$ 39.993,60)QUANTIDADE/UNIDADE VALOR UNITÁRIOPRODUTO

R$ 0,96 R$ 39.993,6041.660 UNDPAO

Obs.: Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).
III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Município TUNTUM-MACNPJ: 06.138.911/0001-66Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

FoneEndereço: RUA FREDERICO COELHO N 411 CENTRO

CPF: 769.632.683-04Nome do Representante Legal: RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as Informações acima conferem com as condições de fornecimento.
CPF/CNPJAssinatura dq Fornecedor IndividualLocal e Data:

(' 066.780.643-13TUNTUM-MA 16/04/2024 /

XT 3

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA ANA MARIA VIERA AMORIM CRUZ_removed.pdf (1/1)     524/1006



FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA COSTA_removed.pdf (1/1)     525/1006



PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
ANEXO VII

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Proposto para os Fornecedores Individual
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA NS 001/2024
I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

2.1. Nome do Proponente

DONIZETE SILVA DO NASCIMENTO

CNPJ

632.646.823-03

4. Município/UF 5.CEP

65763-000
3. Endereço

RUA ISAAC RIBEIRO N 45 TUNTUM/MA

6. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

fornecedor@sem.email.com

5. N9 da DAP JURÍDICA

MA02202301000170203CAF (99) 99114-4782

31.162-6Operação: CORRENTE10.Agência: 2743-X9.Banco: BRASIL

VALOR TOTAL (R$ 39.590,16)VALOR UNITÁRIOQUANTIDADE / UNIDADEPRODUTO

R$ 14,47 R$ 36.175,002.500 DUZIAOVOS CAIPIRAS

R$ 1.662,50R$ 4,75350 MAÇOALFACE

R$ 582,00R$2,91200 MAÇOCHEIRO VERDE

R$ 774,00R$3,87200 MAÇOCOUVE LISO

R$396,66R$ 6,0166 MAÇOVINAGREI RA

Obs.: Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).
III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

[Município TUNTUM-MACNPJ: 06.138.911/0001-66Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

FoneEndereço: RUA FREDERICO COELHO N 411 CENTRO

CPF: 769.632.683-04Nome do Representante Legal: RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento,
CPF/CNPJAssinatura do Fornecedor IndividualLocal e Data:

L C/Jrs 632.646.823-03TUNTUM-MA 16/04/2024

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA DONIZETE SILVA DO NASCIMENTO_removed.pdf (1/1)     526/1006



PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
ANEXO VII

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Proposto para os Fornecedores Individual
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 001/2024
I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
2. CNPJ

606.585.063-23

1. Nome do Proponente

MYCHELLE COSTA SILVA

5.CEP

65763-000

4. Município/UF3. Endereço

POV. CIGANA TUNTUM/MA

6. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

fornecedor@sem.email.com

5. Ne da DAP JURÍDICA

MA03202301000194832CAF (99)98511-9424

39.814-4Operação: POUPANÇAlO.Agência: 1119-39.Banco: BRASIL

VALOR UNITÁRÍO VALOR TOTAL (R$ 36.70S;i0)QUANTIDADE/UNIDADEPRODUTO

R$ 36.705,10R$ 25,941.415 KGFRANGO

Obs.: Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

|MunicípÍo TUNTUM-MACNPJ: 06.138.911/0001-66Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

FoneEndereço: RUA FREDERICO COELHO N 411 CENTRO

CPF: 769.632.683-04Nome do Representante Legal: RHICARDDO HELiRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.
CPF/CNPJAssinatura do Fornecedor IndividualLocal e Data:

606.585.063-23TUNTUM-MA 16/04/2024

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA MYCHELLE COSTA SILVA.pdf (1/1)     527/1006
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FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA FLAVIO DA COSTA SILVA.pdf (1/1)     529/1006
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FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA JORDEL ALMEIDA DINIZ.pdf (1/1)     531/1006



FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA CLERIVAM DE SOUSA ARAUJO_removed.pdf (1/1)     532/1006
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
ANEXO VII

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Proposto para os Fornecedores Individual

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA NS 001/2024
I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
2. CNPJ

058.892.683-33

1. Nome do Proponente

CARLOS HENRIQUE FONTES DA COSTA

4. Município/UF 5.CEP

65763-000

3. Endereço

RUA 4 VILA NOVA TUNTUM/MA

6. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

fornecedor@sem.email.com

5. N2 da DAP JURÍDICA

MA03202401001239237CAF (99)991245189

lO.Agêncía: 2743-X 16.383-XOperação: POUPANÇA9.Banco: BRASIL

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL (R$ 39.533,00)QUANTIDADE / UNIDADEPRODUTO

R$ 35,22 R$ 14.088,00400 KGCARNE BOVINA

R$ 3.755,00R$ 7,51500 KGCEBOLA

R$ 25,94 R$ 12.970,00500 KGFRANGO

R$ 2.760,00R$ 3,68750 KGLARANJA

R$ 7,45 R$ 5.960,00800 KGTOMATE

Obs.: Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).

Hl - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

[Município TUNTUM-MACNPJ: 06.138.911/0001-66Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Endereço: RUA FREDERICO COELHO N 411 CENTRO Fone

CPF: 769.632.683-04Nome do Representante Legai: RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTiSTA COSTTA

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor Individual CPF/CNPJLocal e Data:

TUNTUM-MA 16/04/2024 058.892.683-33
A

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA CARLOS HENRIQUE FONTES DA COSTA_removed.pdf (1/1)     535/1006



PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
ANEXO VII

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Proposto para os Fornecedores Individual
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 001/2024
I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
2. CNPJ

060.597.783-64

1. Nome do Proponente

MARCELO DE ARAÚJO SENA

4. Município/UF 5.CEP

65763-000
3. Endereço

SANTO ANTONIO TUNTUM/MA

6. DDD/Fone 8.E-mail {quando houver)

fornecedorigsem.email.com

5. N2 da DAP jurídica

SDW0060597783640408210901 (99) 99214-8545

24.088-5Operação: CORRENTElO.Agência: 2743-Xg.Banco; BRASIL

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL (R$ 39.881.40)QUANTIDADE/UNIDADEPRODUTO

R$ 25.94 R$ 31.387,401.210 KGFRANGO

R$ 1.450.00R$ 2.90500 KGMELANCIA

R$ 7.044,00R$ 35,22200 KGCARNE BOVINA

Obs.; Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

[Município TUNTUM-MACNPJ: 06.138.911/0001-66Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

FoneEndereço: RUA FREDERICO COELHO N 411 CENTRO

CPF: 769.632.683-04Nome do Representante Legal: RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.
CPF/CNPJAssinatura do Fornecedor IndividualLocal e Data;

í>^ji/idÍA \J mnhU^ ilh 060.597.783-64TUNTUM-MA 16/04/2024
.1

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA MARCELO DE ARAUJO SENA.pdf (1/1)     536/1006



FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA FRANCISCO DA SILVA FERNANDES.pdf (1/1)     537/1006



FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA  JOÃO MARTINS DA SILVA.pdf (1/1)     538/1006
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAvR - PNAE
ANEXO VII

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Proposto para os Fornecedores Individual
PROJETO DE VENDA DE GÈNEROrALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N2 001/2024
I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
2. CNPJ

722.449.843-20

1. Nome do Proponente

MARIA SILDA PERREIRA DA SILVA

5.CEP

65763-000

4. Município/UF3. Endereço
POV. ARROZ TUNTUM/MA

6. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

fornecedor@sem.email.com

5. NS da DAP jurídica

SDW0722449843202704220319 (99) 98442-2462
31.157-XOperação: CORRENTElO.Agêncía: 2743-X9.Banco: BRASIL

VALOR TOTAL (R$ 39.455,00)VALOR UNITÁRIOQUANTIDADE/UNIDADEPRODUTO

RS 12,14 R$ 39.455,003.250 KGPOLPA DE FRUTAS NATURAL

Obs.: Preço publicado no Edita! n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

|Municípío TUNTUM-MACNPJ: 06.138.911/0001-66Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

FoneEndereço: RUA FREDERICO COELHO N 411 CENTRO

CPF: 769.632.683-04Nome do Representante Legal: RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.
CPF/CNPJAssinatura do Fornecedor Individual ^Local e Data:

722.449.843-20TUNTUM-MA 16/04/2024

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA MARIA SILDA PEREIRA DA SILVA.pdf (1/1)     540/1006



PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
ANEXO VII

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Proposto para os Fornecedores Individual

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃolsCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N2 001/2024

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
2. CNPJ

824.103.303-63

1. Nome do Proponente

RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA

4. Município/UF 5.CEP

65763-000

3. Endereço

POV. ALTO DO COCO TUNTUM/MA

6. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

fornecedor@sem.email.com

5. N2 da DAP JURÍDICA

MA042024.01.001413058CAF (99) 99108-8866

6.186-7lO.Agêncía: 2743-X Operação: POUPANÇA9.Banco: BRASIL

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL (R$ 38.450,40}QUANTIDADE/UNIDADEPRODUTO

R$ 12,14 R$ 24.280,00POLPA DE FRUTAS NATURAL 2.000 KG

R$ 11.270,40R$ 35,22320 KGCARNE BOVINA

R$ 2.900,00R$2,901.000 KGMELANCIA

Obs.: Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

CNPJ: 06.138.911/0001-66 Município TUNTUM-MANome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

FoneEndereço: RUA FREDERICO COELHO N 411 CENTRO

CPF: 769.632.683-04Nome do Representante Legal: RHtCARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

CPF/CNPJAssinatura do Fornecedor IndividualLocal e Data:

(í^C íUa .U6‘ 824.103.303-63TUNTUM-MA 16/04/2024
jL

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA.pdf (1/1)     541/1006



PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
ANEXO VII

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Proposto para os Fornecedores Individual

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 001/2024
I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
2.1. Nome do Proponente

MARIA IRENE DA SILVA

CNPJ

026.469.823-13

4. Município/UF 5.CEP

65763-000

3. Endereço

RUA JOSE REINALDO VILA BENTO TUNTUM/MA

6. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

fornecedorigsem.email.com

5. NS da DAP JURÍDICA

MA02202301000181129CAF (99)99122-5599

28.712-1Operação: POUPANÇAlO.Agência: 2743-X9.Banco: BRASIL

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL (RS 39.903.40)QUANTIDADE/UNIDADEPRODUTO

R$ 751,00RS 7,51100 KGCEBOLA

R$ 736,00RS 3,68200 KGLARANJA

R$ 740,00R$ 3,70MELÃO 200 KG

R$ 4.856,00RS 12,14400 KGPOLPA DE FRUTAS NATURAL

RS 12.970,00RS 25,94500 KGFRANGO

RS 7.044,00R$35,22200 KGCARNE BOVINA

R$ 12.806,40R$ 0,9613.340 UNDPAO

Obs.: Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

|Munici'pio TUNTUM-^CNPJ: 06.138.911/0001-66Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

FoneEndereço: RUA FREDERICO COELHO N 411 CENTRO

CPF: 769.632.683-04Nome do Representante Legal: RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

CPF/CNPJAssinatura do Fornecedor IndividualLocal e Data:

026.469.823-13TUNTUM-MA 16/04/2024

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA MARIA IRENE DA SILVA.pdf (1/1)     542/1006
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FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA DE LUCIANO DO NASCIMENTO_removed.pdf (1/1)     544/1006



FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA RUAN CARVALHO DE OLIVEIRA.pdf (1/1)     545/1006



FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA ANTONIO JOSÉ MENDES NASCIMENTO_removed.pdf (1/1)     546/1006



FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA KATARINA DE SOUSA SILVA.pdf (1/1)     547/1006



FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA EVA DÉBORA FONTES ALMEIDA.pdf (1/1)     548/1006



FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: PROPOSTA ANTONIO ALVES DA COSTA_removed.pdf (1/1)     549/1006
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE
ANEXO VII

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Proposto para os Fornecedores Individual

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃolsCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N2 001/2024

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
2. CNPJ

824.103.303-63

1. Nome do Proponente

RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA

4. Município/UF 5.CEP

65763-000

3. Endereço

POV. ALTO DO COCO TUNTUM/MA

6. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

fornecedor@sem.email.com

5. N2 da DAP JURÍDICA

MA042024.01.001413058CAF (99) 99108-8866

6.186-7lO.Agêncía: 2743-X Operação: POUPANÇA9.Banco: BRASIL

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL (R$ 38.450,40}QUANTIDADE/UNIDADEPRODUTO

R$ 12,14 R$ 24.280,00POLPA DE FRUTAS NATURAL 2.000 KG

R$ 11.270,40R$ 35,22320 KGCARNE BOVINA

R$ 2.900,00R$2,901.000 KGMELANCIA

Obs.: Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

CNPJ: 06.138.911/0001-66 Município TUNTUM-MANome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

FoneEndereço: RUA FREDERICO COELHO N 411 CENTRO

CPF: 769.632.683-04Nome do Representante Legal: RHtCARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

CPF/CNPJAssinatura do Fornecedor IndividualLocal e Data:

(í^C íUa .U6‘ 824.103.303-63TUNTUM-MA 16/04/2024
jL
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR - PNAE
ANEXO VII

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Proposto para os Fornecedores Individual

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N2 001/2024
I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL		
1. Nome do Proponente

JOSÉ ADILSON VIANA

2. CNPJ

842.554.203-00

4, Município/UF

TUNTUM/MA

3. Endereço

SERRA GRANDE

5.CEP

65763-000

6. DDD/Fone

(99) 99139-8849

8.E-maÍi (quando houver)

fornecedor@sem.email.com

5. N9 da DAP JURÍDICA

SD\A/0842554203002704220247

lO.Agêncía: 2743-X9.Banco: BRASIL Operação: POUPANÇA 12.960-7

VALOR j.QúANTipApE /IÍMMDE VALOR'üNlfÂRIOPRODUTO

R$ 12,14 R$ 9.833,40POLPA DE FRUTAS NATURAL 810 KG

R$35,22 R$ 29.937,00CARNE BOVINA 850 KG

Obs.: Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública).

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

CNPJ: 06.138.911/0001-66 Município TUNTUM-MANome: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Endereço: RUA FREDERICO COELHO N 411 CENTRO Fone

Nome do Representante Legal: RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA CPF: 769.632.683-04

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Assinatura do Fornecedor Individual CPF/CNPJLocal e Data:

TUNTUM-MA 16/04/2024 842.554.203-00
r?ir(ú>íV
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De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Data: 21 de maio de 2024 às 10:22

Segue em anexo, ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES E PROPOSTAS.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA.pdf
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#237 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 21 de maio de 2024 às 10:39

Segue em anexo, adjudicação e homologação

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)

Despacho de adjudicação e homologac' a�o.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

 

1. No uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria nº 140/2021, de 15 de fevereiro de 2021, do 

Exmo. Prefeito Municipal, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e HOMOLOGO o resultado do Chamada 
Pública nº 001/2024, com base art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 140, do Decreto Municipal nº 143, de 

2023, Resolução CD/FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013 e Lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009. 

2. Relata-se nos autos que as pessoas físicas declaradas vencedoras comprovaram que preencheram os 

requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação, tendo sido escolhidas por atenderem todas 

as exigências do edital e seus anexos, inclusive, por apresentarem o menor preço dentre as pessoas físicas que 

participaram da disputa, desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou inabilitadas. 

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 

I – Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as 

contratações, juntando-se Portaria de Fiscalização, Termo de Referência e comprovação da existência 

de recursos, o Edital nº 001/2024, com os Relatórios e documentos que o seguem, seguido deste 

Despacho e o Relatório que o acompanha, com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal nº 

143, de 2023. 

II – Em seguida, providenciar a convocação dos licitantes vencedores para a assinatura do Contrato 

Administrativo. 

III – Após, à área responsável pelas publicações para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do 

Maranhão – SINC Contrata ou outro que lhe faça as vezes, bem como demais divulgações exigidas nos 
arts. 72, parágrafo único e 94 da Lei 14.133/2021. 

IV – Por fim, encaminhe-se o procedimento à área responsável pelo envio da(s) nota(s) de empenho(s) 

e pelo recebimento do objeto, para providenciar o envio da Nota de Empenho à(s) pessoa física(s), 

juntamente com a Ordem de Fornecimento, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, com 
observância na redação do Termo de Referência  

 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 14 de maio de 2024. 

 
 
 

 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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#247 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 21 de maio de 2024 às 10:47

Segue em anexo, despacho de designação.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)

16. Despacho de Designac' a�o 3.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Setor de Licitações e Contratos a distribuição dos 

processos administrativos, conforme o Decreto Municipal nº 143, de 2023; 

 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 324, de 02 de outubro de 2023, fez a devida nomeação para 

o cargo de Chefe do Setor de Licitações e Contratos; 

 

DESIGNO, para este processo administrativo, como responsáveis pela elaboração, do(s) 

contrato(s), extrato(s) do contrato(s), bem como pela solicitação de assinaturas, de forma 

preferencialmente eletrônica, a servidora: 

I- Cassandra Hellen Coelho Uruçu – Assessora Jurídica – matricula nº 04567 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 15 de maio de 2024. 

 
 
 

SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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SAFIRA 

CARVALHO DIAS

Assinado de forma digital por 

SAFIRA CARVALHO DIAS 

Dados: 2024.05.15 08:41:15 

-03'00'



#257 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Cassandra Hellen Coelho Uruçu (cassandra)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 21 de maio de 2024 às 11:54

Segue em anexo, contratos.

Anexo(s)

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 99 - ANTONIO FRANCISCO (2).pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 105- EDNALDO VIRICIO.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 107- EVA DEBORA.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 101 - ANTONIO MARIANO.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 103-DONIZETE SILVA -.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 109- FRANCISCO DA SILVA FERNANDES.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 113- JANIEL CARDOSO DA COSTA.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 117- LINDOMAR BEZERRA DA SILVA.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 115- JORDEL ALMEIDA DINIZ.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 119- MARCELO DE ARAUJO SENA.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 129- ANA MARIA VIEIRA AMORIN.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 123- RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 125- ANTONIO ABDIAS DE SOUSA SANTOS.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 121- MARIA IRENE DA SILVA.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 127- CARLOS HENRIQUE FONTES DA COSTA.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 99 - ANTONIO FRANCISCO (2).pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 -126 RUAN CARVALHO DE OLIVEIRA (1).pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 -122 WALDIRAN SILVA LIMA FONTES (2).pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 -120 MARIA SILDA PEREIRA DA SILVA (1).pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 - 130 MYCHELLE COSTA SILVA (1).pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 108 FLAVIO DA COSTA SILVA.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 -104 EDMILSON DE AGUIAR.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 100 ANTONIO JOSE.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 106 EUZIANE ASSUNÇÃO.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 - 102 CLERIVAN DE SOUSA.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 - 118 LUCIANO DO NASCIMENTO.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 -110 FRANCILVANDA DA SILVA.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 -112 GILZA MARIA LIMA.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 -114 JOÃO MARTINS DA SILVA.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 -116 JOSÉ ADILSON VIANA (1).pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 - 124 KATARINA DE SOUSDA SILVA.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 - 128 GENIVAL DA SILVA FERRAZ.pdf

CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 99/2024, DE AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR 

INTERMÉDIO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR ANTONIO FRANCISCO 

ARAUJO DA COSTA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria 

nº 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula 

Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, 

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA 

COSTA, inscrito no CPF sob o nº 019.512.903-21, residente  e domiciliado na Santa Rita, S/N, Tuntum - MA, 

CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto 

Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

LOTE - CARNES 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

 
CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 

congelada, cor própria, sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, 
com ausência de parasitas e larvas. 

Acondicionada em embalagem atóxica, 
transparente, flexível e resistente, que 
garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, em embalagem 
de no máximo 5 kg. Com registro S.I.M., 

S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 
constar dados de identificação do tipo 

de carne e peso. Deverá ser 
transportada em carro refrigerado ou 

caixas isotérmicas. 
 

KG 1.100 R$ 35,22 R$ 38.742,00 

TOTAL R$ 38.742,00 
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CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 38.742,00 (trinta e oito mil e setecentos 

e quarenta e dois reais).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 
3.3.90.30.00-      Material De Consumo 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Inexigibilidade n.º 001/2024, pela Resolução 
CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
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c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADO: 

 

____________________________________________________ 

ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA COSTA 

CPF nº 019.512.903-21 
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(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, 

POR INTERMÉDIO POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O 

FORNECEDOR EDNALDO VIRICIO COIMBRA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 

06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 

65763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, 

Tuntum/MA., neste ato  representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, 

nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março 

de 2022, portadora da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão 

e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria 

nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula 

Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado 

CONTRATANTE, EDNALDO VIRICIO COIMBRA, inscrito no CPF sob o nº 023.401.733-37, residente  e 

domiciliado no Povoado Arroz, Zona Rural, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado 

CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas 

escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Tuntum/MA, 

para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da 

autorização de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento 

até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com 

a Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 

consoante o anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

ABACAXI – De primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, sem 
ferimentos ou defeitos, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduo de fertilizante ou 
corpos estranhos aderentes a superfície 

externa. 

UND 2.000 R$ 6,62 R$ 13.240,00 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, 
larvas, resíduo de fertilizante ou corpos 

estranhos aderentes a superfície externa. 

KG 250 R$ 3,19 R$ 797,50 

10 FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª 
qualidade, integro, com tamanho e MAÇO 200 R$ 7,60 R$ 1.520,00 
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coloração uniformes, firme, isento de 

insetos, parasitas, larvas, material terroso, 
sujidade ou corpos estranhos. Com grau 

de maturação adequado para o consumo, 
sem sinais de germinação ou resíduos de 

fertilizantes ou outras substâncias 
químicas. 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, 
de colheita recente, sem sinais de 

apodrecimento, com grau de maturação 
adequado, isenta de substâncias terrosas, 

sujidades e corpos estranhos. 

KG 300 R$ 5,37 R$ 1.611,00 

16 

MELANCIA – Tamanho médio, unidade 
com peso aproximado de 8 kg, fruto com 
70% a 80% de maturação, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprio, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvido, isenta de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio. 

KG 500 R$ 2,90 R$ 1.450,00 

18 

MILHO VERDE - De tamanho médio a 
grande, de primeira, com, sem sinais de 

rupturas ou machucados, grau de 
amadurecimento ideal para o consumo. 

UND 150 R$ 1,92 R$ 288,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 18.906,50 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, 
com ausência de parasitas e larvas. 

Acondicionada em embalagem atóxica, 
transparente, flexível e resistente, que 
garanta a integridade do produto até o 

momento do consumo, em embalagem de 
no máximo 5 kg. Com registro S.I.M., 
S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de 
carne e peso. Deverá ser transportada em 

carro refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 590 R$ 35,22 R$ 20.779,80 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 20.779,80 
TOTAL R$ 39.686,30 
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CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.686,30 (trinta e nove mil e 

seiscentos e seis  reais e trinta centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e 
adultos 
3.3.90.30.00-      Material De Consumo 
 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá 
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva 

ou a indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias 

das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, 

da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo 

FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Inexigibilidade n.º 001/2024, pela Resolução 
CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a 
regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
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14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser 

formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro 
de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, 
por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em 
originais de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, 
juntamente com duas testemunhas. 

Pelo CONTRATANTE: 

___________________________________                                 _________________________ 

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                                   ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas               Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                                       Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADO: 

____________________________________________________ 

EDNALDO VIRICIO COIMBRA 

CPF nº 023.401.733-37 
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(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E A 

FORNECEDORA EVA DEBORA FONTES ALMEIDA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria 

nº 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula 

Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, 

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, EVA DEBORA FONTES ALMEIDA, 

inscrito no CPF sob o nº 053.758.573-75, residente  e domiciliado no Povoado Arara, S/N, Zona Rural, Tuntum 

- MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto 

Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 105- EDNALDO VIRICIO.pdf (6/6)     605/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

6 

BATATA DOCE - De 1ª qualidade, cor e 
aparência característicos da espécie, isenta de 
sinais de apodrecimento, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 

KG 450 R$ 4,89 R$ 2.200,50 

11 

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1ª 
qualidade, sem sinais de rupturas ou 

machucados, grau de amadurecimento ideal 
para o consumo. 

KG 275 R$ 3,68 R$ 1.012,00 

14 

MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as 
características organolépticas, com 70% de 

maturação, sem ferimentos, livres de resíduos 
de fertilizantes. 

KG 1.000 R$ 3,75 R$ 3.750,00 

15 

MEL - Produto natural produzido por abelhas a 
partir de néctar de flores e/ou exsudatos 
sacarínicos de plantas. Não pode conter 
substâncias estranhas à sua composição 

normal nem ser adicionado de corretivos de 
acidez. Sem sinais de cristalização e não 
apresentar caramelização, nem espuma 

superficial. Deve apresentar aspecto líquido 
denso. Cor: levemente amarelada a castanho 

escura. Cheiro: próprio. Sabor: próprio. É 
proibida a adição de corantes, aromatizantes, 

KG 400 R$ 24,50 R$ 9.800,00 
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espessantes, conservadores e edulcorantes de 

qualquer natureza, naturais e sintéticos. O 
produto não pode conter glúten. Embalagem: 
acondicionada em potes plásticos ou vidro, 
resistentes, bem vedados de até 500 g, com 

rótulo apresentando data de validade, volume e 
Selo de Inspeção. Prazo de Validade: Mínimo 
de 6 meses. Data de Fabricação: Máximo de 

30 dias. 

19 

OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca ou rosa, 
sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 

seguindo as especificações da Vigilância 
Sanitária e recomendações do Ministério da 

Agricultura. 

DÚZIA 50 R$ 14,47 R$ 723,50 

24 

VINAGREIRA - com folhas viçosas, com 
coloração e tamanho uniforme e típico da 

variedade, livres de resíduos de fertilizantes, 
de colheita recente. 

MAÇO 36 R$ 6,01 R$ 216,36 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 17.702,36 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de carne 
e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 260 R$ 35,22 R$ 9.157,20 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 
embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 500 R$ 25,94 R$ 12.970,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 22.127,20 
TOTAL R$ 39.829,56 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 107- EVA DEBORA.pdf (2/6)     607/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.829,56 (trinta e nove mil e oitocentos 

e vinte nove reais e cinquenta e seis centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 
3.3.90.30.00-      Material De Consumo 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Inexigibilidade n.º 001/2024, pela Resolução 
CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADA: 

 

____________________________________________________ 

EVA DEBORA FONTES ALMEIDA 

CPF nº 053.758.573-75 
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(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O 

FORNECEDOR ANTONIO MARIANO DA SILVA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria 

nº 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula 

Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, 

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, ANTONIO MARIANO DA SILVA, 

inscrito no CPF sob o nº 024.684.233-48, residente  e domiciliado no Povoado Cigana, S/N, Zona Rural, 

Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 

e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

3 

ALFACE - De 1ª qualidade, folhas íntegras de 
coloração verde, fresca, tenra e limpa; isentas 

de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionadas em sacos de polietileno 

transparente, atóxico. 

MAÇO 350 R$ 4,75 R$ 1.662,50 

4 

AZEITE DE COCO BABAÇU – Azeite vegetal 
de coco babaçu armazenado em recipiente de 
vidro de até 1L. O produto deve ser puro, sem 

sujidades, com dados de identificação, de 
fabricação, armazenamento, validade e dados 

do fabricante no rótulo. Todas as 
especificações do produto devem seguir a 

Legislação da Vigilância Sanitária e 
recomendações do Ministério da Agricultura – 

SIF, SIE ou SIM e o Selo da Agricultura 
Familiar. 

L 50 R$ 36,22 R$ 1.811,00 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 
(70g), em pencas, com grau de maturação que 

suporte manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas até o 
consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de 

DÚZIA 1.220 R$ 7,78 R$ 9.491,60 
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evolução do tamanho, aroma e sabor 

característicos da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos. Transportadas em monoblocos 

plásticos frestados. 

8 

CHEIRO VERDE - De 1ª qualidade cor verde 
escuro, isento de sinais de apodrecimento, em 
pé, apresentando grau de maturação tal que 

lhe permita suportar manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o 

consumo. 

MAÇO 300 R$ 2,91 R$ 873,00 

9 

COUVE LISO – Com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, firme e 

intacto, isento de material terroso e umidade 
externa anormal, livre de sujidades, parasitas e 

larvas, sem danos físicos e mecânicos. 

MAÇO 200 R$ 3,87 R$ 774,00 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 
integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos estranhos. 

Com grau de maturação adequado para o 
consumo, sem sinais de germinação ou 

resíduos de fertilizantes ou outras substâncias 
químicas. 

MAÇO 300 R$ 7,60 R$ 2.280,00 

14 

MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as 
características organolépticas, com 70% de 

maturação, sem ferimentos, livres de resíduos 
de fertilizantes. 

KG 335 R$ 3,75 R$ 1.256,25 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 18.148,35 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de carne 
e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 620 R$ 35,22 R$ 21.836,40 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 21.836,40 
TOTAL R$ 39.984,75 

 

 

 

 

 

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 101 - ANTONIO MARIANO.pdf (2/6)     613/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.984,75 (trinta e nove mil e novecentos 

e oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 
3.3.90.30.00-      Material De Consumo 
 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Inexigibilidade n.º 001/2024, pela Resolução 
CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 101 - ANTONIO MARIANO.pdf (4/6)     615/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADO: 

 

____________________________________________________ 

ANTONIO MARIANO DA SILVA 

CPF nº 024.684.233-48 
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(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR 

INTERMÉDIO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR DONIZETE 

SILVA DO NASCIMENTO. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 

06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, 

CEP 65763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 

65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA 

MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada no 

DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 

2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, DONIZETE 

SILVA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº 632.646.823-03, residente  e domiciliado à Rua 

Isaac Ribeiro nº 45, Centro, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil 

e Fundamental da Rede Pública Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da 

autorização de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do 

fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 

com a Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de 

entrega, consoante o anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

             
LOTE - FRUTAS E VERDURAS 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

3 

ALFACE - De 1ª qualidade, folhas 
íntegras de coloração verde, fresca, 
tenra e limpa; isentas de sujidades, 

parasitas e larvas, acondicionadas em 
sacos de polietileno transparente, 

atóxico. 

MAÇO 350 R$ 4,75 R$ 1.662,50 

8 

CHEIRO VERDE - De 1ª qualidade cor 
verde escuro, isento de sinais de 

apodrecimento, em pé, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita 

MAÇO 200 R$ 2,91 R$ 582,00 
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suportar manipulação, transporte e 

conservação em condições adequadas 
para o consumo. 

9 

COUVE LISO – Com coloração e 
tamanho uniformes e típicos da 

variedade, firme e intacto, isento de 
material terroso e umidade externa 

anormal, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos. 

MAÇO 200 R$ 3,87 R$ 774,00 

19 

OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca 
ou rosa, sem escurecimento ou 

manchas esverdeadas, seguindo as 
especificações da Vigilância Sanitária e 

recomendações do Ministério da 
Agricultura. 

DÚZIA 2.500 R$ 14,47 R$ 36.175,00 

24 

VINAGREIRA - com folhas viçosas, 
com coloração e tamanho uniforme e 
típico da variedade, livres de resíduos 
de fertilizantes, de colheita recente. 

MAÇO 66 R$ 6,01 R$ 396,66 

TOTAL R$ 39.590,16 

 
 
 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da 

data da última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.590,16 (trinta e nove mil e 

quinhentos e noventa reais e dezesseis centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e 
adultos 
3.3.90.30.00-      Material De Consumo 
 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das 

Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 

prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, 

cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 

para comprovação. 
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10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 

ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades 

designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Inexigibilidade n.º 001/2024, pela 
Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo 
que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de 
recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em 
originais de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, 
juntamente com duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

___________________________________                                 _________________________ 

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                                   ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas               Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                                       Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADO: 

 

____________________________________________________ 

DONIZETE SILVA DO NASCIMENTO 

CPF nº 632.646.823-03 
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(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O 

FORNECEDOR FRANCISCO DA SILVA FERNANDES. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria 

nº 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula 

Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, 

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, FRANCISCO DA SILVA 

FERNANDES, inscrito no CPF sob o nº 844.503.983-00, residente  e domiciliado no Povoado Cigana, S/N, 

Zona Rural, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

              
LOTE - FRUTAS E VERDURAS 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 200 R$ 3,19 R$ 638,00 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 
integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos 

estranhos. Com grau de maturação adequado 
para o consumo, sem sinais de germinação 

ou resíduos de fertilizantes ou outras 
substâncias químicas. 

MAÇO 100 R$ 7,60 R$ 760,00 

12 

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto 
maturação que permita manuseio e 

transporte, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas, livres de resíduos de fertilizante. 

KG 20 R$ 7,33 R$ 146,60 

13 
MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 

colheita recente, sem sinais de 
apodrecimento, com grau de maturação 

KG 500 R$ 5,37 R$ 2.685,00 
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adequado, isenta de substâncias terrosas, 

sujidades e corpos estranhos. 

18 

MILHO VERDE - De tamanho médio a 
grande, de primeira, com, sem sinais de 

rupturas ou machucados, grau de 
amadurecimento ideal para o consumo. 

UND 150 R$ 1,92 R$ 288,00 

24 

VINAGREIRA - com folhas viçosas, com 
coloração e tamanho uniforme e típico da 

variedade, livres de resíduos de fertilizantes, 
de colheita recente. 

MAÇO 33 R$ 6,01 R$ 198,33 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 4.715,93 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível 

e resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de 
carne e peso. Deverá ser transportada em 

carro refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 600 R$ 35,22 R$ 21.132,00 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 
embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 
Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá 
ser transportado em carro refrigerado ou 

caixas isotérmicas. 

KG 545 R$ 25,94 R$ 14.137,30 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 35.269,30 
TOTAL R$ 39.985,23 

 
 
 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.985,23 (trinta e nove mil e novecentos 

e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos).  
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7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 
3.3.90.30.00-      Material De Consumo 
 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
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10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 
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E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 

de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADO: 

____________________________________________________ 

FRANCISCO DA SILVA FERNANDES 

CPF nº 844.503.893-00 
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(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR JANIEL 

CARDOSO DA COSTA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria 

nº 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula 

Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, 

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, JANIEL CARDOSO DA COSTA, 

inscrito no CPF sob o nº 004.115.643-90, residente  e domiciliado no Povoado Santa Rita, S/N, Zona Rural, 

Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 

e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

       
 
 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 
(70g), em pencas, com grau de maturação 
que suporte manipulação, transporte e a 

conservação em condições adequadas até o 
consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de 
evolução do tamanho, aroma e sabor 

característicos da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos. Transportadas em monoblocos 

plásticos frestados. 

DÚZIA 600 R$ 7,78 R$ 4.668,00 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 
integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos 

estranhos. Com grau de maturação adequado 
para o consumo, sem sinais de germinação 

ou resíduos de fertilizantes ou outras 
substâncias químicas. 

MAÇO 250 R$ 7,60 R$ 1.900,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 6.568,00 
LOTE - CARNES 
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ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível 

e resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de 
carne e peso. Deverá ser transportada em 

carro refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 900 R$ 35,22 R$ 31.698,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 31.698,00 
TOTAL R$ 38.266,00 

 
 
 
 
        

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 38.266,00 (trinta e oito mil e duzentos e 

sessenta e seis reais).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 
3.3.90.30.00-      Material De Consumo 
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2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADO: 

____________________________________________________ 

JANIEL CARDOSO DA COSTA 

CPF nº 004.115.643-90 
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(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

LINDOMAR BEZERRA DA SILVA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria 

nº 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula 

Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, 

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, LINDOMAR BEZERRA DA SILVA, 

inscrito no CPF sob o nº 523.392.203-78, residente  e domiciliado no Rua 21 de abril, S/N, Tuntum - MA, CEP: 

65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 

143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

 

LOTE - CARNES 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 
embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 1.500 R$ 25,94 R$ 38.910,00 

TOTAL R$ 38.910,00 

 
        

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 
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CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 38.910,00 (trinta e oito mil e novecentos 

e dez reais).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 
3.3.90.30.00-      Material De Consumo 
 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 
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3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADO: 

____________________________________________________ 

LINDOMAR BEZERRA DA SILVA  

CPF nº 523.392.203-78 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

JORDEL ALMEIDA DINIZ. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria 

nº 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula 

Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, 

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, JORDEL ALMEIDA DINIZ, inscrito no 

CPF sob o nº 035.900.023-10, residente  e domiciliado no Povoado Centro dos Teixeiras, S/N, Zona Rural, 

Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 

e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

       
LOTE - FRUTAS E VERDURAS 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 200 R$ 3,19 R$ 638,00 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 
(70g), em pencas, com grau de maturação 
que suporte manipulação, transporte e a 

conservação em condições adequadas até o 
consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de 
evolução do tamanho, aroma e sabor 

característicos da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos. Transportadas em monoblocos 

plásticos frestados. 

DÚZIA 200 R$ 7,78 R$ 1.556,00 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 
integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos 

estranhos. Com grau de maturação adequado 
para o consumo, sem sinais de germinação 

MAÇO 150 R$ 7,60 R$ 1.140,00 
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ou resíduos de fertilizantes ou outras 

substâncias químicas. 

12 

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto 
maturação que permita manuseio e 

transporte, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas, livres de resíduos de fertilizante. 

KG 20 R$ 7,33 R$ 146,60 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 
colheita recente, sem sinais de 

apodrecimento, com grau de maturação 
adequado, isenta de substâncias terrosas, 

sujidades e corpos estranhos. 

KG 150 R$ 5,37 R$ 805,50 

16 

MELANCIA – Tamanho médio, unidade com 
peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a 

80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, 

devendo ser bem desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio. 

KG 2.000 R$ 2,90 R$ 5.800,00 

22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas à sua composição normal. Sabores: 
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparentes 
de polietileno com peso líquido de 01 Kg, 
constando data de fabricação e selo de 

inspeção. 

KG 2.443 R$ 12,14 R$ 29.658,02 

24 

VINAGREIRA - com folhas viçosas, com 
coloração e tamanho uniforme e típico da 

variedade, livres de resíduos de fertilizantes, 
de colheita recente. 

MAÇO 33 R$ 6,01 R$ 198,33 

TOTAL R$ 39.942,45 

 
 
 
        

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.942,45 (trinta e nove mil e novecentos 

e quarenta e dois reais e quarenta e cinco centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
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e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 
 3.3.90.30.00-      Material De Consumo 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 
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Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADO: 

____________________________________________________ 

JORDEL ALMEIDA DINIZ  

CPF nº 035.900.023-10 
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(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

MARCELO DE ARAUJO SENA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria 

nº 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula 

Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, 

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, MARCELO DE ARAUJO SENA, 

inscrito no CPF sob o nº 060.597.783-64, residente  e domiciliado no Povoado Santo Antonio, Zona Rural, 

S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 

e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

       

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

16 

MELANCIA – Tamanho médio, unidade com 
peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a 

80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, 

devendo ser bem desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio. 

KG 500 R$ 2,90 R$ 1.450,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 1.450,00 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

KG 200 R$ 35,22 R$ 7.044,00 
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embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de carne 
e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 
embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 1.210 R$ 25,94 R$ 31.387,40 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 38.431,40 
TOTAL R$ 39.881,40 

 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.881,40 (trinta e nove mil e oitocentos 

e oitenta e um reais e quarenta centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 
3.3.90.30.00-      Material De Consumo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADO: 

____________________________________________________ 

MARCELO DE ARAUJO SENA 

CPF nº 060.597.783-64 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 
 

(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E A FORNECEDORA ANA 

MARIA VEIRA AMORIN. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria 

nº 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula 

Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, 

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, ANA MARIA VIEIRA AMORIN, 

inscrita no CPF sob o nº 066.780.643-13, residente  e domiciliada na Rua Antonio Pereira da Silva, Centro, 

Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 

e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação 

Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

20 

PÃO DE MASSA FINA – Massa leve, farinha 
de trigo/ fermento/ sal/ açúcar, gordura tipo 

vegetal e água, com casca, tamanho uniforme, 
cada unidade pesando aproximadamente 50g. 
Será rejeitado o pão queimado ou malcozido, 
com odor e sabor desagradável, presença de 

fungos e não será permitida a adição de 
corantes de qualquer natureza em sua 
confecção. Deve ser isento de parasita, 
sujidades, larvas e material estranho. 

Acondicionado em embalagem adequada para 
transporte, contendo a identificação do 
produto, data de fabricação e validade. 

UND 41.660 R$ 0,96 R$ 39.993,60 

TOTAL R$ 39.993,60 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.993,60 (trinta e nove mil e novecentos 

e três reais e sessenta centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 
3.3.90.30.00-      Material De Consumo 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADA: 

____________________________________________________ 

ANA MARIA VIEIRA AMORIM 

CPF nº 066.780.643-13 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 123/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria 

nº 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula 

Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, 

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, RAIMUNDO NONATO FELISMINO 

SOUSA, inscrito no CPF sob o nº 824.103.303-63, residente  e domiciliada no Povoado Alto do Coco, Zona 

Rural, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 

e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

16 

MELANCIA – Tamanho médio, unidade com 
peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a 

80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, 

devendo ser bem desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio. 

KG 1.000 R$ 2,90 R$ 2.900,00 

22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas à sua composição normal. Sabores: 
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparentes 
de polietileno com peso líquido de 01 Kg, 
constando data de fabricação e selo de 

inspeção. 

KG 2.000 R$ 12,14 R$ 24.280,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 27.180,00 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
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1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de carne 
e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 320 R$ 35,22 R$ 11.270,40 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 11.270,40 
TOTAL R$ 38.450,40 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 38.450,40 (trinta e oito mil e quatrocentos 

e cinquenta reais e quarenta centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 
 3.3.90.30.00-      Material De Consumo 
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2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADO: 

____________________________________________________ 

RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA 

CPF nº 824.103.303-63 

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 123- RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA.pdf (4/6)     659/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 N 123- RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA.pdf (5/6)     660/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 
 

(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

ANTONIO ABDIAS DE SOUSA SANTOS. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria 

nº 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula 

Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, 

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, ANTONIO ABDIAS DE SOUSA 

SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 623.967.723-09, residente  e domiciliada no Av. Aluizo Severo, Tuntum - 

MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto 

Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

LOTE - CARNES 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de carne 
e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 1.100 R$ 35,22 R$ 38.742,00 

TOTAL R$ 38.742,00 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 
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CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 38.742,00 (trinta e oito mil e setecentos 

e quarenta reais).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 
3.3.90.30.00-      Material De Consumo 
 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 
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3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADO: 

____________________________________________________ 

ANTONIO ABDIAS DE SOUSA SANTOS 

CPF nº 623.967.723-09 
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(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E A FORNECEDORA MARIA 

IRENE DA SILVA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria 

nº 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula 

Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, 

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, MARIA IRENE DA SILVA, inscrita no 

CPF sob o nº 026.469.823-13, residente  e domiciliada no Rua Jose Reinaldo, Vila Bento, Tuntum - MA, CEP: 

65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 

143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

7 

CEBOLA – tipo branca, não brotada, seca, 
nova, de 1ª qualidade, sem danos fisiológicos 

ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, 
intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos, 

isenta de partes pútridas.  

KG 100 R$ 7,51 R$ 751,00 

11 

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1ª 
qualidade, sem sinais de rupturas ou 

machucados, grau de amadurecimento ideal 
para o consumo. 

KG 200 R$ 3,68 R$ 736,00 

17 

MELÃO – Fruto de 1ª qualidade, fresco, fruto 
com maturação adequada ao consumo, com 
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com 

polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, 

livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser 
transportado de forma adequada. 

KG 200 R$ 3,70 R$ 740,00 

20 PÃO DE MASSA FINA – Massa leve, farinha 
de trigo/ fermento/ sal/ açúcar, gordura tipo UND 13.340 R$ 0,96 R$ 12.806,40 
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vegetal e água, com casca, tamanho uniforme, 
cada unidade pesando aproximadamente 50g. 
Será rejeitado o pão queimado ou malcozido, 
com odor e sabor desagradável, presença de 

fungos e não será permitida a adição de 
corantes de qualquer natureza em sua 
confecção. Deve ser isento de parasita, 
sujidades, larvas e material estranho. 

Acondicionado em embalagem adequada para 
transporte, contendo a identificação do 
produto, data de fabricação e validade. 

22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas à sua composição normal. Sabores: 
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparentes 
de polietileno com peso líquido de 01 Kg, 
constando data de fabricação e selo de 

inspeção. 

KG 400 R$ 12,14 R$ 4.856,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 19.889,40 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de carne 
e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 200 R$ 35,22 R$ 7.044,00 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 
embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 500 R$ 25,94 R$ 12.970,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 20.014,00 
TOTAL R$ 39.903,40 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 
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CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.903,40 (trinta e nove mil e novecentos 

e três reais e quarenta centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 
3.3.90.30.00-      Material De Consumo 
 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 
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3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADO: 

____________________________________________________ 

MARIA IRENE DA SILVA 

CPF nº 026.469.823-13 
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(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

CARLOS HENRIQUE FONTES DA COSTA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria 

nº 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula 

Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, 

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, CARLOS HENRIQUE FONTES DA 

COSTA, inscrito no CPF sob o nº 058.892.683-33, residente  e domiciliada na Rua 4, Vila Nova, Tuntum - 

MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto 

Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 
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2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

7 

CEBOLA – tipo branca, não brotada, seca, 
nova, de 1ª qualidade, sem danos fisiológicos 

ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, 
intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos, 

isenta de partes pútridas.  

KG 500 R$ 7,51 R$ 3.755,00 

11 

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1ª 
qualidade, sem sinais de rupturas ou 

machucados, grau de amadurecimento ideal 
para o consumo. 

KG 750 R$ 3,68 R$ 2.760,00 

23 

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande, 
de primeira, com aproximadamente 60% de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas, com coloração uniforme e brilho. 

KG 800 R$ 7,45 R$ 5.960,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 12.475,00 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas KG 400 R$ 35,22 R$ 14.088,00 
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esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 

ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de carne 
e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 
embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 500 R$ 25,94 R$ 12.970,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 27.058,00 
TOTAL R$ 39.533,00 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.533,00 (trinta e nove mil e quinhentos 

e trinta três reais).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 
3.3.90.30.00-      Material De Consumo 
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2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
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13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 

as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADO: 

____________________________________________________ 

CARLOS HENRIQUE FONTES DA COSTA 

CPF nº 058.892.683-33 
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(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 99/2024, DE AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR 

INTERMÉDIO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR ANTONIO FRANCISCO 

ARAUJO DA COSTA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, nº 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato  

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria 

nº 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula 

Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, 

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA 

COSTA, inscrito no CPF sob o nº 019.512.903-21, residente  e domiciliado na Santa Rita, S/N, Tuntum - MA, 

CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto 

Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

LOTE - CARNES 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

 
CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 

congelada, cor própria, sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, 
com ausência de parasitas e larvas. 

Acondicionada em embalagem atóxica, 
transparente, flexível e resistente, que 
garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, em embalagem 
de no máximo 5 kg. Com registro S.I.M., 

S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 
constar dados de identificação do tipo 

de carne e peso. Deverá ser 
transportada em carro refrigerado ou 

caixas isotérmicas. 
 

KG 1.100 R$ 35,22 R$ 38.742,00 

TOTAL R$ 38.742,00 
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CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 38.742,00 (trinta e oito mil e setecentos 

e quarenta e dois reais).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 
3.3.90.30.00-      Material De Consumo 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Inexigibilidade n.º 001/2024, pela Resolução 
CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
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c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADO: 

 

____________________________________________________ 

ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA COSTA 

CPF nº 019.512.903-21 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR RUAN 

CARVALHO DE OLIVEIRA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, RUAN CARVALHO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o nº 625.590.903-

41, residente (a) e domiciliado (a) na Rua 12 de Setembro, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante 

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

4 

AZEITE DE COCO BABAÇU – Azeite vegetal 
de coco babaçu armazenado em recipiente de 
vidro de até 1L. O produto deve ser puro, sem 

sujidades, com dados de identificação, de 
fabricação, armazenamento, validade e dados 

do fabricante no rótulo. Todas as 
especificações do produto devem seguir a 

Legislação da Vigilância Sanitária e 
recomendações do Ministério da Agricultura – 

SIF, SIE ou SIM e o Selo da Agricultura 
Familiar. 

L 100 R$ 36,22 R$ 3.622,00 

6 

BATATA DOCE - De 1ª qualidade, cor e 
aparência característicos da espécie, isenta de 
sinais de apodrecimento, apresentando grau 
de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 

KG 50 R$ 4,89 R$ 244,50 

7 

CEBOLA – tipo branca, não brotada, seca, 
nova, de 1ª qualidade, sem danos fisiológicos 

ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, 
intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos, 

isenta de partes pútridas.  

KG 100 R$ 7,51 R$ 751,00 

11 

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1ª 
qualidade, sem sinais de rupturas ou 

machucados, grau de amadurecimento ideal 
para o consumo. 

KG 750 R$ 3,68 R$ 2.760,00 
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13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 
colheita recente, sem sinais de apodrecimento, 
com grau de maturação adequado, isenta de 

substâncias terrosas, sujidades e corpos 
estranhos. 

KG 150 R$ 5,37 R$ 805,50 

16 

MELANCIA – Tamanho médio, unidade com 
peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a 

80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, 

devendo ser bem desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio. 

KG 500 R$ 2,90 R$ 1.450,00 

17 

MELÃO – Fruto de 1ª qualidade, fresco, fruto 
com maturação adequada ao consumo, com 
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com 

polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, 

livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser 
transportado de forma adequada. 

KG 750 R$ 3,70 R$ 2.775,00 

22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas à sua composição normal. Sabores: 
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparentes 
de polietileno com peso líquido de 01 Kg, 
constando data de fabricação e selo de 

inspeção. 

KG 707 R$ 12,14 R$ 8.582,98 

23 

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande, 
de primeira, com aproximadamente 60% de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas, com coloração uniforme e brilho. 

KG 800 R$ 7,45 R$ 5.960,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 26.950,98 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 
embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 500 R$ 25,94 R$ 12.970,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 12.970,00 
TOTAL R$ 39.920,98 
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CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é 39.920,98 (trinta e nove mil e novecentos e 

vinte reais e noventa e oito centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

 

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
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c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADA: 

 

____________________________________________________ 

RUAN CARVALHO DE OLIVEIRA 

CPF nº 625.590.903-41 
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 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 122/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

WALDIRAN SILVA LIMA FONTES. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, WALDIRAN SILVA LIMA FONTES, inscrito(a) no CPF sob o nº 838.306.773-

91, residente (a) e domiciliado (a) no Povoado P.A. Serra Grande, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, 

doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade 

de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 200 R$ 3,19 R$ 638,00 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 
(70g), em pencas, com grau de maturação 
que suporte manipulação, transporte e a 

conservação em condições adequadas até o 
consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de 
evolução do tamanho, aroma e sabor 

característicos da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos. Transportadas em monoblocos 

plásticos frestados. 

DÚZIA 800 R$ 7,78 R$ 6.224,00 

9 

COUVE LISO – Com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, firme e 

intacto, isento de material terroso e umidade 
externa anormal, livre de sujidades, parasitas 

e larvas, sem danos físicos e mecânicos. 

MAÇO 200 R$ 3,87 R$ 774,00 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 
integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos 

estranhos. Com grau de maturação adequado 
para o consumo, sem sinais de germinação 

MAÇO 250 R$ 7,60 R$ 1.900,00 
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ou resíduos de fertilizantes ou outras 
substâncias químicas. 

12 

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto 
maturação que permita manuseio e 

transporte, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas, livres de resíduos de fertilizante. 

KG 20 R$ 7,33 R$ 146,60 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 
colheita recente, sem sinais de 

apodrecimento, com grau de maturação 
adequado, isenta de substâncias terrosas, 

sujidades e corpos estranhos. 

KG 600 R$ 5,37 R$ 3.222,00 

24 

VINAGREIRA - com folhas viçosas, com 
coloração e tamanho uniforme e típico da 

variedade, livres de resíduos de fertilizantes, 
de colheita recente. 

MAÇO 33 R$ 6,01 R$ 198,33 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 13.102,93 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível 

e resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de 
carne e peso. Deverá ser transportada em 

carro refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 750 R$ 35,22 R$ 26.415,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 26.415,00 
TOTAL R$ 39.517,93 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é 39.517,93 (trinta e nove mil e quinhentos e 

dezessete reais e noventa e três centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 
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  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 

 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 
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Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADA: 

 

____________________________________________________ 

WALDIRAN SILVA LIMA FONTES 

CPF nº 838.306.773-91 
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 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR MARIA 

SILDA PEREIRA DA SILVA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, MARIA SILDA PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº 722.449.843-

20, residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Arroz, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante 

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas à sua composição normal. Sabores: 
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparentes 
de polietileno com peso líquido de 01 Kg, 
constando data de fabricação e selo de 

inspeção. 

KG 3.250 R$ 12,14 R$ 39.455,00 

TOTAL R$ 39.455,00 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 
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7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é 39.455,00 (trinta e nove mil e quatrocentos 

e cinquenta e cinco reais).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 

 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 
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3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
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16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADA: 

 

____________________________________________________ 

MARIA SILDA PEREIRA DA SILVA 

CPF nº 722.449.843-20 
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 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

MYCHELLE COSTA SILVA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, MYCHELLE COSTA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº 606.585.063-23, 

residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Cigana, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado 

CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 
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3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

LOTE - CARNES 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 
embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 1.415 R$ 25,94 R$ 36.705,10 

TOTAL R$ 36.705,10 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 - 130 MYCHELLE COSTA SILVA (1).pdf (1/5)     701/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é 36.705,10 (trinta e seis mil e setecentos e 

cinco reais e dez centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 
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3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
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16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADA: 

 

____________________________________________________ 

MYCHELLE COSTA SILVA 

CPF nº 606.585.063-23 
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 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR FLAVIO 

DA COSTA SILVA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, FLAVIO DA COSTA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº 777.866.293-00, 

residente (a) e domiciliado (a)  no Povoado P.A. PACA, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante 

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 200 R$ 3,19 R$ 638,00 

4 

AZEITE DE COCO BABAÇU – Azeite vegetal 
de coco babaçu armazenado em recipiente de 
vidro de até 1L. O produto deve ser puro, sem 

sujidades, com dados de identificação, de 
fabricação, armazenamento, validade e dados 

do fabricante no rótulo. Todas as 
especificações do produto devem seguir a 

Legislação da Vigilância Sanitária e 
recomendações do Ministério da Agricultura – 

SIF, SIE ou SIM e o Selo da Agricultura 
Familiar. 

L 100 R$ 36,22 R$ 3.622,00 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 
(70g), em pencas, com grau de maturação que 

suporte manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas até o 
consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de 
evolução do tamanho, aroma e sabor 

característicos da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos. Transportadas em monoblocos 

plásticos frestados. 

DÚZIA 1.000 R$ 7,78 R$ 7.780,00 
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7 

CEBOLA – tipo branca, não brotada, seca, 
nova, de 1ª qualidade, sem danos fisiológicos 

ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, 
intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos, 

isenta de partes pútridas.  

KG 700 R$ 7,51 R$ 5.257,00 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 
integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos estranhos. 

Com grau de maturação adequado para o 
consumo, sem sinais de germinação ou 

resíduos de fertilizantes ou outras substâncias 
químicas. 

MAÇO 100 R$ 7,60 R$ 760,00 

12 

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto 
maturação que permita manuseio e transporte, 

sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, 
livres de resíduos de fertilizante. 

KG 30 R$ 7,33 R$ 219,90 

21 

PIMENTÃO - Com característica íntegra e 
firme, com grau de maturação adequado, 

tamanho médio, isento de substâncias 
terrosas, sujidades, corpos estranhos e 

umidade, livre de resíduos de fertilizantes. 

KG 400 R$ 6,28 R$ 2.512,00 

22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas à sua composição normal. Sabores: 
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparentes 
de polietileno com peso líquido de 01 Kg, 
constando data de fabricação e selo de 

inspeção. 

KG 250 R$ 12,14 R$ 3.035,00 

23 

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande, 
de primeira, com aproximadamente 60% de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas, com coloração uniforme e brilho. 

KG 350 R$ 7,45 R$ 2.607,50 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 26.431,40 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de carne 
e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 384 R$ 35,22 R$ 13.524,48 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 13.524,48 
TOTAL R$ 39.955,88 
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CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.955,88 (trinta e nove mil novecentos 

e cinquenta e cinco reais e oitenta e oito centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 

 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
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c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 
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b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

FLAVIO DA COSTA SILVA 

CPF nº 777.866.293-00 
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 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

EDMILSON DE AGUIAR SILVA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, EDMILSON DE AGUIAR SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº 606.518.163-35, 

residente (a) e domiciliado (a) no Povoado P. A. Serra Grande, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, 

doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade 

de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 350 R$ 3,19 R$ 1.116,50 

4 

AZEITE DE COCO BABAÇU – Azeite vegetal 
de coco babaçu armazenado em recipiente de 
vidro de até 1L. O produto deve ser puro, sem 

sujidades, com dados de identificação, de 
fabricação, armazenamento, validade e dados 

do fabricante no rótulo. Todas as 
especificações do produto devem seguir a 

Legislação da Vigilância Sanitária e 
recomendações do Ministério da Agricultura – 

SIF, SIE ou SIM e o Selo da Agricultura 
Familiar. 

L 50 R$ 36,22 R$ 1.811,00 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 
(70g), em pencas, com grau de maturação que 

suporte manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas até o 
consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de 
evolução do tamanho, aroma e sabor 

característicos da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos. Transportadas em monoblocos 

plásticos frestados. 

DÚZIA 2.000 R$ 7,78 R$ 15.560,00 

10 FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 
integro, com tamanho e coloração uniformes, MAÇO 280 R$ 7,60 R$ 2.128,00 
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firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos estranhos. 

Com grau de maturação adequado para o 
consumo, sem sinais de germinação ou 

resíduos de fertilizantes ou outras substâncias 
químicas. 

12 

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto 
maturação que permita manuseio e transporte, 

sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, 
livres de resíduos de fertilizante. 

KG 150 R$ 7,33 R$ 1.099,50 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 
colheita recente, sem sinais de apodrecimento, 
com grau de maturação adequado, isenta de 

substâncias terrosas, sujidades e corpos 
estranhos. 

KG 1.000 R$ 5,37 R$ 5.370,00 

18 

MILHO VERDE - De tamanho médio a grande, 
de primeira, com, sem sinais de rupturas ou 
machucados, grau de amadurecimento ideal 

para o consumo. 

UND 150 R$ 1,92 R$ 288,00 

22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas à sua composição normal. Sabores: 
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparentes 
de polietileno com peso líquido de 01 Kg, 
constando data de fabricação e selo de 

inspeção. 

KG 150 R$ 12,14 R$ 1.821,00 

24 

VINAGREIRA - com folhas viçosas, com 
coloração e tamanho uniforme e típico da 

variedade, livres de resíduos de fertilizantes, 
de colheita recente. 

MAÇO 33 R$ 6,01 R$ 198,33 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 29.392,33 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de carne 
e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 300 R$ 35,22 R$ 10.566,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 10.566,00 
TOTAL R$ 39.958,33 
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CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.958,33 (trinta e nove mil novecentos 

e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 

 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
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c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

EDMILSON DE AGUIAR SILVA 

CPF nº 606.518.163-35 
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 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

ANTONIO JOSÉ MENDES NASCIMENTO. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, ANTONIO JOSÉ MENDES NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF sob o nº 

258.052.618-80, residente (a) e domiciliado (a)  Povoado Centro dos Teixeiras, S/N, Tuntum - MA, CEP: 

65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 

143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO 098-2024 INEXIGIBILIDADE 001-2024 -104 EDMILSON DE AGUIAR.pdf (6/6)     717/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

AZEITE DE COCO BABAÇU – Azeite vegetal 
de coco babaçu armazenado em recipiente de 
vidro de até 1L. O produto deve ser puro, sem 

sujidades, com dados de identificação, de 
fabricação, armazenamento, validade e dados 

do fabricante no rótulo. Todas as 
especificações do produto devem seguir a 

Legislação da Vigilância Sanitária e 
recomendações do Ministério da Agricultura – 

SIF, SIE ou SIM e o Selo da Agricultura 
Familiar. 

L 100 R$ 36,22 R$ 3.622,00 

4 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 
(70g), em pencas, com grau de maturação que 

suporte manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas até o 
consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de 
evolução do tamanho, aroma e sabor 

característicos da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos. Transportadas em monoblocos 

plásticos frestados. 

DÚZIA 180 R$ 7,78 R$ 1.400,40 

5 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 
integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos estranhos. 

Com grau de maturação adequado para o 
consumo, sem sinais de germinação ou 

resíduos de fertilizantes ou outras substâncias 
químicas. 

MAÇO 150 R$ 7,60 R$ 1.140,00 
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7 

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto 
maturação que permita manuseio e transporte, 

sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, 
livres de resíduos de fertilizante. 

KG 20 R$ 7,33 R$ 146,60 

10 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 
colheita recente, sem sinais de apodrecimento, 
com grau de maturação adequado, isenta de 

substâncias terrosas, sujidades e corpos 
estranhos. 

KG 150 R$ 5,37 R$ 805,50 

12 

MELÃO – Fruto de 1ª qualidade, fresco, fruto 
com maturação adequada ao consumo, com 
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com 

polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, 

livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser 
transportado de forma adequada. 

KG 2.050 R$ 3,70 R$ 7.585,00 

13 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas à sua composição normal. Sabores: 
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparentes 
de polietileno com peso líquido de 01 Kg, 
constando data de fabricação e selo de 

inspeção. 

KG 1.350 R$ 12,14 R$ 16.389,00 

23      
SUBTOTAL DO LOTE R$ 31.088,50 

LOTE - CARNES 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de carne 
e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 250 R$ 35,22 R$ 8.805,00 

2      
SUBTOTAL DO LOTE R$ 8.805,00 

TOTAL R$ 39.893,50 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 
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6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.893,50 (trinta e nove mil e oitocentos 

e noventa e três reais e cinquenta centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 

 

 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
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c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

ANTONIO JOSÉ MENDES NASCIMENTO 

CPF nº 258.052.618-80 
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 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

EUZIANE ASSUNÇÃO DA SILVA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, EUZIANE ASSUNÇÃO DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº 605.755.643-

77, residente (a) e domiciliado (a)  no Povoado Arara, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante 

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 
(70g), em pencas, com grau de maturação que 

suporte manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas até o 
consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de 
evolução do tamanho, aroma e sabor 

característicos da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos. Transportadas em monoblocos 

plásticos frestados. 

DÚZIA 600 R$ 7,78 R$ 4.668,00 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 
integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos estranhos. 

Com grau de maturação adequado para o 
consumo, sem sinais de germinação ou 

resíduos de fertilizantes ou outras substâncias 
químicas. 

MAÇO 250 R$ 7,60 R$ 1.900,00 

12 

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto 
maturação que permita manuseio e transporte, 

sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, 
livres de resíduos de fertilizante. 

KG 20 R$ 7,33 R$ 146,60 

14 

MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as 
características organolépticas, com 70% de 

maturação, sem ferimentos, livres de resíduos 
de fertilizantes. 

KG 285 R$ 3,75 R$ 1.068,75 
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16 

MELANCIA – Tamanho médio, unidade com 
peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a 

80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, 

devendo ser bem desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio. 

KG 1.000 R$ 2,90 R$ 2.900,00 

17 

MELÃO – Fruto de 1ª qualidade, fresco, fruto 
com maturação adequada ao consumo, com 
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com 

polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, 

livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser 
transportado de forma adequada. 

KG 1.000 R$ 3,70 R$ 3.700,00 

18 

MILHO VERDE - De tamanho médio a grande, 
de primeira, com, sem sinais de rupturas ou 
machucados, grau de amadurecimento ideal 

para o consumo. 

UND 500 R$ 1,92 R$ 960,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 15.343,35 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de carne 
e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 330 R$ 35,22 R$ 11.622,60 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 
embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 500 R$ 25,94 R$ 12.970,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 24.592,60 
TOTAL R$ 39.935,95 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 
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6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.935,95 (trinta e nove mil novecentos 

e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 

 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
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c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

EUZIANE ASSUNÇÃO DA SILVA 

CPF nº 605.755.643-77 
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 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

CLERIVAN DE SOUSA ARÚJO. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada  

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, CLERIVAN DE SOUSA ARÚJO, inscrito(a) no CPF sob o nº 346.109.283-53, 

residente (a) e domiciliado (a)  na Rua 31 de Março, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante 

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

LOTE - CARNES 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 
embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 1.500 R$ 25,94 R$ 38.910,00 

TOTAL R$ 38.910,00 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 38.910,00 (trinta e oito mil novecentos 

e dez reais).  
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7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
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10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 
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E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 

de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

CLERIVAN DE SOUSA ARAUJO 

CPF nº 346.109.283-53 
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 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

LUCIANO DO NASCIMENTO. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, LUCIANO DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF sob o nº 944.142.543-53, 

residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Cigana, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado 

CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 200 R$ 3,19 R$ 638,00 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 
(70g), em pencas, com grau de maturação 
que suporte manipulação, transporte e a 

conservação em condições adequadas até o 
consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de 
evolução do tamanho, aroma e sabor 

característicos da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos. Transportadas em monoblocos 

plásticos frestados. 

DÚZIA 200 R$ 7,78 R$ 1.556,00 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 
integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos 

estranhos. Com grau de maturação adequado 
para o consumo, sem sinais de germinação 

MAÇO 200 R$ 7,60 R$ 1.520,00 
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ou resíduos de fertilizantes ou outras 
substâncias químicas. 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 
colheita recente, sem sinais de 

apodrecimento, com grau de maturação 
adequado, isenta de substâncias terrosas, 

sujidades e corpos estranhos. 

KG 500 R$ 5,37 R$ 2.685,00 

14 

MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as 
características organolépticas, com 70% de 

maturação, sem ferimentos, livres de resíduos 
de fertilizantes. 

KG 250 R$ 3,75 R$ 937,50 

16 

MELANCIA – Tamanho médio, unidade com 
peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a 

80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, 

devendo ser bem desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio. 

KG 6.000 R$ 2,90 R$ 17.400,00 

18 

MILHO VERDE - De tamanho médio a 
grande, de primeira, com, sem sinais de 

rupturas ou machucados, grau de 
amadurecimento ideal para o consumo. 

UND 700 R$ 1,92 R$ 1.344,00 

19 

OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca ou 
rosa, sem escurecimento ou manchas 

esverdeadas, seguindo as especificações da 
Vigilância Sanitária e recomendações do 

Ministério da Agricultura. 

DÚZIA 950 R$ 14,47 R$ 13.746,50 

TOTAL R$ 39.827,00 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é 39.827,00 (trinta e nove mil e oitocentos e 

vinte e sete reais).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
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11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 
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________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADA: 

 

____________________________________________________ 

LUCIANO DO NASCIMENTO 

CPF nº 944.142.543-53 
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 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

FRANCILVANDA DA SILVA ROSA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, FRANCILVANDA DA SILVA ROSA, inscrito(a) no CPF sob o nº033.923.693-

06, residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Aldeia, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante 

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 200 R$ 3,19 R$ 638,00 

7 

CEBOLA – tipo branca, não brotada, seca, 
nova, de 1ª qualidade, sem danos fisiológicos 

ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, 
intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos, 

isenta de partes pútridas.  

KG 400 R$ 7,51 R$ 3.004,00 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 
integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos estranhos. 

Com grau de maturação adequado para o 
consumo, sem sinais de germinação ou 

resíduos de fertilizantes ou outras substâncias 
químicas. 

MAÇO 320 R$ 7,60 R$ 2.432,00 

11 

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1ª 
qualidade, sem sinais de rupturas ou 

machucados, grau de amadurecimento ideal 
para o consumo. 

KG 275 R$ 3,68 R$ 1.012,00 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 
colheita recente, sem sinais de apodrecimento, 
com grau de maturação adequado, isenta de 

substâncias terrosas, sujidades e corpos 
estranhos. 

KG 200 R$ 5,37 R$ 1.074,00 
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17 

MELÃO – Fruto de 1ª qualidade, fresco, fruto 
com maturação adequada ao consumo, com 
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com 

polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, 

livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser 
transportado de forma adequada. 

KG 1.000 R$ 3,70 R$ 3.700,00 

18 

MILHO VERDE - De tamanho médio a grande, 
de primeira, com, sem sinais de rupturas ou 
machucados, grau de amadurecimento ideal 

para o consumo. 

UND 150 R$ 1,92 R$ 288,00 

22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas à sua composição normal. Sabores: 
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparentes 
de polietileno com peso líquido de 01 Kg, 
constando data de fabricação e selo de 

inspeção. 

KG 1.540 R$ 12,14 R$ 18.695,60 

23 

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande, 
de primeira, com aproximadamente 60% de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas, com coloração uniforme e brilho. 

KG 1.200 R$ 7,45 R$ 8.940,00 

24 

VINAGREIRA - com folhas viçosas, com 
coloração e tamanho uniforme e típico da 

variedade, livres de resíduos de fertilizantes, 
de colheita recente. 

MAÇO 33 R$ 6,01 R$ 198,33 

TOTAL R$ 39.981,93 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é 39.981,93 (trinta e nove mil e novecentos e 

oitenta e um reais e noventa e três centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
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e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 
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Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADA: 

 

____________________________________________________ 

FRANCILVANDA SILVA ROSA 

CPF nº 033.923.693-06 
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 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR GILZA 

MARIA LIMA DE OLIVEIRA MACEDO. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, GILZA MARIA LIMA DE OLIVEIRA MACEDO, inscrito(a) no CPF sob o nº 

002.299.763-60, residente (a) e domiciliado (a) no Povoado P.A. Paca, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, 

doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade 

de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 
 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 300 R$ 3,19 R$ 957,00 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 
(70g), em pencas, com grau de maturação 
que suporte manipulação, transporte e a 

conservação em condições adequadas até o 
consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de 
evolução do tamanho, aroma e sabor 

característicos da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos. Transportadas em monoblocos 

plásticos frestados. 

DÚZIA 3.000 R$ 7,78 R$ 23.340,00 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 
integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos 

estranhos. Com grau de maturação adequado 
para o consumo, sem sinais de germinação 

ou resíduos de fertilizantes ou outras 
substâncias químicas. 

MAÇO 150 R$ 7,60 R$ 1.140,00 

12 LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto 
maturação que permita manuseio e KG 150 R$ 7,33 R$ 1.099,50 
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transporte, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas, livres de resíduos de fertilizante. 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 
colheita recente, sem sinais de 

apodrecimento, com grau de maturação 
adequado, isenta de substâncias terrosas, 

sujidades e corpos estranhos. 

KG 600 R$ 5,37 R$ 3.222,00 

14 

MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as 
características organolépticas, com 70% de 

maturação, sem ferimentos, livres de resíduos 
de fertilizantes. 

KG 380 R$ 3,75 R$ 1.425,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 31.183,50 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível 

e resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de 
carne e peso. Deverá ser transportada em 

carro refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 250 R$ 35,22 R$ 8.805,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 8.805,00 
TOTAL R$ 39.988,50 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é 39.988,50 (trinta e nove mil e novecentos e 

oitenta e oito reais e cinquenta centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
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11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 
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________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADA: 

 

____________________________________________________ 

GILZA MARIA LIMA DE OLIVEIRA MACEDO 

CPF nº 002.299.763-60 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR JOÃO 

MARTINS DA SILVA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, JOÃO MARTINS DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº 324.575.138-98, 

residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Tabocal, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante 

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

ABACAXI – De primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, sem 
ferimentos ou defeitos, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduo de fertilizante ou 
corpos estranhos aderentes a superfície 

externa. 

UND 3.000 R$ 6,62 R$ 19.860,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 19.860,00 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 
embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 770 R$ 25,94 R$ 19.973,80 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 19.973,80 
TOTAL R$ 39.833,80 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 
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6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é 39.833,80 (trinta e nove mil e oitocentos e 

trinta e três reais e oitenta centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 
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3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADA: 

 

____________________________________________________ 

JOÃO MARTINS DA SILVA 

CPF nº 324.575.138-98 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
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 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR JOSÉ 

ADILSON VIANA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, JOSÉ ADILSON AVIANA, inscrito(a) no CPF sob o nº 842.554.203-00, 

residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Serra Grande, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante 

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas à sua composição normal. Sabores: 
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparentes 
de polietileno com peso líquido de 01 Kg, 
constando data de fabricação e selo de 

inspeção. 

KG 810 R$ 12,14 R$ 9.833,40 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 9.833,40 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de carne 
e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 850 R$ 35,22 R$ 29.937,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 29.937,00 
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TOTAL R$ 39.770,40 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é 39.770,40 (trinta e nove mil e setecentos e 

setenta reais e quarenta centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 

 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 
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15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 

carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADA: 

 

____________________________________________________ 

JOSÉ ADILSON VIANA 

CPF nº 842.554.203-00 
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 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

KATARINA DE SOUSA SILVA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, KATARINA DE SOUSA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº 630.687.733-93, 

residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Paca, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado 

CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 
(70g), em pencas, com grau de maturação que 

suporte manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas até o 
consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de 
evolução do tamanho, aroma e sabor 

característicos da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos. Transportadas em monoblocos 

plásticos frestados. 

DÚZIA 2.000 R$ 7,78 R$ 15.560,00 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 
colheita recente, sem sinais de apodrecimento, 
com grau de maturação adequado, isenta de 

substâncias terrosas, sujidades e corpos 
estranhos. 

KG 200 R$ 5,37 R$ 1.074,00 

14 

MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as 
características organolépticas, com 70% de 

maturação, sem ferimentos, livres de resíduos 
de fertilizantes. 

KG 500 R$ 3,75 R$ 1.875,00 

22 

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada, 
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de 
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não 

deve conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias 

estranhas à sua composição normal. Sabores: 
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar 

acondicionada em embalagens transparentes 

KG 1.100 R$ 12,14 R$ 13.354,00 
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de polietileno com peso líquido de 01 Kg, 
constando data de fabricação e selo de 

inspeção. 

23 

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande, 
de primeira, com aproximadamente 60% de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas, com coloração uniforme e brilho. 

KG 50 R$ 7,45 R$ 372,50 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 32.235,50 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de carne 
e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 216 R$ 35,22 R$ 7.607,52 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 7.607,52 
TOTAL R$ 39.843,02 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é 39.843,02 (trinta e nove mil e oitocentos e 

quarenta e três reais e dois centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  
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12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
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12.1.  O presente contrato rege-se, ainda,  pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 

11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 
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Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
  
 

Pelo CONTRATADA: 

 

____________________________________________________ 

KATARINA DE SOUSA SILVA 

CPF nº 630.687.733-93 
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 (Processo Administrativo n° 04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 128/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR 

GENIVAL DA SILVA FERRAZ. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a 

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada 

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE, GENIVAL DA SILVA FERRAZ, inscrito(a) no CPF sob o nº 449.126.093-15, 

residente (a) e domiciliado (a) na Rua Orfileno Leda, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante 

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 
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3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 500 R$ 3,19 R$ 1.595,00 

11 

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1ª 
qualidade, sem sinais de rupturas ou 

machucados, grau de amadurecimento ideal 
para o consumo. 

KG 750 R$ 3,68 R$ 2.760,00 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 
colheita recente, sem sinais de apodrecimento, 
com grau de maturação adequado, isenta de 

substâncias terrosas, sujidades e corpos 
estranhos. 

KG 1.000 R$ 5,37 R$ 5.370,00 

14 

MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as 
características organolépticas, com 70% de 

maturação, sem ferimentos, livres de resíduos 
de fertilizantes. 

KG 250 R$ 3,75 R$ 937,50 

16 

MELANCIA – Tamanho médio, unidade com 
peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a 

80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, 

devendo ser bem desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 

KG 500 R$ 2,90 R$ 1.450,00 
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terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio. 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 12.112,50 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 
embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 1.070 R$ 25,94 R$ 27.755,80 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 27.755,80 
TOTAL R$ 39.868,30 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é 39.868,30 (trinta e nove mil e oitocentos e 

sessenta e oito reais e trinta centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental 

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola  

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche 

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos 

3.3.90.30.00- Material De consumo 
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2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 21/2022 
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Pelo CONTRATADA: 

 

____________________________________________________ 

GENIVAL DA SILVA FERRAZ 

CPF nº 449.126.093-15 
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(Processo Administrativo n°04/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024, DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E O 

FORNECEDOR ANTONIO ALVES DA COSTA. 

1. O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, Sra. 

ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria nº 021/2022, de 08 de março de 2022, publicada no 

DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 0002734, e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 

nomeado(a) pela Portaria nº 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, 

portador da Matrícula Funcional nº 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante 

denominado CONTRATANTE; ANTONIO ALVES DA COSTA, inscrito(a) no CPF sob o nº 003.159.323-25, 

residente (a) e domiciliado (a)  na Rua 04, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado 

CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.          O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO 

2.1.          O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE DE VENDAS 

3.1             O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1        O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 

Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2024. 

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1.  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

LOTE - FRUTAS E VERDURAS 
ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

2 

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração 
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou 

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. 

KG 200 R$ 3,19 R$ 638,00 

4 

AZEITE DE COCO BABAÇU – Azeite vegetal 
de coco babaçu armazenado em recipiente de 
vidro de até 1L. O produto deve ser puro, sem 

sujidades, com dados de identificação, de 
fabricação, armazenamento, validade e dados 

do fabricante no rótulo. Todas as 
especificações do produto devem seguir a 

Legislação da Vigilância Sanitária e 
recomendações do Ministério da Agricultura – 

SIF, SIE ou SIM e o Selo da Agricultura 
Familiar. 

L 100 R$ 36,22 R$ 3.622,00 

5 

BANANA - De 1ª qualidade, tamanho médio 
(70g), em pencas, com grau de maturação que 

suporte manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas até o 
consumo, com 60 a 70% de maturação, com 

cascas uniformes, no grau máximo de 
evolução do tamanho, aroma e sabor 

característicos da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos. Transportadas em monoblocos 

plásticos frestados. 

DÚZIA 200 R$ 7,78 R$ 1.556,00 

7 CEBOLA – tipo branca, não brotada, seca, 
nova, de 1ª qualidade, sem danos fisiológicos KG 700 R$ 7,51 R$ 5.257,00 
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ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, 

intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos, 
isenta de partes pútridas. 

10 

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1ª qualidade, 
integro, com tamanho e coloração uniformes, 

firme, isento de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos estranhos. 

Com grau de maturação adequado para o 
consumo, sem sinais de germinação ou 

resíduos de fertilizantes ou outras substâncias 
químicas. 

MAÇO 200 R$ 7,60 R$ 1.520,00 

12 

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto 
maturação que permita manuseio e transporte, 

sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, 
livres de resíduos de fertilizante. 

KG 50 R$ 7,33 R$ 366,50 

13 

MACAXEIRA – Tamanho médio, fresca, de 
colheita recente, sem sinais de apodrecimento, 
com grau de maturação adequado, isenta de 

substâncias terrosas, sujidades e corpos 
estranhos. 

KG 150 R$ 5,37 R$ 805,50 

23 

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande, 
de primeira, com aproximadamente 60% de 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas, com coloração uniforme e brilho. 

KG 800 R$ 7,45 R$ 5.960,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 19.725,00 
LOTE - CARNES 

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CARNE BOVINA – De 1ª qualidade, 
congelada, cor própria, sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada 
em embalagem atóxica, transparente, flexível e 

resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, em 

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro 
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem 

constar dados de identificação do tipo de carne 
e peso. Deverá ser transportada em carro 

refrigerado ou caixas isotérmicas. 

KG 380 R$ 35,22 R$ 13.383,60 

2 

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos, 
embalado individualmente em sacos plásticos 

de polietileno resistente, atóxico, com 
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria, 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de parasitas e larvas. 

Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou caixas 

isotérmicas. 

KG 200 R$ 25,94 R$ 5.188,00 

SUBTOTAL DO LOTE R$ 18.571,60 
TOTAL R$ 38.296,60 
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CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 

6.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

última assinatura de qualquer das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - PREÇO 

7.1.  O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 38.296,60 (trinta e oito mil e duzentos 

e noventa e seis reais e sessenta centavos).  

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.361.0085.2013.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE-Ensino Fundamental  
12.365.0085.2062.0000- Manutenção do PNAE- Pré-Escola 
12.365.0085.2087.0000-Manutenção do PNAE- Ensino Infantil- Creche 
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e Adultos  
3.3.90.30.00 - Material De Consumo 

 

2. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

10.2.  É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1.  O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE nº 038/2009 e pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei nº 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

14.1.  As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

15.1  Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos pelo período de 01 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ANTONIA MORAIS GOMES 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 021/2022 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

ANTONIO ALVES DA COSTA 

CPF nº 003.159.323-25 
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#267 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 21 de maio de 2024 às 13:34

Segue em anexo, contratos assinado pelos preponentes.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)

CONTRATO - CLERIVAN DE SOUSA ARAÚJO.pdf

CONTRATO - MARIA SILDA PEREIRA DA SILVA.pdf

CONTRATO - ANA MARIA VIEIRA AMORIN CRUZ.pdf

ADILSON VIANA.pdf

CONTRATO JANIEL CARDOSO.pdf

CONTRATO JOAO MARTINS.pdf

CONTRATO - JORDEL ALMEIDA DINIZ.pdf

CONTRATO FRANCISCO DA SILVA.pdf

CONTRATO-EUZIANE.pdf

CONTRATO - RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA.pdf

CONTRATO DONIZETE.pdf

CONTRATO - ANTONIO ABDIAS DE SOUSA SANTOS.pdf

CONTRATO - EDMILSON DE AGUIAR SILVA.pdf

CONTRATO EDINALDO VERICIO.pdf

CONTRATO - LUCIANO DO NASCIMENTO.pdf

CONTRATO - MYCHELLE COSTA SILVA.pdf

CONTRATO ANTONIO FRANCISCO.pdf

CONTRATO - LINDOMAR BEZERRA DA SILVA.pdf

CONTRATO - KATARINA DE SOUSA SILVA.pdf

CONTRATO ANTONIO MARIANO.pdf

CONTRATO - FRANCISCO DE ASSIS CRISPIM.pdf

CONTRATO - WALDIRAN SILVA LIMA FONTES.pdf

CONTRATO - RUAN CARVALHO DE OLIVEIRA.pdf

CONTRATO - EVA DEBORA FONTES ALMEIDA.pdf

CONTRATO - CARLOS HENRIQUE FONTES DA COSTA.pdf

CONTRATO - GILZA MARIA LIMA DE OLIVEIRA MACEDO.pdf

CONTRATO - MARIA IRENE DA SILVA.pdf

CONTRATO - MARCELO DE ARAÚJO SENA.pdf

CONTRATO - FLAVIO DA COSTA SILVA.pdf

CONTRATO - FRANCILVANDA DA SILVA ROSA.pdf

CONTRATO - GENIVAL DA SILVA FERRAZ.pdf

CONTRATO - ANTONIO JOSÉ MENDES NASCIMENTO.pdf

CONTRATO - ANTONIO ALVES DA COSTA.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.7634)00, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n“ 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 102/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR
ANTONIO CLERIVAN DE SOUSA ARÚJO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n° 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional n® 0002734, e pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento. Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,

nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021,16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021,

portador da Matrícula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante

denominado CONTRATANTE. CLERIVAN DE SOUSA ARÚJO. inscrito(a) no CPF sob o n® 346.109.283-53,

residente (a) e domiciliado (a) na Rua 31 de Março, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n® 143, de 2023, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de

Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste instrumento.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

3.1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

DAP por ano cívíl, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida peto Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimentoaté o términoda

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.° 001/2024.

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - CARNES

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIX V. TOTAL

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmente em sacos plásticos

de polietilenoresistente,atóxico, com
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.I.E, ou S.I.F. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas.

2 KG R$ 25,941.500 R$ 38.910,00

TOTAL R$ 38.910,00

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

7.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 38.910,00 (trinta e oito mil novecentos

e dez reais).
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.OOOO-Manutençao e Func.do PNAE- Ensino Fundamentai
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e adultos

3.3.90.30.00- Material De consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitandoos direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo do CONTRATADO:

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕESDO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, nâo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1.

11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n°

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá seraditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre

as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

0) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimentodo presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de Igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n® 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

Pelo CONTRATATA:

r/.é .
CLERIVAN DE SOUSA ARAÚJO

CPF n® 346.109.283-53
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.nia.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n“ 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 120/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENTÍCJOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR MARIA
SILDA PEREIRA DA SILVA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000. por
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n® 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional n® 0002734, e pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,
nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021,16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021,
portador da Matrícula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante
denominado CONTRATANTE, MARIA SILDA PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n® 722.449.843-

20, residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Arroz, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n® 143, de 2023, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexígibilidade de
Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

no

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

3.1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024,

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibiiidade de Licitação n.° 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTALITEM

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada,
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não

deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas à sua composição normal. Sabores:
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar

acondicionada em embalagens transparentes

de polietileno com peso líquido de 01 Kg,
constando data de fabricação e selo de

inspeção.

R$ 12,14 R$ 39.455,00KG 3.25022

TOTAL R$ 39.455,00

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLAUSULA SÉTIMA ^ PREÇO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOSf^'l

/
Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tunlum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

ér
●-

O valor total do presente Termo de Contrato é 39.455,00 (trinta e nove mll e quatrocentos7.1.

e cinquenta e cinco reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manutdo PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche
12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e adultos

3.3.90.30.00- Material De consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir uniiateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO:
c) fiscalizar a execução do contrato:

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste:

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66I

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n°
11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

13.1

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitidopelas partes.

14.1.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentementede
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOSt.

I Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca deTuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

Pelo CONTRATADA:

^ a ^v>7 juhiTí
MARIA SILDA PEREIRA DA SILVA

m a UCL

CPF n® 722.449.843-20
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n** 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n“04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 129/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍaOS DA
AGRICULTURA FAMIUAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E A FORNECEDORA ANA
MARIA VEIRA AMORIN.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n® 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria
n® 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula
Funcional n® 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,
representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021, 16 de fevereiro de 2021,

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA
MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, ANA MARIA VIEIRA AMORIN,

inscrita no CPF sob o n® 066.780.643-13, residente e domiciliada na Rua Antonio Pereira da Silva, Centro,

Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, confonne atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021,

e do Decreto Municipal n® 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação

Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024,

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66I

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLAUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.® 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

V. UNIX V. TOTALPRODUTO UND QTDITEM

PAO DE MASSA FINA - Massa leve, farinha

de trigo/ fermento/ sal/ açúcar, gordura tipo
vegetal e água, com casca, tamanho uniforme,
cada unidade pesando aproximadamente 50g.
Será rejeitado o pão queimado ou malcozido,
com odore sabor desagradável, presença de

fungos e não será permitida a adição de
corantes de qualquer natureza em sua
confecção. Deve ser isento de parasita,
sujidades, larvas e material estranho.

Acondicionado em embalagem adequada para
transporte, contendo a identificação do
produto, data de fabricação e validade.

R$ 39.993,60UND 41.660 R$ 0,9620
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

R$ 39.993,60TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valortotal do presente Termo de Contrato é de R$ 39.993,60 (trinta e nove mil e novecentos

e três reais e sessenta centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos
3.3.90.30.00- Materia! De Consumo

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato:
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕESDO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n°
11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

13.1

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

por acordo entre as partes;a)

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA. para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado peias partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n® 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

Peio CONTRATADA:

A/UiAa^- ^ \AyvV^1U/>^ I
C'ANA MARIA VIEIRA AMORIM

CPF n® 066.780.643-13
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n** 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n° 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 116/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR JOSÉ
ADILSON VIANA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n® 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional n® 0002734, e pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,

nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021,16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021,

portador da Matrícula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante

denominado CONTRATANTE, JOSÉ ADILSON AVIANA, inscrito(a) no CPF sob o n® 842.554.203-00,

residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Serra Grande, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n® 143, de 2023, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de

Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE,atendendoaos alunosmatriculadosnas escolasde Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

3.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por
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CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibiiidade de Licitação n.° 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLÁUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

V. TOTALQTD V. UNIXUNDPRODUTOITEM

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada,
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não

deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas à sua composição normal. Sabores:
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar

acondicionada em embalagens transparentes

de polietiieno com peso líquido de 01 Kg,
constando data de fabricação e selo de

inspeção.

R$ 9.833,40R$ 12,14KG 81022

R$ 9.833,40SUBTOTAL DO LOTE

LOTE-CARNES

V. TOTALV. UNIXUND QTDPRODUTOITEM

CARNE BOVINA- De 1= qualidade,

congelada, cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com

ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível e

resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.l.E. ou S.I.F. Na embalagem devem

constar dados de identificação do tipo de carne
e peso. Deverá ser transportada em carro

refrigeradoou caixas isotérmicas.

R$ 29.937,00R$ 35,22850KG1

R$ 29.937,00SUBTOTAL DO LOTE
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R$ 39.770,40TOTAL

CLAUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLAUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é 39.770,40 (trinta e nove mil e setecentos e

setenta reais e quarenta centavos).

7.1,

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamentai

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos

3.3.90.30.00- Material De consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá
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CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1.

11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n°

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA;

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
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Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

a) por acordo entre as partes:

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas,

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n“ 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

Pelo CONTRATADA:

^ y*'.
1

JOSE ADILSON VIANA

CPF n° 842.554.203-00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS●I )

à
0 Rua Frederico Coelho, n** 411, Centro, Tuntum/MA

CEP site: tuntum.nui.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

1L ^
".O

(Processo Administrativo n*04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 113/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR JANIEL
CARDOSO DA COSTA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n® 06.t38.9tt/000t-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito púbiíco interno, com

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n" 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria

n® 21/2022, de 03 de março de 2022, pubiicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula

Funcional n® 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021, 16 de fevereiro de 2021,

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE. JANIEL CARDOSO DA COSTA,

inscrito no CPF sob o n® 004.115.643-90, residente e domiciiiado no Povoado Santa Rita, S/N, Zona Rural,

Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021,

e do Decreto Municipai n® 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente da Inexígibilidade de Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto da presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE,atendendoaos alunosmatriculadosnas escolasde Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete e fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66t

CLAUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.° 001/2024.

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLÁUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

ITEM QTD V. UNIX V. TOTALPRODUTO UND

BANANA - De V qualidade, tamanho médio
(70g), em pencas, com grau de maturação
que suporte manipulação, transporte e a

conservação em condições adequadas até o
consumo, com 60 a 70% de maturação, com

cascas uniformes, no grau máximo de
evolução do tamanho, aroma e sabor

característicos da espécie, sem ferimentos ou
defeitos. Transportadas em monoblocos

plásticos frestados.

FEIJÃO VERDE - De cor verde, V qualidade,
integro, com tamanho e coloração uniformes,

firme, isento de insetos, parasitas, larvas,
material terroso, sujidade ou corpos

estranhos. Com grau de maturação adequado
para o consumo, sem sinais de germinação

ou resíduos de fertilizantes ou outras

DÚZIA R$ 7,78 R$ 4.668,005 600

R$ 1.900,00R$ 7,6010 MAÇO 250

substâncias químicas.

R$ 6.568,00SUBTOTAL DO LOTE

LOTE - CARNES
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

V. TOTALV. UNIT.QTDUNDPRODUTOITEM

CARNE BOVINA - De V qualidade,

congelada, cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com

ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível

e resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem
constar dados de identificação do tipo de
carne e peso. Deverá ser transportada em
carro refrigeradoou caixas isotérmicas.

R$ 31.698,00R$ 35,22900KG1

R$ 31.698,00SUBTOTAL DO LOTE

R$ 38,266,00TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da
última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 38.266,00 (trinta e oito mil e duzentos e7.1.

sessenta e seis reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutençâo e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos
3.3.90.30.00- Material De Consumo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOSÍT’I

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 6S.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

4í

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateraimente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO:
c) fiscalizar a execução do contrato:
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste:

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE n® 038/2009 e pela Lei n®
11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá seraditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

por acordo entre as partes;a)

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

Pelo CONTRATADO:

5
JANIEL CARDOSO DA COSTA

CPF n® 004.115.643-90
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66
TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/DBB2CF4DBC5742A68E35FA24281A3E49

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO JANIEL CARDOSO.pdf (5/6)     810/1006

Assinante: RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA em 21/05/2024 13:44:29
CPF:***.***-.683-04
Unidade certificadora: MUNICÍPIO DE TUNTUM - CA

Assinante: ANTONIA MORAIS GOMES em 21/05/2024 14:41:02
CPF:***.***-.193-72
Unidade certificadora: MUNICÍPIO DE TUNTUM - CA

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/DBB2CF4DBC5742A68E35FA24281A3E49


SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n° 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 114/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR JOÃO
MARTINS DA SILVA.

O município DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHAO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n° 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional n° 0002734, e pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,

nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021,

portador da Matrícula Funcional n° 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante

denominado CONTRATANTE, JOÃO MARTINS DA SILVA, Inscrito(a) no CPF sob o n° 324.575.138-98,

residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Tabocal, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n° 143, de 2023, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de

Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLAUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominadosCONTRATADOS,será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

3.1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

DAP por ano cívií, referente á sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento,expedida pelo Departamentode Compras,sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

inexigibiüdade de Licitação n.® 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

V. UNIX V. TOTALUND QTDITEM PRODUTO

ABACAXI - De primeira, in natura,

apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, sem

ferimentosou defeitos, livre de sujidades,
parasitas, larvas, resíduo de fertilizante ou
corpos estranhos aderentes a superfície

externa.

R$ 6,62 R$ 19.860,003.000UND1

R$ 19.860,00SUBTOTAL DO LOTE

LOTE-CARNES

V. TOTALQTD V. UNIXPRODUTO UNDITEM

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmente em sacos plásticos

de polietileno resistente, atóxico, com
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas.

R$ 25,94 R$ 19.973,80KG 7702

R$ 19.973,80SUBTOTAL DO LOTE

R$ 39.833,80TOTAL

CLAUSULA SEXTA - VIGÊNCIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

úitima assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é 39.833,80 (trinta e nove mll e oitocentos e

trinta e três reais e oitenta centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e adultos

3.3.90.30.00- Material De consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO:
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n°
11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

por acordo entre as partes;a)

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, síte: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

Pelo CONTRATADA:

Lí/íJà-
JOÃO MARTINS DA SILVA

CPF n® 324.575.138-98
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66
TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 66.76J-00ff, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n°04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 115/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR
JORDEL ALMEIDA DINIZ.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADQDO MARANHÃO, Inscrito no CNPJ sob o n° 06.t38;9tt/000t-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICJPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n® 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria

n® 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula

Funcional n® 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021, 16 de fevereiro de 2021,

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matricula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, JORDEL ALMEIDA DINIZ, inscrito no

CPF sob 0 n® 035.900.023-10, residente e domiciliado no Povoado Centro dos Teixeiras, S/N, Zona Rural,

Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021,

e do Decreto Municipal n® 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto da presente Instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66líVnnA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.® 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no locai de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

V. UNIX V. TOTALUND QTDPRODUTOITEM

ABÓBORA - Tamanho médio, colorado
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos

aderentes a superfície externa.

R$ 638,00R$3,19KG 2002

BANANA - De V qualidade, tamanho médio
(70g), em pencas, com grau de maturação
que suporte manipulação, transporte e a

conservação em condições adequadas até o
consumo, com 60 a 70% de maturação, com

cascas uniformes, no grau máximo de
evolução do tamanho, aroma e sabor

característicos da espécie, sem ferimentos ou
defeitos. Transportadas em monoblocos

plásticos frestados.

DÚZIA R$ 7,78 R$ 1.556,002005

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1® qualidade,
integro, com tamanho e coloração uniformes,
firme, isento de insetos, parasitas, larvas,

materialterroso, sujidade ou corpos
estranhos. Com grau de maturação adequado
para o consumo, sem sinais de germinação

R$ 1.140,00R$ 7,60150MAÇO10
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n*411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

OU resíduos de fertilizantes ou outras

substâncias químicas.

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto
maturação que permita manuseio e

transporte, sem ferimentos ou defertos, sem
manchas, livres de resíduos de fertilizante.

R$ 7,33 R$ 146,6020KG12

MACAXEIRA-Tamanho médio, fresca, de

colheita recente, sem sinais de

apodrecimento, com grau de maturação
adequado, isenta de substâncias terrosas,

sujidades e corpos estranhos.

MELANCIA - Tamanho médio, unidade com

peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a
80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e

sabor próprio, com polpa firme e intacta,
devendo ser bem desenvolvido, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio. 	

R$ 5,37 R$ 805,50150KG13

R$5.800,00R$ 2,902.000KG16

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada,

preparada com frutas sãs, limpas e isentas de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não

deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas à sua composição normal. Sabores:
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar

acondicionadaem embalagenstransparentes
de polietileno com peso líquido de 01 Kg,
constando data de fabricação e seio de

inspeção.

R$ 29.658,02R$ 12,142.443KG22

VINAGREIRA- com folhas viçosas, com
coloração e tamanho uniforme e típico da

variedade, livres de resíduos de fertilizantes,

de colheita recente. 	

RS 198,33R$6,01MAÇO 3324

R$ 39.942,45TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLAUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valortotal do presente Termo de Contrato é de R$ 39.942,45 (trinta e nove mil e novecentos

e quarenta e dois reais e quarenta e cinco centavos).

7.1,

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

7.2.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos
3.3.90,30.00- Material De Consumo

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n®
11.947/2009, a Lei n® 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá seraditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicaçõescom origem neste contrato deverãoser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

Pelo CONTRATANTE:

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n“ 21/2022

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n” 140/2021

Pelo CONTRATADO:

JORDEL ALMEIDA DINIZ O

CPF n® 035.900.023-10
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

W ^ ^

( \

Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

'..O

(Processo Administrativo n“ 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 106/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMIUAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR

EUZIANE ASSUNÇÃO DA SILVA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n« 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro. Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado peia Secretária de Educação, a

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n® 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula Funcional n® 0002734, e pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,

nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021,16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021.

portador da Matrícula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante

denominado CONTRATANTE, EUZIANE ASSUNÇÃO DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n® 605.755.643-

77. residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Arara, S/N, Tuntum - MA. CEP; 65.763-000, doravante

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n® 143, de 2023, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de

Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do AgricuitorFamiliar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

3.1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimentoaté o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

inexigibilidade de Licitação n.“ 001/2024.

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o
anexo deste Contrato.

B)

CLÁUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIX V. TOTAL

BANANA - De 1® qualidade, tamanho médio
(70g), em pencas, com grau de maturação que

suporte manipuiação, transporte e a
conservação em condições adequadas até o
consumo, com 60 a 70% de maturação, com

cascas uniformes, no grau máximo de
evolução do tamanho, aroma e sabor

característicos da espécie, sem ferimentos ou
defeitos. Transportadas em monoblocos

piásticos frestados.

DÚZIA5 600 R$7,78 R$ 4.668,00

FEiJÃO VERDE - De cor verde, 1® qualidade,
integro, com tamanho e coloração uniformes,
firme, isento de insetos, parasitas, larvas,

material terroso, sujidade ou corpos estranhos.
Com grau de maturação adequado para o
consumo, sem sinais de germinação ou

resíduos de fertilizantes ou outras substâncias

10 MAÇO 250 R$ 7,60 R$ 1.900,00

químicas.

LIMAO - Fruto de tamanho médio, no ponto
maturação que permita manuseio e transporte,
sem ferimentosou defeitos, sem manchas,

livres de resíduos de fertilizante.

12 R$7,33KG 20 R$ 146,60

MAMAO - Fruto fresco, mantendo as
características organoléptícas, com 70% de

maturação, sem ferimentos, livres de resíduos
de fertilizantes.

14 R$ 3,75KG 285 R$ 1.068,75

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/7

24
C

B
E

39
08

98
41

7B
B

C
3C

24
D

5E
E

10
32

F
7

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 R
H

IC
A

R
D

D
O

 H
E

LI
R

V
A

L 
A

LE
X

A
N

N
D

R
O

 B
A

P
T

IS
T

A
 C

O
S

T
T

A
 e

 A
N

T
O

N
IA

 M
O

R
A

IS
 G

O
M

E
S

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO-EUZIANE.pdf (1/7)     832/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763*000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

MELANCIA-Tamanho médio, unidade com

peso aproximado de 8 kg. fruto com 70% a
80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e

sabor próprio, com polpa firme e intacta,
devendo ser bem desenvolvido, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio.

16 KG 1.000 R$ 2,90 R$ 2.900,00

MELÃO - Fruto de 1® qualidade, fresco, fruto
com maturação adequada ao consumo, com
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvido, isento de enfermidades,

parasitas e larvas, material terroso e sujidades
sem danos físicos e mecânicos oriundos do

17 KG R$3,70 R$ 3.700,001.000

manuseio e transporte, de colheita recente,
livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser

transportado de forma adequada.

MILHO VERDE - De tamanho médio a grande
de primeira, com, sem sinais de rupturas ou
machucados,grau de amadurecimentoideal

18 UND R$ 1,92500 R$ 960,00

para o consumo.

SUBTOTAL DO LOTE R$15.343.35
LOTE - CARNES

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIX V. TOTAL

CARNE BOVINA - De 1® qualidade,
congelada, cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível e

resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.I.E. ou S.i.F. Na embalagem devem

constar dados de identificação do tipo de carne
e peso. Deverá ser transportada em carro

refrigerado ou caixas isotérmicas.

1 R$ 11.622,60KG 330 R$ 35,22

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmente em sacos plásticos

de polietileno resistente, atóxico, com
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F, Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas.

2 R$ 12.970,00KG R$ 25,94500

SUBTOTAL DO LOTE R$ 24.592,60
TOTAL R$ 39.935,95
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66I

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.935,95 (trinta e nove mil novecentos

e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e adultos

3.3.90.30.00- Material De consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateraimente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO:

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n® 038/2009 e pela Lei n°
11.947/2009, a Lei n® 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada,também, onde o contrato for omisso.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1.

meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax
transmitido pelas partes.

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,'nos seguintescasos:

15.1

a) por acordo entre as partes;
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C) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca deTuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

Pelo CONTRATATA:

a':,/
EUZIANE AS^NÇÃO DA SILVA
CPF n° 605.755.643-77
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOSil I

V Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.7634)00, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

éí

(Processo Administrativo n*04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 123/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR
RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n« 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n® 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria

n® 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula

Funcional n® 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021, 16 de fevereiro de 2021,

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, RAIMUNDO NONATO FELISMINO

SOUSA, inscrito no CPF sob o n® 824.103.303-63, residente e domiciliada no Povoado Alto do Coco, Zona

Rural, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021,

e do Decreto Municipal n® 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros aiimentícíos da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLAUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

inexigibilidade de Licitação n.® 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLÁUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

V. TOTALV. UNIXQTDUNDPRODUTOITEM

MELANCIA-Tamanho médio, unidade com

peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a
80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e

sabor próprio, com polpa firme e intacta,
devendo ser bem desenvolvido, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio.

R$2.900,00R$2,901.000KG16

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada,

preparada com frutas sãs, limpas e isentas de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não

deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas à sua composição normal. Sabores:

cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes

de polietileno com peso líquido de 01 Kg,
constando data de fabricação e selo de

Inspeção.

R$ 24.280,00R$12,142.000KG22

R$ 27.180,00SUBTOTAL DO LOTE

LOTE - CARNES

V. TOTALV. UNIXUND QTDPRODUTOITEM
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.nia.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

CARNE BOVINA- De 1® qualidade,

congelada, cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com

ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível e

resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.i.E. ou S.l.F. Na embalagem devem

constar dados de identificação do tipo de carne
e peso. Deverá ser transportada em carro

refrigeradoou caixas isotérmicas.

R$ 35,22 R$ 11.270,40KG 3201

R$11.270,40SUBTOTAL DO LOTE

R$ 38,450,40TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valortotal do presente Termo de Contrato é de R$ 38.450,40 (trinta e oito mil e quatrocentos

e cinquenta reais e quarenta centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos
3.3.90.30.00- Materia! De Consumo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Aiimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo do CONTRATADO:
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das10.1.

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da11.1.

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n°
11.947/2009, a Lei n“ 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

12.1.

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n* 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

por acordo entre as partes;a)

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

16.1

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

17.1

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n“ 140/2021

Pelo CONTRATADO:

'1/iufítÂr
RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA

CPF n® 824.103.303-63
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE UCITAÇÕES E CONTRATOSI

Rua Frederico Coelho, nS 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n'’04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 103/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR

INTERMÉDIO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO E O FORNECEDOR DONIZETE
SILVA DO NASCIMENTO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o tf

06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum,

CEP 65763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n** 80, CEP

65.763-000, Tuntum/MA., neste ato representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA

MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria n^* 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada no

DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula Funcional n** 0002734, e pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n° 140/2021, 16 de fevereiro de

2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional n° 0000869, e

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE. DONIZETE

SILVA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o n** 632.646.823-03, residente e domiciliado à Rua

Isaac Ribeiro n° 45, Centro, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO,

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às

disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal rP 143, de 2023, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de

Licitação rf 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil

e Fundamental da Rede Pública Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, ns 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do

Programa Nacional de Alimentação Escolar.

3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da

autorização de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do

fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo

com a Inexigibilidade de Licitação n.° 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de

entrega, consoante o anexo deste Contrato.

B)

CLÁUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

QTD V. UNIX V. TOTALPRODUTO UNDITEM

ALFACE - De 1® qualidade, folhas
íntegras de coloração verde, fresca,
tenra e limpa; isentas de sujidades,

parasitas e larvas, acondicíonadas em
sacos de polietileno transparente,

atóxico.

R$1.662,50R$4,75MAÇO 3503

CHEIRO VERDE - De qualidade cor
verde escuro, isento de sinais de

apodrecimento, em pé, apresentando
grau de maturação tal que lhe permita

R$ 582,00R$2,91MAÇO 2008
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n! 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001.66

suportar manipulação, transporte e
conservação em condições adequadas

para o consumo.

COUVE LISO - Com coloração e
tamanho uniformes e típicos da

variedade, firme e intacto, isento de
material terroso e umidade externa

anormal, livre de sujidades, parasitas e
larvas, sem danos físicos e mecânicos.

R$ 3,87 R$ 774,00MAÇO 2009

OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca
ou rosa, sem escurecimento ou

manchas esverdeadas, seguindo as
especificações da Vigilância Sanitária e

recomendações do Ministério da
Agricultura.

VINAGREIRA - com folhas viçosas,
com coloração e tamanho uniforme e
típico da variedade, livres de resíduos
de fertilizantes, de colheita recente.

DÚZIA R$ 36.175,00R$14,4719 2.500

R$6,01 R$ 396,6624 MAÇO 66

R$ 39.590,16TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da

data da última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.590,16 (trinta e nove mil e

quinhentos e noventa reais e dezesseis centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.2.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, 411, Centi-o, Tuatum/MA

CEP 65.763-000, site: tiintum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000-Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e
adultos

3.3.90.30.00- Material De Consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das

Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos doCONTI^TADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômíco-financeiro,garantindo-lhe o aumento da remuneração

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos,

cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição

para comprovação.

10.1.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, ns 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se,pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n°
11.947/2009, a Lei n® 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos,
a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de
recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos;

15.1

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) quaisquer dos motivos previstos em lei.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n9 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer
dúvidas a respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em
originais de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes,
juntamente com duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

RHICARDDO HELIRVALLA. B. COSTTA ANTONIA MORAIS GOMES

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

Pelo CONTRATADO:

TONIZETE SILVA DO NASCIMENTO

CPF n° 632.646.823-03
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho. n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n°04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 125/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR
ANTONIO ABDIAS DE SOUSA SANTOS.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n“ 80, CEP 65.763-000, Tuníum/MA., neste ato

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria

n° 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula

Funcionai n° 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,
representada pelo Secretário Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n“ 140/2021, 16 de fevereiro de 2021,

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matricula Funcional n° 0000869, e SECRETARIA
MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE. ANTONIO ABDIAS DE SOUSA

SANTOS, inscrito no CPF sob o n° 623.967.723-09, residente e domiciliada no Av. Aluizo Severo, Tuntum -

MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto

Municipal n° 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a forneceres gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66líVnAA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da
quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.° 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o
anexo deste Contrato.

B)

e as

CLÁUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS
V. TOTALV. UNIT.QTDUNDPRODUTOITEM

CEBOLA-tipo branca, não brotada, seca,
nova, de 1® qualidade, sem danos fisiológicos
ou mecânicos, tamanho médio, uniforme,

intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos,
isenta de partes pútridas.

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1 ‘

qualidade, sem sinais de rupturas ou
machucados, grau de amadurecimento ideal

R$ 3.755,00R$7,51500KG7

R$ 2.760,00R$ 3,68750KG11

para o consumo.

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande,

de primeira, com aproximadamente 60% de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas, com coloração uniforme e brilho.

SUBTOTAL DO LOTE

R$5.960,00R$7,45800KG23

R$ 12.475,00

LOTE-CARNES

V. TOTALV. UNIXQTDUNDPRODUTOITEM

CARNE BOVINA- De 1® qualidade,

congelada, cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com

ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível e

R$ 14.088,00R$ 35,22400KG1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66íVnj»*

resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.l.E. ou S.l.F. Na embalagem devem

constar dados de identificação do tipo de carne

e peso. Deverá ser transportada em carro
refrigerado ou caixas isotérmicas.

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmenteem sacos plásticos

de polietileno resistente, atóxico, com
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.l.E. ou S.l.F. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas.		

R$ 12.970,00R$ 25,94500KG2

R$ 27.058,00SUBTOTAL DO LOTE

R$ 39.533,00TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da
última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valortotal do presente Termo de Contrato é de R$ 39.533,00 (trinta e nove mil e quinhentos7.1.

e trinta três reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárlos, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos
3.3.90.30.00- Material De Consumo

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/E

9F
E

E
E

68
F

A
17

42
F

68
F

95
D

28
97

5B
3A

A
A

3
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

 e
 A

N
T

O
N

IA
 M

O
R

A
IS

 G
O

M
E

S

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO - ANTONIO ABDIAS DE SOUSA SANTOS.pdf (2/6)     853/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66líVm**

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-fínanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fisoais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da11.1.

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n'*
11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

12.1.

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

por acordo entre as partes;a)

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

Pelo CONTRATADO:

^ nu
CARLOS HENRIQUE FONTES DA COSTA

CPF n° 058.892.683-33

í//-\(
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n** 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n“ 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 118/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR
LUCIANO DO NASCIMENTO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n® 06.t38.9tt/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coeiho, n® 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n® 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional n® 0002734, e pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,

nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021,16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021,

portador da Matricula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante

denominado CONTRATANTE, LUCIANO DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF sob o n® 944.142.543-53,

residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Cigana, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado

CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em

observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n® 143, de 2023, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de

Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66líVnfl*

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

3.1

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.® 001/2024.

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o
anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO;5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIX V. TOTAL

ABOBORA- Tamanho médio, coloração
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas,
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos

aderentes a superfície externa.

2 KG 200 R$ 3,19 R$ 638,00

BANANA - De 1® qualidade, tamanho médio

(70g), em pencas, com grau de maturação
que suporte manipulação, transporte e a

conservação em condições adequadas até o
consumo, com 60 a 70% de maturação, com

cascas uniformes, no grau máximo de
evolução do tamanho, aroma e sabor

característicos da espécie, sem ferimentos ou
defeitos. Transportadas em monoblocos

plásticos frestados.

DÚZIA R$ 7,78 R$ 1.556,005 200

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1® qualidade,
integro, com tamanho e coloração uniformes,
firme, isento de insetos, parasitas, larvas,

material terroso, sujidade ou corpos
estranhos. Com grau de maturação adequado
para o consumo,sem sinais de germinação

R$ 1.520,00R$ 7,60MAÇO 20010
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

OU resíduos de fertilizantes ou outras

substâncias químicas.

MACAXEIRA-Tamanho médio, fresca, de

colheita recente, sem sinais de

apodrecimento, com grau de maturação
adequado, isenta de substâncias terrosas,

sujidades e corpos estranhos.
MAMAO - Fruto fresco, mantendo as

características organolépticas, com 70% de
maturação, sem ferimentos, livres de resíduos

de fertilizantes.

R$ 5,37 R$2.685,0013 KG 500

14 KG R$3,75 R$ 937,50250

MELANCIA-Tamanho médio, unidade com

peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a

80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprio, com polpa firme e intacta,
devendo ser bem desenvolvido, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio.

16 R$ 2,90 R$17.400,00KG 6.000

MILHO VERDE - De tamanho médio a

grande, de primeira, com, sem sinais de
rupturas ou machucados, grau de

amadurecimento ideal para o consumo.

OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca ou

rosa, sem escurecimento ou manchas

esverdeadas, seguindo as especificações da
Vigilância Sanitária e recomendações do

Ministério da Agricultura.

R$ 1.344,0018 UND R$ 1,92700

DÚZIA R$14,47 R$ 13.746,5019 950

R$ 39,827,00TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinaturade qualquerdas partes.

6.1

CLAUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é 39.827,00 (trinta e nove mil e oitocentos e7.1.

vinte e sete reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ oe.iss.oii/oool-ee¥

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamentai

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e adultos

3.3.90.30.00- Material De consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO:
c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n® 038/2009 e pela Lei n°
11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e 0 dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formai entre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

13.1

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax.
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições:

c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

16.1

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/D

9B
52

6D
7E

D
E

84
E

C
A

8F
76

14
F

E
10

2F
D

6C
3

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 R
H

IC
A

R
D

D
O

 H
E

LI
R

V
A

L 
A

LE
X

A
N

N
D

R
O

 B
A

P
T

IS
T

A
 C

O
S

T
T

A
 e

 A
N

T
O

N
IA

 M
O

R
A

IS
 G

O
M

E
S

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO - LUCIANO DO NASCIMENTO.pdf (4/7)     875/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

Pelo CONTRATANTE:

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

Pelo CONTRATADA:

LUCIANO DO NASCIMENTO

CPF n° 944.142.543-53
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n° 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 130/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR
MYCHELLE COSTA SILVA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66. com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n° 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional n“ 0002734, e pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,

nomeado(a) pela Portaria n“ 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021,

portador da Matrícula Funcional n° 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante
denominado CONTRATANTE, MYCHELLE COSTA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n° 606.585.063-23,

residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Cigana, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado

CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n° 143, de 2023, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibiíldade de

Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLAUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.7634)00, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.° 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o
anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE-CARNES

V. TOTALV. UNIT.QTDUNDPRODUTOITEM

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmente em sacos plásticos

de polietileno resistente, atóxico, com
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas. 	

R$ 36.705,10R$ 25,941.415KG2

R$ 36.705,10TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da
última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coeiho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

O valor total do presente Termo de Contrato é 36.705,10 (trinta e seis mil e setecentos e7.1.

cinco reais e dez centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental

12.365.0085.2062.0000- ManuLdo PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- jovens e adultos

3.3.90.30.00- Material De consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n®12.1.

11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá seraditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

por acordo entre as partes;a)

pela inobservância de qualquer de suas condições:b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

ANTONÍA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n® 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

Pelo CONTRATADA:

V(\x)(XÁXx
MYCHELLE COSTA SILVA

CPF n® 606.585.063-23
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66
TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 
FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO
853BE876D6BD4FCDAD8AB463C50A3597

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/853BE876D6BD4FCDAD8AB463C50A3597
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n°04/2024)

CONTRATOADMINISTRATIVO N° 99/2024, DE AQUISIÇAO

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR

INTERMÉDIO POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA DE

EDUCAÇÃO. E O FORNECEDOR ANTONIO FRANCISCO
ARAÚJO DA COSTA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativana Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n° 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria

n° 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícuia

Funcional n° 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n° 140/2021, 16 de fevereiro de 2021,

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional n*^ 0000869, e SECRETARIA
MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, ANTONIO FRANCISCO ARAÚJO DA

COSTA, inscrito no CPF sob o n° 019.512.903-21, residente e domiciliado na Santa Rita, S/N, Tuntum - MA,

CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto

Municipal n° 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA. para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.® 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - CARNES

V. UNIX V. TOTALPRODUTO UND QTDITEM

CARNE BOVINA - De 1" qualidade,
congelada, cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprios,
com ausência de parasitas e larvas.

Acondicionada em embalagem atóxica,
transparente, flexível e resistente, que
garanta a integridade do produto até o
momentodo consumo,em embalagem
de no máximo 5 kg. Com registro S.I.M.
S.I.E. ou S.l.F. Na embalagem devem
constar dados de identificação do tipo

de carne e peso. Deverá ser
transportada em carro refrigerado ou

caixas isotérmicas.

R$ 35,22 R$ 38.742,00KG 1.1001

R$ 38.742,00TOTAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLAUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLAUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 38.742,00 (trinta e oito mil e setecentos7.1.

e quarenta e dois reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos
3.3.90.30.00- Material De Consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar peto prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se, ainda, pela Inexigibilidade n.° 001/2024, pela Resolução
CD/FNDE n® 038/2009 e pela Lei n® 11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente,
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

a) por acordo entre as partes;

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)
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C) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

Pelo CONTRATADO:

Md-
UJO DA COSTA

ali.

:ancisco

CPF n° 019.512.903-21

/ANTONI
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06,138.911/0001-66

(Processo Administrativo n®04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 117/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR
LINDOMAR BEZERRA DA SILVA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n° 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria

n° 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula

Funcional n° 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTiSTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n“ 140/2021, 16 de fevereiro de 2021,

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional n° 0000869, e SECRETARIA

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, LINDOMAR BEZERRA DA SILVA,

inscrito no CPF sob o n° 523.392.203-78, residente e domiciliado no Rua 21 de abril, S/N, Tuntum - MA, CEP:

65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n°

143, de 2023, e demais iegislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Inexigibilidade de Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do EmpreendedorFamiliar Rurai, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a forneceres gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTEconforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2,1.
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A

I

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamentode Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.® 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLÁUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - CARNES

ITEM PRODUTO UND V. TOTALQTD V. UNIX

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmente em sacos plásticos

de polietileno resistente, atóxico, com
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.l.E. ou S.l.F. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas.

R$ 25,94 R$ 38.910,002 KG 1.500

R$ 38.910,00TOTAL

CLAUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1
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\

CLAUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 38.910,00 (trinta e oito mil e novecentos7.1.

e dez reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e adultos
3.3.90.30.00- Material De Consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou Inaptidâo do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato:

d) aplicar sanções motivadas peta inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66lívni»*

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE n® 038/2009 e pela Lei n®
11.947/2009, a Lei n® 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá seraditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições:

c) quaisquer dos motivos previstos em lei.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

it

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66I

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimentodo presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas parles, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

Pelo CONTRATADO:

: <7<?

LINDOMAR BEZERRA DA SILVA

CPF n° 523.392.203-78
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n° 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 124/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR

KATARINA DE SOUSA SILVA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a
Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n° 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional n° 0002734, e pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,
nomeado(a) pela Portaria n° 140/2021,16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravanteportador da Matrícula Funcional n° 0000869, e
denominado CONTRATANTE, KATARINA DE SOUSA SILVA, inscrtto(a) no CPF sob o n** 630.687.733-93,

residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Paca, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado
CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n° 143, de 2023, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de
Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

3.1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÀO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar,

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização
de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da
quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n° 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o
anexo deste Contrato.

B)

e as

CLÁUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS
V. TOTALV. UNIT.QTDUNDPRODUTOITEM

BANANA -Del® qualidade, tamanho médio
(70g), em pencas, com grau de maturação que

suporte manipulação, transporte e a
conservação em condições adequadas até o
consumo, com 60 a 70% de maturação, com

cascas uniformes, no grau máximo de
evolução do tamanho, aroma e sabor

característicos da espécie, sem ferimentos ou
defeitos. Transportadas em monoblocos

plásticos frestados.

DÚZIA R$ 15.560,00R$ 7,782.0005

MACAXEIRA-Tamanho médio, fresca, de

colheita recente, sem sinais de apodrecimento,

com grau de maturação adequado, isenta de
substâncias terrosas, sujidades e corpos

estranhos. 	

R$ 1.074,00R$5,37200KG13

MAMAO - Fruto fresco, mantendo as

características organolépticas, com 70% de
maturação, sem ferimentos, livres de resíduos

de fertilizantes.

R$ 1.875,00R$3,75KG 50014

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada,

preparada com frutas sãs, limpas e isentas de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não

deve conter fragmentos das partes não
comestíveisda fruta, nem substâncias

estranhas à sua composição normal. Sabores:
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar

acondicionada em embalagens transparentes

R$ 13.354,00R$12,14KG 1.10022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

de polietíleno com peso liquido de 01 Kg,
constando data de fabricação e selo de

inspeção.

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande,
de primeira, com aproximadamente 60% de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas, com coloração uniforme e brilho.

R$ 372,50R$ 7,45KG 5023

R$ 32.235,50SUBTOTAL DO LOTE

LOTE - CARNES

V. TOTALQTD V. UNIT.PRODUTO UNDITEM

CARNE BOVINA- De V qualidade,
congelada, cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível e

resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.I.E. ou S.l.F. Na embalagem devem

constar dados de identificação do tipo de carne
e peso. Deverá ser transportada em carro

refrigeradoou caixas isotérmicas.
SUBTOTAL DO LOTE

R$7.607,52R$ 35,22KG 2161

R$ 7.607,52

R$ 39.843,02TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é 39.843,02 (trinta e nove mll e oitocentos e

quarenta e três reais e dois centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e adultos

3.3.90.30.00- Material De consumo

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitandoos direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 85.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n® 038/2009 e pela Lei n"
11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

por acordo entre as partes;a)

pela inobservância de qualquer de suas condições:b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMESRHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA
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I V®
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

,1
Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 6S.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

i-

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

Pelo CONTRATADA:

KATARINA DE SOUSA SILVA

CPF n® 630.687.733-93
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n** 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - AGRICULTURA FAMILIAR N°. 001/2024

(Processo Administrativo n®04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 04/2024, DE AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR

INTERMÉDIO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA, PESCA E ABASTECIMENTO, E O

FORNECEDOR ANTONIO ALVES DA COSTA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n® 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria

n® 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula

Funcional n® 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021, 16 de fevereiro de 2021,

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, ANTONIO MARIANO DA SILVA,

inscrito no CPF sob o n® 024.684.233-48, residente e domiciliado no Povoado Cigana, S/N, Zona Rural,

Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021,

e do Decreto Municipal n® 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.7634)00, síte; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLAUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.® 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda peia pessoa responsável pela alimentação no locai de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

V. UNIT. V. TOTALQTDUNDPRODUTOITEM

ALFACE - De 1® qualidade, folhas íntegras de

coloração verde, fresca, tenra e limpa; isentas
de sujidades, parasitas e larvas,

acondicionadas em sacos de polietileno
transparente, atóxico.

R$4,75 R$ 1.662,50350MAÇO3

AZEITE DE COCO BABAÇU -Azeite vegeta!

de coco babaçu armazenado em recipiente de
vidro de até 1L. O produtodeve ser puro, sem

sujidades, com dados de identificação, de
fabricação, armazenamento, validade e dados

do fabricante no rótulo. Todas as R$ 36,22 R$ 1.811,0050L4

especificações do produto devem seguir a
Legislação da Vigilância Sanitária e

recomendações do Ministério da Agricultura -
SIF, SIE ou SIM e o Selo da Agricultura

Familiar.

BANANA - De 1® qualidade, tamanho médio
(70g), em pencas, com grau de maturação que

suporte manipulação, transporte e a
conservação em condições adequadas até o
consumo, com 60 a 70% de maturação, com

cascas uniformes, no grau máximo de

DÚZIA R$ 9.491,60R$ 7,781.2205
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

evolução do tamanho, aroma e sabor
característicos da espécie, sem ferimentos ou

defeitos. Transportadas em monoblocos
plásticos frestados.

CHEIRO VERDE - De 1® qualidade cor verde
escuro, isento de sinais de apodrecimento, em

pé, apresentando grau de maturação ta! que
lhe permita suportarmanipulação,transporte e
conservação em condições adequadas para o

consumo.

R$2,91 R$ 873,00MAÇO 3008

COUVE LISO - Com coloração e tamanho
uniformes e típicos da variedade, firme e

intacto, isento de material terroso e umidade

externa anormal, livre de sujidades, parasitas e
larvas, sem danos físicos e mecânicos.

RS 774,00RS 3,87MAÇO 2009

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1® qualidade,
integro, com tamanho e coloração uniformes,
firme, isento de insetos, parasitas, larvas,

material terroso, sujidade ou corpos estranhos.
Com grau de maturação adequado para o
consumo, sem sinais de germinação ou

resíduos de fertilizantes ou outras substâncias

R$ 2.280,00R$ 7,60MAÇO 30010

químicas.

MAMÃO - Fruto fresco, mantendo as
características organolépticas, com 70% de

maturação, sem ferimentos, livres de resíduos
de fertilizantes.

R$ 3,75 R$ 1.256,25335KG14

R$ 18.148,35SUBTOTAL DO LOTE

LOTE - CARNES

V. TOTALQTD V. UNIT.PRODUTO UNDITEM

CARNE BOVINA- De 1^ qualidade,

congelada, cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com

ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível e

resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem

constar dados de identificação do tipo de carne
e peso. Deverá ser transportada em carro

refrigerado ou caixas isotérmicas.

R$21.836,40R$ 35,22620KG1

R$ 21.836,40SUBTOTAL DO LOTE

R$ 39.984,75TOTAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLAUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLAUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.984,75 (trinta e nove mil e novecentos

e oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Nlanutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos
3.3.90.30.00- Material De Consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato:

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, síte; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

Sempre que a CONTRATANTE aííerar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se, ainda, pela Inexigibilidade n.® 001/2024, pela Resolução12.1.

CD/FNDE n® 038/2009 e pela Lei n® 11.947/2009, a Lei n® 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA;

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por14.1.

meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

por acordo entre as partes;a)

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n® 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

Pelo CONTRATADO:

ANTONIO MARIANO DA SILVA

CPF n° 024.684.233-48
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

INEXIGIBILIDADE DE LlCITAÇAO - AGRICULTURA FAMILIAR N“. 001/2024

(Processo Administrativo n°04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2024, DE AQUISIÇAO

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR

INTERMÉDIO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA, PESCA E ABASTECIMENTO, E O

FORNECEDOR ANTONIO ALVES DA COSTA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n° 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria

n® 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matricula

Funcional n® 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021, 16 de fevereiro de 2021,

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, ANTONIO MARIANO DA SILVA,

inscrito no CPF sob o n® 024.684.233-48, residente e domiciliado no Povoado Cigana, S/N, Zona Rural,

Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021,

e do Decreto Municipal n® 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do EmpreendedorFamiliar Rural, visando o atendimentoao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, atendendoaos alunos matriculadosnas escolasde Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrantedeste Instrumento.

2.1.
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOSili
Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

".O

(Processo Administrativo n'’04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 111/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIODA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR
FRANCISCO DE ASSIS CRISPIM.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n» 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coeiho, n® 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n® 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato

representado peia Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria

n® 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícuia

Funcionai n® 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021, 16 de fevereiro de 2021,

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matricula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, FRANCISCO DE ASSIS CRISPIM,

inscrito no CPF sob o n® 815.604.433-91, residente e domiciliado no Povoado Cigana, S/N, Zona Rural,

Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021,

e do Decreto Municipal n® 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente da Inexigibllidade de Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento,expedida pelo Departamentode Compras,sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.® 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLÁUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

V. UNIT. V. TOTALPRODUTO UND QTDITEM

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas,
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos

aderentes a superfície externa.

CHEIRO VERDE -Del® qualidade cor verde
escuro, isento de sinais de apodrecimento,
em pé, apresentando grau de maturação tal

que lhe permita suportar manipulação,
transporte e conservação em condições

adequadas para o consumo.

COUVE USO - Com coloração e tamanho
uniformes e típicos da variedade, firme e

intacto, isento de material terroso e umidade
externa anormal, livre de sujidades, parasitas

e larvas, sem danos físicos e mecânicos.

R$ 638,00R$3,19KG 2002

R$ 873,00R$2,91MAÇO 3008

R$ 774,00R$ 3,87MAÇO 2009

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1® qualidade,

integro, com tamanho e coloração uniformes,
firme, isento de insetos, parasitas, larvas,

material terroso, sujidade ou corpos
estranhos. Com grau de maturação adequado
para o consumo, sem sinais de germinação

ou resíduos de fertilizantes ou outras

substâncias químicas.	

R$ 760,00R$ 7,60MAÇO 10010
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, sitei tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66líVruíA

LIMAO - Fruto de tamanho médio, no ponto
maturação que permita manuseio e

transporte, sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas, livres de resíduos de fertilizante.

R$146,60R$7,3312 KG 20

MACAXEIRA-Tamanho médio, fresca, de

colheita recente, sem sinais de

apodrecimento, com grau de maturação
adequado, isenta de substâncias terrosas,

sujidades e corpos estranhos.

MILHO VERDE - De tamanho médio a

grande, de primeira, com, sem sinais de
rupturas ou machucados, grau de

amadurecimento ideal para o consumo.

VINAGREIRA- com folhas viçosas, com

coloração e tamanho uniforme e típico da
variedade, livres de resíduos de fertilizantes,

de colheita recente.

R$ 5,37 R$2.685,00KG 50013

R$ 1,92 R$ 384,00UND 20018

R$6,01 R$ 198,33MAÇO 3324

SUBTOTAL DO LOTE

LOTE ■ CARNES

UND QTD V. UNIX V. TOTALITEM PRODUTO

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmente em sacos plásticos

de polietiíeno resistente, atóxico, com
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá
ser transportado em carro refrigerado ou

caixas isotérmicas.

R$ 33.462,60R$ 25,942 KG 1.290

R$ 33.462,60SUBTOTAL DO LOTE

R$ 39.921,53TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valortotal do presente Termo de Contrato é de R$ 39.921.53 (trinta e nove mil e novecentos

e vinte e um reais e cinquenta e três centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, síte: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutençâo e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos
3.3.90.30.00- Materia! De Consumo

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de10.2.

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

è, I
Rua Frederico Coelho, n* 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE n“ 038/2009 e pela Lei n°
11.947/2009, a Lei n® 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contraio for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessencíaís.

13.1

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por14.1.

meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

por acordo entre as partes;a)

peta inobservância de qualquer de suas condições;b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n® 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

Pelo CONTRATADO:

FRANCISCO DE ASSIS CRISPIM

7

CPF n° 815.604.433-91
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66
TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 
FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO
517F5466FD56484BB8AB5637E80CB071

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/517F5466FD56484BB8AB5637E80CB071
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n° 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 122/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR
WALDIRAN SILVA LIMA FONTES.

O município de TUNTUM, ESTADO DO MARANHAO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n° 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional n° 0002734, e pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTÍSTA COSTTA,

nomeado(a) pela Portaria n° 140/2021,16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021,

portador da Matrícula Funcional n“ 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante

denominado CONTRATANTE, WALDIRAN SILVA LIMA FONTES, inscrito(a) no CPF sob o n° 838.306.773-

91, residente (a) e domiciliado (a) no Povoado P.A. Serra Grande, S/N. Tuntum - MA, CEP: 65.763-000,

doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada

nos autos, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n° 143, de 2023,

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade

de Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do EmpreendedorFamiliar Rural, visando o atendimentoao Programa Nacional de Alimentação Escolar-

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLAUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do AgricultorFamiliar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

3.1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coeiho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

é

DAP por ano cívíl, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.“ 001/2024.

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO;5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

ITEM PRODUTO V. UNIXUND QTD V. TOTAL

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas,
residuo de fertilizante ou corpos estranhos

aderentes a superfície externa.

BANANA - De 1^ qualidade, tamanho médio
(70g), em pencas, com grau de maturação
que suporte manipulação, transporte e a

conservação em condições adequadas até o
consumo, com 60 a 70% de maturação, com

cascas uniformes, no grau máximo de
evolução do tamanho, aroma e sabor

característicos da espécie, sem ferimentos ou
defeitos. Transportadas em monoblocos

plásticos frestados.

R$3,19 R$ 638,002 KG 200

DÚZIA5 R$ 7,78 R$ 6.224,00800

COUVE LISO - Com coloração e tamanho
uniformes e típicos da variedade, firme e

intacto, isento de material terroso e umidade

externa anormal, livre de sujidades, parasitas
e larvas, sem danos físicos e mecânicos.

R$3,87 R$ 774,009 MAÇO 200

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1® qualidade,
integro, com tamanho e coloração uniformes,
firme, isento de insetos, parasitas, larvas,

material terroso, sujidade ou corpos
estranhos. Com grau de maturação adequado
para o consumo, sem sinais de germinação

R$ 7,60 R$ 1.900,0010 MAÇO 250
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66¥

OU resíduos de fertilizantes ou outras

substâncias químicas.

LIMAO - Fruto de tamanho médio, no ponto

maturação que permita manuseio e
transporte, sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas, livres de resíduos de fertilizante.

R$ 146,60R$ 7,3320KG12

MACAXEIRA-Tamanho médio, fresca, de

colheita recente, sem sinais de

apodrecimento, com grau de maturação
adequado, isenta de substâncias terrosas,

sujidades e corpos estranhos.

R$3.222,00R$ 5,37600KG13

VINAGREIRA- com folhas viçosas, com

coloração e tamanho uniforme e típico da
variedade, livres de resíduos de fertilizantes,

de colheita recente.

R$ 198,33R$ 6,0133MAÇO24

R$ 13.102,93SUBTOTAL DO LOTE

LOTE - CARNES

V. TOTALV. UNIXQTDUNDPRODUTOITEM

CARNE BOVINA- De 1® qualidade,
congelada, cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível

e resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem
constar dados de identificação do tipo de

carne e peso. Deverá ser transportada em
carro refrigerado ou caixas isotérmicas.

R$ 26.415,00R$ 35,22KG 7501

R$ 26.415,00SUBTOTAL DO LOTE

R$ 39.517,93TOTAL

CLAUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é 39.517,93 (trinta e nove mil e quinhentos e

dezessete reais e noventa e três centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000“ Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e adultos

3.3.90.30.00- Material De consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTFRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 6S.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66iÍVtuí*

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n“
11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

por acordo entre as partes;a)

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

16.1

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP S5.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMESRHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

Pelo CONTRATADA:

^JjJí/a ItrrLQ efLiÜiíU
WALDIRAN SILVA LIMA FONTES

CPF n° 838.306.773-91
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n** 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

I )(
I Ii

(Processo Administrativo n“ 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 126/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR RUAN
CARVALHO DE OLIVEIRA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n“ 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n® 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional n® 0002734, e pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,
nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021,16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021,
portador da Matrícula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante
denominado CONTRATANTE, RUAN CARVALHO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o n® 625.590.903-

41, residente (a) e domiciliado (a) na Rua 12 de Setembro, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante
designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n® 143, de 2023, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de
Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

em

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública
Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

e

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

3.1
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Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.° 001/2024.

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

AZEITE DE COCO BABAÇU - Azeite vegetal
de coco babaçu armazenado em recipiente de
vidro de até 1L. O produto deve ser puro, sem

sujidades, com dados de identificação, de
fabricação, armazenamento,validade e dados

do fabricante no rótulo. Todas as

especificações do produto devem seguir a

Legislação da Vigilância Sanitária e
recomendações do Ministério da Agricultura -

SIF, SIE ou SIM e 0 Selo da Agricultura
Familiar.

R$3.622,004 R$ 36,22L 100

BATATA DOCE - De 1^ qualidade, cor e
aparência característicos da espécie, isenta de
sinais de apodrecimento, apresentando grau
de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo.

CEBOLA-tipo branca, não brotada, seca,
nova, de 1 ® qualidade, sem danos fisiológicos
ou mecânicos, tamanho médio, uniforme,

intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos,

isenta de partes pútridas.

R$ 244,506 KG 50 R$4,89

R$ 751,007 R$7,51KG 100

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1
qualidade, sem sinais de rupturas ou

machucados, grau de amadurecimento ideal
R$ 2.760,0011 KG 750 R$ 3,68

para o consumo.
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MACAXEIRA-Tamanho médio, fresca, de

colheita recente, sem sinais de apodrecimento,

com grau de maturação adequado, isenta de
substâncias terrosas, sujidades e corpos

estranhos.

R$ 805,50R$5,37KG 15013

MELANCIA-Tamanho médio, unidade com

peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a
80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e

sabor próprio, com polpa firme e intacta,
devendo ser bem desenvolvido, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio.

R$ 1.450,00R$ 2,9016 KG 500

MELÃO - Fruto de 1® qualidade, fresco, fruto
com maturação adequada ao consumo, com
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvido, isento de enfermidades,

parasitas e larvas, material terroso e sujidades,
sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, de colheita recente,
livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser

transportado de forma adequada.

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada,
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não

deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas à sua composição normal. Sabores:
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar

acondicionadaem embalagenstransparentes
de polietileno com peso líquido de 01 Kg,
constando data de fabricação e selo de

inspeção.

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande,

de primeira, com aproximadamente 60% de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas, com coloração uniforme e brilho.

SUBTOTAL DO LOTE

R$ 2.775,00R$ 3,70KG 75017

R$ 8.582,98R$ 12,14KG 70722

R$ 5.960,00R$ 7,45KG 80023

R$ 26.950,98
LOTE - CARNES

UND QTD V. UNIX V. TOTALITEM PRODUTO

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmente em sacos plásticos

de polietileno resistente, atóxico, com
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.l.E. ou S.l.F. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas.

R$ 25,94 R$12.970,00KG 5002

R$ 12.970,00SUBTOTAL DO LOTE

R$ 39.920,98TOTAL
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CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLAUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é 39.920,98 (trinta e nove mil e novecentos e

vinte reais e noventae oito centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai

do objeto da contratação.

7.2.

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamentai

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e adultos

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares

poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO:
c) fiscalizar a execução do contrato:

d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste:
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n°
11.947/2009, a Lei n® 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais,

13.1

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA;

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

por acordo entre as partes;a)

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66●-

quaisquer dos motivos previstos em (ei.c)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA;

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega totai dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito do cumprimento do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, Juntamente com
duas testemunhas.

17.1

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n“ 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

Pelo CONTRATADA:

Mmu
RUAN CARVALHO DE OLIVEIRA

CPF n® 625.590.903-41
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n"04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 107/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETÃRIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR EVA
DÉBORA FONTES ALMEIDA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n“ 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n® 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria

n® 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula

Funcional n® 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n® 140/2021, 16 de fevereiro de 2021,

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, EVA DÉBORA FONTES ALMEIDA,

inscrito no CPF sob o n® 053.758.573-75, residente e domiciliado no Povoado Arara, S/N, Zona Rural, Tuntum

- MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021, e do Decreto

Municipal n® 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Inexigíbilidade de Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLAUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, confonne a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

3.1

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.® 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO;5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

V. UNIT. V. TOTALQTDUNDITEM PRODUTO

BATATA DOCE - De 1® qualidade, cor e

aparência característicos da espécie, isenta de
sinais de apodrecimento, apresentando grau
de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, transporte e a conservação em

condiçõesadequadaspara o consumo.

R$ 2.200,50R$ 4,89KG 4506

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1 ®
qualidade, sem sinais de rupturas ou

machucados, grau de amadurecimento ideal
R$3,68 R$ 1.012,00KG 27511

para o consumo.

MAMAO - Fruto fresco, mantendo as

características organolépticas, com 70% de
maturação, sem ferimentos, livres de resíduos

de fertilizantes.

R$ 3.750,00R$3,75KG 1.00014

MEL - Produto natural produzido por abelhas a
partir de néctar de flores e/ou exsudatos
sacarínicos de plantas. Não pode conter
substâncias estranhas à sua composição

normal nem ser adicionado de corretivos de

acidez. Sem sinais de cristalização e não
apresentar caramelização, nem espuma

superficial.Deve apresentaraspecto líquido

R$ 9.800,00R$ 24,50400KG15
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66I

denso. Cor: levemente amarelada a castanho

escura. Cheiro: próprio. Sabor; próprio. É
proibida a adição de corantes, aromatizantes,
espessantes, conservadores e edulcorantes de

qualquer natureza, naturais e sintéticos. O
produto não pode conter glúten. Embalagem:
acondicionada em potes plásticos ou vidro,
resistentes, bem vedados de até 500 g, com

rótulo apresentando data de validade, volume e
Selo de Inspeção. Prazo de Validade: Mínimo
de 6 meses. Data de Fabricação: Máximo de

30 dias.

OVOS CAIPIRAS - Médios, cor branca ou rosa,

sem escurecimento ou manchas esverdeadas.
DÚZIA R$ 723,50R$ 14,4750seguindo as especificações da Vigilância

Sanitária e recomendações do Ministério da
Agricultura.

19

VINAGREIRA - com folhas viçosas, com
coloração e tamanho uniforme e típico da

variedade, livres de resíduos de fertilizantes,

de colheita recente. 	

R$ 216,36R$6,01MAÇO 3624

R$ 17.702,36SUBTOTAL DO LOTE

LOTE-CARNES

V. UNIX V. TOTALQTDUNDPRODUTOITEM

CARNE BOVINA - De V qualidade,

congelada, cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com

ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível e

resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.I.E. ou S.l.F. Na embalagem devem

constar dados de identificação do tipo de carne
e peso. Deverá ser transportada em carro

refrigerado ou caixas isotérmicas.

R$ 9.157,20R$ 35,22KG 2601

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmente em sacos plásticos

de poíietileno resistente, atóxico, com
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.l.F. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas.

R$ 12.970,00R$ 25.94500KG2

R$ 22.127,20SUBTOTAL DO LOTE

R$ 39.829,56TOTAL

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/1

57
1A

D
08

B
1C

04
F

F
9A

A
2A

A
24

4C
D

58
3F

2A
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

 e
 A

N
T

O
N

IA
 M

O
R

A
IS

 G
O

M
E

S

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO - EVA DEBORA FONTES ALMEIDA.pdf (2/7)     934/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLAUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.829,56 (trinta e nove mil e oitocentos

e vinte nove reais e cinquenta e seis centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12,365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos
3.3.90.30.00- Material De Consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
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%
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CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se, pela Resolução CD/FNDE n® 038/2009 e pela Lei n®
11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo forma! entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoanteCláusula Vinte, poderá ser rescindido,de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

a) por acordo entre as partes;

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)
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quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, iavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

Pelo CONTRATADA:

EVA DÉBORA FONTES ALMEIDA

CPF 053.758.573-75
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(Processo Administrativo n°04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 127/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR
CARLOS HENRIQUE FONTES DA COSTA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativana Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n° 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato

representado pela Secretária de Educação a Sra, ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria

n” 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula

Funcional n" 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDROBAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n° 140/2021, 16 de fevereiro de 2021,

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funciona) n° 0000869, e SECRETARIA

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE. CARLOS HENRIQUE FONTES DA

COSTA, inscrito no CPF sob o n° 058.892.683-33, residente e domiciliada na Rua 4, Vila Nova, Tuntum -

MA, CEP; 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto

Municipal n° 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Inexigibilidade de Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/1

F
29

9E
F

A
6F

25
4A

96
90

70
08

11
E

52
E

D
9F

D
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

 e
 A

N
T

O
N

IA
 M

O
R

A
IS

 G
O

M
E

S

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO - EVA DEBORA FONTES ALMEIDA.pdf (7/7)     939/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do AgricultorFamiliar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

3.1

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimentoaté o término da

quantidadeadquirida ou até 31 de dezembrode 2024.

4.1

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.° 001/2024.

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o
anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIX V. TOTAL

CEBOLA-tipo branca, não brotada, seca,
nova, de 1® qualidade, sem danos fisiológicos
ou mecânicos, tamanho médio, uniforme,

intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos,
isenta de partes pútridas.

7 R$7,51 R$ 3.755,00KG 500

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1 ®
qualidade, sem sinais de rupturas ou

machucados, grau de amadurecimento ideal
11 R$ 2.760,00KG R$ 3,68750

para o consumo.

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande,
de primeira, com aproximadamente 60% de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas, com coloração uniforme e brilho.

23 R$5.960,00KG 800 R$ 7,45

SUBTOTAL DO LOTE R$ 12.475,00
LOTE - CARNES

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIX V. TOTAL

CARNE BOVINA - De V qualidade,
congelada, cor própria, sem manchas

1 R$ 14.088,00KG 400 R$ 35,22
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esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com

ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível e

resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem

constar dados de identificação do tipo de carne
e peso. Deverá ser transportada em carro

refrigerado ou caixas isotérmícas.

FRANGO - inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmente em sacos plásticos

de polietileno resistente, atóxico, com
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas.

R$ 12.970,00R$ 25,942 KG 500

R$ 27.058,00

R$ 39.533,00

SUBTOTAL DO LOTE

TOTAL

CLAUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLAUSULA SÉTIMA - PREÇO

7.1. O valortotal do presente Termo de Contrato é de R$ 39.533,00 (trinta e nove mil e quinhentos

e trinta três reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e adultos
3.3.90.30.00- Material De Consumo
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitandoos direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo do CONTRATADO:
c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE n® 038/2009 e pela Lei n®
11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOSI

t,
Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

X

Este Contrato poderá ser adítado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1.

meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos;

15.1

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições:

c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

Pelo CONTRATADO:

r

12

CARLOS HENRIQUE FONTES DA COSTA

CPF n° 058.892.683-33
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n° 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 112/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR GILZA
MARIA LIMA DE OLIVEIRA MACEDO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n° 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional n° 0002734, e pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,

nomeado(a) pela Portaria n° 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021,

portador da Matrícula Funcional n° 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante

denominado CONTRATANTE, GILZA MARIA LIMA DE OLIVEIRA MACEDO, inscrito(a) no CPF sob o n°

002.299.763-60, residente (a) e domiciliado (a) no Povoado P.A. Paca, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000,

doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada

nos autos, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n° 143, de 2023,

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade

de Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

3.1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.° 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

V. TOTALV. UNIT.QTDUNDPRODUTOITEM

ABOBORA - Tamanho médio, coloração

uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou
defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos

aderentes a superfície externa.

R$ 957,00R$3,19300KG2

BANANA - De 1^ qualidade, tamanho médio
(70g), em pencas, com grau de maturação
que suporte manipulação, transporte e a

conservação em condições adequadas até o
consumo, com 60 a 70% de maturação, com

cascas uniformes, no grau máximo de

evolução do tamanho, aroma e sabor
característicos da espécie, sem ferimentos ou

defeitos. Transportadas em monoblocos
plásticos frestados.

DÚZIA R$ 23.340,00R$7,783,0005

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1^ qualidade,

integro, com tamanho e coloração uniformes,
firme, isento de insetos, parasitas, larvas,

material terroso, sujidade ou corpos
estranhos. Com grau de maturação adequado
para o consumo, sem sinais de germinação

ou resíduos de fertilizantes ou outras

R$ 1.140,00R$ 7,60150MAÇO10

substâncias químicas.

LIMAO - Fruto de tamanho médio, no ponto
maturação que permita manuseio e

R$1.099,50R$7,33150KG12
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

transporte, sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas, livres de resíduos de fertilizante.
MACAXEIRA-Tamanho médio, fresca, de

colheita recente, sem sinais de

apodrecimento, com grau de maturação
adequado, isenta de substâncias terrosas,

sujidades e corpos estranhos.
MAMAO - Fruto fresco, mantendo as

características organolépticas, com 70% de
maturação, sem ferimentos, livres de resíduos

de fertilizantes.		

R$ 3.222,00R$5,37600KG13

R$ 1.425,00R$ 3,75380KG14

R$ 31.183,50SUBTOTAL DO LOTE

LOTE - CARNES

V. TOTALV. UNITQTDUNDPRODUTOITEM

CARNE BOVINA- De 1^ qualidade,

congelada, cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com

ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível

e resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem
constar dados de identificação do tipo de

carne e peso. Deverá ser transportada em
carro refrigerado ou caixas isotérmicas.

R$ 8.805,00R$ 35,22250KG1

R$ 8.805,00SUBTOTAL DO LOTE

R$ 39.988,50TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da
última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLAUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é 39.988,50 (trinta e nove mil e novecentos e

oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e adultos

3.3.90.30.00- Material De consumo

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar peío prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar- CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1.

11.947/2009, a Lei n® 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n“

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá seraditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

13.1

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n” 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-68

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

RHICARDDO HEURVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

Pelo CONTRATADA:

lí.e
RIA LIMA DE OLIVEIRA MACEDO

CPF n® 002.299.763-60
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n°04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 121/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E A FORNECEDORA MARIA
IRENE DA SILVA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativana Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n° 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria
n° 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula

Funcional n“ 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,
representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n° 140/2021, 16 de fevereiro de 2021,

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matricula Funcional n“ 0000869, e SECRETARIA
MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE. MARIA IRENE DA SILVA, inscrita no

CPF sob 0 n° 026.469.823-13. residente e domiciliada no Rua Jose Reinaldo, Vila Bento, Tuntum - MA, CEP:

65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n°
143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Inexigibilidade de Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamenta! da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001^6

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LÍMÍTE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização
de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.® 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o
anexo deste Contrato.

B)

e as

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS
V. TOTALV. UNIXQTDUNDPRODUTOITEM

CEBOLA-tipo branca, não brotada, seca,
nova, de 1® qualidade, sem danos fisiológicos

ou mecânicos, tamanho médio, uniforme,
intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos,

isenta de partes pútridas.
LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1'

qualidade, sem sinais de rupturas ou
machucados, grau de amadurecimento ideal

R$ 751,00R$ 7,51100KG7

R$ 736,00R$ 3,68200KG11

para o consumo.

MELÃO - Fruto de 1® qualidade, fresco, fruto
com maturação adequada ao consumo, com
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvido, isento de enfermidades,

parasitas e larvas, material terroso e sujidades
sem danos físicos e mecânicos oriundos do

R$ 740,00R$ 3,70200KG17

manuseio e transporte, de colheita recente,
livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser

transportado de forma adequada.	
PÃO DE MASSA FINA - Massa leve, farinha”
de trigo/ fermento/ sal/ açúcar, gordura tipo

R$ 12.806,40R$ 0,9613.340UND20
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66t

vegetal e água, com casca, tamanho uniforme,
cada unidade pesando aproximadamente 50g.
Será rejeitado o pão queimado ou malcozido,
com odor e sabor desagradável, presença de

fungos e não será permitida a adição de
corantes de qualquer natureza em sua

confecção. Deve ser isento de parasita,
sujidades, larvas e material estranho.

Acondicionado em embalagem adequada para

transporte, contendo a identificação do
produto, data de fabricação e validade.

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada,

preparada com frutas sãs, limpas e isentas de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não

deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas à sua composição normal. Sabores:
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar

acondicionada em embalagens transparentes

de polietileno com peso líquido de 01 Kg,
constando data de fabricação e selo de

inspeção.	

R$4.856,00R$12,14400KG22

R$ 19.889.40SUBTOTAL DO LOTE

LOTE - CARNES
V. TOTALV. UNITQTDUNDPRODUTOITEM

CARNE BOVINA - De 1® qualidade,

congelada, cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com

ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível e

resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem

constar dados de identificação do tipo de carne

e peso. Deverá ser transportada em carro
refrigerado ou caixas isotérmicas.

FRANGO - inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmente em sacos plásticos

de polietileno resistente, atóxico, com
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas.

R$ 7.044,00R$ 35,22200KG1

R$ 12.970,00R$ 25,94500KG2

R$ 20.014.00SUBTOTAL DO LOTE
R$ 39.903,40TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da
última assinatura de qualquer das partes.

6.1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÀO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLAUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valortotal do presente Termo de Contrato é de R$ 39.903,40 (trinta e nove mil e novecentos

e três reais e quarenta centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos
3.3.90.30.00- Material De Consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir uniiateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato:

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOSR'

I
Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

i4

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE n® 038/2009 e pela Lei n°
11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formai entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por14.1.

meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

por acordo entre as partes;a)

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito do cumprimento do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

17.1

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

Pelo CONTRATADO:

■ry1gj-Ub:i AvJínx.
MARIA IRENE DA SILVA

CPF n“ 026.469.823-13

Ü
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n** 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n“04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 119/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR
MARCELO DE ARAÚJO SENA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativa na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, Centro, n“ 80, CEP 65.763-000, Tuntum/MA., neste ato

representado pela Secretária de Educação a Sra. ANTONIA MORAES GOMES, nomeado (a) pela Portaria

n“ 21/2022, de 03 de março de 2022, publicada no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula

Funcional n« 0002734, e pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS,

representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria n° 140/2021, 16 de fevereiro de 2021,

publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021, portador da Matrícula Funcional n® 0000869, e SECRETARIA

MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante denominado CONTRATANTE, MARCELO DE ARAÚJO SENA,

inscrito no CPF sob o n° 060.597.783-64, residente e domiciliado no Povoado Santo Antonio, Zona Rural,

S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 2021,

e do Decreto Municipal n® 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n® 001/2024, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n°411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLAUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O inicio para entrega das mercadorias será Imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.° 001/2024.

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLÁUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

ITEM PRODUTO UND QTD V. TOTALV. UNIT.

MELANCIA - Tamanho médio, unidade com

peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a
80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e

sabor próprio, com polpa firme e intacta,
devendoser bem desenvolvido,isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio.

16 R$2,90KG 500 R$ 1.450,00

SUBTOTAL DO LOTE R$ 1.450,00
LOTE-CARNES

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

CARNE BOVINA- De 1" qualidade,
congelada, cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível e

resistente, que garanta a integridade do
produto até o momentodo consumo,em

1 KG 200 R$ 35,22 R$ 7.044,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.E. ou S.l.F. Na embalagem devem

constar dados de identificação do tipo de carne
e peso. Deverá ser transportada em carro

refrigerado ou caixas isotérmicas.

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmente em sacos plásticos

de polietileno resistente, atóxico, com
aproximadamente2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.l.F Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas.

R$ 25,94 R$31.387,401.210KG2

R$ 38.431,40SUBTOTAL DO LOTE

R$ 39.881,40TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLAUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.881,40 (trinta e nove mil e oitocentos

e oitenta e um reais e quarenta centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutençâo e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos
3.3.90.30.00- Material De Consumo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOSi

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

embalagem de no máximo 5 kg, Com registro
S.I.M., S.i.E. ou S.I.F. Na embalagem devem

constar dados de identificação do tipo de carne
e peso. Deverá ser transportada em carro

refrigerado ou caixas isotérmicas.

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmente em sacos plásticos

de polietiíeno resistente, atóxico, com
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas.

R$ 25,94 R$ 31.387,40KG 1.2102

R$ 38.431,40SUBTOTAL DO LOTE

R$ 39.881,40TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.881,40 (trinta e nove mil e oitocentos

e oitenta e um reais e quarenta centavos

7.1.

No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manutdo PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CÊP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9,2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5{cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade á fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n°
11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

r-%

f
í ê Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14,1.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA;

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n® 21/2022

Pelo CONTRATADO:

ng/idi/,i
MARCELO DE ARAÚJO SENA

CPF n° 060.597,783-64
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n° 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 108/2024. DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR FLAVIO
DA COSTA SILVA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHAO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro. Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n° 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

no DOM no dia 08 de março de 2022, portadora da Matrícula Funcional n” 0002734, e pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,

nomeado(a) pela Portaria n° 140/2021.16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021,

portador da Matrícula Funcional n° 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante

denominado CONTRATANTE, FLAVIO DA COSTA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n” 777.866.293-00,

residente (a) e domiciliado (a) no Povoado P.A. PACA, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n° 143, de 2023, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de

Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a forneceres gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTEconformedescrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

3.1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a iegisiaçâo do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.® 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLÁUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

QTD V. UNIX V. TOTALPRODUTO UNDITEM

ABÓBORA - Tarnãnh^o médio, coloração
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos

aderentes a superfície externa.

R$3,19 R$ 638,00KG 2002

AZEITE DE COCO BABAÇU - Azeite vegetal
de coco babaçu armazenado em recipiente de
vidro de até 1L. O produto deve ser puro, sem

sujidades, com dados de identificação, de
fabricação, armazenamento, validade e dados

do fabricante no rótulo. Todas as R$3.622,00R$ 36,22100L4

especificações do produto devem seguir a
Legislação da Vigilância Sanitária e

recomendações do Ministério da Agricultura -
SIF, SIE ou SIM e o Selo da Agricultura

Familiar.

BANANA - De 1® qualidade, tamanho médio
(70g), em pencas, com grau de maturação que

suporte manipulação, transporte e a
conservação em condições adequadas até o
consumo, com 60 a 70% de maturação, com

cascas uniformes, no grau máximo de

evolução do tamanho, aroma e sabor
característicos da espécie, sem ferimentos ou

defeitos. Transportadas em monoblocos
plásticos frestados.	

DÚZIA R$ 7.780,00R$ 7,781.0005
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CNPJ 06.138.911/0001-66

CEBOLA-tipo branca, não brotada, seca,
nova, de 1® qualidade, sem danos fisiológicos
ou mecânicos, tamanho médio, uniforme,

intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos,

isenta de partes pútridas.

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1° qualidade,
integro, com tamanho e coloração uniformes,
firme, isento de insetos, parasitas, larvas,

material terroso, sujidade ou corpos estranhos.
Com grau de maturação adequado para o
consumo, sem sinais de germinação ou

resíduos de fertilizantes ou outras substâncias

7 R$ 7,51 R$ 5.257,00KG 700

R$7,60 R$ 760,0010 MAÇO 100

químicas.

LIMAO - Fruto de tamanho médio, no ponto
maturação que permita manuseio e transporte
sem ferimentos ou defeitos, sem manchas,

livres de resíduos de fertilizante.

R$ 7,33 R$ 219,9012 KG 30

PIMENTÃO - Com característica íntegra e
firme, com grau de maturação adequado,
tamanho médio, isento de substâncias

terrosas, sujidades, corpos estranhos e
umidade, livre de resíduos de fertilizantes.

R$2.512,00R$ 6,28KG 40021

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada,
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não

deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas à sua composição normal. Sabores:
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar

acondicionada em embalagens transparentes
de polietileno com peso líquido de 01 Kg,
constando data de fabricação e selo de

inspeção.

R$12,14 R$3.035,00KG 25022

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande,

de primeira, com aproximadamente 60% de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas, com coloraçãouniforme e brilho.

R$2.607,50R$ 7,45350KG23

R$26.431.40SUBTOTAL DO LOTE

LOTE - CARNES

V. TOTALQTD V. UNIXUNDPRODUTOITEM

CARNE BOVINA- De 1® qualidade,

congelada, cor própria, sem manchas
esverdeadas,cheiro e sabor próprios, com

ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível e

resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.l.E. ou S.I.F. Na embalagem devem

constar dados de identificação do tipo de carne
e peso. Deverá ser transportada em carro

refrigerado ou caixas isotérmicas.	

R$ 13.524,48R$ 35.22KG 3841

R$ 13.524,48

R$ 39.955,88

SUBTOTAL DO LOTE

TOTAL
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CLAUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLAUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.955,88 (trinta e nove mil novecentos

e cinquenta e cinco reais e oitenta e oito centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e adultos

3.3.90.30.00- Material De consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO:
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c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n® 038/2009 e pela Lei n®
11.947/2009, a Lei n® 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
melo de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

por acordo entre as partes;a)
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

16.1

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito do cumprimento do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de iguai teor e forma que. após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

17.1

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n® 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

Pelo CONTRATATA:

c^rÀ
FLAVIO DA COSTA SILVA

CPF n® 777.866.293-00
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(Processo Administrativo n° 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 110/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR. QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O FORNECEDOR
FRANCILVANDA DA SILVA ROSA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n° 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional n° 0002734, e pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,

nomeado(a)pela Portaria n° 140/2021, 16 de fevereirode 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021.

portador da Matrícula Funcional n° 0000869, e SECRETARIAMUNICIPAL DE RECEITAS, doravante

denominado CONTRATANTE, FRANCILVANDA DA SILVA ROSA, inscrÍto(a) no CPF sob o n‘*033.923.693-

06, residente (a) e domiciliado (a) no Povoado Aldeia, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n° 143, de 2023, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de

Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTEconforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLAUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

3.1
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DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.° 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO;5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos

aderentes a superfície externa.

2 KG R$ 3,19 R$ 638,00200

CEBOLA-tipo branca, não brotada, seca,
nova, de 1® qualidade, sem danos fisiológicos
ou mecânicos, tamanho médio, uniforme,

intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos,

isenta de partes pútridas.

7 R$7,51KG 400 R$ 3.004,00

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1® qualidade,
integro, com tamanho e coloração uniformes,

firme, isento de insetos, parasitas, larvas,
material terroso, sujidade ou corpos estranhos.
Com grau de maturação adequado para o
consumo, sem sinais de germinação ou

resíduos de fertilizantes ou outras substâncias

10 MAÇO 320 R$7,60 R$2.432,00

químicas.

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1 ®
qualidade, sem sinais de rupturas ou

machucados, grau de amadurecimento ideal
11 KG R$ 3,68 R$ 1.012,00275

para o consumo.

MACAXEIRA-Tamanho médio, fresca, de

colheita recente, sem sinais de apodrecimento
com grau de maturação adequado, isenta de
substâncias terrosas, sujidades e corpos

estranhos.

13 KG R$ 5,37 R$ 1.074,00200
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MELÃO - Fruto de V qualidade, fresco, fruto
com maturação adequada ao consumo, com
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvido, isento de enfermidades,

parasitas e larvas, material terroso e sujidades
sem danos físicos e mecânicos oriundos do

17 R$ 3,70 R$ 3.700,00KG 1.000

manuseio e transporte, de colheita recente,

livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser

transportado de forma adequada.

MILHO VERDE - De tamanho médio a grande
de primeira, com, sem sinais de rupturas ou
machucados, grau de amadurecimento ideal

18 UND 150 R$ 1,92 R$ 288,00

para o consumo.

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada,
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não

deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas à sua composição normal. Sabores:
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar

acondicionada em embalagens transparentes
de polietileno com peso líquido de 01 Kg,
constando data de fabricação e selo de

inspeção.

22 KG R$ 12,14 R$ 18.695,601.540

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande,
de primeira, com aproximadamente 60% de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas, com coloração uniforme e brilho.

23 KG R$7,45 R$ 8.940,001.200

VINAGREIRA- com folhas viçosas, com
coloração e tamanho uniforme e típico da

variedade, livres de resíduos de fertilizantes,
de colheita recente.

24 MAÇO 33 R$6,01 R$ 198,33

TOTAL R$ 39.981,93

CLAUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é 39.981,93 (trinta e nove mil e novecentos e

oitenta e um reais e noventa e três centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

7.2.
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e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai

do objeto da contratação.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e adultos

3.3.90.30.00- Material De consumo

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentosanexos, estando à disposiçãopara comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos Interesses públicos sobre os interesses particulares

poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

EntidadeExecutora,do Conselhode AlimentaçãoEscolar- CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n®
11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA;

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

a) por acordo entre as partes;

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca deTuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1
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E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n« 140/2021

Pelo CONTRATADA:

iL '0 ■'--.r r.<

-j' íi ^ ! C

FRANCILVANDA SILVA ROSA

CPF n° 033.923.693-06
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n° 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 128/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. E O FORNECEDOR
GENIVAL DA SILVA FERRAZ.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a

Sra. ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n° 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcionai n° 0002734, e pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTÍSTA COSTTA,
nomeado(a) pela Portaria n“ 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021,
portador da Matrícula Funcional n° 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante
denominado CONTRATANTE, GENIVAL DA SILVA FERRAZ, inscrito(a) no CPF sob 0 n° 449.126.093-15,

residente (a) e domiciliado (a) na Rua Orfileno Leda, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante

designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n° 143, de 2023, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de
Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

no

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

O límrte individual de venda de gêneros alimentícios do Agricuítor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização
de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.° 001/2024.

A)

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

e as

CLÁUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS
V. TOTALV. UNIT.QTDUNDPRODUTOITEM

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas,
resíduo de fertilizante ou corpos estranhos

aderentes a superfície externa.

LARANJA - De tamanho médio a grande, de 1

qualidade, sem sinais de rupturas ou
machucados, grau de amadurecimento ideai

R$ 1.595,00R$ 3,19500KG2

R$ 2.760,00R$ 3,68750KG11

para o consumo.

MACAXEIRA-Tamanho médio, fresca, de

colheita recente, sem sinais de apodrecimento,

com grau de maturação adequado, isenta de
substâncias terrosas, sujidades e corpos

estranhos.		

R$ 5.370,00R$ 5,371.000KG13

MAMAO - Fruto fresco, mantendo as

características organolépticas, com 70% de
maturação, sem ferimentos, livres de resíduos

de fertilizantes. 	

R$ 937,50R$ 3,75KG 25014

MELANCIA-Tamanho médio, unidade com

peso aproximado de 8 kg, fruto com 70% a
80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e

sabor próprio, com polpa firme e intacta,
devendo ser bem desenvolvido, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material

R$ 1.450,00R$ 2,90500KG16
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, TuntunVMA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

terroso e sujidades, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio.

R$12.112.50SUBTOTAL DO LOTE

LOTE - CARNES

V. TOTALV, UNIXUND QTDPRODUTOITEM

FRANGO > Inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmente em sacos plásticos

de polietileno resistente, atóxico, com
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Deverá ser
transportado em carro refrigerado ou caixas

isotérmicas. 	

R$ 27.755,80R$ 25,941.070KG2

R$ 27.755,80SUBTOTAL DO LOTE

R$ 39.868,30TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da
última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é 39.868,30 (trinta e nove mil e oitocentos e

sessenta e oito reais e trinta centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutenção e Func.do PNAE- Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA- Jovens e adultos

3.3.90.30.00- Material De consumo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOSf1'l

A
fí

\
Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 85.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato:

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n®12.1.

11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por14.1.

meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

a) por acordo entre as partes;

pela inobservância de qualquer de suas condições;b)

quaisquer dos motivos previstos em lei.c)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA. para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n® 21/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

Pelo CONTRATADA:

'Jal (/a SjI
1/

7

GENIVAL DA SILVA FERRAZ

CPF n“ 449.126.093-15
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

(Processo Administrativo n” 04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 100/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA

E ABASTECIMENTO, E O FORNECEDOR ANTONIO JOSÉ
MENDES NASCIMENTO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, a

Sra. ANTONIAMORAISGOMES,nomeado (a) pela Portaria n° 21/2022, de 08 de março de 2022, publicada

no DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional n° 0002734, e pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,

nomeado(a) pela Portaria n° 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021,

portador da Matrícula Funcional n° 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante

denominado CONTRATANTE, ANTONIO JOSÉ MENDES NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF sob o n°

258.052.618-80, residente (a) e domiciliado (a) Povoado Centro dos Teixeiras, S/N, Tuntum - MA, CEP;

65.763-000, doravante designado CONTRATADO,conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n°

143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Inexigibilidade de Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuntum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLAUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

3.1

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibiiidade de Licitação n.° 001/2024.

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato.

B)

CLAUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

AZEITE DE COCO BABAÇU - Azeite vegetal
de coco babaçu armazenado em recipiente de
vidro de até 1L. O produto deve ser puro, sem

sujidades, com dados de identificação, de
fabricação, armazenamento, validade e dados

do fabricante no rótulo. Todas as

especificações do produto devem seguir a
Legislação da Vigilância Sanitária e

recomendações do Ministério da Agricultura -
SIF, SIE ou SIM e o Selo da Agricultura

Familiar.

R$ 36,22 R$ 3.622,00L 1002

BANANA - De 1® qualidade, tamanho médio
(70g), em pencas, com grau de maturação que

suporte manipulação, transporte e a
conservação em condições adequadas até o
consumo, com 60 a 70% de maturação, com

cascas uniformes, no grau máximo de

evolução do tamanho, aroma e sabor
característicos da espécie, sem ferimentos ou

defeitos. Transportadas em monoblocos
plásticos frestados.

DÚZIA R$ 7,78 R$ 1.400,401804

FEIJÃO VERDE - De cor verde, 1® qualidade,
integro, com tamanho e coloração uniformes,
firme, isento de insetos, parasitas, larvas,

material terroso, sujidade ou corpos estranhos.
Com grau de maturaçãoadequadopara o

R$ 1.140,00R$7,60MAÇO 1505

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/F

E
E

14
C

73
35

E
34

B
9F

B
79

4A
95

96
90

20
94

9
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

 e
 A

N
T

O
N

IA
 M

O
R

A
IS

 G
O

M
E

S

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO - ANTONIO JOSÉ MENDES NASCIMENTO.pdf (1/7)     988/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

consumo, sem sinais de germinação ou
resíduos de fertilizantes ou outras substâncias

químicas.

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto
maturação que permita manuseio e transporte,
sem ferimentos ou defeitos, sem manchas,

livres de resíduos de fertilizante.

7 R$ 7,33KG 20 R$ 146,60

MACAXEIRA-Tamanho médio, fresca, de

colheita recente, sem sinais de apodrecimento,

com grau de maturação adequado, isenta de
substâncias terrosas, sujidades e corpos

estranhos.

10 KG 150 R$5,37 R$ 805.50

MELÃO - Fruto de 1® qualidade, fresco, fruto
com maturação adequada ao consumo, com
aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvido, isento de enfermidades,

parasitas e larvas, material terroso e sujidades,
sem danos físicos e mecânicos oriundos do

12 R$ 3,70KG 2.050 R$ 7.585,00

manuseio e transporte, de colheita recente,
livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser

transportado de forma adequada.

POLPA DE FRUTAS NATURAL - Congelada,
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de
parasitas e detritos animais ou vegetais. Não

deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias

estranhas à sua composição normal. Sabores:
cajá, goiaba ou caju. Deverá se apresentar

acondicionada em embalagens transparentes
de polietileno com peso líquido de 01 Kg,
constando data de fabricação e selo de

inspeção.

13 KG R$12,14 R$16.389,001.350

23

R$31.088,50SUBTOTAL DO LOTE

LOTE - CARNES

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIX V. TOTAL

CARNE BOVINA- De 1^ qualidade,
congelada, cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível e

resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.I.E. ou S.I.F. Na embalagem devem

constar dados de identificação do tipo de carne
e peso. Deverá ser transportada em carro

refrigerado ou caixas isotérmicas.

R$ 35,22 R$ 8.805,00KG 2501

2

R$8.805,00SUBTOTAL DO LOTE

R$ 39.893,50TOTAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLAUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valortotal do presente Termo de Contrato é de R$ 39.893,50 (trinta e nove mil e oitocentos

e noventa e três reais e cinquenta centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA -■ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000-Manutençâo e Func.do PNAE- Ensino Fundamental

12.365.0085.2062.0000- Manut.do PNAE-Pré-escola

12.365.0085.2087.0000- Manutenção do PNAE Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e adultos

3.3.90.30.00- Material De consumo

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares

poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
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c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conseiho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1.

11.947/2009, a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n” 038/2009 e pela Lei n®

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA;

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas,por
meio de carta, que somenteterá validade se envia da mediante registro de recebimento,por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentementede
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

15.1

a) por acordo entre as partes;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntuni/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito do cumprimento do presente Contrato.

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

ANTONÍA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n® 21/2022

Pelo CONTRATATA:

Antonío José^endes Nascimento

CPF n° 258.052.618-80
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

{Processo Administrativo n°04/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 098/2024, DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E O
FORNECEDOR ANTONIO ALVES DA COSTA.

O município de TUNTUM, ESTADO DO MARANHAO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum, CEP 65763-000, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pela Secretária de Educação, Sra.

ANTONIA MORAIS GOMES, nomeado (a) pela Portaria n° 021/2022, de 08 de março de 2022, publicada no

DOM no dia 08 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional n° 0002734, e pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,

nomeado(a) pela Portaria n° 140/2021, 16 de fevereiro de 2021, publicada no DOM dia 16 de fevereiro 2021,

portador da Matrícula Funcional 0000869, e SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS, doravante

denominado CONTRATANTE; ANTONIO ALVES DA COSTA, inscrito(a) no CPF sob o n° 003.159.323-25,

residente (a) e domiciliado (a) na Rua 04, S/N, Tuntum - MA, CEP: 65.763-000, doravante designado

CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n° 143, de 2023, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de

Licitação n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, visando o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-

PNAE, atendendo aos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública

Municipal de Tuníum/MA, para o exercício de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

parte integrante deste Instrumento.

2.1.

CLAUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDAS

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 40.000,00 (quarenta mil reais) por

3.1
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CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização

de fornecimento,expedida pelo Departamentode Compras,sendo o prazo do fornecimentoaté o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

4.1

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

Inexigibilidade de Licitação n.° Q01/2024.

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o

anexo deste Contrato,

B)

CLÁUSULA QUINTA

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:5.1.

LOTE - FRUTAS E VERDURAS

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

ABÓBORA - Tamanho médio, coloração
uniforme, polpa firme, sem ferimentos ou

defeitos, livre de sujidades, parasitas, larvas,
residuo de fertilizante ou corpos estranhos

aderentes a superfície externa.

AZEITE DE COCO BABAÇU - Azeite vegetal
de coco babaçu armazenado em recipiente de
vidro de até 1L. O produto deve ser puro, sem

sujidades, com dados de identificação, de
fabricação, armazenamento, validade e dados

do fabricante no rótulo. Todas as

especificações do produto devem seguir a
Legislação da Vigilância Sanitária e

recomendações do Ministério da Agricultura -
SIF, SIE ou SIM e o Selo da Agricultura

Familiar.

R$3,19 R$ 638,002 KG 200

100 R$ 36,22 R$ 3.622,004 L

BANANA- De 1^ qualidade, tamanho médio

(70g), em pencas, com grau de maturação que
suporte manipulação, transporte e a

conservação em condições adequadas até o
consumo, com 60 a 70% de maturação, com

cascas uniformes, no grau máximo de
evolução do tamanho, aroma e sabor

característicos da espécie, sem ferimentos ou
defeitos. Transportadas em monoblocos

plásticos frestados.

CEBOLA-tipo branca, não brotada, seca,
nova, de 1^ qualidade,sem danos fisiológicos

DÚZIA R$ 7,78 R$ 1.556,005 200

KG R$ 7,51 R$ 5,257,007 700
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ou mecânicos, tamanho médio, uniforme,

intactas, firmes, sem ferimentos ou defeitos,
isenta de partes pútridas.

FEijAO VERDE - De cor verde, V qualidade,
integro, com tamanho e coloração uniformes,

firme, isento de insetos, parasitas, iarvas,
materiai terroso, sujidade ou corpos estranhos,
Com grau de maturação adequado para o
consumo, sem sinais de germinaçãoou

resíduos de fertiiizantes ou outras substâncias

químicas.

LIMÃO - Fruto de tamanho médio, no ponto
maturação que permita manuseio e transporte,
sem ferimentos ou defeitos, sem manchas,

livres de resíduos de fertilizante.

10 R$7,60MAÇO 200 R$ 1.520,00

12 RS 7,33 R$ 366,50KG 50

MACAXEIRA-Tamanho médio, fresca, de

colheita recente, sem sinais de apodrecimento,
com grau de maturação adequado, isenta de

substâncias terrosas, sujidades e corpos
estranhos.

13 KG RS 5,37 RS 805,50150

TOMATE - Fruto de tamanho médio a grande,
de primeira, com aproximadamente 60% de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas, com coloração uniforme e brilho.

23 KG 800 RS 7,45 RS 5.960,00

R$ 19-725,00SUBTOTAL DO LOTE

LOTE-CARNES

ITEM PRODUTO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

CARNE BOVINA- De 1" qualidade,
congelada, cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro e sabor próprios, com
ausência de parasitas e larvas. Acondicionada
em embalagem atóxica, transparente, flexível e

resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo, em

embalagem de no máximo 5 kg. Com registro
S.I.M., S.I.E. ou S.l.F, Na embalagem devem

constar dados de identificação do tipo de carne
e peso. Deverá ser transportada em carro

refrigerado ou caixas isotérmicas.

FRANGO - Inteiro, congelado, sem miúdos,
embalado individualmente em sacos plásticos

de polietileno resistente, atóxico, com
aproximadamente 2 kg por frango, cor própria,
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor

próprios, com ausência de parasitas e larvas.
Com registro S.I.M., S.I.E. ou S.l.F. Deverá ser

transportado em carro refrigerado ou caixas
isotérmicas.

RS 13.383,601 KG 380 RS 35,22

2 RS 25,94 RS 5.188,00KG 200

RS 18.571,60

R$ 38.296,60

SUBTOTAL DO LOTE

TOTAL
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CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO

O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 38.296,60 (trinta e oito mil e duzentos

e noventa e seis reais e sessenta centavos).

7.1.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

7.2.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

8.1.

12.361.0085.2013.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE-Ensino Fundamental
12.365.0085.2062.0000- Manutenção do PNAE- Pré-Escola

12.365.0085.2087.0000-Manutenção do PNAE- Ensino Infantil- Creche

12.366.0085.2086.0000- Manutenção e Funcionamento do PNAE EJA-Jovens e Adultos
3.3.90.30.00 - Material De Consumo

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e

documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

9.1.

9.2. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos doCONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

10.1.

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

11.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 038/2009 e pela Lei n°
11.947/2009. a Lei n° 14.133/2021 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condiçõesessenciais.

13.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA;

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

14.1.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos;

15.1

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/F

1F
40

98
35

27
94

14
A

A
B

B
70

55
E

08
F

49
D

2C
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

 e
 A

N
T

O
N

IA
 M

O
R

A
IS

 G
O

M
E

S

FlowDocs: 7 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE | Anexo: CONTRATO - ANTONIO ALVES DA COSTA.pdf (4/7)     998/1006



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
adquiridos pelo período de 01 (um) ano.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum- MA, para dirimir quaisquer dúvidas a

respeito do cumprimento do presente Contrato,

17.1

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com
duas testemunhas.

Pelo CONTRATANTE:

ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 021/2022

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° 140/2021

Pelo CONTRATATA:

ANTONIO ALVES DA COSTA

CPFn° 003.159.323-25
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66
TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 
FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO
F1F409835279414AABB7055E08F49D2C

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/F1F409835279414AABB7055E08F49D2C
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#1597 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE

De: Setor de Licitações e Contratos

Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Data: 22 de maio de 2024 às 10:22

Segue m anexo, comprovante de publicação do extrato dos contratos em diário oficial do município.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#1607 / 2024 - Processo Licitatório - INEXIGIBILIDADE

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Setor de Licitações e Contratos

Data: 22 de maio de 2024 às 11:45

Segue em anexo portaria dos fiscais de contrato.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)

Portaria Fiscal Inexigiblidade-001-2024.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

PORTARIA nº 100,  22 de maio de 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE 
TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e 
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecida nos Contrato nº 098/24, 
099/24; 100/24; 101/24; 102/24; 103/24; 104/24; 105/24; 106/24; 107/24; 108/24; 109/24; 110/24; 111/24; 
112/24; 113/24; 114/24; 115/24; 116/24; 117/24; 118/24; 119/24; 120/24; 121/24; 122/24; 123/24; 124/24; 
125/24; 126/24; 127/24; 128/24; 129/24; 130/24 celebrados entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, CNPJ 30.486.318/0001-95, e os Fornecedores:  

ANA MARIA VIEIRA AMORIM CRUZ inscrita no CPF sob o número 066.780.643-13; 

ANTONIO MARIANO DA SILVA inscrito no CPF sob o número 024.684.233-48; 

ANTONIO ALVES DA COSTA inscrito no CPF sob o número 003.159.323-25; 

ANTONIO ABDIAS DE SOUSA SANTOS inscrito no CPF sob o número 623.967.723-09; 

ANTONIO JOSÉ MENDES NASCIMENTO inscrito no CPF sob o número 258.052.618-80; 

ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA COTA inscrito no CPF sob o número 019.512.903-21; 

CARLOS HENRIQUE FONTES DA COSTA inscrito no CPF sob o número 058.892.683-33; 

CLERIVAN DE SOUSA ARAUJO inscrito no CPF sob o número 346.109.283-53; 

DONIZETE SILVA DO NASCIMENTO inscrito no CPF sob o número 632.646.823-03; 

EDMILSON DE AGUIAR SILVA inscrito no CPF sob o número 606.518.163-35; 

EDNALDO VIRICIO COIMBRA inscrito no CPF sob o número 023.401.733-37; 

EVA DEBORA FONTES ALMEIDA inscrita no CPF sob o número 053.758.573-75; 

EUZIANE ASSUNÇÃO DA SILVA inscrita no CPF sob o número 605.755.643-77; 

FLAVIO DA COSTA SILVA inscrito no CPF sob o número 777.866.293-00; 

FRANCILVANDA DA SILVA ROSA inscrito no CPF sob o número 033.923.693-06; 

FRANCISCO DA SILVA FERNANDES inscrito no CPF sob o número 844.503.983-00; 

FRANCISCO DE ASSIS CRISPIM inscrito no CPF sob o número 815.604.433-91; 

LINDOMAR BEZERRA DA SILVA inscrito no CPF sob o número 523.392.203-78; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

LUCIANO DO NASCIMENTO inscrito no CPF sob o número 944.142.543-53; 

KATARINA DE SOUSA SILVA inscrita no CPF sob o número 630.687.733-93; 

GENIVAL DA SILVA FERRAZ inscrito no CPF sob o número 449.126.093-15; 

GILZA MARIA LIMA DE OLIVEIRA MACEDO inscrito no CPF sob o número 002.299.763-60; 

JANIEL CARDOSO DA COSTA inscrito no CPF sob o número 004.115.643-90; 

JOÃO MARTINS DA SILVA inscrito no CPF sob o número 324.575.138-98; 

JORDEL ALMEIDA DINIZ inscrito no CPF sob o número 035.900.023-10; 

JOSÉ ADILSON VIANA inscrito no CPF sob o número 842.554.203-00; 

MARIA SILDA PEREIRA DA SILVA inscrita no CPF sob o número 722.449.843-20; 

MARIA IRENE DA SILVA inscrito no CPF sob o número 026.466.823-13; 

MARCELO DE ARAUJO SENA inscrito no CPF sob o número 060.597.783-64; 

MYCHELLE COSTA SILVA inscrito no CPF sob o número 606.585.063-23; 

RAIMUNDO NONATO FELISMINO SOUSA inscrito no CPF sob o número 824.103.303-63; 

RUAN CARVALHO DE OLIVEIRA inscrito no CPF sob o número 625.590.903-41; 

WALDIRAN SILVA LIMA FONTES inscrito no CPF sob o número 838.306.773-91, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, VISANDO O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE, ATENDENDO AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL DE REDE PÚBLICA MUNICIPIO DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME CRN  MATRICULA 

Fiscal KAIZA KAREN DE MORAES 114355 01064 

Suplente NAGELA TAVARES SILVA CARVALHO 19113 04870 

 
Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função 
de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do 
contrato e demais aspectos administrativos do contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou 
do processo de formalização da contratação. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 22 de maio de 2024. 

 
 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM
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CÓDIGO DE ACESSO
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